
\ ~ ~hã, último dia para se pagar, sem multa, o lmp. de Veículos 
\; ~~~~has de conf ete se anuncialll para hoje, nesta cidade 

A~iantadas as construções do 1 

pÔSTO AGROPECUÁRIO 
A• construções do noss_o Põsto Agropeculirio. em 

!fica área ~e terra; situada no lguassú Velho 
""'\guem num ritmo satisfatório, deixando-nos a cer: 
pross de que a importante obra, idealizada pelo ministro 
~::iel de Carvalho, serli b~evemente u~a. ioic!ativa vi
torioss 00 te_rre_no ~as reahzaç~es admrn,stralovas, ca, 

de contribuir direta e consideràvelmente para acer.~:r 
8 

marcba do progress_? no Jo distrito dê,te Muni, 
cipio. a,sim como de realizar um trabalho proveitoso 
no sentido do a~paro _e e,tlmul? • todas as suas fontes 
de produção, boJe de ,negável rnterêsse públoco, pois 
,·rt por certo atender às necessidades do consumo da 
•:palação iguassuana e de outras circunvizinhos. 
P Temos focalizado nestas colunas, em diversas 
omiiles, o valor da obra que re~reseota o Põsto Agro
pecaArio de Nova l~uassú, o ma~s próximo. da Capital 
da República, em virtude de servir, como Já se acen. 
tuoa, de agente do progresso no meio rural, fazendo 
com qae o agricultor produza em base. econômicas 
, 0110 resultado da assistência técnica por parte do go'. 
vir••· Tem o P6sto, em resumo, a alta linalidade de 
aaxiliar de modo direto e eficiente a lavradores e cria• 
dom, pondo-lhes ao alcance os meios indispensáveis 
para que possam aumentar, melhorar e defender a sua 
produção. 

Há pouco, dias tivemo~ a oportunidade e a sa-
tisfação de ver, na área doada ao Ministério pelo espi, 
rito prorressi;ta que é o dr. Antbony Silveira, o que 
bi feilo para a breve inauguração ~o amplo e majestoso 
Pi11to Agropecuário. Prontos lá já se encontram a Po
cil11,maternidade (6,50 m x Z7 m) e o Galpão de máqui• 
111 - carpintaria e oficina. ( 10 m x ZO m). Em vias 
le conclasilo está o Paiol para expurgo de sementes 
(7• x IZ m) e já iniciado o Estãbulo (IZ m x Z8 m). Coo
cl1idas estas construções, logo serio iniciadas as d1 
Cavalariça e do Escritório do Pôsto. 

A par dessas edificações, e como prova da exce
l!lcia da lavoura mecanizada, já se pode apreciar, numa 
trea de 30.000 m Z, bela plantação de mandioca, cujas 
naas serio fornecidas gratuitamente aos lavradores, 

A alma de tudo isso, isto é, do início e desenvol· 
riaeato das obras do Posto Agropecuario de Nova 
lp1H6, é o chefe da 17• Região Agr!cola, eng. Cleo, 
11t1es da Silva Borges, que se entrega sempre com 
aaor ao trabalho, ao lado do operário e do homem do 
Clapo, auxiliando-o e orientando-o para o bom desem, 
,u,ho de ,ua tarefa de cada dia. Seu maior desejo é ver 
proato_ e em funcionamento o l'osto Agropecuário, para 
Clapr,r a su1 finalidade de assistir os lavradores e cria
~res, de guantir-lhes uma produção abundante e econo
•ca. 
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C A\ MI IP A\ N 11-il A\ IE § Q U IECll lDA\ 
O ,esullado dos recentes ex a. 

m es de odmissiio d Escola de 
A •rond~tica dos Afonsos vem 
evidenc,a,, mnis uma vez n 
r~zllo de ser da campanha 

I 

UI 
t1mamente desenvolvida pelo 
prof. Floria110 de Queiroz. l , 11. 
te da Escola do Hstadu M ;for 
do Extrcito, acêrco do preparo 
insuficitule ministrado pelos 
cursos secuuddrlOs. Os debates 
que advieram das declaroçlJes 
do referido professor foram 
jd levados a um esquecimento 
/orçado pelos interlsses mate, 
riais que êles contrariavam. 
Baseava-se êle nas elevadas 
Poramtagens de reprovaçiio 
exrsten tes nos exames de habi· 
/ilação ds escolas superiorts, 
prova das mtiilis evidentes dt: 
que os alunos concluíam o 
cu1,tculo secr4nddrio son os
tentar os conhecimentos que a 
posse do dipi, ,na de bochotel 
em Ciências e Letras deve,ia 
assegt,rar. A,gumenturam con
tra a tese Floriano de Queiroz, 
certa vez, com a ajirmaçtlo de 
que o objetivo do curso secun
dário niio era preparar alunos 
p:ira as escolas superiores e, 
sim, ministrar ao maior núme
ro posstvel de índivtduos uma 
cultura bdsica e geral que os 
permitisse enfrentar " vida. 
Era um CHrso que deveria str 
a todos acesstvel, mesmo aos 
,ne,ios favorecidos pela fortu-
"ª· par!I que, com ile, impos• 
sibilitados de prosseguir "ª' 
universidades, pudessem f czer 
bom uso dos conhecimentos 
adquiridos, desincumbindo·Se a 
cfJnlento nos mistere.s que fos• 
sem chamados a desempenhar. 
Bstaria tudo muito certo e 

DOS 

1\YLTE:>N 1\ZE.REDe t>l\ SILVEIRl\ 
justo se t1 aprend1zognn 11d , ç_e ajudado a sor te de possuir curso de preparação em Bar
fosse uma Sl'qudncia1 ~e Hã·, bons orientad(Jres iniciais. O bactna, prévio do prh>to q,., 
ho1,ve3se reluçtlo alg uma pren• mesn111 se dd nüS fases mais jd exista na escola em virluc1 
dendo entre si as aiversas f,,- nvançados. Sim, o secunddtio da falta de prepa~o demon~~ 
ses dn ,nsinr. E assim "ªº 1. não , p, epara_dor, txclusiva. Irada anteriormenle por e, .. 
Os currtculos não p odnu se, mente, de cundidat,,s a exames deles admitidos nu primtiru 
esl"'uq11es. Quem ingressa no veslibularts A co11/ec.e, portm, ano do curso dJ oficiais. Tum• 
curso stcu,rdári , t obr,g"do, que os exames de udmissdo d,;; btm na E!cnla N.wal, onds 
por lei e pur uecessidade, a f!SColas sup riores, ve, sum sô h!lvia quase 100 vagas, aptna, 
ter c·mcluido o cursa pr,mârio. bre mate,w esse,ui d II Is/e 17 conseguiram passar. Furz
Nesta allura nã-, recomeçJ o e ,rso e que dtvt , ú~ ter sido cíonam cursos de revisão rxlrcJ 
estudo, mas, p .;rle do ponlu 11:cionudu no curso ste,mdálio. escolares que tenderiam a des
em que ficara e durante os Se, de futo, is/e cur::;o houves-- aparecer se os programas da 
anos que se stguem, no coU se cumprido sua missão, teria~ lei fossem estudados como de. 
gio, frequentemente terd que impliciCamente, capacitado os veriam no seu devido tempo. 
lancar m 4 o do que tenha alunos a p,osstguirem, isto ,, E' pena que os senhores pais 
aprendido na escola primdria. a ingressarem nas escolas su- ndo atentem para isto e con
{Juem quer que lenha feito um periores e de,. Iro dtlas o se lribuom paro êste estado d• 
mar, curso nos 5 primeiros lt iverem bem. Não , só na Es- coisas, desejando, antes meS#lli 
anos, nos quais entra em cm,- e ,la de Aero,rdutic 1 que ainda do preparo de seus filhos, qu8 
taclo CQm u cullura humano, wna vez, Aste (mo. tul f<Jto se l/es passem de ano. E as con
senltrá dific,,/dudes em tudo o verifica: de mui.s de uni milhar sequbicias ai estilo, com a des
mais que venh.J a teutur C<,· d.J cauriidalos, apenus 11m lo- moralizaçdo completa de di
nhecer e utw rdras vezes de- grou a/)rovaçâ ,, o qtte levou o plomas e tttulos que, com pe
sistirá p or se sentir incapaz Ministro desta paj/t1 a criar, sar para muita gente, n (1 o 
de levar o cob; uma tarefa , exemplo do q ,,e sucede em metem, de forma alguma, cul• 
que seria simples, se o houves•! Jutras escnltls mil,tares, um lura 11a cabeça de alguém. 

~iberação do arroz pela e. e. v. 
Sob o contrôlo 

Segundo um oficio re 
cente da Secretaria Ge 
ral de Agricultura do D. 
Federal, assinado pelo 
sr. João Carlos Belo Lis 
boa, ela se Interessou 
pela solução do proble 
ma, apontt1do pelu Prtl 
feitura de Nova lguussú, 
na Comissão Central de 
Preços. E de ncõr io eoIP 

REIS1 

do Prefeito o• pr1190• tabelado• 

uma R~solução daquele I Municlpio o cumprimen
órgãc,, o arroz !oi libe· to dos preçod lttbt:l1:1dos 
rado, ficanrlo sob o con- pura a venda do produ
trôlo tio Prdeitu deste to ao público. 

Ginásio Afrânio Peixoto 
1° TURNO : 7,JO à, 11,ZO z, TU~NO : 12,10 às 16,00 

Jardim de Infancia Jardim de Infancia 
lº ano Primário 4° ano Primário 
2° ano Primário 5º ano Primário 
3º ano Primário 1° ano Gmasial < a no Primá rio 2º ano Ginasial 
5 ano Primário 3º ano Ginasial 
INICIO DAS AULAS: 10 DE FEVEREIRO ~,,~ pera, pois, a guerra civil e 1 

revolvlo-se o pois cm lumu'• 
toe e lutas". 1 

~ATRICULAS ABERTAS 

RUI\ 1\FRt\Nl0 VSIXt:>T~ - TBL . 50 !luáscur mandou of<recer 
a Pizr.rro valiustot cre1 cnduo 1 
de ouro e pedir o seu auxillo 1 Nova Jguissú E. do Ri o 

de vagas 

ranoe ee chamavam locad 8 na guerra que wantiah!:l IJOD-1 
ae diziam !1lbcs do súl Abran- tra 

O 
irmllo. Com 1.10 o tor\'o l '....-- .-----.-----.---------d-----' 

i:iu º" v-,r,tori0 •_ 01uoísd0 cooqul•tador exultou. pois Distribuic~o e 
Petú, EqutttJor, Buhv!11 • e pur- recoobecen que cru momento I l.. .:, Cl. 
te •etcutriooul .Jo C lula. azado de burlar o prloclpe e 1 

Piwrro con.cçvu" cooqul•· opodcrar-se do seus tesouros res1.,.duos de t1·1' go 
tar a regia.o t·lll 15l5, upro: 0 do H'U i domiul<•s. Pel(\~ 
vett.aodo H~ d l gut:'rru. Cl\·tl cmisssriu:- de Huáscar man 
que 80 a!~ura. uU, 1cohvtu.ltl ::1 d. 10 t v dl~p 

P
ela rivuuuu.dc exlstenl~ en- "ou ozer qt es • 8 os- A fim de e•cl ircccr os cri,dorrs e o público cm 

• b 
1 

. to a uuxllla lo. ºb · • d (d d · tre os rloie irrouoe 't'< t·troB Avançando com seu fxercl gera l, a re•pelt'> J1 di,tn u1ç•o. os res _uos e trtgo, 
do trooo. to pela•. montaobas, encon convém j,,for m >r qu, à S,cret1na de Agricultura e•~• 

, Per mcrl~ do l!np~rador trou-se P,zarro com os emls 1 • penas cu mprir um, decisão feda,1 contida na Portaru 
Maoc Capac, que Jegaro '!" sarlos de Alulw,Jpa, que lbc d d ., b d 48 ' bl" d Diário 
seus estados divididos n dois eovlavn ricos presentes de 140,. e 7 e u, zem ro e 19 , pu •c• • no 
tubos Huáscar o Atebualpa. ouro e prata e lhe aounclavn 06cul de 8 de dcz:mb,o do mesmo ano. 
brigaram os dois irm~os. n,n- a derrot~ das !orç9s de seu j N o «tJ ortigo J°, q ue ab,ixo tran,crevemos se e1• 
t, lclooando cado um dele• lrm~o Hu~scar, que eslavo I cab elccc cl ,r, me rtc a ordem de ''prcfer 2ncia." na dis
oseeobOrear-sc exclus1vnmco- preso em Cuzco e o seu re- ºb . _ ., f I d , d d oagem de 
lc do lmr erio. o oorle. com conhecimento e O m O unlc~ tr~ u,çao uc ,rc o e e outros re•t uos • m 
.ua copitol Quito, d'.·vw, · ~· 1 soo.hor do t roco. 1 trigo : 0 ~uudo a di• fl<hl<;UO ,,o !11101 o P,urro, vd•11d o seu pluoo Art. 3 - A, S·cr:tuias de Agriculcu, a farão a 
hnprrodor. pertencer 11 AI&· traiçoeiro, mnnd.ou oferecer J istribuiçã 1 do, r~· (J uos postos ~ sua disposição polos 
buulpu· 0 sul. com a cidade 

; de Cu~co, a tluáscur lrrom- {Concluo no última põalno) (Conclu• no Gltlmo página) 

o·nasial - Bósico de comércio-Contabi- no GINA' SIO LEOPOLDO 1 · ~ade - Jardim de infoncia-Primário-
1 Admissão - Art. 91. 
Ru ~ M · r~clnl Floriano, 1071' Tcl. '29 



2 CORREIO DA LAVOURA Dom\ogo, 20 11 1949 

3ª. -feira, no lguassú, levar-se-á á cena a peça História do Carnaval 
Batalhas de conf ete 

rua• Marechal Floriano 
G11túlio Varo•• 

e earnaval 

Como delicioso aperitivo para os foliõei; 
Jgu ·1ssuano~, que se arrtigimentom entusiaetica
w entJ par11 os folguedos carnavaleecoe,serã? re~
Jiz 1dus boje, nesta cidadt!, além de seoeac10u111~ 
domingueiras 110<1 clubes lguaesú e FllhoR de lguae
sú oudtt menos de duas batalhas de confete, nas 
ru~s Muechal Floriano e Getúlio Vargas, aquela 
de iniciativa da UDN e esta da Ala Moça do 
PSD e "0 Povo". 

Pela expectativa que reina em torno da rea
lização dessas batalhas de confete, tudo faz crer 
que a concorrencia de foliões será extraordln~
ria aproveitando o povo os momentos de alegria 
qu~ sempre lhe proporcionam as festas carnava
lJscas. Serão oferecidos aos blocos, cordõe& e 
escolas de samba, bem assim à fantasia mais ori 
gio al, valiosos briod_es ~ ricas taças, além de 
premios extras em dmhe1ro. 

DR. ALFREDO SOA.BES 
CLINICA OE CRIANÇAS 

CO~SULTOIUO : Rua Bernardi,,o Melo, 1847- 1° and. • Sala li 

2"',, 3 .. ,, 4". e Ô" - Sábado das 15 ás 17 horas 

RESIDENCIA: Rua Antonio Carlos, 145 •• Telefone 288 

E. O. Iguassú ( j n e Verde 
l!ESU.110 DOS ATOS DO SR. 

PRESIDENTE: 

aJ - Suspender a aceitação 
de propostas para o quadro 
social, bem como expedição de 
carleirns no período de 22 úo 
ca,rm te a 2 de março; b) -
i•1úefer,r o pedi.lo do associado 
/. Atot le úe Me,,d,mço; c) -
e mc~der tlernissiln ao associado 
José B;"la R<Jmalh , ; d] -c?11. 
uder seis meses de lictmça ao 
associad, Floriano P<ixoto da 
s,tva; e) - to ,n a r conheci
,n111to e arquivar o oficio S/n 
d• 10 d,1 corre11te ú, Coop,r:,. 
ção E. C.; /) - não aceitar o 
convite do E. C. Belford Roxo 
para disputa de 11,na partida 
c,m su.1 equipe de juvents; g) 
- aceitar o convite do E. C. 
Triangulu p2ra tomarmos par
le em sw {, slival de 20 do 
corrente; h) - incluir 110 quap 
dro s 'Jcial, como cmtribuintes, 
os srs. Morvn11 FPrnundes, Hi/. 
ro11 Ferreira, Gutemberg Lo
p,s B,uças e joaquim de Sou
fu !~t1im rmdo; i) - inc/!4ir no 
qrndro social do Departamen
to Feminino, como coulrib'(in· 
tes, Eu• idice Viunr, C e s ar, 
Creuza Santiago /Jarçal, Adelt 
Silveira, Y <Jracy Rodrigue.• da 
Costa, Altair Ribeiro, Jayra 
Ribeiro, Eudisséa Batista Fa
&t4_ndes, Joventina Ranauro, 
V.re11e, Elivele t Heliele Fer
reira Ranauro, Lia de Carva-
1/1? Antunes, Lucf Mendonça 
Rywne Perrone, Zoraide de ta,: 
Vúlho, Maria da Penha Jun
q !4tira Garcf'z e Luizele Mtn
donça; j ) - expedir carteiras 
para ]oventina Ferreira Ra
nauro, Alzira Corria Guima· 
,ae, , A I i a Saber Brigagão 
O:/ila Soares Granado, AvanÍ 
Fernandes Granado, L e11/ Mon-
1,iro de Barros, juira Costa 
Yara do$ Reis CfJrtes e '!Vtid~ 

HOJE - Jornais Nacional e 
da Fox; um desenho; o drama: 
ºLanceiros da I n d Ia", com 
üary Cooper, Prancho! Tone, 
Richard Cromwell e Sir Guy 
Standlng; e a continuação do fll. 
me em série : "Cavaleiro l;.n. 
tat:ma". 

AMANHÃ E TERÇA-FEIRA
Jornais Nacional e Paramount; 
o drama; "Satan passeia à noi
te", com Steven G~ray e .M1-
chellne Cheirei; e o f 11 me : 
"Cartucho acusado,", com 
William Buyd; e a conllnuação 
do lllme em série : "Cavaleiro 
vermelho". 

OE QUARTA-FEIRA A SABA
DO - Jornais Nacional e da 
Pox; um desenho; o drama : 
"Capitão Furla". e o m Brlan 
Aherne e V,tor Mac Laglen; , 
a comedia: "Dois caipiras la
dinos", com o Gordo e o Ma
gro. 

Mme. MOURA 
MODISTA 

Executa vestido,, bordados, 
ocolchoodo1 • aiour 

RUA OETULIO VAR.OAS, 30 
Nova lguass6 - E. do R.io 

Gomes; 1) - faztr realizar no 
proximo domingo (hoje), uma 
doming"eira carnavalesca, das 
21 ds 24 ho, as. 

Nova Igoass6, 15-11- 1949. 
HELIO GOMES LA.VINAS 

0 Secretario 

Avenida Cara11dai 11• 938. - Fone: 2-1618. · 

V,m at o Carnuval 
Â ,nex,r com a gente ... 
Dsixnnos o ba te11 te J 
p,,, f,,lia, pessoal/ ... 

L l M À 

õlhaodo o eéu 
esta saudade, em meu peito, 
de um amor que feneceu, 
t como o brilho perfeito 
de um astro que jd morreu ... 

LUJZ OTÁVIO 

DR. SILVINO SILVEIRA -
~ 17 do fluente, pasaou o ani
versario natalicio do dr. S11-
vino Silveira, nosso antigo e 
dedicado companheiro de tra
balbo. O apreciado autor de 
'A Lapls'' recebeu, nesse dia, 
as homenagens mais expres
sivas dos seus colegas, ami
gos e admiradores. 

DATAS INTIMAS 

Fiz~ram anos neste mês : 

. Reparem bem na Jovem S. P. S. Sua 
dehcadcza e meiguice entusiasmam quem 
quer que tenha a alma de poeta. O seu sor
riso é qual um botão de rosa que se abre 
o perfuma todo um jardim. E SbUS olhos, 
que IA se mostram tão sonbndores, são, pa
~ece: dois findos poemas que alguém de 
1nsp1ração divina compôs ... 

Bem poucas vezes se vê a encantado
ra M. A. s., não a Oorolby Lamour do sa 
·~•g e da voz cheia... de mel. mas a que 
vive sob o céu lguassuano. Ela desaparece 
o pensamos que é por aborrecimento e tris
teza. lttas q uai o quê : ela tem o coração 
aberto às belezas que a vida lhe oferece 
em plena r rlmavera ... 

"No amor - segundo L. Desnoyers
as mulheres dão sempre mais do que pro
metem". 

• 
Pelo visto, a formosa I B. R. vai bri

lhar no Carnaval, juntamente com outras 
pequenas lguassuanas que são francamente 
do reinado · de Momo. Por certo serA um 
dos motivos por que, já na quarta leira de 

Cinzas, teremos saudades doe folguectoe 
carnavalescos ... 

Quem conhece a eta H. M. R. •li. 
que ela é dona de um olhar do outro mun
do. E, por certo, foi Isto que lhe auxUlou 11 
conquistar o eeu Rodollinbo Valentino. Co11-
quletou-o e foi conquistada, mas às vezea 
Inadvertidamente, deixa que êle se vil po; 
ai a lazer tra veseurae ... 

• 
No dizer de Augusto da Costa, ot 

grandes amores, às vezes, allmentam-se de 
coisas tão pequeninas ! 

A sta. 1. R. C., sempre sorridente 1 
simpática, gosta muito de dançar, mas certo 
mocinho quer saber outra coisa: se ela é 
senslvel aos impulsos do seu coração apaf. 
xonado ... 

• 
A sta. 1. G., pelo que dizem, é elegan

te, simpática e tem it de verdade. Os aeua 
admiradores já se atropelam por ai, cada 
um esperando, ansioso, que ela diga: •E' 
com êste que eu vou'' ... 

DR. COISINHA 

- 8, ata Maurlna Maria Ri- Ele"1to 
beiro; 

- 14, d. Joacira Mendes d.:J · 
Oliveir11, esposa do sr. Moa
clr de Oliveira; 

novo presidente para a LID 
-- 15, jovem Maria Helena, 

filha do sr. Humberto Ambro 
si e de d. Baslinba Ambrosi; 

- 15, sr. Domingos d os 
Santos Pinto, residente em 
Osvaldo Cruz; 

- 15, st11. Nair Silveira; 
- 16. ar. André Belluci; 
- 16, menino Maurilio Ale-

Conioautc estau aouncia- 1 cio do corrente ano, os bros pua o Conselho Su
d,, r,alizou se terça-feira desportistas Nic-ilau Rodri- pcrior, os srs. Narciso de 
ultima • Assembléia Geral gue; dJ Silva (Nicoh) r Almeida Ramalheda, Osmar 
da Lig• Igumu1n1 de Dcs- Mêmio da Gloria Silva. Laport da Mota e Jo,é de 
portos, qu10do for•m clei- A Assembléia da L. I. D. Moura, 6cando na suplen
to•, res;:,cctiv,mente presi- umbém elegeu tre, mem- ci1 o sr. João Batista Cruz. 
dente e vice-presidente des-

sa cntiJJdr, pm o nmci Ris t ó ri a, d o e arn aval 
xandre, filho do sr. Jo5o Qua
resma de Oliveira e de d. 
Misses A. Quaresma; 

- 16, menino Raimundo, !i
lho do sr. Raimundo F. de 

Herculano de Matos - Hermi- lllagnifit:11 
nia Berçot de Matos. de Vilaa 

P•9• ª 
8 ºª 11 Hão se esqueçam do 

Almeida e de tl. Justina da 
Graça R. de Almeida; 

- 18. sr. Antonio Sa turnino 
da SIiva, chefe da Inijpetoria 
de Velculos em Nilopolis; 

- 19, sta. Dilia Ferreira 
Duarte; 

- 19, Er. Russani Elias José; 
- 19, menino Ricardo Luiz, 

filho do ten. Roberto Cabral 
e ele d. C11rmen de Rezende 
Cubral; 

-19,jovem Artigas watkins; 
- 19, menina Elizabetb, Il-

iba du sr. Antonio Moisés 
Saad e de d Maria B. Saad; 

- !9, menino Alvaro Neto, 
filho do sr. Alvaro de Melo 
Alves e de d. Alb11 Morais 
Alves; 

- 19, menino Ramiro (1• 
aniversario), filho :lo dr. M. 
C. Florence e de d. Ruth de 
Matos Florence. 

Fazem anos hoje : 

CASAMENTO 

No proximo dia 24, vai rea
lizar-se o enlace matrimonial 
da sta. Julieta Fernandes Jar
dim, filha do sr. Anibal Fer 
nandes Jardim e de d. Maria 
Gonçalves Jardim, com o ten. 
José Glenio da Costa Vaz. 

O ato civil será às 11 bs., 
na residencl11 da F11milia Jar
dim, sendo padrinhos da noi
va o sr. José Fernandes Jar 
dim e Senhora, e do noivo o 
dr. Frencb Gomes da Costa 
e sra. lracema da Costa Vaz. 
A cerimonia religiosa reali 
zar-se-á às 18 bs., na Igreja 
de Nilopolls, servindo de pa· 
drinbos da noiva o sr. René 
Granado e Senhora, e do noi
vo o dr. French Gomes da 
Cosia e sra. llaria Luiza da 
Costa. 

F ALE'JIMENTO 

- Jovem Jorge Alberto Pa- Faleceu no dl11 18 deste, 
ladino; em sua realdencia, à rua Co-

- menino Helio filho do I mendador Soares, 1306, em 
sr. Helio de Oliveira e do d. Nilopolis, o sr. Lalayette Ge
Nafda da Costn Oliveira. rin, que deixou viuva d. Ma 

ria Anunclata Gerln. 
ANIVERSÁRIO DE O sr. La!ayette Gerln, que 

C.\SA'JENTO desapareceu vitima de um 
mal subito, era progenitor do 

Hoje, tran°corre mais um Jovem Reoan Gerln e da sra 
aniversario do distinto o c n i Y cdda Gerin Barros, ex-!un
ceituado ca~al cel. Sebastião clonárla municipal. 

.,, 
FOTOCOP IA 

DE QUALQUER oo::u,l'.ENTO. - PHEÇOS 00 

DISTRITO FEDERAL 

Rua Oetulio Vargas, 5Z-Tel. 316-Nova lguas.~- E. do Rio 

Anuncia se p a r a a 

proxima terça feira, às Seªlo de Esta•~s•;ca 20 hClras, na sede do 1d U 
!guassú, a representação, 
pelo pessoal do SAPS, 
da magniãca e aplaudi
da peça do técnico de 
prop:igand.,, dr. Vi 1 as 
Boas, ddnominada- His 
tória do Carnaval. 

Trattt so do u.n espe 
táculo, de ioicii,tiva rio 
lt C. fgunssú e du Bi
bllotec,i Falada Castro 
Alves, dos mais vivos e 
empolgantes, prioclpal 
mbnte à aproximação do 
reinado de Momo I e 
Unico, o qual se 1.,ferec1:, 
ao qu11dro social do que 
rido clube slvl-oegro. 

A Agência de Estallstlca 
dêete Mulliclpio comunica 101 
senhores presidentes de clu
bes e associações, proprietá
rios de empresas e parques 
de diversões, empresários e 
organizadores de bailes pú
bllcoP, etc., que na cobrança 
dos ingressos para as lestlvl
dades carnavalescas que rea
lizarem é exlgida a apllcaçlo 
do Sêlo de EstaUstica, ooa 
respectivos bilhetes, na base 
de 10% (dez por cento) a6bte 
o valor total de cada entrada. 
A não observaocla de tal exl· 
gencia lmpllca em autuação 
e multa de Cr$ 20,00 1 Cri 
1.000,00, 011 forma da lei. 

----:::::::::-;.-;.::.::::::::::::.:-.---

Ginásio Afranio Peixoto 
SOB tNSPECÃO FEDERAL 

Direlol' RUY AFRANIO PEIXOTO 

111atrlcula 
Admissão 

TABELA 

1º. ono Ginasial 
llº. 11nJ G1nasiol 
3º. Hno Ginasial 
,1·. nno Ginasial 

OE PREÇOS 

Cr$ 50,00 
• 65,00 

100,00 
• 110,00 
, 110,00 
• 110,00 

Rua Arranio Peixoto- Tel. 50 
.VOVA !GUASSÚ - ESTADO DO RIO I

BBLt'.) H~RIZ~NTBoSANATÓRIO STA. TERESINHA 

Páfl doentes do. aparelho r~spiratório. - Diretor : Dr. Luiz 
de Azeredo Coot111ho. - Ahme11taçlo boa e cnidada. - Pnco

motora1 - Raios oltra·violeta -- RAIOS X 

----------· ---~-~ ............ ,.,.,...,.,,., ...... _,., ... ,.. .... ,.. ..... ___ ..,..,.VV'_.,.,,,. __ _ 
==========~~=================================================-===-=====-----~ 

Hoje, em nossos olubes : vibrantes domingueiras carnavalescas 
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pol!llogo, 20-11-194!) 

~AR TAS 
N6s qu, ltd tantos anos residimos ntsla mui leal 11 

Nova' [guossú, podemos p_er/eitam•nt, ,ne,icio,rar cer~:; 
tigJJ ·p,oclJes qul n tempo tem imposto a certos costumt s 
,iod• Ai•da nos lembramos da época em qus os cartei,·os· tra. 
. 0 ,,.,110, pegu!na , verdade, ,nas r11f?.leta de carias. Cartas ,,1~ ,t u/ar conteúdo, silo e ~nderlço. E ram amigns ,, t>aren. 

ç01'f 11l por 56 e11cora~rarem d1sta,,tes, ex ternavam a 5,.,zt /ade, 
us ~ordaÇÕ? do an_t,go convtv10, ~m conlrast, com O nov(I 
I 't;enlt. 1;,am as 1m.pressb15 de v, 1gem , os projetos, a espe 
1!ff de ,ne/hores dias e, por fim, o abraço umigo terno 
,1n( 1 

50 
agradecido. ' ' 

,,.,,trO AÍroddvel era d_e v~r tanta fJlençlJo cum,rlada em 1,. 
l)lrdadtiros ,epos1t1Jrios de amizade, dedrcaçtJo e a/elo. 0 

.,,o~ ;r,conveníenle era a demora, dada a carência de lrans. 
""" s ,nas assim ,ntsm~ C!''!'Pensada pela s,gr,rança. Retar
l!J'lt , ,nas chegavam dzre,tmho, como ,. o temp, das t/lJí11l,i ~- . . 
/illl· E hoje? Qu , 111 as escreve? Quem as recebe ? 

0 "seu" / ufio, o ,nors zeloso dt quantos corlei,os tonos 
__ 1,teidO, quase que só distrfbu_e impressqs. O piso, qu, na 
"t~r p:1,te conduz, t const,tu,do de r_,m,stas, j ornais, notas 
~cdri:lS, agrlcolas, mercantis, cJubtst,c~.~ t nada mais. 
bJ Hoi, qu1111do olguém, por necessidade ou droer social 
r,d. 1 brev~s e apressadas linhas, invariàvelmente começa -pe~ 
a !tumif>oda desculpa da_ falia de tempo, Uma espécie de 

1 uiça mental domma a s,lrwçào. O simples pegar da pma t'$., com a md vontade, provoca estr_anlu incapacidade. E 
IJ idliJS nflo brotam, o que. tor,ia a ,,usswa algo desogradd-

l aUm de grande sacrrftc,o; quando acodem, o assunto ca
"' ~/icJ arrastt1do, diflcil, vazio, porque o homem, l,odier11amen· 
:' a octita como um trabalho_ forçudo, ~uja fXttução lhe to. 
~ as melhnres horas s seus 1nsepardvt1s rtn11utos. 

"' E ficamos a pensar, lendo cl fre11te colorido vulume, 
'°"'ª sobrava tempo a Volta1,:e para es~rever mars. de dez mil 
f4flas segundo um dos seus br,Jgra/os ! Como poderia produzir 
lo•I• 'homt1n d8 vdria ocupação ! 

'Dir-nos-/Jo que era pacimle ou m ellJJico. Tu/vez. Melhor 

11,a clamar aos que esta virem ou dela conheci•nento tive
""' que o fator dqminante era o bom giJsto, aliado ao nure r;,,.;.,0 e à consideraftJo _dispmsados ao deslinatdrio. E que 
0111,a coisa poderu 7ust1ficar, tamblm, a grtHlcle correspon 
"',u;ia d, SIJ;rales, Ui,Jgmes, Ctcero, etc., passando pelos me
;;,vos Arelino, Erasmo, L eonardo, aU chegar d mãe da epis
/9/ografia, Mudam, dt Sevigné, cuja atividade em corre.spo11-
'6 S! ccm os amigos e conhecidus /oi das 1n3is intensas e 
/,btls! Segundo afirma,n, suas missivas eram longas, perfu
,..,Jas, r,pas,adas de conselh9s, ri_cas de do11rri11a e de beleza. 
0f,•6f>rio Pascal, Madame de Mamtenon, Roussea11 e Fonte
., 1 /oram grandes oscrevedores de cartas. E até Napo/eiJo 
lloMf>arte, me;mo garatujat1do - qu, péssima grafia f - en
*'lf9N dezenas de cartas de amor a Josefina e a Madame 
Wa/,!llska, no intervalo de duas batalhas I 

E dizer-~ que tantas epistolas eram esc,itas com pena 
• pato, cu;a extremidade, de espaço a espaço, tinha de ser 
,qo,ada, como ~ apontam os lapis ! 

NOo, niJo é posstvel acreditarmos tudo se deve d escrita 
-.lnica, que aum,nta o prat:er da correspondência. Ou que 
n ..,/hores escritores slJo <>s que se valem do prlJprio punho 
, -.,,,,am lste moderno apetrechú q11e é a mdquina de ,s. 
"""'· E' b,,,. verdade, o progresso nos trouxe a "Parlur 51", 
fW f!Grn,, 5'co com tinta úmida, consoante os anúncios, em• 
tora sem o talhe embelezador. Se isso ocorre, todavia, ainda 
lliltt111 as "Mallat" e as "Douradas", capazes de emprestar 
., /,Iras os j/or,ados contornos da escrita galant,, n/Jo fican• 
• I011tnos às antigas ... 

O que nos parece, isso sim, é que esteja de.saparecendo 
O iJlt.,lsse pelas eptstvlas. Hoje quem as escreve? Ou quem 
• rtuba? Nem mesmo os namorados. Acabar-am se as Cflrlas 
• a...or, ridiculamente sublimes e que encheram vdrios sé
Clllos de galanteria, eleg4ncia e donaire. Os 11paixonados mo
~ ,, influenciados pelo tempo, preferem o telefone que. não 
_,, PrOtlas, as provas cuja existlncia firmou compromissos 
'1-N ta11tos ao altar, .. 

Cartas, cartas. Parece que passaram da ,poca. 
O ""Sta.'' joão, hoje em dia, jd não as conduz. A sua 

aiala de lona listrada trasborda-se aos domingos, mas de 
'!'t>rtssos. Os reiterados avanços da civilizaç4o, mesmo numa 
~ P,qlU!na cumo Nova Jguassú, ttm imp,dido quP os .•s-
lfritos se comuniquem, que as almas se ,:ecreiem ·: . 

O que antes era intertsse pela amizade, ho1e é ,_nterés
• t»los 11tgdcios, é interêsse pessoal. As cartas de hoJe, ex,s:_in nn maior número, silo as de fiança. Assim_ ,ntsmo, ten

a ser subst,tuidas pelos trls meses de depdsrlo ... 
As únicas que se inclinam realmente a etef'nizrJr•st s4u t,, do baralho, di'Oididas em naipes, com as suas rainlt(!S, va• 

1, da,,,as e rtis. Talvez porque, no mundo em que v,vemos, 
"'""' as ú11icas capazes de manter o interc4mbw conltnuu 
~•n1es emoçO,s, por rr/Jo se tnconlrarem ligada~ ao sen
..,.,:o humano, que ninguém pode ou ,rào quer ,na1s desen-

CASA LAURA 
Pbileo, R.e.1\. • etc. 

l'rtço--Eatoque--Qualidade 
...... --

M AC 

ourvalino ~oi ~anto1 
Despachante Estadual 

Rua dr. Getúlio Va,ga•, 111 
1 • andar - Solo 103 

NOVA IGUASSO - E. DO RIO 

.... ~--~ 
Trabalhos graficos ~ 
Na redação deste JornAI 

-~__,.,,.,,._,.,,.,..,..,..,._,. _____ ~ 

A Varanda de Nova lguassú 
de Manoel Pereira Bernar~Bs Jr. 

~o,et1 de vime em g:ral, vassouras, espanadores, etc. 

... Mart<b··I Floriano ZJiil Ttl. 67-Nova lguassú·E. do Rio . -,.. 

CORREIO DA LAVOURA 3 

A\RTIES }P11..ÁSTIICAS 

COMO NASCllU A llSCOLA " RllALISMO" - Ex• 
cluido, pelas suas tendências radicais, da llxposiçilo 
Internacional de Paris, em 1855, 0astavo Courbet abriu 
uma exposição individual. E pintou ousadamente na 
porta a legenda " Realismo". Numa época em que nada 
devia ter o cunho de re•lidade, quando •e presumia que 
as mulheres não tive,.em pernas que aos homens fal
tasse consciência e que as crianças gos tassem de ser• 
mlies, o lema "Realismo" era um gesto de desafio. e 
com êsse gesto, Courbet entrou para a história da• 
artes . 

C~UNNE e OS CUBISTAS - Céianne afirmou ·a 
Bernard, de uma feita , de que se deveria º tratar a na
tureza como se fi)ra um cilindro, uma esfera ou um 
cubo, e pô-lo• todos em perspectiva". No fundo, foi •6· 
mente um modo simbólico de expressar a 61tima ap1° 
rência que as formas tomarão em um universo abstrato. 
Os cubistas, todavia, não compreenderam e aplicaram 
ao mundo concreto exabuudantemeute êsse conceito sim
bólico. 

QUE REPRESE~TA A PINTURA ? - A piolura 
oscila continuamente entre a invenção e a imitação : 
tão depressa copia, como inventa. Para reproduzir, po
rém, a natureza objetiva ou mui especialmente a emo• 
ção do artista, é necessârio sempre que seja uma arte 
de beleza concreta, na qual os nossos sentidos det• 
cubram em seu objeto, abstração feita do tema apresen• 
tado, uma satisfação imediata, um prazer estético puro. 

CONCLUSÃO PERIGOSA - O universo dos im• 
pre,sionistas era essencialmente um univer~o de3mate• 
rializado. E' cert? que não tomamos conhecimento do 
mundo exterior pela visão senão através da luz e da 
côr. Dai a concluir simplóriamente que não existe se• 
não a côr e a luz, não foi muito difícil a alguns pin
tores. 

•••• o e o o o e o o o_,_,_,_,•-•-•-•• :0 t.J~~ 

Mande pintar o sen retrato 

Concessionório ·João R. Cardoso 

l!nvie a sua fotografia para CALVINO FILHO, 
rua de Santa Luzia, 799, 2º andar, C. P . 2477, Rio de J•· 
nelro. Uma semana depois, ptlo Correio, receberá o aeu 
retrato pintado a crayon por um artista laureado e de 
grande renome. Se ficar lnteirameole de seu agrado, 
como temos certeza, pagará Cr $ 600,00. Caso contrario, 
nada pagar,. Pacllltamos o pagamento. Aceitamos repre
sentanles nas cidades do Interior. Enviamos calalogo1 
de pintura em geral a quem nos sollcitar. 

VENDAS 1\ P' R 1\ Z O ~ o o-,·-· o o•-•=•-• •.• o o o .... -~·-
Rua 13 de Março, 48 -- T el. 272 Atenção Srs. Construtores e Propr.ietarios 

A Pedreira Santo Antonio 

• 

NOVA IGUASSU' E. DO RIO 

Paulo Duque Estrada Meyer 
ADVOGADO 

INVENTÁRIOS -C AUSAS CIVEIS 

Rua G•túli, Varg•s, 78. Sala 2 Tol. 27, ás 3" o 5ª•. loiras, 
das 11 às 16 horas. - ~OVA lGUA.SSÚ. 

Rua Alcindo GJao>hara, 17/21. 14°. aodar Ralas U0l/2, Ed. 
R,gioa. Tels. 2!-1783 ou 22-4543, âs 2•s, 4•s. e 6•s. feiras, 

das 10 ás 12 - IG ás 18 horas. - RIO. 

-.... -.. - ·-- .. y. 

Terrenos em prestações 
Sem entrada e sem Juros: 

Em NOVA AURORA, Ramal de X.rém. Condução 
banta, camtnhonele de t:S~lford Rox,1 e Nova lguassú 
até Nova Aurora. Clima Igual a Petrópolis. Agua com 
abundâl'lcla, e luz ~ fôrça passando d~ntro das terra~. 
Planta aprovada pela Prcfellura de Nova lguassu. 
facllldadt: de con,t rução, Vt! Oda em 72 prcstaçõ~s men
sais a começar de C,$ 225,00. Tratar à av. Rto Branco, 
91, 6• andar, ou com " sr Mello no local ou à rua D. 
Lucla, 60, em Oelb: j RJX'', E, tado ao R•o 

Dr. ~uiz Guimarã~s 

Tem sempre em estoque e de 6tlma 
qu11lidade 

Pedras de alvenaria - R6stica 
Marroada - Cascalho de Rocha 
P6 d~ Pedr::i - M :icadames nos. 

0-1-2 e 3, bem como areia, 
b::irro e saibro 

Abilio Augusto Tavora 
Escrit6rio e Dep6sito : 

A v. Ma.noel Daa.rte, 488 
(antiga Estrada de Madureira) 

Entregas rápidas- Vreç@ sem competidor 

IIOVA IGUAÇÚ- E. DO RIO 

Dr. ~t C. f lor~nc~ 
CLfMCA M!DICA - CRIANÇAS 

Resideoela 1 1\v. Santos Oamoot, lJO 
Telefone, 8 

D01t1~01 dai unho,a1 - Pra•natol - Partos 
ConsuJr,.rirJ: tJ. [)arko. Ru,\ 18 de maio, 2S, to•. andar, nlu 

lüll.:ll. ~". 4" o G·•, das 9 '5 11 horas - RIO 
Re,id•ncia I Ruo B•rnardino Melo, 1085 - Telefone, 19 

CONSULTORIO : 
Rua 

Das 9 h tt hora, 

5 d e J u t h o, • 1 - T e 1. 2 O O 
H O 11 /\ ll l O: 

(Dhrlam-_·nte) Da• 16 ás 18 horu 
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Fenô m enos 
Te I ec i n éticos 

Humberto Lacerda eampo!I 

P,ulo estav, no B , r Acadêmico. Esperava Carlos. 
Nelson p,sso u ru c,Jç, J,. Paulo levanto u sr, eh•· 

rn u o e convrdo u o r2r• wmar cho pc. 
- Conv<ruram Depoi,, mudando d e assunto, Paulo 

dis,c : I d I d 
- A cisa de minh• sogra e;ta sen o assa t~ a p_or 

f ·nô nenos tclecin.!ticos. Entre onze h or as e meia norte 

0·, fenôm:no, surgem. As caJ eiras são arra>tadas, na co
zinh, ., pindu m,x,m nas prateleiras, os p ratos e chí 
caras que b·am-se dentro Jo ;;u,rda-louça. 

- Qurndo comrçaram oi fenô menos ? 
- Há seis dias. 
- E' preciso que você leve Já um cr.édium para 

acalmar o espfrito que está fazendo aquela d esor~em. 
- Em casa de minlu sogra, meu caro ,. n inguém 

acredit1 c,n espíritos. Nem cu tão pouco. Aliá_s, aqueles 
fenômenos podem ser e:i:plicados sem. ser. preciso s~c ~r 
rcr-se à hio6cese espirittsu. Os metaps1qurstu matenahs· 
us dão co~o causa dos fen8menos tclecinéticos a f8rça 
psíquica emanada do ~édium e dos as_sistentcs. Na c as_a 
de minha sogro, o médium deve ser mrnha cunh,da m_ai, 
velh, um• criatura muito nervosa e que apresenta s10-
toma ; histéricos. Aliás, para mim, todos 1~ são ,his_téricos, 
inclu ive o velho, meu wgro. Fôrça b1o·d10am1ca não 
f,Ica naqucl: casa. . . . 

Nelson achou graça e riu Depou d1!sc: 

CO~IARCA D~ NOVA IOUASSÚ 

Edital 
De publicaçio de J ocumeotos , 

em procei-~o de loteon,ento de 

terra,, cum o prazo dt: 10 dia~. 

n:i form:1 a baixo. 

Henr;que Doque E, lrada .\\ , y ,r, 
)f clal J.J 1, C1rcunscr 1çà1, d J 

l~i!p:lstr J d(' !moveis d e Nov.l 
lguassú, EsuJo do H10 de j , . 
l..'lfO: 

FJz s1b..:r a qu ·m interessar 
~ ,ssJ, ptlo p·t'st:nt ! ~ pe lo pra. 
,,, de 10 ~'ª'· que p,r Jost 
jrabtr 1 >ram dt>p1s1tados nes

r: carlorlo, a f m de lo2rar ins. 
.:.rlç!o n~s lô1 mos ct} 0 1:!Cr eto. 
t!I 58 de 10 d..! dez.:: mb,o de 

1937 ~ s.u rrgul1m~nto n. 3079, 
le 15 de setembro de 1938, o 

111 ~niorlal, a p lanta, os t ltulos 
Jc do11lnio e mais documenl os 
x'glco 1 pelas leis aqui ciladas, 

;e11do a prr p rledade objeto do 
ot.:am1.:nto n:presenlada por 

1rês pequenas areas, assim de
i gnadas no memorial: Primei
o Ramo - lot<S ns, 44 a 80, 
la quadra G. co m uma are21 
le 18.50011s.2, mais ou menos, 
~on t,ontando dl! um lado rom 
1 rua Raul CJmargo, de Olltro 
~om a rua Conde Pereira Car
nt!l ro, de outro com a rua João 
Hasché e de outro com a rua 
Santa Séve; Segundo Ramo -
1otes ns. 1 a 47, da quadra M, 
medindo reunidos 141ms. peta 

M~lhoram os tra nsp0r= 
rodoviário3 te, 

Um rdp,do exame em 11,ssos t,a,nportes rmlovidrio~ 
1/t m o,utra, d• 1mediuto, o gr.Ju d e desn ruolvune11fo e pr9gres· 
so alcançad J no último anu. 

De fato, u acerta,Ja orit daçao adotadu por nosso go
vlrnn~ catalogando os camrnhõ s c,1mt) arltgo t4 primt1ra ca
teg oria para a. nblt nÇdl1 pre/t tr11c1al de cambiou, pcrtniliu a 
unportaç/Jo do moior mínte,o /)(JSSlutJ dt .uas unidades que, a 
p ur das conftnur,s mtlh ,rias I tlroúuzidas em nossas rodnvuu, 
sãn, i,1disc11livelment, , 111dtspensdvt1s uo dt'itnvclv,menfo do 
,iosso sistema d~ lra11sporfe 

O nosso pat-;, log,, após o Urmmo d,, últ1•nn co11ft1to, 
rtsç_eutiu-ss duramnrre fl" /.Jllt1 de cammhões. o que criou 
mameros obsfdculo,s a dislrib1.ú1,:do da 11ossa pr,,duçã,1 ogrtco
l J, a/eland ... , assrm, <l prod·4/ores e cm,çu,nidore~, p,,s I o 
caminh~f1, em ,mulas P 1rtes d• puts, o Ú'1iCO ,n?ir, de lruns 
p.,r/e drspod uel. 

Muito c:1,1lribl4ira,_n paru m.Jior rtg11laridade e facilida 
de d, tra11sp::,rles rodovufr,os i ·ucfolivas como a da Fora Mn· 
tor Company, que, opesur ela fulta qunse que absolufa de 
produtos, nllo interrompeu sua acertada t,oltticn, fazendo C0'1J 
qu, todos os s,us r,vendtdo,ts, disseminados p{,.r todos os 
canlns do n osso terrildrin, se p,eparassem devidamente e man· 
tivessfm suas organizaçDes apl,,s a prestar assistência mec~ 
nica aos pror/utos em t1d/ego, dos quais se exigia, entoo, o 
mdximo re,u/imento e durabztidade. 

Compror;am-se, hnjo, os reais beneflcir,s dessas medidas 
Desejoso, p orlm , de co,-p,rar, cada vez mais, para o 

amplo desenvolvimento dos tra11sportes rodovidrws, sua orga. 
nizoçilo contimw trabalhando 110 sentido de aper feiçoar os 
seus jd famosos produtos, se11d,, de se rsperar que .Jific,,/da. 
des de ordem cambial nao venham prejudicar seu prcgrama, 
impedindo a introdução dt ma,,,, quantidadP de vetculos em 
nosso mercado, unde sua marca goza de especial .1 merecida 
f>referbtcia. 

••• 
· ua Conde Pereira Carne iro, 207 ==m-=-
us. polJ rua Santa Séve, 167 --1 ., E-1 IH EI · ___ _ 

-------------------- -
,ns. pela rua ~aul Camarg;> e ljl fil 
,,zendo 23 500ms 2, Tércelro l:l 
127rns. p ela ru, Portugal, per- l!J Fund"1ça-o Espera· nça ~ 

Me d I o o 
Dr. Pedro R•9ina Sobrinho _ 

\lé~lco operador. Partos 
-..;. ,nsuhas d1.inas das 8 ás ji 
"'· - R Bernardino Melo 1763 
Td. 284.-Nova lguassú.' · 

Ad 11o gadca-
Or. Pavio Machado-Advogado 

- R. Oetullo Vargao, 81, Fon,· 
282. - Nova lguassú. · 

Dr. Antonio Cioni - Advogado 
Rua Marechal Floriano, 2039 ~ 
Td. 226 - Nova lguassú. _ 
Rua Qu,1anJa, 19 · T•I 22-4693 
RI~ de Janeiro. 

Tabeli• o 
Carto,io do 2° Oficio de Nota, 
Joõo Bitteneourt Filho-01\tlal 

do Regist ro de Tltulos e Do
cumentos. Comarca dt Duque 
de Caxias - E. do Rio. 

De nti11 tae 
Lui• Gonçalves - Clrurgllo 

Oenllsla • Diariamente das 8 h 
18 hvras. Rua Be,nard,no Melo 
n 2139. Te!efone, 314. Nova 
lguassú. 

- HI f,nômen os tclccinéticos que não podem ser 
~tribuidos exclusivamcnt~ à fôrça bio-din~mica. São os 
e 1sos cm que a inteligência dirigente dêsses fenômenos 
manif:sta injepcndência do médium e dos assistentes. 
Essa inteligêoci,, à, vezes, é tão característica que se re
cusa a atender a desrjos qu : se lhe sugerem. D evemos 
n otar, t1mbém, que os médiuns de deito físico apresen
tam pcrsonific•çõ:,, que êles consideram os. guias de s;~s 
tr>b,lhos. Tudo isso vem corroborar a h1p6tese espm 
ti•ta que dá como caun dos feoômen~s tclecinéticos não 
,6 a fô,ça ectéoic,, mas também a intervenção de enti
d,dc, metapsÍquicas. Na casa de sua sogra certamente 
há um espírito que se quer comunicar. Por isso, acon · 
1elho-o que chame um :nldiucr: competente. S6 assim a 
tranquilidade poderá volt•r à casa de sua sogra. 

/amo - area rom 55 618ms 2. ~ 
razi.:odo frent~ p<1:a a rua Melo Fundição de MctoiJ, B,onz•1 Fosfo,0101 por o:11 todos 01 

8 
V,ana, d~ um lado co n a rua, fino, Molde, paro Fundi~ão. ; 
~anta Séve, do cutro lOm a rua . 

~~~;~ ~~~1~· l~t!:~~~o Ucnlfrc~: ~ Al V n.!'O Esteves Coat n. . 
das as t,ês areas produz' u a ~ 

RUBEM SILVA - Cirurglie• 
den1ista. - Ed. Carioca, ! · an
dor, s. 2i0. Telefone, 42-5951. 
Rio de Janeiro. 

Nelson sorriu. 
- Na cua de minha sc,gra nunca houve tanta 

t·aoquil idade como •gora. Antes Jos fcnomenos, o pes· 
102I brigava quase qu~ todos o! dias. Até mesa quebra
vam. Agora ,6 pratos e chícaras estalam dentro do 
gu1rda-louça. O pessoal está quieto, tem mêdo dos fe· 
nomenos ... 

O girção trouxe mais chopc. 
Carlos chegou. 
Nelson referiu lhe o tema da conversa. 
C•rlos sorriu, e disse: 
- O P•ulo é dêsscs que nascem para !er materia

listas. Nada o convence. E' como aquele português que 
al~sava . o r,escoço da girafa e dizia : "Qual, bicho, tu 
nao existes . 

•oteada que enlã~ passou a ter Ili Rua 1\ripuá, 426 Est. de Ricardo de 
as seguintes conlrontaçõ,s : - Ili Albuque rque - E.F.C B. - Distrito Fed e ral 
por um lado a rua Melo Viana. 1B § 

por outro a rua Conde Pereira E==llEll!!l!!!!:i'!ii!lw=•;;.:;;;;;;;;s=;;ml l!!!!=:!!IIIHE=-=IElmrnl!!l!!!l , 
Carneiro, ainda por oulro a rua 
Raul Campos ou rua Raul Ca-
margo e llnalmente pelo ultimo 
a rua Santa Séve, contendo 
dentro desses lrmites 92 526,50 
ms,2. Faca marcado, aos iote· 
ressados porvenlura existentes 
para apresentação de lmpugna
"à<', o prazo legal de 30 dias, 
:ontado da ultima publicação 
do presente, lindo o qual será 
o plano levado li lnscrtção, se 
•mpugnação não ho,,ver. Dado 
< p;ssado aos lr~s dias do mês 
de fevereiro de mil nuvecentos 
, quarenta e nove, tendo sido 

Seja um rapaz elegante 
Pazend() suas r 1uvas só com 

IDA\IRCY, AILIFAllA l"IE 
Rua Marechal Floriano, 2363 

o presente feito em conformi
dade com a lei, que será afixa. Nova lguassú 
d;> no lugar da costum, deste 
cartório e publicado pela lm-

Estado do Rio 

p•ensa. Eu, Henrique Duque 
E ~lrada Mey~r, oficial, o subs• ~ • :,..; :•: .. : .. :-:-: .. •: : .. •-:-•-• .. • .. • .. •-• ... -:-:-......................... :-.: .. :-:-:..:-:+:~ 
cr, vi e assln~. /\sslnado: Hen-
rique Duque Estrada .lf,yer 
E,traldo por copta, estando o 
, pglnal, que bl allx~do na for. 
ma da lei, devidamente selado. 

Sorveteria, Bar e Restaurante 

l·I-~~.:~~~ "~"~,C~~lj:,ª.,.~~~~ ~ :~ 
m11 hõe•. - Sold2 ~e a ('X;gênio. - td,pt, çiío de 

< Eu, Hinrique Duque Estrada 
'l \leyer, Oficial, a conferi, achei 

conforme com o original, subs
crevi e assino. Nova l~uassú, 3 
Je fevereiro de 1949. Henrique ! Duque Estrada M, yu. 

Sant' An a 
SERVIÇOH OE LANCHE E SORVETES 

Cozinha de 1 ª. ordem - Especiais 

portuguesa e á brasildra-Viohos finos e de 

mesa.-Aceitam se er:comend.1s para festas. 

. freios hidr:1.:!icos a qualquer tipo de curo. L ~"~ .. ~ ,~L: :,,.&_,;. :"~,!~~?. R;, 

Dr. Eduardo Silva Junior 
CIRURGIÃO-DENTISTA 

CON S ULT O R 10: 

RUA RODRIGUES ALVES, 1307 
N!LOPOLI~ E~HDO DO mo 

l: 

Cuida.do com os purgativos 
A prisão de ventre, cm grande parte dos cas .. , 

cn{ long• Jc ser Cfüiada por preguiça inte ,t irnl. Muiu 
Vtzcs o intc>tino tní cxcit .tdo, fo :-temcnt: c,111tr .. , Ir
não precis?. Je purgante ou co isa par ecid,, mas de tra 
umento adequado da excitação. 

Não tente rraur a prisão de ventre com p urgrntc, 
~ lautivos : consulte um médico. 

Sr-.ES 

3-3 

' 

PRACOS e 
AtdMICOS 

TOMEM 

~.!~!J~~~~~.º 
Grende Tônico 

pratos á 

J. Soa:'!"es P ere ira. 
Rua Marechal Flori.lno, 2 180-Tel. 292 

Nova Iguassú Estado do Rio 

Dr. Pedro Santiago CoHio -
Cirurgião Dentista. Raio X-(Edl. 
llclo Ouvidor). Rua Ouvidor, 
169, 8° andar, sala 811. Tele. 
fone, 43-6503 - Rio. 

Des1,1achante 
Escritorio T icnico Comercial

Santos Netto a lrmao (Contado
res e Despac ,antes). Serviços 
comerciais e1n geral . Rua dr. 
Getullo Vargar, 22. Tel. 208 -
Nc va lguassú. 

et>NSTRUTeR6S 
João Simonato - Construtor 

lccenclado. - Encarrega-se de 
construções e r,,construções, m 
geral e sob a~mlnlstração. -
~.s. : Rua Mar~chal Floriano, 
2036- Cas1 XI - Nova lgUlS!Ú, 

Roberto Boroni SoarH-Cool· 
trutor licenciado no Munlclpio 
de Ougue de Caxias. Resldenle 
em Nova lguassú á rua Edmun• 
do Soarcs, 304. 

~ria! uara Rá~ 

CASA LAURA 
Todos os tipos 

Preço .. Estoque--Qualidade 

A 
N I Vende-se um tençao predio com l~· 

das as comodt· 
dades para familia de tratamen
lo, com 3 quattos, sala, COZI· 
nha, banheiro completo, garage, 
despensa e 2 quartos para em
pregaJa. Construção nova. En• 
uega imedi1t1. Ver e ,tratar "~ 
local com o ~roprietario. Preço. 
180 mil cruzeiros. Avenida s;n• 
los Dumont, 638. 4-

----·~ ··~----
flel•on TrlguelrO 

Despachante Municipal 

Av. NIio Peçonha, 23 (EdlAelo 
Nice)·4' andar, 1ala 7-Tef,i7l 

Nova tguauG - E. do Ri, 

•n 
D! liRlrADAÇ.!O 

-l~·~Rece:.1111 
-~?,,,..e:.:,i,-'1!.ii; 



20- 2 - 1949 

Prefeitura MuniCiPº3fAVde Nova lguassri 
Resolucão N? 59 , 

Aprova o Código Tributário e suas Tabelas 
1 tâmara Municipal de Nova lguassú, por seus Representantes Legais, Decreta e eu Sanciono e Promulgo a Seguinte Resolucãe: 

0 Fica aprovado o Código Tributá.rio Mun1cipa1 e res- Art 14 , _ 
Art· l. - ue O acompanham, as quais passam a fazer arte . · - !)ecorr1do .º prazo previsto no artigo anterior, serao 

tiras tabelas q mo e que vigorará a partir de 1 o de ja~e· e~tidas certidoes das dlvtdas vencidas e não pagas e providen-
pet tÇ&Ote do mes · · iro eia a a imedi~ta. cobrança executiva pelo órgão competente. 
111t J9'9· Parágrafo umco - Cada certidão de dívida será acrescida da 
dt R gam-se as disposições em contrário ~xa de expediente correspondente, mesmo que o resgate venha a 

Art· ~-º -; M~rcipal de Nova Iguassú, 31 de dezembro de Hl48 ar-se por via amigável. 
Prefeitur .. · 

SEBASTIAO DE ARRUDA NEGREIROS 
Prefeito 

TRIBUTARIO A QUE SE REFERE ARE:~~O N.º 59, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1948 

Título 1 
Capítulo 1 

DA RECEITA E SUA CLASSIFICAÇAO 

Lº _ A Receita do Município. é ~onstituida por todos os 
Afl. taxas. rendas e outras contnbmções ou créditos a que 

~tração tenha direito de perceber, seja em virtude de 
• A ratos ou quaisquer outros títulos. 
l!I, ::i 2 o _ A Receita é classüicada em dois grandes grupos: -

INARIA., e "EXTRAORDINARIA"' -. 
~. J.º _ A Receita Ordinária compreende as seguintes ca
llgWl&S: 

I - Receita Tributária; 
II - Receita Patrimonial; 

m - Receita Industrial: 
IV - Receitas Diversas. 

1 l.º _ A Receita Tlibutária abrangerá impostos e taxas. 
1 2.º - Imposto é o tributo destinado a atender, indistinta

mmie, à.s necessidades de ordem geral da administração pública 

-.-,1r,1 ~ Taxa é o tributo exigido como remuneração de ser
,lço !IJ)eCilico prestado ao contribuinte, ou posto à sua dlsposi
lk bem como a contribuição para custear atividades especiais. 
Jllll atender à conveniência de ordem geral ou parcial. 

Art. 4.º - A Receita Extraordinária compreenderá: 

I - Alienação de bens Patrimoniais: 
n - Cobrança da Dívida Ativa; 

IIl - Receita de indenisações e Restitwções; 
I V - Quotas de Fiscalisações Diversas; 

V - Contribuições Diversas; 
VI - Multas; 

Título li 

DA RECEITA ORDINARIA 

Capítulo 

SECÇAO 

DO IMPOSTO 'I'ERRlTORIAL 

Art. 15.0 
- O imposto territorial urbano incide sôbre todos 

os terrenos não edificados e situados dentro dos perímetros urba· 
nos e suburbanos do Munfcipio, e é calct:.!ado sôbre o valor venal 
do terreno. 

1 1,0 
- Quando a sua incidência se verificar sôbre terrenos 

situados em quaisquer dos perímetros urbanos municipais, o im
posto será progressivo e calculado na conformidade tributária 
seguinte: 

a) - para os terrenos situados em logradouros públicos do .. 
tado! de calçamento, água e luz: no primeiro ano 3 % sôbre o 
valor venal, acrescidos de 1 % por ano que se seguir; 

b - para os terrenos situados em logradouros públicos pro .. 
vidas de qualquer dos melhoramentos referidos na letra "a·· (cal .. 
çamento, água ou luz) : no primeiro ano 2 % .sôbre o valor venal, 
a.crescidos de 1/2 % por ano que se segu.Ir; 

c) - para os terrenos situados em logradouros públicos -
desprovidos de qualquer dos citados melhoramentos: no primeiro 
ano l % sôbre o valor venal, acrescido de 0,25 % por ano que 
se seguir. 

§ 2.0 
- Nos demaiS casos, quando os terrenos forem situa .. 

dos nos perimetros suburbanos, ou quando, pela sua localização 
topográfica, não façam frente para logradouros públicos, ainda 
que enquadrados em qualquer dos perímetros urbanos, o imposto -
será, uniformemente, de l % sõbre o valor venal. abolida a pro .. 
gressividade estabelecida nas letras a), b) e c) dêste artigo. 

! 3.0 
- Fica fixado o limite m!nimo de Cr$ 10,00 <dez cru

zeiros) para a incidência do imposto territorial, observado, quando 
for o caso, o estabelecido no parágrafo 1.0 acima transcrito. 

Art. 16 - Quando houver Imperiosa necessidade de desdo
brar-se o lançamento de um terreno em lotes, sõbre cada utn 
dos lotes de per-si incidirá. o respectivo imposto, respeitada, em 
qualquer caso, a regra do parágrafo 1.0 do artigo anterior. 

Art. 17 - O lançamento serâ permanente, devendo, todavia, 

rer ao Prefeito, por meio de requerimento, dentro do prazo d.e 
quinze 05) dias, contados da data em que receberem o aviso da 
alteração ou da publicação do lançamento. 

§ 1.0 
- Findo o prazo estabelecido néste artigo. quaisquer 

que sejam os motivos alega.dos e documentos apresentados, não 
poderão ser atendidos para o exerc1cio em causa. 

t 2.0 
- A reclamação prevista nêste artigo, não terá eleito 

suspensivo da cobrança do imposto. 

IV 

DA PISCALISAÇAO 

Art. 27 - O lançamento e fl.scallsação do impasto territorial 
estão afetos à Inspetoria de Rendas, par intermédio dos flsceJ.8 
de rendas, que deverão ter o máximo cuidado no exame dos ter
renos, de modo que os lançamentos correspondam sempre aos 
seus valores atuais, fixados de acôrdo com o artigo 18 desta lei. 

V 

DA TRANFER!l:NCIA E A VERBAÇAO 

Art. 28 - O imposto territorial constitue onus real, pas .. 
sanda com o imóvel para o domínio do comprador ou sucessor. 

Art. 29 - Os que adqUirirem terrenos situados dentro dos 
perimetros urbanos ou suburbanos do Município, ficam sujeítos 
à transferência dos mesmos. dentro do prazo de sessenta (60) 
dias, contados da data da transcrição do titulo no respectivo 
Registro de Imóveis, sob pena de incorrerem na multa da CrS 
50,00 (cinquenta cruzeiros). cobrada no ato da transferência e 
acrescida de mais Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros) por mês que se ven
cer após o término do prazo de sessenta (60) dJas acima es
tabelecido. 

Art. 30 - O requerimento de transferência será sempre acom .. 
panhado de prova de aqwslção do terreno, medJante titulo de 
propriedade revestido de todas as formalidades legais. 

Art. 31 - A Prefeitura não concederá _licença para execução 
de construção ou benfeitoria de qualquer natureza, em terrenos 
que não estejam quites com a Fazenda Municipal ou não se en
contrem regUlarmente averbados. 

Parágrafo úntco - Tratando-se de terreno que tenha sido 
adquirido pelo sistema de pagamento em prestações, a Pre.!ei .. 
tura só concederá Ucença para construção ou qualquer outra ben- . 
feitoria, mediante prévia autorização, por escrito, do promitente 
vendedor. 

Art. 32 - Nenhuma transferência de terreno serã deferida 
sem que: 

vn - Operações de Crédito; 
VIIl - Eventuais. anualmente, os fiscais de rendas ou lançadores. procederem a uma a) - o documento apresentado esteja devidamente trans-

revisão no mesmo. cri to, na forma do art. 30 desta lei; 
Capítulo li Parágrafo único - Serão feitos novos lançamentos em re~- b) - da escritura, carta de arrematação ou adjudicação 

são geral, sempre que o Prefeito, julgando-os necessários aos m... formal de partilha, certidão ou qualquer outro documento hábil 
teresses municipais, os determinar. e legal de transferência de dominio, conste a certidão de q u1-. DA ARRECADAÇÃO 

Art . 18 - Para fixação do valor venal dos terrenos, servl· tação fornecida pela Prefeitura. 
Art. S.0 

- A arrecadação da Receita Municipal será efetuada rãa de base a situação, área, configuração e demais caracteristicas Parágrafo único - Quando da prova d_e aqUisição apresen .. * Tesouraria da Prefeitura. ressalvados, porém, os casos pre- que possam influir no preço, o valor de sua aquisição, bem como tada não constar a certidão de quitação de impostos municipais, 
1'lsb nêste artigo. o dos terrenos vizinhos e semelhantes. esta deverá ser previamente obtida e anexada ao documento de 

Art. 19 - Os terrenos de esquina serão lançados sempre pelo prova. 
I - Renda do Mercado Municipal, pelo seu Administrador; logradouro público que for servido por maior número de bene· 
II - Renda do Rõrto Municipal, pelo seu Administrador; !leios públicos, dando-se, neste caso, a cada lote, 30 (trinta) me~---=--~nda dos cemitérios _ enterramentos, pelos seus tros de comprimento e lançando-se o excedente pelo outro lo· 

~ores; gradArourt_º·20 _ os terrenos que, nos fundos, fizerem face _pare IV - Imposto sôbre produção e extração de matérias primas, 
._ rt.spectivos fiscais de rendas; outras ruas, desde que permitam edificações independentes, ficam 

V - lmPOSto sôbre jogos de diversões, pelos fiscais distrl- sujeitos ao imposto que será lançado em cada rua sôbre o valor 
~ q\lando s.e tratar de cobrança por ~erba, apurada. no local da metade do terreno, limitada esta metade ao min1mo de 20 
,. dhonio· (vinte> metros de profundJdade. 

VI - Taxa rodoviária sõbre veiculas em trânsito no Muni• Art 21 - Os terrenos que, situados nos fundos de urna. edt• 

VI 

DAS ISENÇÕES 

Art. 33 - Toda edificação tem direito, a titulo de servidão, 
com isenção do imposto territorial. a uma área de terreno de 
qwnhentos (500) metros quadrados. 

Parágrafo único - Quando o terreno da edificaçâo for de 
metragem superior à estabelecida nêste artigo, o excesso será lan
çado para pagamento do imposto, pela forma prescrita. nesta let. 

Art. 34 - Estão tambêm isentos do imposto territonol urbano: 
~-pelog físcais incumb,idos dos respectivos postos de fiscall- ficação,· fizerem face para outro logradouro P.úbllco paralelo ao 
~ da edificação, estão sujeitos ao pagament~ do imposto desde que, 
..... ~rafo único - Os funcionários encarregado~ da a~eca- em protundtdade, tenham maJs de ~5 (vmte e cinco> metros. . al _ os terrenos de propriedade da União, dos Estados e 
~ .. ~ forma prevista, prestarão contas das 1mportancias Parágrafo único - Quando a ed1ficação tiver nos fundos mais dos outros municfpios; 
~ R d de 25 (vinte e cinco> metros de terreno f~zen~o face para outro 
•.. ' 5:Cmana1tnente, ao Chefe da Inspetoria de en as, logradouro público, o lançamento será feito sobre toda a parte bl - os terrenos de propriedade dos clubes esportJvos dire~ 

Art P0r este designados d d tod via cinco (5) metro3 tamente filiados às entidades que controlam oficialmente o es~ 
..._. 

6-º - ~ guias de· recolhimento aos cofres municiJ?ais. não edificada nos fun os, reservan o-se. ª ' porte no Pais, onde funcionarem suas praças de esportes: 
Na ~~endas as arrecadações externas, serão expedidas paraA:ie_rv!~áo....:_ os terrenos de mais de dez (10) metros de tes~ c> _ os terrenos, até a metragem máxJma de mil 0000) me .. 

AI\ '1º na de Rendas e visadas pelo Chefe h . tada e que possutrem edificação, nos fundos, af~stnda m~is de tros quadrados, anexos aos e:stabelecimentos ind~triais. do_ mesmo 
.._ Dia. - A arrecadação da Receita será em din eira cor-

1 

vinte e cinco <25> ~etros da face do logradouro publico, estao su• proprietário, desde que necessários à exploraçao da mdustrla e 
~ lendo admissivel a compensação de pagamentos com jeitos ao imposto sobre a parte q~e exceder daquela testada. mediante requerimento julgado pelo Prefeito; 
~~tra os cofres municipais. sal\'o dispostção legal em Art 23 _ Estão sujeitos ao imposto os terrenos onde se es-1 . a. õe- ou insti• 

tiver. rd~alizanntdoo pqouralmquaelrs des.péscei1es d(6el cmonessterus, çsãeomlnqti,rrotemnp~~a h:~ iutç!js ;;li~_ios~:.r~~e d~u~.rc:;:e::~fqu!~ ~~~!~~sl~va~ aos fins 
Capítulo UI em an ame ~ da instituiçao; 

vido prorrogaça? do prato: el _ os terrenos de servidão das instituições de ensino .. P~-DOS TRIBUTOS 

~ 8-º - Ven!icado o crédito do Munlcipio e identificado 
~ • a llnpOrtáncia do respectivo débito é lançada. e~ livro 
lllii 1et, lendo feitos os lançamentos nas épocas determinadas 

Ali Pira ta.da tributo . 

Parágrafo uni~o - Nel:ite cnso o imposto é devido desde o blico ou particular, desde que sejam necessârios ~ indtspe:i:sa\·e1s 
inicio da construçao I I às finalidades dn irutltuição e mediante requenmento JUigado 

pelo Prefeito. 
DAS l!:POCAS DE PAGAMENTO V ! I 

..__:-• - Feito o lançamento, 66 poderá êste ser alterado Art. 24 _ o imposto territorial urbano e suburbano serll DISPOSIÇÕES GERAIS 
ho do Prefeito. em requerimento do interes::.ado, ou por brado em duas prestações; a primeira, durante os mêses de I anexado à edJfica--

OUtro ato geu. ficando o respon.c;ável pela tram,gressão c~ ·1 maio (l º semestre1 e a 5egunda. durante os mês-:,,s de Art. 35 - Sempre que u1:1 terreno se)n ão ... 
~ o funcionário autor da alteração ou cancelament_o ~ n e t t, 0 12 o semestre> c;ão do me.smo proprietário e este deseJar gotar da. lSenç c~nt. 
~ - As reclamações por êrro de lançamento ou quiu~- setembr~ e r°u ~n~co ...:_ A falta de pagamento do imposto n.ts cedida aos terrenos de st:r,,idão. nos têrmo:; do art. 33 deSta ~ 
~._ Jnottvos .deverão ser apresentadas pelos interessados é oc~r e;~~b~lecidas neste artigo. importará. na multa de móra d.everá requerer ao Prefeito, que após as .smdtcânclas nece .. 

._.. Pl'aZos estabe)ec1ctos em lei. por meio de r_equertmento dp dez por' cento <IOC:: ,. a qual &e Incorporará desde logo ao pnn• rias, julgará o requerimento. ~ d ·t ad s em 
te lnstrwdo com pro\·as, dirigido ao Prefeito. _ ~ ra 05 devidos efeitos. Art. 36 - Os terrenos nao murados, quan o s1 u 0 

11 
- Os tributos indtvidamente cobrados pela Muni~ crpa~rf.ª 25 _ os pedidos de construção de qualquer natureza. que logradouros servidos de qualquer espécie de ca~çnment~,rã~u ~ 

lerão restituldos quando reclamados dentro do prazo e ntrada. na Prefeitura a partir dos meses de cobrança das cercados, quand? situados nos demais .logro.douio.s, pag . iv 
J diu, da data do pagamento _ 8 derem te as prestações. não isentarão os terrenos do pagamento do sõbre-taxa de vi?ti: por cento t20(,) sobre º. lmp~stod r~p~~O~ 
O Único - o proceR.,,,.. de restituição de tributos ser lrmespp~toiv refcrcnte 80 semrst1e em curso Art. 37 - Fica sujeito ao pagamento do impv.sto ~. ~ 

P0 _,_, d R das acom ..,.,, tdez cruzelrol:il por metro quadrado, todo e qualquer terr~no onde 
da doer oficio do Chefe da Inspetoria e en , ' - houvel' edificação interditada. ou condenada pela Pref~itura ou 
12 wnentaçáo neces.:-árta ncrcs.. I I I 

... - Os tributos não pago3 nos praws Jegals, serão l pelasA,atu_ to38rtd~deDs á,~•aennldteámriasd.e requerimento ao Prefeito as bai~ ""'1ta moratória de 10 <:. !dez por cento>. DAS RECLAMAÇõES E RECURSOS ,p 11 - Durante 05 90 (noventaJ dias que se srruirem ao de lançamento de terrenos jã edificados. . 
4cll Prazos normais far-se-á a cobrança anugá\el d: Art 26 _ 0.::l proprietárJoa de tent:>no.s que se Julgarem pre, Parágrafo único - As bai.Xns só st.·rão deferidas para O se-
eaa •traz.o. Por inte~médlo da Inspetoria de Renda.s Judicados com O lançamento ou 6Ua modificação, poderão recor- mestre seguinte ao pedido. 

Municipal 



CORREIO DA LAVOURA 

Art 3 O Imposto prcdtal será cobroda em d Ja.s 1ir, t:1.,,,, 2 
: · ur o dos meses de mato e Junho, e a 2 • no ,1,, ri,,. 1 - logndouro pub4co rm que e13ti localizad 

de nutubro a no,embro d,,, cada am: 3l - e O terreno do tJ1rd:o e tA d vlda o; 
Parâgrnfo l. lco Exctpctonatmrnte ,erá cobra.do menos de P0S ue pa o e melo•flo rampado; mente ffl\lrado e • 

um semrstre de Imposto. quando se tratar de novas edificações préd4'. - melhoramentos publlcos eXl!ttntes no lograd 
j c-cmCorme o dl~po~ t~ no Hrt1~~0 48, cnkul,,ndo-se, nestr ca ·o. 0 im: 10· ouro ~ Ili 

po~to q par Ir do 1 dia do ,nes em que f, rem habltndos ou df' de dês~~ - e a construção obedeceu ao proJcto lndlcand 

Capitulo li 

DO IMPOSTO PREDIAL 

:,EÇÇAO li 

DO I~Il'OSTO PREDIAL Ufl.BIINO E SUBURB/INO 
quando Ih.. forem dc-fu1dn 1 vistoria · • · 0 0 núrner. 

Art. 39 _ o lrnpos .. o prrdial .1. ctde- sóbre todos os prédio I r., ~ Alõr locattvo ou tl1butável timado pelo 
situados dtntro dos prilmf'tros urbtln1 e suburbnnos d() Muni- I I I Art 'iO ~ aver~r, de prtd1ns novo d PI\IPrietàrto 
dplo. ainda que ocur os gratuitam ntc ou dt>.socupados. 1 ~d:is dentro de tnnta (30J <.'las amtad da c1at~e~ vtsr feq.Jit .. 

Parúrrafo unico !S:io conslrlerndos prcdios. e n,;,s1m 1u-1 DAS RFCLAMAÇõ.E.'3 E RECURSOS e ~ua ocupaç6o torta 01I 
Jritcs 00 imposto pr('dinl, toda~ ns t•dlf1cações, srJn qual for ll Art. 71 Os prérl.o Cl Jas averbaÇoc, não tore 
denominação. 0 uso. n construção ou cobC"rtura. tais corno casa~ Art '>4 As reclnn10çõe1 contrn o lançRmento ou revt ão do no prazo e:.tabclccido no nrttgo ant r1,1r erã.o :'1 requerldaa 
gam.;es. coc~clras. barrncô ~. tf"lhelro depósitos, ormauns. gnJ... Imposto predml uma para cada prédio, de\o·crio ter í"'ttaa dentro íl!cals de renda ou b.nÇ-.Jdt)re---. para et lto de pa co ela.dos l>eloa 
põc-s. estalagens. cinemas tc-~tros ou qua .:;q1~er outros, desde quf' dr 15 dias contad:!s da data aa publieaçao no órgão oficial da Pre .. ~o tos ta r multas. C11m nota Mnào a1oPrbado m nto de 1111-
tcnham caràter de imõ,cl r, paiS, impossibilitad s de se trans• fritura. ou Rté- 1.> de março de cada ano hArt 72 - Os prorr árias de pr , uJ a· rba . 
rerirem dos lugares ond,• 6C' achan:•m, .sem dc~montl' cu demol.2 ... -'ío I l.º F..ndo o prazo prr:vlsto neste artigo ne"lhuma reclarra r~n ~m. t;ldo rcquer~dA8 no prazo pr vlt;•o no artl O 70 ~ ~ 

.;r,o serã otrndtdn para o seme">tre cm curso, ~pat~(JU , que seia~ to d u.;,:,:i cobn ··ã•<M"".a no artl '> 58 de::;ta l , a qual t:rà 'e.obra rretioda 
{h motivos :tlegndos I a aver a o. OQ 

1 2.0 A rtclc. maçao de que tmla O presente urtico não tcré. no a~à~~ro ~nico - Ta.mbém incorrerão na mUlt.:i e Abelet1c1a 
l"fclto s1.o. pcnsa·o da cobrança do imposto lançado ta ~ d O t" co rada cm d1Jbro e no ato do pa-'.!amento da 1 a DO LANÇA~IENTO 

1 1 3., O pagamento <10 impasto não Importam cm reconbe-... t~ºos ~ m~to predial, os propnetárl de préd1r to et (1 Pfes.. 

,isã:":ie 
4
i.a;;:11f,.

1
ª;:rn:11f;~m~~i~m~:

5t
fnt::t~~'., l~~u~~~!s~'; ;s::teeera~rotitg;.~:~~!r:S~~;e~~:r~ dl:g:~~~d:e~l:~~ç~~a;ee~~e :~: 1 o a o 

71 
V l ~ 

srrá feito pefos fiscais dl· rendns, ou lançadores, <1s quais, parn DAS ISENÇÕES 
drsincumbl•ndu. de suas funçõe_s. v!sitnrí1.o cons.tantcment..c os pré.. Art. 55 - As rechm:_açú""3 devidamente fundamentadas e acom. Art 73 -Estão isentos <..:o lmt)osto pr dial 
dios sujeitos 80 imposto, coH~mdo os csclnr,..c1m_t•ntos necessários ~~~~!!~t

0
de prova. serao dirigidas ao Prefeito, em forma de rc. 

à verificação dos ,·ali res Jl"Cath-·os. inclu 1' e sohc ando, a quem ... a) - os prédios de Pr>prledade da Uniào 
de direito, n é'.'tibiçáo d:: documentos que possam &cn·ir àquela Parágrafo único. - O Prefeito. depois de convenientemente ln~ outro.:; M· ... cfplos· · e! E. tadi e dos 
,erificação formado, despachara O procc,so de reclamação, determinando, no bl os prédios de propriedade de Plli.,d 

Parácr~fo unico _ Todos os documrntos _ apre.sentados aos r':l o de ate_n~ê-la, no ~odo vu rm parte. a retificação do lançamen- utiliza.d~ pelos mesmo . l,.tt> : ~ Quando 
fiscais de n.·ndas ou lRnçudorcs. para vcnficaçao dos valores lo- to e, na h1potese de Já ter sido pago o imposto, a restituição da e, - as t~ejas e ~ape!"-' com rorma e'l:terlor rte tem los 
cativos, serão pelos mcsnlos visados, datados e as-.lnndos. ttnportdncin que a mais houver sido pagn. qualq,1er r"'hgiuo, n_a parte e .. clusivamcnte destinada .io ~t , de 

Art 41 _ o lançamento do Imposto predlnl ra perma- Art. 56 Compete ao Chefe da Divisão de Fazenda determinar d) o prédio da k,$0Ciação de Caridade Hosp1:i de 
nente. Toda,·la. 05 fiscais de rendas ou lançad?res fnráo anual- o arqwvamcnto. per pcrcmpção, dos processos de reclamação; lguas.-;U, 
mente, até 28 de fevereiro. uma compltta rensão rm tod~s_ N al - quando para a SU..'l decLc;ão se fnçam exigênrla> não sa- ~) - os prédios de propriedade dos clubes 
linçamentos, deLndo oprc.srntar. ~tê 5 de agosto, as mod1!1ca- tísfeltas dentro do prazo d~ 30 dias, contados da pubhcaç· d funcionem ua..., edes e praça.~ de esportes. port;.qos Oilde 
çõr.:s que .se oferecerem após a _ren.são. resp~ctivo dewpacho; ao o f) - as sedes de sociedades estrita.mente beneficentes d 

Art. 42 _ o imposto prcd131 e proporci~nal _ :10 valor loca-- b) - quando apresentadas fóra do prazo legal; que. provem esta quahdadc, por meio de requerimento no p rt"<.de 
ttro ou tributável. qualquer que seja a ctcn0mJ?RC:n~ ... uso ou des- e> - quando se relacionem com prédios que estejam em débito devidamente instrUido· re eito, 
tino do prédio. estipulado de acor~o com as -dL";posi~oes desta lei. pn1a com a Fazenda Municipal. g> - u:i prédios d~ associação ou cultos rellgio.)o que, se d 

Parágrafo t,nico - Como rendimento sera~ c~nsiderodas todas el~n:naenxtclldusasl~.ªmente ao runctonamento de e! colas gratUi~ ~ 
as obrigaç6r.s dos locatãrios que possam constituir. ainda _que m· I V 
dJretamentc. renda do prcdio alugado ou arrendado. tais c~"'!º 

1 

h) - o prédios ocupa_dos a qualquer titulo, por estabe!eei-
contribuiçõl'S cm dinheiro ou benfeitorias da qualquer e~pec1c DA FISCALIZAÇAO E DAS MULTAS ~:~tC:u ~:~~-!:mo reconhecidos oficialmente. seJa qual for O u 

que :rrc:;ntc ~ª~?;Jor locativo ou tributável é representado pela Art. 57 - A .fiscaliza~ão do imposto predial incumbe à Divb;áo ~· i) - o prédio da Compa1,hia Telefômca Brasileira. à A\'entda 
60ma das scguintes importâncias: de Fazend~, por intermédio da Inspetoria de. Rendas, que superin- .peilcºti··:o~. anha n ° 296, enquanto esti\'er cm \-;gor O contrato res. 

. . tenderá P;tvati\·amente os lançamentos, escrituração e pre aro d .. 
a, _ importância semestral do aluguel efetn·o ou estima- arrecadaçao. P a J. ~ os prédios i.'!entos de impcstos por contratos ou let, 

tlvo, conforme se trate de prédios alugados. ou não, le~·ando-sc Art. 5~ - Incorrerá na multa de CrS 50,00 <cinquenta cruzei- especiais. 
cm conta, no primeiro caso, a renda _máxima produzida pelo I ros), por imóvel, acrescido de mais Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros) por Art. 74 - Em nenhum c:tso a isenção do llllposto predial com
imó,·el, ainda que motivada por sublocnçao; _ m~s que se _vencer, todo aquele que adquirir, construJr ou reconstruir pre.enderá ~nxas ou q~nisquer outras contribuições mumcipaJS re-

b) _ importância de ren_d~ pro~·entente da locaça? ou sub· pred.io e nao transferi-lo ou averbá-lo dentro dos prazos estabele-- alartrievnadsadªaºsimóvcl, ou as partes dos prédios que forem locadas ou 
locação (!e móveis e de maquimsmo instalados no prédio, quando cldos nos artigos 62 e 70 dé.ste capitulo 
tste seja alugado Juntamente com os mesmos; 1 Art. 59 - Aos que, dentrn dos pra,os estabelecido; nos artigos • Art. _75 - Os prédios h!lbitados pelos seus proprletáno.s gou-

c) - 1mportáncias proverue~t~s do pagamento de ~mpostos 76 ~ 77. d~1xarem de_ fazer as comunicações sõbre alteração do rao de vinte por cento (20 Clt. ) sõbre O iml)'lsto predial devido 
e taxas a q~e está o prédi~ suJe~to, quando, nas Jocaçoes ,·er---1 \'&lor locativo, ocupaçao ou rE--ocupação de prédios, serA aplicada a quand<:> ~e va~or locati\'O rite CrS 600,00 (seiscentos cruzeiros, 
bnis ou escutas, houver e::;tlpulaçao do pagamento sob respon- multa de CrS 200,00 (duzentos cruzeiros) por imóvel elevada. mensais mclusn:e, exceto se nos mesmos houi:er cômodo aluoado 
sabilidade do locatário, devendo nêste caso, o valor locativo ser sempre em dõbro nas reincidências. ' ou ocupado por negócio ou indústria, cas.os em que não gozara; das 
calculado sõbre o preço global da locação. inclusive o valor do3 Parágrafo único - Serão também punidas com a multa de vantagens deste artigo. 
1.J'ibutos a que alude e.sta alínea; . . 1 CrS 200,00 <duzentos cruzeiros), as Infrações do artigo 75 t 4 o ! ! ,• - O abatimento a que se refere êste artigo deverá .,. 

d) - qualquer importàncta que o inquilino se obngue a dh- desta le1. ' requerido ao Prefeito pelos propr1et.Anos ou seus representantes, 
prnder pelo uso do prédio alugado. quer seja em dinheiro, em Art. 60 _-- As infrações das di.spostções contidas nêste capitulo de\·endo constar dos respecti\o'os requerimentos, sob pena de não 
obras ou quaisquer outras modalidades de obrigações I para as qun1s não haja p.enahdade especificada, serão punidas co~ ;erem . o_s _ mesmos tomados em consideração, e cabendo ao Chefe 

Art. 44 - Servirão de base para. apurar-se o valor loca- a multa de CrS 100,00 (cem cruzeiros). da D~VJ.sao de Fazenda mandar arqui\'â-los, as SC'""uintes de-
tlvo dos prédios locados ou arrendados, os contrai.os de locação Parágrafo único - Todas as multas serão sempre aplicadas claraçoes : 

0 

ou arrendamento, as cartas de fiança, os recibos e outros do- em dôbro nas reincidências das infrações. 
cumentos idõncos. de,;d:im!nte legalisados, que sejam exibidos a) - que é O único préciio que pcssucm e nele r~1dem 
pelos interessados. v bl - que não existem e.utos de Infração luTados cont,;, êles 

Parágrafo único - Faltando ou sendo deficientes êsses ele· I _ C! - que O prédio não tem nenhum cômodo ah1gado. bem co~ 
mcntos, ou havendo justo motivo para se lhes recusar valõr DA TRANSFERWCIA E DA AVERBAÇÃO nao e, no todo ou em parte. ocupado por negócio ou indústria; 
probante, ou em se tratando de prédio não locado, fechado ou I d) - que O predio está quite com a F3zenda Municioal· 
desocupado, o fiscal de rendas ou lançador procederá ao lança- a) Da Trans/eréncta e) - que O prédio estã averbado em nome de quem p~e o 
menta de acõrdo com o arbitramento. lendo em vista. para a favor· 
apuração do referido ,-alor. o local, a área edificada e a não Art. 61 - O imi;iosto predial constitui onus real, passando com l 2·º -- As declarações de que tratam as alineas do parágra!o 
edificada, o valor \·enal do tm6\1el. os m-e-lhoramentos públicos de o imo,;el ,ara o dom.mio do comprador ou sucessor anterior, ficarão sujeitas à r~1 tificação por parte da Inspetor:1..3 de 
Que é servido e outros quaisquer característicos ou condições do I Art. 62 - Os que adquirirem, por qualquer título hábil, prédios Rendª5· 
prédio que possam influir na apuração, inclusive o valor loca- .situados ~~ntro dos perímetros urbanos e suburbanos do Município, § 3·º - O abatimento de que trata êste artigo ~ó será concedido 
th·o dos prêdios visinhos. economicamente equi\·alcntes. ficam suJe1tos à transferência. dos mesmos dentro do prazo de n0- ·' quem pos~ua. apenas um prédio e nele resida. e ió poderá ser 

Art. 45 - Proced?r-se-á ao arbitramento· venta (90) dias, contado~ dP. data da transcrição no respectl\'O efetivado a partir do seme.;tre imediato ao da entrada do respec~ 
Registro de Imó\'eis, sob pena de incorrerem na multa de crs 50_00 tJvo requerimento na Pref~itura 

a> - se o prédio for ocupado pelo proprietário ou se esti\'er <cinquenta cruzeiros) cobra:ia no ato da transferência e acrescid:i. 1 4-° Quaodo O proprietário esth:er no gozo do abatimento 
h:chado ou desocupado, l'Stlmando-se. neste caso, o vnJor do alu-- de ~ais CrS 5,00 (cinco cruzeiros) por mês que se vencer após 0 e deLxar de residir no prédio ou alugá.lo, no todo ou em parte e 
gueJ que poderia ser obtido; término do prazo de noventa CS0> dins acima estabelecido, obrigado a fazer a comunicJ.ção nêsse sentido ao Chef~ d3 Dinsão 

b) - H~ o morador u:-.ar o prêdto cratuitament~: 1 Parágrafo único - A multa estabelecida nêste artiA"O entende- de Fazenda dentro do prazo c!e trinta <30) dias, c~ntados da data 
e) - se não forem exibidos os documentos de que trata ~e por prédio constante da transcrição no Registro de Imóveis. ~;~:s~~ul~~ência. sob pena rl~ incorrer na multa pre\'1sta no artigo 

o Prt 44, ou $e apresentados. hou\'er Justo moti\·o p::ira se lhes Art. 63 - O pedido .:I.! transferência predial será feito em , 5 0 _ S. - d . 
recusar ,-ator probante ou para dos me.smos se ~usp! ttar forma de rc-qucrimento e sempre acompanhado da pro\-·a de aquisi- Y • o gozarao o abatimento de que trat.i hte artl~ os 

d, - se o contrato de locação ou nrrendamr~nto ·abranger I çáo. revestida de todas as fo1mahdades legais. propnetá~los q~a efetuarem O pagamento dos tnbutos nos pnzos 
bens de di\!ersas espécies: Art. 64 - Nenhum pr~dlo será transferido: normai.s e co rança 

CJ - se o aluguel dado foi visivelmente de:,.proporc1onal ao a) - sem que o documento apresentado esteja transcrito no I V I I 
dos predlos vlsinhos e •emelhantes; Registro de Imóveis competente; DISPOSIÇOES GERAIS 

O - se. ha\endo sublocação, o \oalor da diferença entre esta e b> - da t·~critura. rarta de arrematação, formal de partilha, 
a locação fór tnsuf1c1ente para representar o \&Jor da parte ocupada certidão cu qualquer outro documento. conste a certidão de qmta- Art 76 .. O proprietárlv ou seu repr 1:entante lrgal é obngado 
pelo propnetário ou locatário çáo fornecida pela Prefeitura. n comunicar dentro do prazo de tnnta <30 di:is. contados da datl 

~- 46 - O valor que Eernrá de base ao cálculo do impósto Art. 6.í Quando os ~ocumentos apensados ao p~dido de da resi>c::ct1\·3 ocurrénctn., quaisq11er variações nas 1mportân.C:W 
predial !m cada 6emestrt aerá o declarado por ocasião da inscrição tran~ferência não fizerem m,.-n~áo à certidão de quitação da Prt·· -:onslltut1v1u do \'ator Jocnti,·o ou aluguel 
avcrbaçao ou rcoc:ipação do prédio e, portenormente a esta, 0 d~ feitura, deverá bCr a mesrnn previamente obtida e anexada aos dow Parágrafo único - Inclui-se nestn ctisposiç~o o arrend1!áno, 
clarado ou apurado no 1>emcstrc anterior, na forma prescrita nesta cumentos re~pectivos. . quando ocorrer à sua conta o pag:imento do imposto pr~d1al e 
h:i Art . 66 As transferênc1as de prédios, quando os documentos taxas. 

Art. 47 - Nos pred1os .sublocados O \alor locatt\·o será compu- apre.sentados estiverem ren•·sUdos de todas as formalidades Ieçat.s. Art. 77 A reocupaça:.> do prt.'dio de,·e. 1gu3lmente ~er co• 
ln.do pela soma dos aluguerc..1 pagos por o.quêles que ercth-amente erão feitas cm \1.nte e quatro f24) horas. contadas da data do muntcada dentro do prnzo máXImo de trinta ('J0l dias, cont3dOS 
h!:.bitarem ou Utilizarem o prédio, e mais a quota arbitrada par· ! de~pacho do Chefe da Divisão de Fazenda. d1 data_ em que a mesma -.;e ,·enf1car .. 
ttprt:-Sentar o valor da parte ocupada pc·lo locatário ª Paragrafo Unico - A comunicação refenda nt:'.ite artigo de,en\ 
ao Art. 48 _ Os préd~os peta primeira \'t-7. lançados ·ficam sujeito

1 
b) Da Ai;erbaçao mencionar o número do documento de \'istoria e n U.1ta em que 

l!l;POSto dezde o pnml'".lr.:> dia do m~ em que forem habitado foi expedida 
ou desde Quando forem \istol'iado!i. s, Art _ 67 Todo aquele que construir prédios nos perim. tros Art. 78 - Os proprietârlos de tmovcts ou seus repre~cntantes 

Art. "9 -- A falta de lançamento não Lo;enta O contribuinte urbanos e si.:.burbanos ~o Município f obrigado a averbâ-lo em _Eeu legais, quando alugarem prédios mediante o,ntrato ou tarta de 
d pagar o Imposto a que e- ~1h·er sujeito. logo que seJa 

O 
mesmo nume. mediante reqaerimcn ;J acompanhado dos documento.:, e:ubi- Cianç~. de\erúo, em sua.s comunicaçõe.s, aos m~smos tnz:er expres.""a 

exigido. 1 dos nos artigos 64 e 65 desta lE'i. I mençao. informando sempre o prazo da respectl\'a dur:u;tio. 
Art . 50 - Todo o pré-dia, mesmo quando isento de la amento § 1.0 -- A petição para o.,·erbação do prédio deve :.rr ainda ins· Art . 79 - As con~unicac-ôes rE'tendas nos artigos ante-nores 

de impesto, dt\'e constar obrlgatoriarntnte do lançamtr!tog truida com a 1ict'nça concrdld9. para a construção, com o documen-1 tóerão dirigidas. llOr e_scnto, 10 Chefe dn D1\'isão de F1u:end:1. ~entro 
Art 51 As rc,1sões geraLs nos lançamentos JJerfio feitn to de vistoria e com o titulo de propriedade do terreno, re\·estido dos prazos estabelecidos, aob pena de inctdênda na mult.a d qut 

•empre que o Prefeito, Julgando-as neces.àrlas aos lnter .. ..se d• das formalidades legalS faz alusão o artigo 59 destn lei 
Mun!c,palf<lade as autorizar GU deten,,wr 3 1 2 ° A prova de proi:,rledade do terreno poderá ser feita Art. 80 - Sempre que wn prédio for demolido, Incumbe ao seu 

l 
"om referência expressa. na petição, de numero e data da a\'erba· proprietário requerer no Prefeito n re.specu,--a licença para a de-

i I çáo ou transferencla do mesmo terreno pura o nome do proprietário I mohção, incumbmdo-lhe ninda, uma \'ez demolido o prtcllo, requd•· 
DO TABEL do préd1o e já feita na Prrte1tura. rcr a baixa no l::mçamento Jo 1mpo.sto predw.l, a qual .sf'rá concedi ª 

Ah-fENTO t:: ÉPOCAS DE PAGA?\fi!:NTO 1 3.º - Quando o pré-db for consti uldo em terrl'no desmern- n partir do st'mestre st•gulntc ao da entrado, na Pr. ft'ltura, do pe· 
Art 52 o imposto predial á brado de out. o Já B\'f'rbado ou trans!erldo e do mes.rno proprietário 1.ldo de baixa ro lançamento, quando, entúo, se fará o a~1ç-amrnto 

Tabela abal.XO iet tlrrecadad"l de ocõrdo com a bastarão e ta declaração e !l:I confrontações e medições do terreno do terreno 
de"Smembrado Art . 81 - A Dl ,..i.são de Fattnda ou d. Jnspetort.a de Rendas 

Zona urbana 

:l - fn1õve1S dt \"alór locatl\O_ mer~al de CrS 1 ooo oo 
trt'f-1::oood~ valõr locah,·o me- ai exce-dent~ de-

Zona IMtnlrbaM 

O IJJlóvds 1tuadO!l n~la uma, qualquer que- fieJa. 0 
valõr locativo, pagarúo a taxa d• 

,•u 

1 4.º o 1,1rédio construido em terreno arrendado ou que e.steja I quando. addeotalmente, por tntermed.10 dos l:intadorM, ou po! 
e do adquirido pelo s4tt:ma de pagamento em pre-,taçóes, só será qualquer outra forma, vel'tf1car a demohc;ão de um prédlo cuJ 
iverbado com o consentimcuto ou autorização expressa por escrito lkcnça nõ.o tt.-nha 5ido rrqu~nda, na ronno. pH·scr1ta. no utlgo 11º; 

12 " do proprletàrto ou promitente yendedor te1·Ior, determ111a1-á a lntimn\·ão de .seu proprtetáno pnrn pngarã.O 
Art ti8 - Nt·nhuma a,·erb3çáo de prt-dio no\'O 1wré efetuada n1ulta de Cr$ 200.00 Cduzenlos c-r.uel~s de\·ida ~la i~frat t~ 

cem que a construção ttnha Gbededdo às k1.s mumclpals em vigor outrossim promo,·endo aeja dada baixa no 13.m;amen ,:> do . .npasdi 13 
o nquertmc-nto C'steja reve Urlo ctn.s ronnalidades Jegals predial. a partir do aeme:tr-e imediato ao da nnr ca.çao 

Ar. 69 As petlç~• para averbação do prédio novo deverão I ocurrêncu 
·:mter er •r , utras, as i;egu: "es tntormações : Parãgraro únleo - D.ida baixa no lançamento d tm~~ 

lJ 11 Jmero qur. competirá u.o prt"dio (romano, em caso de predial, passará o terrl·no r pertivo ..i. pagar unpo to ltJ'[Ltofla 
10 % \ila .,.artlculare arábic , UOl:i demais e s.o 1 urbano. 



. .,0 20-z-1949 
"''"". P' B2 _ Toda a wz que os fiscais de rend._. 

0 
CORREIO DA LAVOURA 

J,.(1. H:' dett'r mJnado predlo te\'e seu valor 10 ut_lançadores i A t 
rrtn qi d Jocação ou reocupação s ca ivo altera b r 98 - A e ã 

ar~, motl''º rfdo o disposto nos arttg~s e:;-;, 1u~ 2 f:eu Proprtetá: ~1 ~gatortamente à t~~~~o das licenças fica subordinada, - hg,, -_ º1ocªta1uredzao deaota~~lge6clcimo.en .. tope. clllcadamente; 
d rphB cutnP -to do refi?rldo prédio cobr .d . ' 76 e 77 desta e pal competente. no estabelecimento pelo órgão mu- .,._ 
,,o te . o 1rnpo~ a o na ba~e do Art. 99 
Jtl, Fi'ra. s,ti\'O r devido desde a. época em que se deu ~ alter n?vo quando houv;; A licenç~ para negócio adicional ou anexo, - • IV 

1111{11 loC r9fo único - Caso 0 imPQst~ Já tenha sido pago n ª~ªº· e a licença P 1
1
n1compatibllido.de de horário entre tat5 negócios DAS E:POCAS DE PAGA•~o 

7 

para~ coto a nter1or. será o propi letárto intimado a a base horárlo rnat r nc pal, só será concedida para. tuncton~mento no J,Q.D .. , .._ 

ti> 1s.ncsl'11 multa de rnora e r:.1ulta por infração pre,·lsta n~agar a completo d: ~~rto._ ressalvada, porém, a hlpótec;e de isolamento An 116 - A arrecadação de imposto de licença comerc.al 
diJe,-eJ'lça, par{Lgrafo. dentro do prazo de dez t 10> d.Jas C n~l"t~go da Inspetoria de g~io, por meio de tapume Inviolável, a tulzo ~:~~;ça~o O~u~r~lp~tocno~pes•e_rnátee_ fetuada à boca. do cofre pel~ 
~ t sfU eJll que se apurou ~ a~teração. ' o a os Art. 100 _ A erdas e da Divisão de Engenharia.. ~ -
da (ijlS 

83 
_ Nenhum ~i ~pnetário poderá pagar O lm tará no direito de icença concedida anteriormente nao impor- a, - De uma só vez. nos meses d e Janeiro e fevereiro R 

,A.ri . que efetue previamente o pagamento de posto onde estiver estab renova~ão, se o prédio ou parte do m~mo o Imposto não exceder d~ Cr1 500.00 ' QUinhentos cruzetrÔs>. 
prtdtal semmfra.ção la vrada. contra st, seja Por inobsen·~tlquder ju.lgado inconvente~~ctdo o contribuinte, ou próprio negócio. tol' b, - Em duas prestaçoes igual$, uma no decorrer doi rne
iriullJI. Vo\sta lei. ou por quslquer outra. de$de que se ref ~a o segurança, ou no c e podr mottvos de insalubridade ou falta de ses referido.-c; na letra ª' e a. outra no decorrer dos meáes · de 
i~tc n , e ra a rem às Prescri õ aso ai. respectlvas instalações i:,ão olY'dece- julho e agosto, desde que o imposto exceda àquela tmportãncla 

~..MiO, Capitulo 111 ainda, oferecer;~s leglais. se perturbarem o so&ego público ou, de CrS 500,00 (quinhento5 cruzeiros>. 
~-- ~ . Parâgrnf . _ per go à segurança pública. § l.º - As \Verbações novas estarão sempre condicionadas 

pO IMPOSTO SOBRE INDUSTRIAS E PROFISSOES >Ido paga a ºu;;"''CO - No caso do presente artigo, se Já houver ao pagamento do imposto devido, seja comercial, tndustrtaJ ou 
SECÇÃO I I I o contribuinte :~::ia dodlex~rcicto, será a mesma ca5..11,ada, Ucando profiSSional, até 31 de dezembro do exercicio em que tenha. sido 

tiva ao tem • o relto à restituição da importância rela- requerida a respectiva ltcença ou pelo tempo que faltar pr.ra 
DO IMPOSTO E SUAS TAXAS competente.po nao usufruido, fazendo-se. na llcença, a anot~ção ~::~1-etar ésge exerciclo, em qualquer ca::.o, em uma só pres-

84 - O. imposto ,ie indüstrias e profissões incide sôbre neg6!~· olOflun-c1·0Snerá para todos os efeitos considerado tnicí.o de § 2.º - A falta de pagamento da. primeira prestação no 
Afl ~ ue indn·idua~me-:it~_ ou_ en: companhia e sociedade em amento de l prazo determinado na letra b) déste a rtigo, implica no venci-

1,...,d,0,-5 o::_ q arn no Mumcfp10 industria ou profissão, ai compreen- Obtida a baixe qua quer estabelecimento depois de mento da segunda prestação 
~t e~~~ércio. as artes e os ofícios. em t~iiio l~~dÍ Será con.sider~do inicio de negócio a aquisição 1 
didOS o 85 - AS companhias ~ sociedades _e~ geral, que tenham comerc1·a1 olu ·,ncld~'.ºtoru,.alh_ asta publicJ., de qualquer estabelecimento 

Art · loC'al fór~ do !vlw1icfpio, ficam su1e~tas_ às taxas corres- ....,.. 
ft(it, em s as at ividades que exerçam. no território municipal ou :;;· tº3 - Serão sempre considerados negócios em grosso 
r'naente 86 - Para a cobrança do Jmposto de indústrias e pro, leciment~s nct~~o os dos come_rciantes qu~ fóra dos seus estabe

.Art, m geral, será observada 8: tabela que_ a êste acompanha, Da tnesm~ rÓerem me:cad?nas depositadas em grande escala. 
f15---.óe-S, de da e assinada pelo P refeito do Mumcipio pO it rrna, serao tidos os negócios que possuírem de-
rt1eren a s E e ç Ã o I v s os de tnercado:ias, embora anexados à. sede comercial. 

1 

esta:rt. l04 - Sao coru.iderados pen.são com apartamento os 
DO 11\U'OSTO DE LICENÇA o·t e<

5
lecimentos que fornecerem hospedagem e possuírem até 

1 o ) quartos. Além dêsse · t · t -
Art 

87 
_ o. imposto de l_icença incide sôbre a locali~ção do ttdos como hoteis. - numero. ais es abeleclmentos sao 

• • 
0 

industrias e prohs~oes de qualquer natureza, fixos ou Ar 
c,..,rne:d,' por atacado e a Yá reJo, fâbricas ou oficinas, depósitos, retn n t. 6 \º~ - Quando, no 1;1esmo estabelecimento. ~unc1c.na
tt1lafüe:, consultórios. gabinetes. tendas, barracas, exibiÇÕes d.i-1 Vºr eg ~ os sob ~ responsabllidade de pessoas com f1rma!l: d1-
~n_tor1o;~ qualquer espécie, toldos, placas, veiculos, expto;ação J;it~asà ca ª u~ d~les será coletado separadamente, ficando su-
rersoes e industrial. engraxates. empachamento, execuções de Ar respectiva hct!.nça, -
IP1coJ.ad ('Onstrução. consêrtos. acréscimos, reparos, demolição e vlst t. álOG -

1 
Para _locallzaçao de vendedores de jornais e re-

obJ'3.S e _as ser pe a Divisao de Fazenda e a juízo do Prefeito con-
trat>albos conexos· S E e ç A O v c~dida licença desde que não haja inconven iente para o trânsito 

publico, podendo o ltcenciado colocar no ponto determinado u ma 
pequen a_ estante móvel, cujas dimensões serão submetidas à 
a provaçao da Prefei tura . 

V 

DA FISCALIZAÇAO 

Ar7 - 117 - A fiscalização de lícença. comercial. industrial ou 
p~of~s1onal, Incumbe aos funcionários d.a Inspetora d e Rendas, 
p1 l~ctp~lmente aos lançadores, fiscaIB de rendag., agentes fi~cals 
e fiscais de distrito, que deverão visar. no~ estabelecimentots os 
conhecimentos de licença. · 

Parágrafo únic~ - Os fiscais deverão prestar tôda a a:~is
tê1_1c1a aos _contr~bumtes. _instruindo-os e compelindo-os ao c,,1m. 
pnmento ngoroso das leis em vigor, sem contudo, deixarem de 
aplicar as penalidades fiscais. quando a isso se virem obrigados. 
~ Art. _118 ~ ~ Chefe da Insl)etoria de Rendas superintenderá 

tôda a f1scahzaçao municipal. 

VI 

DAS MULTAS 

Art . 119 - A transgressão do que dispõe o artigo 99 ófste 
Código, importará na aplicação da multa de Cr$ 500,00 <qutnhen
tos _cruzeiros) e na cassação da licença. sem nenhum direito à 
restituição de qualquer importância já paga. DO L\!POSTO DE LICENÇA PARA o co=cr o EM GER AL 

E INDúSTRIAS E PROF ISSOES Art . 120 - As infrações do artigo 108 dêste Código serão 
Art. 107 - As licenças concedidas às casas comerciais ou punidas com a multa de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros). 

1ndustrlais não lhes conferem o direito de mandar vender mer- Art. 121 - A inobservância do que contém o artigo 110 ct~te 
cad_or!a.s pelos logradouros públicas do Município. Nêstes casos, Código, importará na aplicação da multa de Cr$ 100.00 (cem u u
serao considerados mercadores ambulantes tantos quantos forem zeiros) ao infrator. que será lnUmado a efetuar a transferência DO L.-\NÇAMENTO 

Art. 
88 

_ o lançamento das licenças comerciais e de indús- os -empregados incumbidos de tais vendas. dentro do prazo de quinze (15) dias. findos o.s quais será no,·a-. 
_ " e profissões será feito, anualmente, no período de outubro Art . 108 - O estabelecimento comercial que iniciar a \- enda mente multado em CrS 200,00 (duzentos cruzeiros) e terá O seu 

•
·-d·-mbro, pelos_ lançado_ res ou outros funcionários que forem de qualquer artigo que constitua adicional, sem que tenha re- estabelecimento fechado até que sejam atendidas as exigências 

rw-. querido e pago préviamente a respectiva licença, incorrerá na fiscais, inclusive quanto ao pagamento das multas. 
de!ignados para esse serviço. multa prevista no artigo 120. Art. 122 - Os que infringirem o disposto no artigo 111 dêste 

Art. 89 - Os fiscais de distrito, sempre que observarem a Parágrafo único - Obs~rvada a infração do presente artigo, Código e seus parágrafos incorrerão na muJta de CrS 100,00( cem 
abert\ll'& de DO\'OS estabelecimentos comerciais, industriais ou pro- o fiscal, após a autuação, intimará o contribuinte a atender às cruzeiros) . 
~ na sua zona, deverão fazer imediata comunicação à exigências dentro de dez (10) dias, findo~ os quais serã o es- Art. 123 - As firmas que não solicitarem a averbação de 
lllij)etor!a de Rendas, para as devidas providências. tabeiec!mento fechado até sua regularização. que trata o artigo 114, nas prazos estabelecidos nêste Código, 

Art . 90 - Os lançadore'i farão os lançamentos em dWl8 vi~, será aplicada a multa de CrS 100,00 (cem cruzeiros), elevada 
entregando a pr imeira ao contribuinte, mediante recibo passado 11 I sempre em dôbro, de trinta e trinta dias, até que a averbação 
n aplicado na segunda via. DA TRANSFEMNCIA E A VERBAÇAO seja requerida. 

t J.' - Na hipótese de ser o contribuinte analfabeto ou não Art 124 - A fuma que. atendendo o dlspooto no artigo 115 
ln lidO encontrado no seu estabelecimento, o recibo poderá ser a) Da tranSferência dêste Código, prestar informações falsas ou inexatas, incorrerá 
...,ado por pessoa que o r<•presente no momento, devendo essa Art. 109 - As transferências de firmas camercials ou tn- na multa de CrS 500.00 (quinhentos cruzeiras) . 
drcullstáncia ser declarada no respectivo recibo. dustriais só serão concedidas mediante prova de qUitação da li- Art. 125 - Serão punidas com a multa de Cr$ 200,00 (du-

C 2..º - No caso do contribuinte recusar a assinar a notificação cença e apresentação de documentos comprobatórios da transa-

1 

zentos cruzeiros) as infrações do artigo 134 dêste Código. 
do lançamento, o lançador ou fiscal de distrito fará constar êsse ção efetuada, bem como mediante juntada do conhecimento da Art. 126 - A inobservância do disposto no artigo 140 déste 
11111 nas duas vias da referida notificação e, quando possível, em última licença paga ou certidão do mesmo. Código, importará na aplicação da multa de Cr$ 200,00 (du,en-
pnsença de duas testemwi~ Parágrafo único - Os pedidos de transferência deverão con- tos cruzeiros) . 

Art . 91 - Os lançadores deverão ter o máximo cuidado na ter todos os elementos indispensáveis à averbação da nova fir-- Art. 127 - Aos transgressores das disposições contidas no 
lellllrl do lançamento, analisando criteriosamente o estabeleci- ma, de que trata o artigo 115. parágrafo única do artigo 133 _ dêste Código, será imposta _a multa 
asio e procurando dar-lhe sempre a cla$i!icação que merecer, Art 110 - As transferências de firmas deverão ser reque- de Cr$ 200,00 (duzentos cruzerros) , além do fechamento 1med1ato 
Jnando em conta a instalação, a variedade de artigos, o capital, ridas d;ntro de sessenta (60) dias, contados da data da transa- de seu estabeleciment.o o~ 11:egócio_ comercial. _ . 
o dtoque, o movimento de vendas e a situação econômica da lo· ção efetuada . Art. 128 - As demaIS infraçoes desta secçao para as qua1S 
ll!kl&de. Art. 111 - A transferência de local deverá ser. préviamente não houver sanção especial, serão punidas com a mUlt;a, de Cr$ 

An. 92 - Qualquer lançamento, depois de feito e registrado requerida e só será concedida se, Junto à petição respectiva o 100,00 (cem cruzeiros) a CrS 500,00 (quinhentos cruzeiras), do
lll6 fichas respectivas, náo poderá ser alterado ou cancelado, salvo Interessado anexar o boletim de "Habite-se", passado pela Re- bradas na reincidência. 
*'Pacho determinativo do Prefeito, exarado em requerlmento que partição competente, e o conhecimento da última licença paga 
lht for duigido pelo interessado. ou certidão do mesmo. . . 

VII 

DAS RECLAMAÇOES E RECURSOS 
§ 1.º - Mudado o local do esta belecimento comercial, mdus-

11 trial ou profissional sem que seja c~mprido o disposto nêste ar- Art. 129 _ os que se Julgarem prejudicados peloo Jançamen-
DA CONCESSAO DO IMPOSTO DE INDúSTRIAS E Ugo, não será permitido o seu fu~c,ona mento. incorrendo O m- tos feitas, poderão reclamar, por meio de requerimento dirigido 
PROF'LSSOFS E DA LICENÇA DE LOCAUZAÇAO frator na multa de que trata o a rtigo 122, e que deverá ser paga ao Prefeito, dentro do prazo de trinta <30) dias, cantados da 

Art . . - 1 no ato da transferência . data do recebimento do respectivo talão de notificação de Ian-
. 93 - As licenças para o início de at1V1da~e comerc~ • § 2 o _ No caso do interessado, depois d e reque1i da a t1~ans- çamento . :UStrtal _ ou profissional, serão solicitadas ao Prefeito por_ meio ferênci~ de local não mais a deseja r, por motivo de seu m te- Pa rágrafo único _ As reclamações feitas fora do pnz.-:> a 

tequenmento, do qual conste a firma individ~a l ou razao so- ~sse deverã co~unicar tal fato ao Chefe da Divisão de Fa- que se refere O presen te a rtigo n~o serão tomadas em consi.je-ra.-
Clal. a natureza do estabelecimento, o capital social qua n do h ou-1 ~:ndi por escrito den tro de quinze (15) dias, contados d a data ção, quaisquer que sejam os motivos alegados. _ _ 
'ti'. e ~ local da instalação. . _ . . _ da ~bHcação do' d espacho re-,pectivo, sob pena de incorre~ na Art. 130 _ As recla mações contra o lançamento nao tem 
tru11 1. - Quando se tratar de firma ~ndiv1dual, d~verã sei: JDS mulfa do art igo 122. n ão s_e isentando, em qualquer dos caso~. do efeito suspensivo em relação ao pagamento, que deve ser 1ea-

do o processo com O registro da firma co_mercial, e quand0 a amen to das taxas devidas. _ lizado dentro do prazo legal, sendo restituida a o reclamante a 
finria ccleti~a, deverá ser anexado ao requer1mento o contrato P g Art . ll2 _ As transferéncias só poderão ser re~uendas pe- importância paga a mais. caso obtenha decisão favorá\'el. 
IOcial r;''est1do das. formalidades legaís: . . _ • las firmas interessadas ou por ~seu_s procurador~s l~gais. Art. 131 - o pedido de reconsideraçã o de des ~acho e!'" 

_I 2. - Será exigida prova de existenc1a legal , com apie:sen Art. 113 _ Nas t ransferen?ias de ~stabelecimentos comer· reclamações ou recursos só serã. toma ~o em ccnsider~çao .se for 
~ docu~ento hábil, para o licen ciam_ento de b~ncos,_ c~!~s ciais e in dustriai~ ? adquirente e responsa\'el perante a Fa2cnda apresentado dentro dos quinze C15> dias que se se:;mrem :i pu-
lllb , sociedades mercantis, comp1n h1a.s e suas agenci ' Municipal pelo debito do antecesso1 · blicaçáo da decisão recornda. 

QUalquer denominação ou razão socia l - . , b ) oa 1.werbação VIII 
ftlt.l 3·" - A licença comercial, in dustrial ou profissíona~'. so 
l!Ddo COnced.1da mediante prova de id entidade das pessoas fi.s1cas, Art 114 - e obrigatória a averbação. na s~cção comp_etente DO TABELAMENTO 
llovt exigida, para o estrangeiro, apresentação de docu~ento_ que da Divisão de Fazenda, de ~das ª.5 flrmas _ ~o~erciats, maus- Art . l32 _ A tabela de licença sõbre localização do conwr-
~ª'- _a.ua entrada e permanência legal no P aís, nos termos da triais ou profissionais estabelecidas neste Mumc1p10. c,·o, indu'stria~ e profissões. se divide em : 
-..a&aÇaQ ern vigor § 1 o _ Quando se tratar de início de negócio, o pedido de 

t, :i~ 94 -_ Te~ seu estabelecimen to imediatam_ente ~ec~~?a~ averbação poderá f ser fei}à f~gna\a:e~~~e e~~~efec~~:~tr~':e~~~a da 1 - gera l; 
li P1of ruequenc1a, suspensa sua a tlvidade comercial, m u~ § 2 º - As irrnas • o razo de noventa <90) dias as 1 2 - especial 
~ ~lonal, todo aquele que deixar de r~querer ~ arbitra: pubhcação dêste Código terao 1sor dias, as do mttr101. para. so- § l.º - As llcenç,1s espec-1a1s só serão concedidas median:e 
'-iwi()-Prevto ~e sua hcença, nos termos deste Có~igo_, exc~o da cidade, e cento e _oJtenta ( 1 1equenmento dirigido ao Prefeito e às f1rmas que estiverem qui
~· porem. o contribuinte do interior do Mumcipio, e-~~ llcitar a sua ave~baçao. e seJa fe1t9 a averbação de que trata ºl tes com a Fazenda Mun icipal 
llt lht- nto Poderá ser feito "ex-oficio" , pelos lançadores, s Art. 115 - ora ?u deverão em i equenmento dtr1g1do § 2 º - As tabela~ reten das nêjte artigo com tam em an~xo 

l ºcaiba. nêste caso, qualqu. er direito de ,recurso. , or artigo precede~~~i ~s d~rr;.:sunda. fo~neccr o~ segumtes elemtn- ao presente Código e dêle passa a fazer parte integrante 
ca 40 d O contr~buinte que tiver sua _aunda~~ 

1
sus~:~~~ JJde ao Chdefe e~ávri: sa;rovando-o.:., se neces~â1io. IX 

~ 1:5POsto neste artigo, só podera rem1c1a- a tos m 1sp • 

2
ª
0
s tód&.s as ex_igé:nclas fis cais.. _ . . tiver 1 _ Firmas md1v1dua1s DISPOSIÇOES GERAIS 
~ ~ Ao _ contribuinte do inlenor do Mumcípio qu~ óe O me da firma comercial; 1 Art. 133 - Subenteode-se lançados para o exercicio segum-

~oç, arbitrada .. ex-ofício", será aplicado o que d P a) - no me por extenso do responsável pe_la firma: te os estabelecimentos cuJos proprietários não requererem as rt:s· 
Art ~nico do artigo 95. . . . u ·trial b• - ººova de identidade, quando brasileiro, e prova de en- pectlvas bai.xas, pardais ou totais, atê o dia vinte <20) de c;e-
Droi &;, - O inicio de tôda ativida de. comercial'. inó .;itira e> - pr anência legal no P aís, quando estro.ngeiro: b 
~ à"1°na1. qualquer que seja a t ua ! orm. a. tó ~e. ªd mbora I tracla e perm a do registro .ªª flrma. _comercial, indicando data. zem /nºr-ágrafo Unice _ o~ cont ribuintes que requ~r~rem b:itxa 
~ efetuado O pagamento do imposto respectivo. e d 1 -

11
~rov ! olha e cartório onde !01 feito o registro; depois do prazo mencionado nê.ste 3rtigo, ficam suJeito.s ao P.1 -

Pa~~ ~ido pre:viamente requerida . . te artigo numero.:_ ~~~~reza do negócio, espec1f1cadamcnte, gamrnto da licença corre:spondente a um semestre . 
:.al'!!'lllOlica;. 0 un1co - A inobservância do disposto 11:t:: corres- el capital · Art. 134 - i;; proiilida. a entrada de mercador1as paa a!:I 

,·,,·r.•·..11,-.~.~ na aplicação ao infrator da. multa de mora imposto !> - local d~ ~tabelecimento; casas ~omerciais, fon das horas regulamentares do comérc1o 
~ a a dez por cento 00";} > sõbre o rnonts.ute d~ licença ~'> = bens de raiz que possua, indtcando sua espécie, lo- em gera l. incorrendo o infrator na multa de que trata o ar-

bi Pagar, a qual serâ cobrada juntamente com a licença l ão e valor, tigo 125, :sujeito ainda à apreenslio das mesmas. . 
.._~ta_ ~te&e ber-lhe-á concedido, para pagam.e.nt·tºerád beu esta- ca11z;1ç _ sociedade em geral Art. 135 - E permitido o runcionRmento de barbcan:is, e~· 
.~ Prazo de dez CIO) dias (mdos os qua1:, _ . r ·scal . beleireiros e engraxates no interior de hotefs ou club_es e nao 

'1t nto fecha~o. até que seJ~ satisfeita a exigenc~á ~inas a 1 - ra7 ão_ 8°J!ª1firmn dando frente para logradouro público. mediante o p:igamento de 
!'ri. 96 - A instalação de fábrica s e oficinas ~0 !11-ã o d: En--1 b• - espécie or extens~ dos sócios. 1 uma licença especial, além da Hcenç3 comum resprctiva. e

5t
abe-

Ptnnit1da quando ouvida.• prf'v1amente a 0.v1s c) - n<?rne -~ tratando de sociedade solidár ia , declara r quai.1· lecidPoarºa· gmraá:fxo·imuonidcoe ~aAs c1ª,·cdeenl~aas.par• os negoc· tos .mencionad0$ 
"'1 · .... elecimeuto d ;. - nao s ondem pela firma; .. ... 

· 91 - _ Só ~erá. permitida a in.Stalação de e ... ~:~ações jul- 1 º ·" ~ócios qu~"~es~e s ua organização e.ocia l. indtc~ndo data, nu- nêste artigo . .::ierá. requerida pelo propr1o e5tabelecim!nto,_ com 
Dociou lndustrial cujos produto:;; ~enham em a disrnnte e , - pr f lha e ca rtório onde foi feito o registro; adicional. não sendo permitida no mesmo 3 vendª de qmusqut"r 

vas à r,opul~ção, quando locahzada crn e~':;o ô. ~a-Ude mero, 11vr~~p~al Social , artigos. 
a 

I 
P0Plllosos, de modo a não oferecer P fl -

• Ui.t.o das repartiçõe~ competentes-



8 CORREIO DA LAVOURA Do · 20 mingo, _ 2 _ 1949 
Art. 136 _ As ucenças es:peclats serão paga:-- de uma sõ Parágra fo ~nico - Que

1
m comerclar em m.ercadortaa cu1R , Art 173 _ A excPção dos vetcul lm zz. 

vez para todo O ex.ercfclo. devendo ser préviamente rt·quertdas Uccnça nnual nao :=:cjn super or a. Cr1 S0.00 <cinquenta cruzrtro:,, d" r,-xplosão tod , _ 
08 

Pulsionados por ""--
Art. 137 - Os conhecimentos de paga men to de lmposto d e e que forem ~ncontrados com c:-cla ndo !:em que tcntum p3go a I Emplacame~t fl6 

5 
demala aerao encaminhados à 8ec ~-..uir 

licença devem figurar em uvi quadro à v1sta do f tscnUzação. ln- licen'ça respt'ctlva, ficari'io i uJtltos à multa correspondente a v1nte l numeração d~·1:ePol.J t de licenciado para recebenm a cha~ 4le 
rorrendo O tn!rator no disposto nêste artigo na multa de Cr$ por cen to ,20.!r' > sõbre o total da licença e apreensão das mcr- 1 1 ,, ~ ;mei" e selada de 

50_00 (cinquenta cruzeiros>, cobrada em dóbro nns relncldênctas cadorla.s VI ca seus· c;;acterls~~:1!~~e;!!º~~ ::S v:!cullclo para verificar lt 
Art. 138 - Q g fiscais municipaJs, quando, em visltJ. ~~5 caso afirmativo. a selagem da chapa qu~ se•á enc;a. fazendo, l'lll 

estabelecimento comercia~. industriais ou proflc.slonals, vcrlft- 1 DAS RECLM-1AÇOES E RECURSOS conveme
0
ntemrnt.e esc_ olhido para cada ti·po <IE- veª1c:u1

1
lxa0da eD1 k>cal 

carem quaJquer dllerença no pagamento da Jtcenço.. deverão in- 1 2 
ttmnr 

O 
contrlbutntc a paga r a diferença encontrada dentro de Art 158 - O comE:-:-c lan te a mbulante podPrá recorrer 3 0 · - O modêlo adotado para a chapa dt num. 

dez (10) dlas, sob pena de muJta d .e CrS 100.00 (cem cruz:clro5) e, Pretrtto, contra os .o. tos da flscaliznção municipal que Julgar pre- rirã conforme a natureza do veiculo. eração d.tte-
ferhamento do estabelecimento . Judlcints nos seus mtnêsses em drsacôrdo cQm as leis em vtgor 

13
· - Será obrtgatôrlamtnte mtncionado na cha 

Art. 
13

9 _ s e 
O 

contribuinte fechar .seu estabelecimen to VII ern que o Vl'!'tculo fõr liecnclado. pa 
O 

ano 
comercial, 1ndustr1'il ou profissional, oté 30 de Junho, será cxo- Art . 114 - Os esW.belccimentos licenciados pa:a fabrt 
nerado do pagament-0 da 2." pre.staçfio da licença. desde que es- DO TABELAMENTO portar. ou_ cono::ell"la.r automóveis e que estiverem qUltu car. 1--
teJa quite com a Fazenda l\Iunicipal e tenha reque~ido ª ~balxa. Art 159 - A licença para o comércio ambulante está PT-"- Cio, poderao m zdlante guia da Seccão de Trânsito. obte~º ezertt .. 
respectiva dentro do priroeJro _seme._'-t~e_. :tSte dls.posiUvo nno se \Jsta na tabela anexa n éste Código, do qua l é parte Integrante. ctnça e..~pectal. para experiência dês.ses vdcUlos liccn,... um.a ll-
aplica ao contrJbuint-e q~e estiver suJeito ao p,agame~to d1 _11- n ão poderã. ser tracionada. • ..- essa que 
ccnca em uma s6 prestaçao ou aqueles que hou\erem \oluntàna- V1ll Parágrafo unlco - Os veleulos de condução :ssoa1 
mente pago por Inteiro a sun licença. como lhes é hcultad? DISPOSIÇÕES GERAIS s ito, excu:-.ão ou tun: mo. poderão circular livre,J:,nte em trt.n. 

Art. 140 _ Nmguém poderá vender nos boteis. pensoes e I c1pio pelo espaço de 48 hor1is de-sde ue este P(.io Muni .. 
casas p.articu.lare~ quaisquer artigos ou gêneros sem que tenha Art. 160 - Nenhuma mercadoria apreendida será entregue cutro muntciplo· excedido esse· prazo q ã b Ja:-1 llcenclacto. tlll 
pago 

8 
licença. Punida a infração com a multa do ~rtigo 126. sem que o ambulante tenha pago a multa e licença respE<!tivas. d3 mtegrnlm nt~ • ser co ra ª 8 

llcntça dnt .. 
Art. 141 _ o Prefeito poderá . cx!glr e deter~mar o. ndo... bem como as despesas de apreensão, condut ão e estada. 

ção de medida.e. e providências htg1émcn.s nece$.sát1a!li aos pré- Art. 161 - As mercadorias apreendidas em virtude de des- 1 Paràgrafo unico - Para o recebimento da taxa de trànal 
dios destinados a fins de comércio e tndústrla, tendo cm vJ!<>ta I respeito às dlsposl~óes desta secção e não lega llzadas dentro de tyre gerá exlglda a apresentação da Ucença paga no outro M to 

0 
local e não permitlndo sejam arbitradas, renoradas ou trnnsre- 1 cinco (5> dias, serao vendidas e m h asta pública após a publica mclplo. . u

rJdas as licenças antes de cumpridas as exigências . n:iunlcipai~. <;ão do edital de leilão, no órgão oficial da Prefeitura durante tr~; Art . 17_6 - 03 vEiculos de carga. em trànslto. pagarão uma ll-
Art. 

142 
_ A Divisão <le Engenharia poderá sohc1tar à Dl- <3) dias. sendo as Importâncias apuradas recolhidas Integral- \ cença diária de acórdo com a tabela respectiva 

\·isão de Fazenda seja cassada, ex-offcfo, a licença do ~omer- mente aos cor1:es_ m un1clpats. m 
ciante ou industrial que, intimado a adotar seu estabelecimento Pará.grafo umco - Quando se tratar de mercadorias de fácil 1 
com requisitos higiênicos ou de segurança, não o fizer dentro d!teriorlzação, tais_ como c~mes, frutas . peixes , verduras, IE:gumes, 1 
de dez (10) dias ou não os concluir no prazo que lhe !ô: d~ter- paes e outras, serao imediatamente remetidas para qualquer es
minado no edital de intimação. tabeleclmento de caridade . T ambém as aves e pequenas criações 

P arágrafo único - Da inti_mação caberá r ecurso para o será~ encaminhadas aos hospitais se não forem retiradas dentro 

DAS ~FOCAS DE PAGAMENTO 
Art. 177 - Para efeito da renovação da licença · 

de. licença sóbre veículos será cob!a<lo, sem multa d~ r o":;~ 
neuo a 20 de fevereiro de cada ano. >"' 

Prefeito no prazo de dez (10) dias. . de vinte e quatro 124) horas após a apreensão. 
Art. 143 _ Quando o comerciante ou mdustrlal usar da Art . 162 - A venda de pão nas ruas e a entrega a domicílio IV 

licença para fins iJlcltos ou consentir no seu estabelecimen to s6 podem ser feitas em veículos apropriados, caixa fechada º I DA FISCALI.ZAÇÃO 
prãtica de atos ofensivos à moral e aos bons const.umes, ou per~ cêsto forra.do e coberto, de modo que o pão não fique exposto A t 178 . 
turblr o sossêgo público. a licença será ca.ssada.. . à chuva, poeira ou ao corpo do condutor. f~a.llr • • - Incumbe aos f~scais de rendas e de distritos a 

Art. 144 - .º ato de ca_ssa~ a licença. quando ca iba es~a . P a rá!(rafo único - Os Infratores das disposições dêste ar- A zaçao d~ licenças_ de _ve1culos. . . . . 
penalidade, é privatfvo, da D1V1Sao de Fazenda, pelo seu órgao t1go, terao a mercadoria apreendida e sumà.riamente inutilizada r- rt. 179 Os !unc1onános mcu1;11b1dos da hscalizaçao deve. 
competente. . Art. 163 - O meroador ambulante não pode estacionar no~ a.o fazer cumprir ngorosamente o disposto neste Código, apreen .. 

Art. 145 - Tóda vez que houver nec~ssidade de ser fe~hado logrodur os públicos, exceto durante o ato da venda que será rá- ~;;"<lo os veículos que forem encontrados pelos logradouros Pú-
um estabelecimento comercial ou prof1SS10nal, as providencias p ido. Os lnfratmes sujeitar-se-ão às penalidades constantes do co; s:zn ?s~ectlva licença. 
serão tomadas pela secção competente da Divisão de Fazenda, artigo 156. ar ;ra O ún1~o .-. Também deverão ser aptee:ndídos O! vei-
quer com auxilio da Fôrça PúbUca ou de outra qualquer auto- Parágrafo único - Sómente nos dias <le festas populares rá c~o~ cuios propnetanos tenham sido multados e não tenham 
ridade policial, para tal fim solicitada. permitido estacionamento de ambulantes, mesmo assim só s!os f:ci~oe1to o pagamento das mult~ no prazo legalmente tstabe-

S E e ç A o v I lugares determinados pela PrE/feitura. · V 
MÉR AMBULANTE Art . 164 - Os mercadores ambulantes ficam sujeitos 

1 

CO CIO às prescrições reg,,lamentares, em matéria de h igiene, ora em DAS ISENÇôES 
Art. 146 - A Ucença do comércio ambulante incide sõbre vigor, para seus artigos <le comércio, devendo subordinar-se a Art. 180 - Estão isentos do pagamento do imposto de llcen-

todo cidadão que se dedicar ao comércio ambulante, não loca- quaisquer outr?s que for~n:i c~1ados, dando-se-lhes prazo de ças os veículos de propriedade do Govêrno Federal e Governo 
llzado nas ruas ou logradouros públlcos, por conta própria ou noventa (90) dl8s, com noti!icaçao por edital. Verificada a lnob- Estadual. 
terceiros, e só será concedida quando observadas integralmente servancla, como punição será cas.;sada a respectiva licença. Parágrafo único - Os chefes das Repartições federais e esta
as disposições dêste Código . Art. 165 - Os ambulantes nao podem anunciar as mercado- duais deverão solicitar, anualmente, ao Prefeito. o emplacamento de. 

Art. 147 - Os mercadores ambulantes não estão sujeitos a ~ias qu·e vendem com qualquer. instrumento sonoro,~ sob pena de \eículos do Govêrno, postos à sua disposição, apresentando relação 
lançamento nem a baixa, mas só poderão exercer o seu comér- incorrerem na m';'-1ta estabelecida no aTtigo 155 deste Código. aos veículos com todos os seus caracteristlcos. a fim de se!'cm 
cio mediante pagamento prévio da licença respectiva. Art. 166 - E proibido o engraxador ambulante na zona ur- emplacados com chapa oficial. 

I bana desta cidade. VI 
Art. 167 - O mercador ambulante está sujeito à aferição 

de suas balanças, pêsos e medidas, cobrada pela tabela em vigor. DA CONCESSÃO DA LICENÇA 
Alt. 1411 - As licenças para o comércio ambulante serão con

cedidas Independentemente de requerimento ao Prefeito, exce- , 
tuando-.;e as licenças para venda de produtos omissos na tabela 
respectiva. 

1 1.0 
- Sslvo os casos de inicio de negócio ambulante ne

nhuma llcença poderá ser fracionada por tempo inferior ao ~ons
tante da tabela. 

. 1 2.0 - As licenças para o comércio ambulante de merca
dorias sujeitas à inspeçã._o-,;anitárla só serão fornecidas median
te autor!zação da repartição competente . 

Ar 1~ - Os mercadores ambulantes, além <la licença respecti
~ · pagarao a taxa ~e emplacamento, bem como a taxa de afeii
çao por pesos e medidas, quando couber. 

Art. 168 - A venda ambulante de sorvetes, refrescos e be
bidas, bem como de alimentos preparados para consumo une
C:1ato, só será permitida em receptáculos fechados, de modo a 
resguardar completamente a mercadoria de impurezas nocivas à 
saúde. 

§ 1.0 - Executam-se GS artigos alimentfcios em pacotes ou 
envoltórios, cuja venda será permitida em caixas ou cêstos abertos 
e apenas cobertos. 

§' 2.0 - Os infratores ficam sujeitos às penas do artigo 155 
dêste Código. 

Capitnlo IV 

SECÇAO VII 

DA LICENÇA SOBRE VElCOLOS PaTágrafo único - Na valise, mala canastra cesta caixa 
\'eiculo ou envoltório de qualquer nature'za será ai,osta ; chap~ 
fornecida pela Prefeitura, devidamente lacrada. Art. 169 - O imposto de licença sôbre velculos incide sóbre 

Art. 150 - Quando o mercador ambulante praticar atos de todos os velculos que transitarem pelos logradouros públicos do 
ccmércio por melo de amostra ou negociar mercadoria para entrega MunJcfplo. 
"a posteriori". deverá carregar a chapa no bolso. I 
ferlv~t. 151 - A liceni,a para o comércio é Individual e intrans- DO LANÇAMENTO 

run:arágr~fo m:/c~ - O ambulante que requerer sob qualquer Art. 170 - Os veiculos não estão sujeitos a lançamento pré-
gará ª:~ es~a ce;ut~!º c:~o seg~da vJa de licença ou chapa, pa- vio, mas, obrigatoriamente, será feito na Inspetoria de Rendas 
certJdõ f se os.se cença nova - Excetuam-se as o registro dos veiculas hcenciados com todos os coracterísticos 
com a ~te~!\r~:Ia:rova em i;, que serão cobradas <le acordo I próprws. 

11 
' 

DAS :E:POCAS DE PAGAMENTO DA CONCESSÃO DA LICENÇA 
Art. 152 - A llcença sóbre comér i b Art. 171 - A licença de veiculo será conce<lida mediante 

men.salmente e adiantadamente a ningué~ ºse~~ ulant\.~erá paga apresen tação da guia. de vistoria da Secção de Trânsito e <lo co-
clcto de tal comércio sem que e'steja de O perrru 1 0 0 exer- nhecimento de licença do ano anterior. 

posse da hcença respectiva § l.º - Na hipótese de licenciamento de ~eiculo não licenciado 
Ili no Municlpio, o interessado deverã por si ou seu despachante 

DA FISCALIZAÇAO formular o respectivo pedido mediante requerimento. acompanha
do de guia de vistoria da S ecção de Trânsito a que alude êste 
artigo. Art . 153 - A f~lização do comércio ambula nte será supe

:;t:tendida pela Dlvisao de Fazenda por intermédio da Inspetoria 
<list~~· e exercida pelos fiscais de rendas e pE.Jos fiscais <le 

IV 

DAS ISENÇÕES 

sôbr~r~~n!~ci;;° f;,:~a~:~s do paga men to do Imposto de licença 

f a) - os mercadore.s de produtos de pe.quena la voura quando 
ore: os próprios produtores; ' 

> - os vendedores de peixe, em se tratando de pescadores· 
•ltuaçáo esta que <leve ser atestada pela colônia <le pescadores· · 
das C) - os entreg~dores de pão, carne e leite, se forem empreiados 
e la~~~o~:°merclais que explorem o comérc io de padaria, açougue 

d) - os vendedores de jornais e Tevistas· 
e) - as pessoas e>ttremamente pobres que 'negociam em a rtl os 

de pequeno valor em diminuta escala, a jutzo do Prefeito. g 

V 

DAS MULTAS 

Art. 155 - Todo mer~ador ambuiante é obrigado a trazer sem .. 
pre consigo a r espectiva hcença e na canastra mala veiculo caixa 
ou cesta a chapa devidamente lacrada, sob p~na de' multa de crs 
50,00 (cinquenta cruzeiros> e apreensão da mercadoria de seu 
negócio. 

Art. 156 - Qualquer al te ração vE:rificada no lacre da chapa 
sujeitará o ambulan te ao pagamento <la multa <le Cr$ 10 00 Cdez 
r~u.zetros) e apreensão da mercadoria, além do pagaménto uo 
nc,,·o lacre. 

Art. 157 - Os que forem encontrados exerct11do O comércio 
amblllante sem que ~enham pago a resptctlva licença, terão suas 
mercadortas apreendidas e serão multados em Cr$ 100,00 _ <cem 
cruzelrcas> na primeira in fração e sempre em dobro nas retncldên
<.:las, além de serem compelidos ao pagamento da ltcença. 

§ 2.0 - Da guia de vistoria da Secção de Trãnsito constarão 
cs seguintes característicos lndi51>ensáveis ao licenciamento do 
veiculo, para tra nscrição do novo conhecimento de licença: 

I - veiculas de t ração mecânica: 
a) - tipo (automóvel, a u to-caminhão, auto-ônibus, auto

carreto. motocicleta - com ou sem "sid-e-car" - etc.); 
b) - destino (de passageiro ou <le carga); 
e) - espécie - (particular , de aluguel ou fré te) ; 
d) - marca (fabricante); 
e) - número da matricula (chapa); 
!) - combustivel usado (gasolina, a lcool motor, óleo bru

to, etc.); 
g) - número do motor; 
h) - tara; 
ll - força; 
JJ - cõr; 
k) - Residência do proprietário. 
li - Veiculas de qualquer outra tração: 
a> - tipo (bicicleta, trtcicle, carro, carroça, carrocinha de mão, 

caminhão e carreta. etc.); 
b) - número de rodas: 
c) - destino (de passageiros ou <le carga); 
<ll - espécie (particular. de nluguel ou fréte). 
e> - marca <fabricante): 
f) - número do quadro; 
g> - número de matrícula (chapa): 
h> - residência do proprietário. 
Art. 172 - Junto com o imposto de licença de veiculo será 

cobrada a taxa de emplacamento e selagt;m e a taxa sanitária, 
hospitalar e assistência social. sendo exigida. para o licenciamento 
dos veículo~ de tração animal prova de que já t enha sido paga 
a taxa de matrícula de animais. 

Parágrafo único - Os ve1culos tmpulslonados, por motor de 
explosão pagaTão a taxa de emplacamen to ao Govêrno Estadual. 

DA TRANSFERENCIA E A VERBAÇAO 
Art . 181 - Toda vez que um veiculo mudar de proprietário 

é obrigatório o pedido de transferência, dentro de sessenta + 60• 
dias, con tados da data da aquisição, mediante requerimento ao 
P refeito, devidamente Instruído. 

Parágrafo único - Para que a transferência seJa conce<lida, 
é necessário que ao requerimento acompanhe a licença em vigor 
e recibo de compra e venda com firma reconhecida ou qualquer 
documento que prove a aquisição legal. 

Art. 182 - As licenças, assim como as chapas, são intrans
!eriveis de veiculo a veiculo. 

Art. 183 - Será permitida aos proprietários de veículos. me
diante requerilnento ao Prefeito e pagamento da diferença de 
licença, quando houver, transferir na licença ou tipo, destino. 
e.;pécie, tara do veículo, de acôrdo com as modificações que lhe 
tenham sido introduzidas e apresentando nova gula da Secção 
de Trânsito. 

vn 
DAS MULTAS 

Art. 184 - Os velculos que forem encontrados trafegando 
nos logradouros públicos do Municlpio, sem se acharem devida
nEnte licenciados, serão sumariamente apreendidos, aplicando-se 
aos proprietários, sem prejuizo da multa de móra, quando couber, 
as seguintes multas. por infração : 

1) - Veiculos de motor a explosão ............. . 
21 - velculos de tração animal ..... . .......... . 
3) - velculos de qualquer outra tração ........ . 

Cr$ 
100.00 

50.00 
20.00 

Parágrafo único - Os velculos apreendidos por falta de li
cença só serão entregues aos seus respectivos proprietários depols 
de efetuado o pagamento das licenças e multas. 

Art. 185 - Qualquer violação ou alteração verificada no sêlo 
de que trata o parágrafo 1.º do artigo 113 sujeitará o proprletá· 
rio do veículo à multa <le CrS 10,00 (dez cruzeiros) e ao pagan:en
to de nova selagem. 

Parágrafo único - A fiscalização, sempre que apurar ter sido 
o sêlo violado ou alterado, deverá apreender o vefcUlo, para le
galização. 

Art. 186 - As infrações do artigo 192 serão punidas com a 
multa de Cr$ 50.00 (cinquenta cruzeiros>. elevada sempre em dó· 
bro na reincidência. 

Art. 187 - Os infratores do artigo 194, incorrerão na multa 
de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) por velculo. • 

Artigo 188 - As multas aplicadas por inobservância do disposto 
nesta Secção serão sempre garantidas pel~ veículos apreendidos 
para tal fim. 

Art.0 189 - A Inobservância do disposto no artigo 181 importa
rá na aplicação da multa de Cr$ 30,00 (trinta cruzeiros> que será 
cobrada no ato da transferência. 

VIII 

DO TABELAMENTO 
Art . 190 - A licença sõbre veículos está prevista na tabela 

a nexa a êste Código, do qual é parte Integrante. 
Art. 191 - As licenças de veiculas concedidas durante o prtrne1

4 

ro semestre serão cobradas integralmente e as concedidas a pa.rtlr 
dos mêses de Julho e outubro, mediante requerimento ao Prefeito, 
serão cobradas metade e um quarto, respectivamente. 

Parágrafo único - Tratando de renovação, a licença será sero
4 

pre cobrada Integralmente. 
IX 

DISPOSIÇõES GERAIS 
Art. 192 - Os condutores de vefculos serão obrigados A trazer 

sempre consigo os seguintes documentos: 
I - car teira de identidade o~ pronsstonal, com a respecth·a ma· 

t rfculn no veiculo que conduzir; 
2 - licença do veículo que conduzír, relativa ao exerdcto. ·ia 
Ar t. 193 - Nenhum veículo poderá. ficar ~m abandono na ~a 

públtca por mnls de (5) horas, sob pena do infrator inc()rr:rr llS 
multa do a rtigo 185, elevada sempre em dóbro nas r~inc1denc1 · 



~ o , t demais dC!J)e.Sas. ' o o pagamt'nto ' d~ 9 
d' ,.uita !14 _ Depois do llcenclndos devtrlo Ião Rtn<lao <ln,,. romet,r 

,ct ~ Scrçáo dr F.mplacamcnto, pa n .. ~1!~1cutos S<'r apre.. dft- Paz.c.nda, &!lm de- ce~t~~u;:> ed~a darrec~dação à D1V1· 1 &ldo utlltu.d01: e do •aldo po"entura txl.ltentt demonstn.çlo eua 
,,oi,do.5 ,~, dlns conlndos da data da expedi :mento, drntro v e ren a. extraída do livro dr que trata. o artigo 2.80 

clDCo d; tncorrer o infrator na multa estabel~crd da llc-r-nça, 1 I l III 
b pena a no artlço DA F.ISCALll.AÇAO 

Jt1 95 Os \"tlCUIOS npro,ndldos P<>r (ah Art. 214 - A rtsc li DA P'LSCALIZAÇAO 
,vt- 1 ur o pagnrnrnto de multns dc-\·erãc- se a de licença ou tlo " extr-.çan de zt!~~Çãt> e anecachção da lkença aõbre produ.- Art 236 :- A t~a1!z.a.ç.1o do lmPoa,to tóbrc dlven:6" pô,bllca.a 

p,rt ~1u·a~5) diM, no mAxlmo. r retirados dentro de rendas e de di.strtOO: -:P prlm/13 serão ~xercltada.,. pelos ft..~ata compl'te à D:v1d,o de Faunda. por ln'.ttmédlo da Í~torta de 
d,t dntº !"llÍO unlco - .Esllotado o p;azo {'!lt&bel ld l'e..rJ>ec'lvo.s J>Oslos de fi&~o.11:r.!'1 ~orno pelos 1'1t..caU: lncumbldoa dc,,1 Renda.$, e será exercido ~toe fiscata d1• rendaa e d~ dLstrttoe 
~ srrio Yendldos em huta oublka medi O nrste Artigo. ç • Art 237 - A, bHhetertu ierlo franquN.da.s à flscal.11.a(io 

AI rr t,tli\S st' publico.ri durante três <3' dln.s no 6 ante ed.Ital de III dur.a.nte- 1> f•Jnc:onamento das casa. de d.Jver 6e.s 
1tf1JO gu:_ A 1mporttmcln apurado em lf'llfi.o str6.rg:o r~lclnl da DO TABEI...hMENTO Art • 238 - A; lal6es de bilhetes desUnados à venda de-,uã:, 
prnritur tt- aos cofres munlclpnts, nã-0 cnb<>ndo aos eco ld11. ln- Art 215 pennanecer na bllhetet1a. r.m lugar vl.stvel à fUCa.ll2..1.c;ão. 
"'!'&lai.rn rtposJcáo ou JndenJz.a('/io. Interessados j extração de ;:i~~obrnnta do imposto de licença .sõbre produçM> t Art ':39 - A.., urnas destina.das a reeolhe-r 04 bllhP,tl'.& d"' ln~ 
~uma196 ~ Ali aut.< d le :M1 n. --ipais r PoHctats a JII anexa a hle Chdl as primas, será fc! a, de acõrdo com a tabd11 gre.t.s:o aerao completamPn·f" esvasiadat e- colocad.a.3 Junto ao por-

Art. oi<' na fiscah ic de qu, dispõe f.Stn Sttçá;: a -se-fio • telro. ante.s do lnl.:to do npeticulo, podendo ur retira.das ou .rubs.-
01uit.1,.U1f Capítulo V IV ~;~::!, ante..s do mesmo tnmlna.do, desde que o flscal ealeJa 

DlSPOSIÇOFlS GERAIS ' 
SECÇAO \'Ili Art 216 Parág aro único - A rim de qu• a !i:scall<>çlv:I possa a qual· 

LICENÇA PARA EÃ"ECUÇAO DE OBRAS part~~~~ d~~d~~r1~1oap~~~~o de: p:~:r~our publ eru 'l\1 ~~~! mt~=~t ft~:;e!e: bt;:~~:ação dos bllhe&u a.s cha.ves da.a 
, t d r 1nf rrnancf O 1ínico - 0"' .interwade& devtri'io req ur,;-r Ueença Art. 24~ - As urnu deverão ficar sep,nad.a.5 da btl~terta 

Art. 197 - O impos O e ic-cnça p~ra execução de obras tn- 0 0 fim que ~P d tina, •empo e quan•tdade de extr c;:ão undo proibido ao bilheteiro servir, 1lmultaneamente, de port••-
s6b:E' quaisquer obrns de con~truçao, rr-construçíio, reforma A t 241 0 -.. .... 

e d~ reparo ou AC'rescimo C?t<'cutadas por pnrtlc"Jleres · ("'apítulo V 11 r · --· 1 cmprf'.sArlos ou proprtetárlo.s de ca.-;a..s de dl· 
;t,anas r subu:-banR.S e Po\"oados do Municlpto nas SE(ÇAO X VeT~es são obrigados a tndlcar. e-m caracte-re5 br>m vtnv~t.s. nos 

_.n&S li t LIOENÇA SOBRE O EMPACHMtENTO ~1~:~ dea:~o;:~~~:.:. a.flxa.d..5 na parte cx"ema da bllh!kr!a 

CONCESSAO DA LI Art 217 O 1 . A~ 24.2 -:- Terão tngres..so franco nas ca u ou lug:a.res de 
DA CENÇA cobrad • - . ~P<>Sto de licença sõbre o t-JTlJ)achamcnto sera d1ver"or-1 o Chf>fe da Dlvtslio de Fa,:'"nda, 0 Chefe da Iruix-torta 

nt 193 _ As Jtcenças paro ( xccuçáo de obras se-ao conce- do e,; p~l\~Ulizaçao de quaiqu~r logradouro publlco e de acõr de R"'nda.s, os fl,cau e os runcionA~os especialmtnte dmcrnadc..! 
,.... ntedt.liltC rcquerimcn!o, no qual o interessado deverá ln- a ª a aneJla ª M!e O{vll,;,-.-. Art 243 - O bilhete .só aeri \'iltdo na porta de entrada Quan-

dSd&S om a possi\·el pr('('1~ao, a locnlização do terreno ou prédio l do tntelro. isto E-. conforme for entrceue ao espectador pelo bllh'"°' dltª\~ gue pretende realizar, cu~to aproximo.do, nome do cons~ 00 te1ro 
IS 0~ e tudo o roaJs Que ne-ce.s.~rlo for para a firl ob..c:::enAncin LANÇA.:MENTO Art 244 - 01 bllhet.u recolh1do1 pelo porteiro .serãll por êste 
t'llw;posturas munk1pais. ioclusl\e apreM-ntação de projetos, càl- la ~t. 21~ - ~ em• :t h.amen óbre t.oldp.s e ma!'Qulzes serà r~ado.., em duaa pa~te:.: as quais serão imPdiatamente <lQO.s1tl-
d&S roquts e outros pormenorn nça ':» Jun amtn,e com ... imp\..-J~u de llcença sóbre indwtrias e das nas urna..~ apro-;>nadas. 
cdlOScÂ.r~ l99 ' - Nenhuma obra poderá ser iniciada sem que te· fr~f~ (? loc~llz.a.~ão. Obedecendo em tudo que lhe for ~licavel • 1 10 - E expre,s.s·unt•nte p:-oibl~o aos porteiros reter en~:a· 

do paga prevJamente a licrnça re.specUva. 1 egu amentaçao dest.(' Imposto. d..., em .s:..1as mã ' ou col(Jeâ·l~ nas bolsos. ou. ainda., ocult.ã.-la., 
nbl '1 "00 - As lJCfnCa.s para ccnstrução, rccomt!'uçAo reforma ram Art_ 219 - O emo3 cha.mento sóbre entrada para veiculo, com de qua~quer modo. 

Art -ltJlO dC' edificação de qualquer natureza ~6 J>Oderão EC'r c "' pa co~trui.da no passeio ou interrupção do meio fio, obede- . f 2 - Q~ando o bilhete rerenr- :se a localldílde numeraill, de-
GIi acrtrtS<d pelos seus respectn·os propr1etá:-ios ou pr0<'urad e.à em tu::lo que lhe for a:,hcaveJ à regulamentação do im;>osto :erá ser .seccionado no ato da entrada do espectador, d:indo·se • 
l'l!QUt as ores I pred.Jal e territorial urbano. este o pedaco que contiv'"r o numero. 
Jelals Não será concedida hcen a ara ~ Art. 220 - O lançamento do enipachamento s0bre clreo dt1 I Art 245 - A f1F<alizlçáe dever, .semanalmente. apor o visto 

Art .:01 -os não apro\ados pela Pref~1tu~a ne~ifJcaçoes ... frn cavalinhos, parques, barracas, andaime, etc., será folto de acôrdo no livro de reglatro ~e sêlos de_ diver,ões, a que se ref.ere o artigo 
..,_ de "nen .á t d d e pare .. a.s com os pedidos que forem dlri~ldos ao Pre!eit.o e cm ......,....,1, 0 260 lavranrto-~e o termo das 1rregularldades pqrventura encon~ 
c!lltlCidas de lote$ J _cons rui os cu apro\'1l as, sem que a pai-ce- própria. -- tradas. 
llcio trnha .sido previamente aprovada. II . Art. 2-16 - o ... c1nh:'ltos. sob nenhum protesto. Poderão ser uU· 

II I hz.1dos para entrada de e.spec_tador sob pena de mUlta a.o respon-
DAS J;:POCAS DE PAGAMENT DAS fil'OCAS DE PAGAMENTO sável pela casa ou lugar de d1vers6e.;, 

. ..,. O ~ Art. 221 - A licença de empachamen .sõbre toldos e mar· , Art 247_ - o.~ canho~ devem ser arqui\.·ados na.3, bilheterias 
Art 202 - As lice~ças pa.a execu~ão de obras Krao p:- gi.S qUizes será- paga juntamente com O tmpCMto de indústrias e até que o.s fL~als o.s exa;11mtm e o.s f•çam inut.lllza.r em aua p:-e-

klO apóS o despacho exarado !1º proce.3.So que as soltcltou 

I 
profl..s.sões e a .!Õbre entrada de velculo com rampa no passeio Jun· senç.l, pelo m.no.s u~a ,.:_ez por sem1na 

Parágrafo único - De. corndos trinta C30) d.ias contados da tamente com O imposto predial e territorial urbano. ~rt. 248 - o., !isca.is têm o direlto de exigir a lotação para 
dali do despacho, sem que a hcen~ tenha sido paga, será o Art 222 - O em.pJchamento de andaimes será cobrado jun- rubricá-Ia. ant~s q:1e seJa posta à ven_d~. b_:m como de p~rma
proeaso mpech\"0 encarni.nha~o à Dn,isão de Engenharia para I tamente com e, im;,osto de licença para exN:uçio de obras e P(,1 necer junto a03 pa. tel.ros. fazendo a ven~1~3çao direta dos bilhetea. 
4llf ata verifique se a obra !oJ executada ou não, verificada esta I renovação de prazo. sem;,re que extinta esti,·er a licenÇa. ante.rior Art. 249 _-_ Q. ual;quer_ em~araço ou dificuldades sem ca.u;.a jus· 
Jip6te:R, será o processo arquivado, e aquela, será o í.nfrator mUl- Art. 22'J - O.s demais empachamento5 serão cobrado., por an· ti!~ca~a. oposto, à f:.sc_alJzacao. ~carretarf. a multa sumuia e. re-
lido como determina o Código de Obras. t.e<:lpação. de acõrdo com os prazos estabeleeldos nas tabelas ~~~

1
~"':ir~rbrsi•d: f~~~1~n!'!~~~· para efetMdade da !lscalu:a· 

IlI II I Art. 250 - Os fiscais deverão trazer seml)re con.si~o a car-

DA FISCALIZAÇAO DA TR.ANSF'Eru:NCIA E A VER.BAÇAO ~1'!/;et~~~u::~e!~~~o;~u;~e~f~i:g,~ .~::i~d:n~º d~~ 
Art. 203 - A f.lscallzação de obras está a cargo dos fiscais I Art. _224 - As licenças de empachamento lançadas previ•men ciarem qualquer verificação ou exames sóbre sêlos. livros e bl· 

• Dl11sio de Engenharia, podendo, porém, as llc<:nças ser Iam- te podetao ser transferidas Juntamente com o lmpost.o munlc1pal lhetes. 
a ftacalizadns pelos fiscais de distrit-os e de rendas 1 V Pa rágra.fo ti nico - Ao.s Que não fizerem esta prova, poderá ser 

neg:ido, sem penalidade al~uma. inr,-resso na.s bilheteri:u ou qual-
DA FISOALIZAÇAO I quer outra interferência fiscal. 

Art. 225 - A licença de em,l)achamento será fiscalizada pelo. I V 
flseai.s de r_endas, fiscais de dl.strlto& e fiscais de obras. cabendo DAS ISENÇOES 

IV 

DAS ISENÇÕES 

An 20l - Estão iseni..s do pi.gamento da licença para exe
Clllio dt obras, suieitas. porém. a requerimento, as segUintes 
*91: 

li - caiações, pinturas e pequenos reparos em prédios lo
mlilldoo fóra das zonas urbana e suburbana dos distritos; 

IU - construções, Teconstruções. reforma.s. caiações, pinturas, 
lrlfldmol e p(quenos reparos de hospitais e casas de caridade; 

à fiscallzaçao lntlmar oi. respon.sáves pelo empac.hamento e pagar 
a licença ,principalmente quando extintos os prazos das anterlor-1 Art 2ãl - Estão lsen· do impooto sôbrt d!'<ersôes públicaa· 
mente concedidas. a) - os jogos e festivais esportivos reallzad.03 por clu~ n-

V llados direta ou indiretamente às entidades n:icionais que contro-
DAS MULTAS !em oficialmente os e,-portes no Bra,il: 

cl - do Govêmo Federal, Estadual ou dos Municlpios. 
Parágrafo único - As construções proletárias. at~ o valor de 

crt J0.000.00 <trinta mil cruzeiros). ficam isentas do pagamento 
tia lictnça para execução das obras 

V 

DAS MULTAS 

Art. 205 - Aos infratores das dlsnos1~s desta Stcçáo serão 
llllladu as mU!tas pre>1stas no Código de Obras 

VI 

DO TABELAMENTO 

Art. 226 - Os que pagarem as licenças de eJIIJ)aclumento lan
çadas fora dos prazos legalmente estabeleeidos terão .wus débito, 
acrescidos da multa de mora correspondente. 

Art. 227 - A falta de pagamento das licenças de empacha· 
mento não su.jelta.s a lançamento prévio importará na Sll...~ruáo 
da atividade do infrator e na aplicação da multa de CrS 100,00 
(cem cruz-eirosl 

VI 

DISPOSIÇO.t::s GERAIS 

Art. 228 - A ocuçaç{L> do logradouro publico não detin1da na 
tabe-Ja de empachamento srrá motivo de arbitramento do Prefeito. 

Capítolo ~ 111 

SECÇAO XI Art. 205 - As licenças para execução de obras parttcutarí'"S 
erlr>. na zona urbana da cidade, cobradas conforme está prevL~to 
li Tabda anéxa a ~te Código, do qual i: parle integrante. DO IMPOSTO SOBRE DIVERSOES PVBLIOAS 

Art. 207 - As licençilS para aprovação de plant:1s de lotra- A:-t 229 - o im?O,!to sõbre Jogos e dln·r.sões .serâ cobrado = e relottame.nto de terrenos estão prêvistas nas Tabelas sôbre clubes, e:npre,:::as e pt-t..Soas que ex=1lorem jogoo e dh·er.::i.OeS 
Art • este Códl~o. 1 públicas 

ldlar1,ana208 - . As obras em geral qu~nd0 t;xecutad~ :o~r=º~: a> calculada. sôbre o prêço da venda de bilhetes, quando se 1 
~ da cidade c:ozarão do ubatimento de 50 • tratar de casa ou lugar de diver.sõt'.J de qualquer e.::.pécle, que fun• 

tos pre,istos ne~a Sercã.., cione- com entrada paga; 1 

b> - os bailel e festas sociais. culturais e e..c;,ortiva.s real.la
dos pelo.s clubP.3 que são reconhecido$ como de utilidade- ~bllca; 

cl - os espetá-;ulo.s e quaisquer festividade& cuja renda reve-:-ta 
integralmente em beneficio de instituição de cuido.de ou hum.anl· 
tárta., a julzo do Prefeito 

V 

DAS MULTAS 

Ar:.. 2.52 - Aoo que transgredirem as d.ispooiç.õe.s constante.a 
d& prestn!e Secção, serão aplicadas a.s seguintes multa.s · 

a 1 - de C. $ 200.00 a C,$ 1 000,00, aos que infringir,m o t 2" 
do artigo 254 -

bl -· de Cr$ 250,00 
1 - ao.s que venderem bilhete sem sêlo ou entradas não ofi

ciais, ou com ~elo Inferior ao que for dev!do, ou entrldas oficia.1.s 
por preço ~uperlor ao que nela.s estive: exarado; 

2 - aos que cobrarem entr3::las !em fornece:- bilhetes dl in-
gre.s.so 

3 n,.,s qu~ funcionuem com casa cu lugar de d1\·er1ões c~m 
\enda de entradas. sem que Mjlm pago ?!"~lamenJP o lm;,osto 
tabelado; 

-t - aos que- Uiare-m d .. meios !r.1udulentos ~ª"ª ,e exnnirem 
total ou parcialmente do p3gamento do imposto: 

c> de Cr$ 100.00· 

v II b> - de acõrdo com a tab!'!J coni.pe nt..e, Qll&ndo não hou 1 - aos que puserem em uso b1lhete.s em de.!.lCõrJo com o tJJ,o 

DISPOSIÇÕES GERAIS I ver l~~~ª23te ~ng•~·osto de que trn ta a Mra a> do artigo an· aprovado pela Prefeitura 
Art 209 - T61as as rbrrv: PX 1·adas > ahnhamento ao ni- ter1o"' ,rã cobr.ldo por melo de .sêlo ou ent ,ldu apropriada, e será 

• tólo e- a m:1:rgt-~ dos 1...,gradviJ.I'v.. púbL......,.1$ estão sujeitas, além ca!culado, tomanó<>---Ee por base o valor de cada mgre.s.,o em es- DO TABEL.A.l'IENTO 
llct,,,ca. ao p~amento da taxa de arruamento e nl\elamento pe:.áculoc de qualquer géner.,. de d.1-rersõe.J. Quf' se re.,Hzarem em Art :?53 - O 1mpo.sto de que trata s. letra a> do artigo 221 
~ coubE:r. qua15Quer lugart-$ ace~ivtLs ao publ co por melt.. de entradas nu-

1 
comblnado com o artigo 230. será orrecadado na prop,,)rção d• 

~ 210 - São conaLderados pa'Vimentos, para efeito da co- j ~radas. quinze 1>0r cento 115 %> s6bre o preço do ingresso ou bilhete. ele--
Art do hnl)O~to de h.c•nca, sotáos e :porões I vando-s-e para Cr$ 0.10 <dez centavos> tôda.s as frat6C.S dessa 

..._ . 211 - o., reQuertmentos de prorrogação de licença ou d• DO LANÇAJl1E:-ITO quantl•. 
a Pira execução de obras deverá.o ser acompanhada., da Ucm- Art 254 - O lmp<"sto a que .se rdere a letra bl do artigo 221 

'!.,t.frtor. Art 231 - o lançament-0 prévl-: sõb:-e- ~h·er.:õe.s publ1ca.s '6 .será cob;ado de acórdo com a tabela ane'.'Ca a ê:ste CódiS'..,, do qu.1J 
~rárralo único_ A.~ prorrotU1eões de pra1.0 para obras Jâ 11- será frito quando .. e tntJ.r de casos ~speclal.s cm que ,l cobrança é parte tntegrantt 

1111 p.ga loa tax:i flxa de Cr$ SO,OO (cinquenta c""Uzelr06 por ie or.:;re ~rcell~;~~i~rar1a da Prrleitum manterá 1Jrn regi:tto t.J n~ ~-Une~ ~m::s:~o!~:r: ~~:e:õ~!t~~:1~~;!;~~.~u~~!:i~e:: 
Ca,pítulo \-' 1 de sel emttldas e ,·endld05 de modo que, a qualquer momento, ae 1 " ~eu pagamen.o .será ft!'ito por trimestre adiantada mente nos me-

l p~ a \'l'nftcar o valor do estoque existente .srs de Jantiru, nbr11 Junho e outubro. até o dia 5 de cada um dês-
SECÇAO IX Ai 233 - A Tesouraria da Pro!t-itura fará o registro, por e.s- ses m~c3 

hiPosm SóBRE PRODOCAO E EXTR,\ÇAO DE MA'N:R!AS IX • r com todos o., caracttrlstlcc, necessários, dos sê!os vendidos, 1 2° - As ,m.i,resas ou pes.,oas que explorarem Jogo., ou dl· 
PRIMAS P , ) qc 1 se fornecnã, as certidõe.s que ,·e h~m a ser solic1taja.s ver..:)õ :.1 public.1.5 dos previstos no número 4 da tabela a qut se rde-

Art 2 . • de ma.ti- ç;l.> intere.s.sadcs. re ê.,te rttgo, ião obrtzados a requerer à ?..lunlclpa.l!ds.de fLscaliD-
Tn>t_&t~ - O 1moosto sobre n produçao e extr.1çâo duçõcs· 

1 

II ç53 par" 01 Jcg""5 ou d1ver.sõe3 que pretendan1 ex:,lorar. antes. de 
-·-.aa: incide, obrlgat.oriamente 1i6bre o..s segu.lnte.s pro Iniciar o funcionamento, .sob pena de ~ncorrerem na mul~,1. esta--

- Pl'Odutão de can - o em todo o MunlcíPlO, DA:5 EPOCAS DE PAGA}.1:ENTO beltclda no artlgo 252. le-tr~ a). 
1) - n:tratlo de- t.6.ia ªe· qual.Quer madeira ou lenha origiD.llS !!3-& _ 0 tm?OS•o ,ôbre diversões publicas stnl .stmpre 1 3° - As (. vcuões a que se reterem o nllmero 2 da tabela 
~o. Ad t ad mente qualquer qu!' aeJa o al.stema lldotado p.ira me.uc ura 1. ne~ e artigo por oc:3s!ãc, du te.stas carnavalesc-as pa· 
,• l; extraçlo de tod.o e qualquer minério dr- Murudpt~ vel em 1 ~~~r:r~e:~d~fo. a gark ~ te-- .;.)to em dob:-o. 

- A areia extralda dos rio.s, riachos etc, uttli.zá Pa.rágra!o único - A a1Tecadaçúo só será fe1~ pe>&te-riormetl• VII 
,; Obra também está $U)elu ao lll'.:>O"to to indu•· 1, qu n1o se verti.e ir qualquer das hipótese. ptevlstas no artigo 2S6. DISPOSIÇOES OER.!\LS 

fora - O b1rre~ro.s de- tabJ.t,:,,ga para aprove-ttamen Art 235 - Aqueles que ex:,krarrm ju.ioa ou dnerroes pul.>11 
do munici;,io fic3m sujeito.,. no m~ mo im.?~ els devtr5.o adqu)rt:- oa af-10.!. n:i Tesoura'."'la. medlJ.nte gna e-:n Art 2S5 - o lmpruto a6bre dn-er ... 6~ públi('a.s aeri íUTttada 

duplh.:ata tl.!$1n&da pelos rr5J)On.sávt1s. 1 do 60b a f.:,rma dt: 1 Parágraifo unlco - A guia a ~ue se rcfert~ ~te artigo, se-mprr 
DO LANÇAMENTO que a fifcaUz.açio municlpa.l o eXJa:tr. lt'rà QC()mpanhadu de, um.a l sei :is 11d..,sivcs; 

21J O ~ d Ob"re produ(i.? e vctraçáo de d m ~tração de selos ant riormente adquiridos, dõl que tenham bl b.lhett.s ,nlado..," 
~ nio aer:t;re\~;~:~~! ~nÇsdo. toda,·tn, '1 inspetoria • 

VI 



10 CORREIO DA LAVOURA 

II cl - bobinas própria..~ para miquina.s registradoras. contendo 1 

selo est..am;>ado; 1 dl - sêlo por verba. DAS MULTAS 
Parágra.fo Unlco - A Prc,Cettura poderá. adotar o sistema dr 

Capit a.lo XII 

SECÇAO X VI 

mandar 1mJ)rim1r entradas ortclaiS com os caractt-risttco3 próprios Art 272 - Os animai~ de qualquer r-.spécle. embora matriculados 
das casas dr diversões. caso ten.ht dificuld~ ie e dcrruinde tempo a na PrcfcHura, encontrados em abandono. \·agnndo nos logradouros 
adoção e outra forma e cobrança pub1tcm~ sl·:ão nprrendtdos e.- rrcolhtdos ao Depósito Público Muni. 

Art. 256 - A cobninça de Fêlo ~ r vrrb1 s6í se verirlcará nas 

I 
cipal. Incorrendo os .respectivos propriet.:'ulos nas multa5-

.5e~lntc.s hipóteses: 11 Por unidade 

a) - quando .por qualquer motivo ~ Prafeitur:.'I não puder for· 
ntcer sêlo.s ou entrada.i. oficial::;, . 

b' - quando esgotar-se o estoque de selos ou entradas o!l 
ciai

3 
de qualquer casa de dlver.l'ão. desde que Sae verifique o caso 

pre\'isto na lf"tra bl n.0 1) do artigo 261.; ~ . 
Cl - quando se tratar de qualquer funçao avu!c.a realizada 

em e.sta.be1ecimento não lançado como casa de diversao. 1 
Art. 257 - Os bilhetes p.:ira entrada em ca.sa cu lugar de !1l

\·er~ão .serão fe1to.s de modo o permitir o se:ctona.mento d_o selo, 
no ato de aquisição. e deverão c.Jnter as seguintes declaraçoes: 

a> - nu.mero; 

n l - gado ,·acum, bovino .. 
bl - gado equino, muar 
cl - gado ovino, caprino e suino 
dl - cães 

IIl 

DO TABELAMENTO 

Cri 
200,00 
100.00 
50.00 
50.00 

Art. 273 - A licença de matricula de anima.is será cobrada 
~n~=~~e~~~e:r~~t!cõrdo com a tabela anexa a êste Código, do quai 

DA TAXA HOSPITALAR 

. ~rt 2~8 - A tau hospitalar lnc:idr. sôbre os un. 
dustnas e protissõcz. l1c..cnç~ de localização predial postos de ln
\" fculo. sendo arre<.'Jdada juntamente com. os álud .. dterrttorta1 e 

Art. 299 - A t;a,xa ho:;pitalar será cobrada : 
1 

os lmPostaa 
_ a, - vinte e cinco por c"E"nto (2,> e, sõbre a hcen 

zaçao para explo:;1vos e bcbldas alcoólica.a. ç3, de loc:au_ 
~) - doze por cento (12.,,.r) tôbre as demat, lic n 

lliaçao do comércio. tndú.1trla e prof~o· - ça., d~ loca. 
ci - Cr$ 2!10 por semestre nos 1mpost~ predial.a t, t.err·to~-•-

\ 

d) - CrS 3.00 par ano no im~to de veiculo~ 
1 •1&111. 

mer:{al-:-c~as
2
~~nsferências, por lm6vel. por veícUlo. por caaa eo-

Capitulo XIII 

SECÇAO X \"11 
bl - nome da casa ou lug:tr de diversões: . 
e) - .preço do. localidade em caracteres bem vis1vels; 
dl - nome do proprietário. em;,resarto ou responEéivel. 
e> - categoria da localHade a ser ocupada. . 
A.rt. 258 - Os proprietários, em~re~ar10s_ ?U :e:,pon.sé.\•eis oor 

lugares ou casas de diversões só poderao adquirir se~os ou entrada~ 
oficiais se estiverem quites com a Fazenda municipal. 

1 

DA TAXA DE ASSISTWCIA SOCIAL 

Art. 300_ - , A taxa de Assísté~cia social Incide aôbre a llcffl. 
Art. 274 - A matricula deve mencionar, além da espécie, a I ça de localizaçao do c_ome:c10, mdustrla e profissões, im1>01 

IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

A.rt 259 _ Os empre.sarlos. arrendatários ou proprietários de 
quais,qu~r casas ou lugares em ~ue se realizem diversões públicas são 
responsáveis pelos impostos devidos à Prefeitura. mesmo que se tra
te de espetáculo prom<>Vldo por outrem 

roç_ a e os principais caracterlstlcos do animal e bem assim ~red.1al, terr!torlal e veiculo. receita de feiras e mercados sen': 
l'E-sidência do proprietário do mesmo. ' · ª ~rrecadada Juntamente com os mesmos. • 

Art. 275 - As vacas de leite e os touros serão marcados por Art. 30J - A Taxa de Assistência Social será cobrada: 

Art. 260 - As casas de diversões que funcionare~ permanen · 
temente são oDrigadas a ter um livro especial para registro do mo
,·imento de sélos ou entradas oficiais ,o qual deverá estar sempre 
em dia demonstrando o número de sêlos ou entradas diàriamente 
utilizadas. 2ste livro, que não poderá conter razur~s, deverá de~ 
m onstrar o saldo de estampilhas ou entradas e sera, sempre que 

meio de brincos que contarão o número de ordem da matricula. ! _ , . 
Art. 276 - Para os demais animais matriculados serão for- b bl~) doz~ por cento ,_12 1o) sobre a licença de localização para 

necldas placas apropriadas, que os mesmos conduzirão consigo e b as alc~hcas e explosivos: . 
obrigatóriamente. - ) - seis. por cento (6~ > sobre as demais licenças de locall 

Art. 277 - Os animais Inúteis, os daninhos os perigosos zaçao do comercio. indústria e pcofisaões: -

for exigido ,apresentado à fiscalização. . . 

o~ inutillzad?s para o ~rabalho e os enfêrmos enco~trados nos lo~ 1 â)> = Cr$ 
2

,00 por veiculo, por ano: 
gradouros pubhcos, serao imediatamente removidos e sacrificados Cr$ l,00 por prédio ou terreno. por semestre: 

· e) - Cr$ 0,50 por vendedor ou barraca de feira livre. 

Capítulo X I Capítulo XIV 
.Art. 261 - Verificada qualquer das hipóteses prev1Stas no 

artigo ZS6, serão observadas as seguintes disposições: 

a) - Quando a Prefeitura não puder fornecer os sêlos ou 

SECÇAO Xlil 

DA TAXA RODOVIARIA 

SECÇAO XVIll 

DAS T AXAS DE FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS DIVERSOS 
entradas oficiais (letra a); 

1 - os bilhetes serão postos à venda na forma prevista nesta Art. 278 - A _taxa de conservação de estradas, classificadas 
lei, mas visados 1Previamente na Divisão de Fazenda, por quem de n_a Lei orçam~ntána como sub-titulo de taxa rodoviária, incide DA TAXA DE AFERIÇÃO DE PESOS E MEDIDAS 
dire~_:_ terminado o espeiláculo o fiscal expedirá guia para que o sobre a produçao de laranjas, de artigos de cerâmica, etc., de acôrdo Art .. 302 - ~odo negociante, Industrial, artista ou operário. 
re.ponsãvel compareça no dia lme<lia to à Divisão de Fazenda, com ª tabela anexa a éste Código. estabelecido ou nao, que no exerclcio de sua profissão medir ou 
para efetuar o pagamento do imposto devido: 1 pesar, quer vendendo ou comprando mercadorias, quer avalbndo 

bl - Quando esgotar-se o estoque de sêlos ou entradas o!i· bens l(róprios ou alheios, é obrigado a ter as suas balanças, pesoa 
eia is de casa de diversões (letra b); DO TABELAMENTO e medidas de acôdo com o padrão municipal e sempre à vista do 

1 - o responsável pelo espetáculo levará o fato, imediatamen- público, sob pena de incorrer na multa de Cr$ 200,00 e de lhe ser 
te, ao conh~imento da fiscalização, que autorizará o funciona· Art. 279 _ A taxa de conservação de estradas está prevista ca_ssada a licença, se, dentro de 24 horas não cumprir o disposto 

ment,o, mediante rubrica dos bilhetes, proce<lendo-se, no mais, de na tabela anexa a êste Código, do qual é parte integrante. I neS
t
e artigo. 

acôrdo com a letra a) dêste artigo; Art. 280 - A arrecadação da taxa de conservação de estradas I Art. 303 - Todas as balanças. pesos e medidas, antes de en-
2 - Na hipótese de não estar presente a fiscalização, a casa será efetuada pelos fiscais de distritos, de rendas e pelos fiscais 

I 
trarem em uso deverão ser aferidas pelo padrão muruc1pal. 

ou lugar de diversões ê obrigado a fechar imediatamente a bilhi>- dos postos de Fiscalização. Parágrafo único - A aferição das balanças. pesos e medi· 
teria e as portas de entrada ao público: das será renovada pelo menos uma vês por ano. cabendo aos m-

e) - Quando se tratar de funções avulsas de qualquer es- c.-pítulo XI teressados trazer seus Instrumentos na Divisão de Fazenda, duran-
pécie. promovidas por empresarios não lançados (letra c); te o 1.

0 semestre, para a respectiva aferição. 
1) - os interessados l'<'luererão à Prefeitura, com antece<lên- SECÇÃO XIV Art. 304 - Quando não !ôr posslvel aos interessados apre-

cia mínima de 36 hora.s, que lhes seja facultado o pagamento sentarem os objetos a a ferir na Divisão de Fazenda. poderá a 
por verba; DA TAXA DE EXPEDI ENTE aferição ser feita pelo aferidor no próprio estabelecimento. me-

_Zl - o processo para venda de bilhetes e para a cobrança diante a taxa de CrS 10,00 (dez cruzeiros). A arrecadação dessa 
do imposto serâ o mesmo :1m!V1Sto na letra a) dêste artigo; DOS Sll:LOS E EMOLUMENTOS taxa cabe Integralmente ao aferidor para remuneração do seu 

3) em casos especiais, o fiscal poderã arrecadar o imposto, trabalho. 
prestando contas da arrecadação, no dia imediato, à Inspetoria de I Art. 281 - Nenhuma petição, memorial ou solicitação escri- Parágrafo único - As funções do cargo de aferidor só po-
Rendas. ~ . ,.. ta terá andamento sem que esteJa devidamente selada, salvo nos derão ser exercidas pelas pessôas nomeadas pelo P refeito. não 

Art. _262 - O sel_o de d1vE:rsoes será sempre colocado no sen- casos de miserabilidade notória. podendo elas transferir a outrem os deveres do cargo. 
tido honzontal do bilhete e com o respectivo cabeçalho sôbre o Art. 282 - O sêlo deVido nas petições ou certidões será co- Art. 305 - No comêrcio de cereais é obrigatório o uso das 
canhoto· brado separadamente para cada assunto, cada contribuição e cada unidades métricas do peso. 

Art. 263 - Os proprietários, arrendatários ou responsáveis pi>- prédio, de acôrdo com os lançamentos das repartlçõe; competentes. Art. 306 - Tôdas as casas comerciais que forem encontradas 
~o,ilhões,s ~atros, cinemas, parques ~e ctiversõ:5, circos em teatros ou pa- Art. 283 _ o sêlo será cobrado em estampilhas, por meio de usando balanças, pesos e medidas com \;cios ou defeitos. para lu
romana balanços, Jogos esportivos ou n~o, espetáculos de box, Juta selagem mecânica, por aplicação ou por verba. dibriar os compradores ficam sujeitas à multa de CrS 200.00. que 

t ó e outros, corndas de ammalS, biclicletas, motocicletas e de Parágrafo único _ o sêlo será pago sempre POT verba desde deverá ser paga à boca do cofre, sob pena de fechamento do ne-
~:e~"ài~!~õ!ng:blf• animais, "dancings", bem como por quais- que exceda de ci~quenta cruzeiros (CrS 5o,OO). ' gócio, além da apreensão das balanças, pesos e medidas, dolosa-
na ão de ra p e~, <;1ua~do, remuneradas, embora sob denorru- Art. 284 - Nao se cons1d-erarão selados os papéis com estam- tnente alterados . 
. ~ t te10á, ,•estláno, livro de ouro, sócios adventícios, espe- pilhas sobrepostas ou que se apresentem razuras emendadas com Parágrafo único - Verificada a repetição de vícios e defeitos, 

p~ga, dan~a. etc., enfim, por quaisquer casas ou lugares onde O Art. 285 _ Os sêlos e emolumentos serão sempre pa os na negociar serã cBssada não podendo ser renovada no ano seguinte. 
ciais ou empor rios, reserva de localidade ou mesas, consumação I borrões e outros sinais de uso anterior. ' • serão apreendidos a balaçança, pesos e medidas e a licença para 

Pfblico seJa ob~ado _a pagar .para poder uUlizar-se das dwersões Tesouraria Municipal g Art. 307 - O comércio ambulante fica, também, sujeito à 
ª e:nstentes, 58:" obrrgados a fornecer bilhetes selados de acõrdo . · . taxa de aferição todas as vezes que o artigo comercial seja vendi-
com esta lei, tõdas as vezes que recebam dinheiro do frequen- Art: 286 - O selo por verba _será arrecadado, mediante guia J do, comprado ou permutado por intermédio de pesos e medida~. 
tador. de receita expedida pela Inspetoria de Rendas, e será declarado assim como estará i..,.ualmente sujeito às penalidades estabelec.1-

nos papéis em trânsito sôbre os quais recair. das nesta Secção. º 
Art 264 - Nenhuma diversão sUjeita ao pagamento do impos- Art. 287 - Os papéis que não tenham pago o sêlo devtdo não Art. 308 - A taxa de aferição será cobrada de acórdo com 

LC? respect1vo pod_erá ser miciarla sem que previamente o respon- 1r ecE1beráo andamento enquanto não fôr satisfeito O,se reque- a tabela anexa a êste Código. 
savel tenha adqwrid~ os sêlos ou entradas 0!1cia1S necessárias. sito, cuia exigência deverá ser publicada no órgão oficial. Art. 309 - A tabela para cobrança da tal<a de aferição será 
êste ~O ~h-;: ~d selo colado em ll_":' bilhete_ de entr:-da, embora _ aplicada a cada balança, terno de peso OU jogo de medidas deS· 
lad s O vendido <>U utihzado, nao podera ser desco· Art. 288 - Sao ,sentos de sêlos: tinados a certo fim. 
podºerk!e:e;~~iâ~ outro bilhete. Os bl1hetes em tais condições ' ,., . 

SECÇAO XIX 

jm.z.:> para os expJorae;11 ou~o ~a par ... a outro espetáculo, sem pre-1 a) - as certidoes e respectivos requerimentos para fins elei-
Art. 

266 
_ Quan ores as ive!soes. torai.s e de alistamento ou sorteio militar 

avulsos forem J)OStos : 0v r,~r ~~1r0 de !estivais ou espetáculos e) - os requerimentos, certidões e títulos de nomeação de 
pelo es'pectador trocad en a 1• e e.s sem sélo, ê.::.-tes deverão ser, func1onãrios ou serv1dor~s mun1cipa1s. 
selados ou por 'entradas os tª bilheteria por outros devidamente d) - as petições dmg1das à Prefeitura pelas Instituições fl-

Parágrafo único - O~ ~~s;~~ável5, arrendatário ,. l lantróp1cas. 
iários das ~asas ou lugares de dhersões onde se l~ ou ~.oprle- Art. 289 - A cobrança do sélo será feita de acõrdo com a 
petãculos sao igualmente responsáveis pelo a a rea izem . ais es- tabela anexa a êstf.: CódJgo. 
1espcctivo. P g mento do imposto Art. 290 - o tempo da busca será contado da época em que 

Art. 267 _ os propr ·tá i . . tenha findado o processo ou da data do ato ou térmo pedido por 
por lugares ou casas de div IE. _ r .os, empres_anos ou. re~ponsáveis certidão. 
éstes, 

0 
exigirem todos ersoes devem ex1bjr. aos f1sca1s, quando Parágrafo único - Indicando o interessado a época do fato, 

pagas referentes 'ao seu e~a~ºfh~cimE:-ntos de impostos e licenças pe-dido por certidão, a busca será cobrada com cinquenta por cento 
Art. 268 _ Os btlhete e ec mento. <50%) de abatimento. 
caracteres bem vlsfve~ permanentes gratuJtos deverão trazer Art. 291 - Ainda que duas ou mais pessoas, na mesma peti-

. as palavras ··Entrada Gratis". ção, requeiram c~rtidão, é de\'ido o sêlo de uma busca sõmente. 
Haverá. porém, tantas busca.~ quantos forem os assuntos de que 

DA TAXA DE EMPLACAMENTO 

Art. 310 - Ec.âo sujeitos ao pagamento da taxa de empla
camento os comerciantes ambulantes, carregadores. leiteiros e p.:o
prietários de veículo e de imóveis. 

Art. 311 - A taxa será cobrada anual ou Juntamente com 
os impostos de licença, p:-edlal e de veiculos, conforme a incí~ência. 

A!"t. 312 - Os que quebrarem propositadam1::nte o selo de 
chumbo das placas de numeração e os quz falsifi~arem, alterarem 
ou substltulrem, Incorrerão na multa de crs 20,00 a CrS 100.00. 

Art. 313 - A falta da placa, mesmo que já tenha sido paga 
n licença, sujeita o proprietário à multa prevista no artigo au~ 
terior. 

Art. 314 - Os que reque:erem sob qualquer fundamento. a 
segunda via de chapa de numeração, pagarão os taxas corre3pon
dentes a uma nova placa. 

Art. 315 - A taxa de emplacamento será cobrada de acórdo 
CapítuJo IX 

SECÇAO XIl 

ArtDtcfICENAÇA SOBRE MATRÍCULA Dll: ANIMAIS 
· - matricula ou registro d - . 

diante o pagamento da licença d e a01ma1s_, SE'!á feita me-

se pedir certidão. 
Art. 292 - Todos os papéis sujeitos ao sêlo fixo, desde que com 

excedam as dimensões de 33 x. 22 cm .. pagarão o dõbro dos sêlos. , 
Art. 293 - Para efeito do pagamento do sélo, dois ou mais 

p:·édios co~ números distintos, ~onstitue cada prédio um assunto. 
embora seJam de uma só cumiE·rra. 

Art. 294 - Cada guia de imposto ou taxa está sujeit~t ao 

a tabela anexa a êst~ Código. 

SECÇÃO XX 

DA TAXA DE VISTORIA EM OBRAS 

com a '?bela a.nexa .a êste Códi:o~atriculas de animai.s, de acôrdo 
Paragrafo unico - Nas zonas b 

clpio é obrigatório de acô .. do com ur anasl e suburbanas do Muni
bre o assunto, pel~ Ministério d a regu amentaçã.o exp~dtda só
cula das vacas de leite, touros, ªa:i~~~ltura, o rEgIStro _?U matri
srndo facultativo a matricula désses animde. sela ou traçao e cães. ats na zona rural. 

DA FISCALIZAÇAO 

Arl 270 - A Uctnça de matrícula de anhnai.s 6 rá f' l" d 
los !lscais de renctaa e dt distritos. isca iza 

sélo de CrS 2,50. 
Art. 295 - Os casos omissos que surgirem, serão resolvidos 

pela Divisão de Fazenda, cabendo recurso do interessado p:ira o 
Prefeito. 

Art 296 - Ficam sujeitos à multa de CrS 100,00 a Cr$ 500.00, 
illém das pena.s criminais, os que incotrerem nas seguintes in· 

1 
frações: 

a) --- os que fRlsificarem estamptlhas municipais ou :se utill· 

1 
z .. rem de estampilhas falsas ou Já usadas. 

b) - os que antedatarem papéis ou lançamentos. para e\·itar 
a pena de revalidação. 

SECÇAO XV 

DA A VEREAÇÃO E TRANSFERl':NCIA Art 271 - O~ &nimais 6em matricula que forem encontrad 
logr:1dourúS públicos, 5e;áo ~preend.tdos pelos flscats de rend~; 

G distritos, recolhtdozs ao Deposito Público, e só serão restltuldos Art 297 As averbações e transfere-netas serão cobradls de 
as teus propr1etári06 apo" o pagamento da multa e taxa5 devlda&. 1 acórdo com a tabela bnexa a éste Código, do qual é parte tnt,egrnnte 

Art 316 - A taxa de vistoria incide sôbre todas as ub:-as 5u
jeitas ao impooto sõbre obras em geral e será cobndo junta~ 

OlenÁ~tº;17ª ~e:ç:is~~r~:~~~-rá feita dentro do prazo de dez 001 

dias, .contados da data da terminação do prazo concedido par~ ª 
f'xecuçã.o da obra. mediant! requerimento ao_ Prefeito. . mi-

l 1º - Se a terminaçao da obra se \'enficar antes da. tE. 
nnção do prazo, deverá ser requerida a antecipação da vi.stona p:lra 
que o prédío possa ser l1abitado 

t 2.0 - Poderá. ser ocupado o prédio. desd~ que pas.sados ~~ 
dez <10) dias do prazo ou da e:ntrada do requerimento d~ ante<' 

pat:ãtrt ~a 3~!5t~t~ ~:~aE\ ~!O \'~!~o~ra S!';:; ~~~~~ de\'PCÓ. 2-er cobr.1d-' 

de ª~~f~º3fi":_ ª Nt::~~~~n~:ti~u~:~. ~~~~ as obras L~t'nt.as de 
tributos. poderão eximir-se da vistoria. nas obras que ex i:utartrD, 
excetuando-se : 

·-D&--·-·-·-pil -·-··-· ••1,1m.-iim1•u .......... 
li - ! 11111 d! l!Íill 1 •.. ,.-... .... 

1.1- 1m1•11rm 
ili ••lllcdllda1111 

•111111111111 Ílll CódlD. 



por,1ingo, 20 - 2 - 1949 

05 
n,Jlntlda.s pelo Oovê.mo Federal; 

:: :: _, mantidas pelo Govêrno Estadual. 

SECÇÃO XXI 

CORREIO DA LAVOURA 11 
Precedent.e seré. f lt . go do ~u 

1 
t e a de acõrdo com a tabela anexa a êst(; Códl-1 1 3'> - Laivra.do o auto, depols do lndbpt"n.u\v~l regt,;t ro i>éi. 

. a az parte tn~grante. reparUção autuante aerà o mumo remet1<1o, no pra.zo m411.m.0 de 
dot.s 12) dla.s, à DIVlsã.o de Fo.unda, onde, Igualmente regutra.do, 

'f
•){J\S DE VISTORIA EM MOTORES E INSTALAÇOES SBCÇAO XXVll aguardará o pagamento da lmportàncla. da muita durante trinta 

-•S ~ MECANICAS !30> dias. findo o qual seril encaminhado à Procuradoria qu• &<r-
,,,_. DA RENDA l>O MATADOURO mente dez <10) dias ap(n prov1denciará para a. cobrança ~xecuuva, 

,.,,
0 

_ A taxa de vistoria incide sõbre todos 
08 

m to Art. 339 lnt1mando antes por memorando o infrator a lazer o reoolhimen· 
.4rt, ,.";,, rnecânico.s e. será ~obrada Juntamentt: com a 

11
0 res cláusu1a"s d - A renda do matadouro ~era cobrada segundo a~ to da. lmportàncla devida. 

·-'•"' é I dust i cença An•ru O contrato firmado entre a Pre1eitu.ra e a Socte.ctade 
t ,ns~ zsçAO do com reio. n r a ou profissões. v ma Matadouro Modêl d N car'-~!rt •• ~!!.::ivºoªpaimr•po0slçP~edletom. ultas cabe sempre recurao t'0,\ 
dt 1ocaU 321 - Nenhuma insto.lação mecânica, qualquer que j Frigorlfico de Iguassú S. A.º e ova Igua.ssu. atualmente Cta.. a.1,,11; ....... ,, ... _ J~" 

M~·atureza e !u:r1i<;<:>d:~á ein~~~~~:d seu run~onamento sem 
5
:u: Art. 360 - Feito o recur.&0. no caso de ser julgado êste pro-

li suaprevi11.rnente. vis u!1ª ª pe a e!ettura, sob pena Capitulo XIX cedente, a multa serâ cancelada. ou relevada. o primeiro ~a.so se 
!,JacrS 1003ft' !..e _:1~tst~ria consistirá no exame gtTal da Insta- \ verificará quando for a tmpooiçáo <ia multa ln Justa ou improce-" l ~ d - dfflt(!, sendo o auto anulado para todos os seus etettos· no segu.n· 

A1 · 
0 

ponto ~e vista e segurança e defesa contra acidentes SECÇAO XXVUI do caso.: se dar& por equida.de, sempre que O tnfrat~r apre.sen· 
111 exame minucioso dos motores e suas lnst.1.lações, prtn... tar razoes que sejam atendíveis, importando a relevação no pa-

quando se tra.tar ~e motores a vapor. cujas caldei- DA RECEITA DOS CEMITtlRIOS 

I 
gamento de dez por cento no,.. J do valor da multa. 

e como qualquer. recip~nte de liquido ou gases em pres- § 1 ° - O recurso de relevação da multa só será reet-bido 
J1S, terão ~e sei" submetidos provas especiais de que trnta o t Art. 340 - Compete, privativamente à Municlpalldade a dentro do prazo de trinta <30) d1as contados da data do reg1.s-
s60ug0 5egumte. unção e a administração dos cemH;érlos, ~endo proibida a. lnu- tro do auto na Divi.são de Fazenda. ·Fmdo êsse prazo o recur:so 
,.r 
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_ As raldeiras a vapor e os recipiente de liquidos mação de cáda.veres fora dos mesmos ~ó será adm1tldo com depósito prévio do valor da multa. os rt-

.AJL em pressão serão submetidos à prova de pressão e terão Art. 341 _ A lnumação iar-seá mediante a exibição pré-• querimentos da relevação_ de multa, quando indeferidos pelo Pre--
(IU sasesvawula.s de s.ogurança sel~das e seus manometros aferidos via do recibo comprobatório do pagamento das taxas munidpais. !deito, darão direito à réplica e tréi;:llca. A répli.ca deve ser ofereci· 
a5 ,uas metro padrão da Prefeitura. a dentro do prazo de dez ClO) dias da ])Ubllca.ção do des;,a.cho 
pelo D18º"

4 
_ Os motores instalados e os Q.ue vierem a ser Ins.. . Art. 342 - & taxas para inumaçã.o serão cobradas pelos admi- ftndo o qual dar-se-á a perem])ção do recurso, que s6 poderá aef 

IJL rão lançados em livro especial da. Divisão de Engenha- ~~tradores dos cemi-t&rios, mediante a exibição da certidã.o de levantada sujeitando-se o interessado ao pagamento da taxa. de 
talados $\e serão inscritos todos os característicos de cada um to. CrS 10,00 (dez cruzeiros); a. tréplica, :porém, só será. acbnlUda me-
rlt· elll qdas inStalnções, do inicio do funcjonamento e das data~ Art. _343. _ M transladaç6es que forem feitas de um para ou- diante depósito da multa nos cofres municipais, 
IJ d::ortas e provas, com o~ respectivos resultados. tro cen:ut~r10 do MUnicipio, ficam sujeitas apenas à taxa de § 2° - Será de quinze (15) dias O prazo para cumprlmt'!nto doa 
dl5 
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_ ~ taxas de vistoria em motort-s e instalações me- transladaçao e à de exumação. quando couber. de3pachos exarados nos recursos da. relevação da multa quando 

Art. 
01 

destino industrial. comercial, serão cobradas de ac6r. Parágrafo único _ Quando a transladação se verificar dê.,.te ê!tes obrigarem o húrator do pagamento de qualquer quantia. 
ct,n1cas co tabela. anexa a êste Código, fixada, porém. a taxa nú- para outro Munictpio ou vice-versa será cobrada aipenas a taxa Findo êsse prazo, o auto será desentranha.d.o da petição e remeti
do co~/crS 20,oo (vinte cruzeiros}, para cada pagamento anual. de safda ou entrada de OS$OS, e a. de exumação, quando couber do à_ proc~ra_doria, que somente após o decurso de trinta (30> diaa, 
alfJl&Att 

326 
_ A$ provas de pressao, com aferição de manômetros Art. 344 _ 0 atestado de lnctigência para e.feito da gratui· prov1denc1ara para a cobrança. executwa. ficando sem deito al· 

,e1ag~ de váivUlas serão cobradas, por prova, a taxa de CrS I dade do enterramento, s6 poderá ser p~do pela autoridade po- gum O despacho dado. 

:oo.oo <Cem cruzeiros)· Capítulo XV hcial competente. 
Art, 345 - Para as concessões perpétuas ou temporárias, o 

SECÇÃO ID 

SECÇAO XXII 

TAXA DA LIMPEZA PúBLICA 

DA TAXA SANITARIA 

interessado, depois de despachado o requerimento e pago.s os emo
lumentos devidos, deverã. assinar na Divisão de Administração 
da Prefeitura o respectivo têrmo. 

Parágrafo 11nlco - A Prefeitura nã.o se resPonsabULsará e 
não respeitará as concessões perpétuas ou temporilrlas, cujos In
teressados não tenham satlsleito às exigências dêste artigo e não 
estejam de posse do reoibo de pagamento 

EVENTUAIS 

Art. 361 - Serão arrecadas como rendimento eventuat:s tóda.s 
as contribulçõe.s não especificadas nos demais titu.los da receita e 
que nã.o tenham denominação espeoclal. 

T ítulo IV 
Art. 3i6 - E' expressamente proibida a colocação de grades 

em volta das sepulturas assim como manter velas acesas. ao re
incide sõbre todos os prédios dor das sepulturas. 

.ut 327 _ A taxa sanitária é domicllié.rla e comercial, sendo 
,mcad;.,i• respectivamente, em conjunto com os impostos predial 

de 11cença de localização. 
• Art. 328 - A Taxa sanitária DISPOSIÇõES FINAIS 

do J,!uniclpio. 

.ut. 329 - A taxa sanitária domiciliar será cobrada: 

a> _ Valor locativo m<nsal até CrS 500,00, taxa fixa de Cr$ 
15,IIO anuais; 

b> _ De mais de CrS 500,00, 3% sóbre o valor locativo, por 

uo.c> _ A taxa comercial será cobrada na base de 30% sôbre o 
bDjlOIIO de licença de localização do comércio, indústrias ou pro
,-... -

SECÇÃO xxm 
DA RENDA DA LIMPEZA PúBLICA 

Art. 330 - A renda da limpeza pública provém da venda de 
lllrllme e dos resíduos úteis do lixo, bem como a remoção de ani• 
-" mortos, do lixo acumulado e do entulho de jardins, quintais 
e de outras servidões particulares. 

Art. 331 - A venda de resíduos e de estrume será feita de 
lllrao com os preços correntes ou quando for conveniente, por 
...,;miela pública. 

Art. 332 - Para a remoção de animais mortos, de lixo acu~u
lldo e de Entulho, será cobrada a taxa devida, de conforrrud"* com a tabela anexa a êste Código. 

Capítu lo XV1 

SECÇÃO XXIV 

DA T AXA DE VIAÇÃO 

DA TAXA DE ARRUAMENTO E NIVELAMENTO 

Art. 333 - A taxa de arruamento e nivelamento recai sôbre o 
llllhameiito para construção, reconstrução ou acréscimo de pré
dio,, lllllr<lll. muralhas ou obras semelhantes nas t.,;tadllli dos lo
lllfallroa públicos. 

An. 334 - A taxa de arruamento e nivelamento está previs
la Da labda anexa a êste Código, do qual é parte integrante. 

Capít ulo XVII 

DA RECEITA PATRIMONIAL 

Art. 347 - As reformas de prazo, perpetuidade, aquisição 
de Jazigos e as taxas de exumação e transladação serão sempre 
cobradas mediante requerimento dos interessados. 

Art. 348 - Uma vez esgotado o prazo de aluguel das sepultu
ras com carneiro, poderá êle ser reformado por mais de cinco (5) 
anos, findo o qual deverá ser feita a perpetuidade ou retirada. 

Art. 349 - Nas sepulturas perpétuas só poderão ser inuma
dos, além da pessoa inumada, seu cônjuge, Irmãos. wvós, pais, fi
lhos, netos, genros e noras do casal, sendo preciso, entretanto. que 
entre duas inumações medeie o prazo de cinco (5) anos. 

Art. 350 - A reforma ou perpetuidade das sepUlturM arren
dadas, podem ser negadas no local onde es_tiverem _situadas, !a· 
zendo em tal caso a Prefeitura, a transladaçao gratwta, para ou
tro local. 

Art. 351 - Para os a!eltos !iscais serllo considerados Infan
tes ou anjos, os cadáveres de menores de dez (10) anos, Inclusive. 

Art 352 - Os responsáveis pelos cemlt>érios particulares são 
obrlgad~s a mantê-los sempre em perfeitas condições de limpeza, 
calbendo a. l!iscalização ao respectivo administrador: 

An. 353 - As sepulturas serão inviolá.vels por cinco (5) anos 
as de adultos e por três (3) anos as de infantes, salvo os casos de 
exumação antes do prazo devidamente autorizado pelo Prefeito. 

Parágrafo único - Findo o prazo previsto neste artigo e não 
na.vendo nenhuma concessão por perpetuação ou arrendamento, 
serão 05 ossos exumados e removidos para o forno crematório. 

Art. 354 - A renda dos cemitérios será cobrada de acôdo com 
li tabela anexa a êste Código. 

Título Ili 

DA R.EOEITA EX'MAORDINARlA 

CAPlTULO (INICO 

SECÇÃO 1 

Ar\. 362 - Os objetos de qualquer natureza ,artigos de comér
cio, veiculas e animais apreendidos ))ela !~ão, em virtude 
da lei, serão recolhidos, obrigatóriamente ,ao Depósito Munic!pal. 

Art. 363 - A guarda e a condução de objeto.,, artigos de co
mércio, veículos e animais apreendidos pela fiscalização, bem como 
a guarda, alimento e tratamento de animais, sujeitam 05 respectt-
vos proprietários ao pagamento das taxas constantes das tabelai 
anexa.s a êste Código. 

Art. 364 - Bem a!i:um será recolhido ao Depó,lto Muulci
pal sem guia da autoridade que tenha a;,reendido. 

Parágrafo único - Os !iscais e demais empregados municipais 
têm competencla para expedir ta.is gulas, cujos di2eres poderão -
impressos. 

Art. 365 - Não será levantado bem algum do Depó6lto Mu· 
niclpal sem o pagamento prévio de todos os trlbut<>S devidos. 

Art. 366 - Os bens móveis, semoventes e viaturas recolhldas 
ao Depósito Municipal garantirão sempre o pagamento das mtlr 
tas provenientes das intrações de seus. proprietários, a.s.sim come 
os imp~tos e emolumentos, devendo para tanto, ser vendidas em 
leilão anunclad-o na imprensa e por edital publicado no órgão ali• 
cial e afixado à porta da Prefeitura, efetuando-se a revenda der 
tro dos cinco (5) dias que se seguirem a data do recolhimento. 

Art. 361 - Ao leiloeiro o!icial será concedida uma pe
tagem de 5 % sóbre a renda apurada nos leilões que realizar. 

Art. 368 - O contribuinte que no mesmo edi!lcio reunir dlver- . 
sas espécies de um me3mo gênero de lndwtrla ou pro!wáo, pa
ga.rã do que constituir & espécie priru:iJ)al, a ta.xa devida e, pela 
conjunto das demais espécies congêneres, a adicional de clnqu
ta por cento (50 %) da taxa devida pela espécie principal e :li 1' 
calculado sóbre a espécie principal e relaüvo ao Imposto de ue.
ça de localização. 

Art. 369 - No ato do pagamento de qualquer imposto ou tua. 
o contribuinte provará, com exibição do conhecimento ou cerUc!Jo, 
ha.ver pago a oontrlbuiçã.o anterior, ou medlante certidão expedida 
pela repartição competente que está sendo a mesma eontrtbulçlo 

1 

cobrada judicialmente. Igualmente deverá e..'Ubir no ato 10 avSIO 
de lançamento ou de cobrança do tributo que deseja pagar . 

DA COBRANÇA DA DtvlDA ATIVA Parágra.fo único _ o recibo do último pagamento e!elll&do. 
não prova quitação geral. 

.Art 355 - A renda da divida at!Ya é constitulda por todos os I Art 370 - A sõbr~-taxa a que faz referencia o artigo 311 d• 

SECÇÃO X.XV 

débitos ·relativos a Impostos. taxa., ou qua~uer contrfbulções mu- te Código, é extgivel para os terrenos deYolutos _ou a.quele.t l6bre 
nlcipals. não arrecadadas dentro do exerciclo. os quais haja ed\!lc&ção, seja temtorW ou pred1sl o Imposto ln

Art 
356 

_ A sua arrecadação será ~elta por intermédio d: cldente. 
A Divisão. de Fazenda, Procurador!~ e por cob~ores devldament Art 371 - As taxas de calçamento e consumo d'água que 

DA RENDA IMOBILIARl autorizados pelo Prefeito, na forma da legislaçao vigente• são devida.s em cada caso, e.,táo preYista.s nas respectivas. leia -

IIA RDIJ:>A DE LOCAÇÃO DE PROPRIOS M'.1.'N'ICIPAIS peciais. SECÇ&O n Art. 372 _ As reclamações contra lançamento ou revl.s6'> de 
Art. 135 - A renda dos próprios munic1pa1s será produrlda imp0stos e taxas, não tem efeito suspensivo da cobi,!lnça, nem o 

:' locaçio dt qualquer proprio municipal que possa ser arren<la-1 OAS MULTAS pagamento importarà em reconhecimento da exatld&o do lan,:a-
~ como pela sublocação de casas e terrenos_ alu::sd~~~ \ mento, desde que tenham sido formule.das a.s reclamações n01 pnr-
-.i..: P0f contrato e que se tornem desnecessãnos T'da., as contribuições municipais ,Impostos, ta- zo.s prescritos. 

Art. 357 -d O 
1 

uer nd!ll!"e23. que não tenham stdo colM- Parágra.fo único - No caso de ser o reclamante atendido, 9el'f. 
Art • - A Prefeitura so odETá dar em. ar_renda~ento """ ou ren~~ é~~:~ prazos. auto..;~os ~la legislação que rege retirada a importância que a mais tiver pago e ret!flcado o lan
~ Próprio munlci J meX1.ante concorrencU\ publica, 1 dasc~in:~o estão suj,eitas à multa de .mora corre-.spondente a de-z po: ç1mento . 

Partcrai 1 daS da. ex1gêncla déste ceda tlndo aquele prazo, para ete1to da cobranç!. a g ve o não tenham pena commada, serão punlveis com ª· multa de Cri 
.. lllelo dt Edital e obse~das tódas ali !ormalldadeS tegals. ' o :':w ~10,%> sôbre o valor da Olvida FLSCal à qual se:!i 1:c~rpou I Art. 373 - As infrações no.o dispooitlvOS dêste Cádl,o -

~ o llnleo - Poderão ser exc ui t ntes na parte ra d! '1 1 200 00 <duzentos cruzeiros) a Cr$ 1000,00 (um mil cr111el.ral), • 
~ a l~ do Prefeito, todas as b~r~~ ~~:;aTtiJnentos do ju c a · f , co As contribuições devidas e cs tributo.s não jui~ do Prefeito, aplicada~ sempre em dóbro nas reincidindM, 
~ ~cado Municipal. OS o:',,unicação externa ficam Paré.gi;~~,.U~jei~ à rnuita de mora se não forem pagos den· Art 374 - Serão mandadas arquivar pelos Chefes de_ Dl91• 

·--..: Dara loca:~1~1~~nc!~~n~a cpública, seja qual !ôr a t5· ~:~ç~:~rints. (30> dias que se $egulrt-m 1\ conct5Sáo autorizad'll são os Processos em que o.s interessados forem notitlcad:epo;.~ 
rllilt de Decócio a ~r 1 do 

1 
Preieito. 1 tal. para apresentação de documentos, prestar e.sclarec n 

exp ora · pe O 
8 

As mUltas por tnfrnçãc de qualquer dispooltlso efetuar pagamentos, desde que a exigência não seja satl.sfelta IIO 
Capitulo xvm Art. 3S d Obras e da.s dem~is leis em vigor, .serão cobrad~ 1 prazo de trinta <30) dias, da data do edital. 

dês;:" D~t~f; d: Fazenda, rn,dlante auto de multa, dentro do pra I Art 375 - A Prefeitura proibirá a exibição d< anuncioo qlW 
f;l de trinta <301 dias da data da re,pectlva tmpooição. . 1 Julgar incompat!veis com a estética, a moral, a segurança e • uan• 

o - constatada a infração por qualquer tur.ic1onãrtu ou quiltda.de publlcas. 
DAS RECEITAS DIVERSAS 

1 1 i - 1 eril lavrado em impres.,o:. especiais o auto de . . · dêst• Código &pll-
e,ervtdor mun c.ya · 6 toado pt'lo funclonArto e encamiuhJ.· Art · 376 - Aos <'as<).:) especia~ e Orru.s$o.1 re.s r ru de 
multa. o q~al deverá u!eres~er· subordin11.do, contendo, além do cs.m -~e os l)rincíplos gerais de d1rtlto e a.s melho e-g 
do pel:i :;~T~fic1t ! infrator, hora, dia e loca!. a trregularidad~ equidade. 

DA RENDA DE FEIRAS E MERCADOS ~~";~:).~de que const1ru1u a infração e o artigo do Código ou Le1 Prefeitura ?i.luntcipaJ de Nova Jgua.ssu, 31 de deumbro de UNI. 

Azt an . . dOi a taxa co- tnfrlnglda. ~ - Constitue renda de feiras e merca 1! 'peixes qui-
0 

Além da noti!ico.cáo verbal, sempre que ~{vel, feita 
verduras. legumes! aves. o\'OS, cerea 'ercado ·c.· nas ' 2 d - r imposta a muita, será. o infrator not1f1cado per e.j· 

~ Vendidos ou negociados na praça do m _ 1 no ato 1 e ~vLsáo de p 4zenda, no prazo de <5> dJ3$. 
Aat do Muntctplo. . tratá o aruc:o c"'ito pe a 

· • - A cobrança dos rendimentos de que 

SECÇÃO XXVI 

l>A itDmA DO MERCADO, FEIRAS E MATADOUROS 

Sebastláo de .1.rruda Ne,gnlroa. 

Prefeito. 



IZ CORREIO DA LAVOURA Domingo, 20-2-1949 

--Tabela do Imposro de lndí1slrias e Profissões a que se relere o /\rliqo 86 dêste Cêdtg1 
ESP~CI ES 

-A-
Abanos, esteiras. bolsas de pa.~ 

lha e corda, cestas. chapéus de 
palha e peneirp.s, mercador de 

Abat-jour, almofadas e seme
lhantes, fabricante ou mer-
cador ................•.. 

Acidos, fábrica de 
Acidos. mercador de .....•..... 
Açougue, em grande escala .... 
Açougue, em pequena escala 
Adubos químicos e fertilisantes. 

fabricante ou mercador 
Adsogado ...... , ..... .. 
Aeroplanos ou outros aparelhos 

de a\'iação, fabricante ou mer-
cador .... , , •. · · · · · · •· · · 

Agência. sucursal ou_ escritório 
de casas comerciais, compa
nhias, empresas, socf€dades 
anônlmns em comanctna por 
ações ou cot:ls . . . . . . . . . .. , . 

Idem, de Banco ou Sociedade 
Bancária ............ . 

Idem. de poules nos pro.do:$ de 
corridas. frontões, etc. . .... 

Idem, escritório e . rep~zsenta
ções de ca:sas nac1ona1s e es
trangeiras . . ..... · · · · · · 

Idem. ou escritório de vend3: de 
imóveis ou mercadorias. hipo
técas. cobranças e outros ne-
gócios . . . . . . . . . . . . . · ·: · · · · 

Idem, de aluguel de autom~n-eL,;;, 
carros, carroças e andonnhas 

Agente, diretor ou gerente de 
companhias, Empresas, So
ciedades Anônimas, ou de fá
brica em grande escala, quan
do remunerado . . .. 

Agente, diretor de Banco ou So-
ciedade Bancá.ria . . ........ . 

Idem, ou Ajudante de Corretor 
Idem. de locação de serviços pes-

soais ..•........ , ... 
Idem. ou ajudante de despa-

chante ............. . 
Idem. de assinatura de Jornais 

e anúncios . . ................ . 
Idem, ou intermediário de alu-
. guéis de casas ....... ~ ... . 
idem, ou agência de qualquer 

negócio não especificado . . . 
Agrimensor . . ................ . 
Aguardente, alcool ou açucar, 

fabricados em grande escala 
Idem. idem, pequena escala ... 
Idem, vendedor ambulante em 

carroças ou animais ........ . 
Idem, ou alcool, mercador por 

grosso ou comissáno 
Agua-raz, mercador de ou fa-

bricante . . ................. . 
Aguas minerais, artificiais ou 

gazosas, fabricante ou merca .. 
dor de ..................... . 

Aguas minerais naturais, em-
• presa de ................... . 
Aguas sanitárias ou cloradas fa

bricante ou mercador de .... 
Alcatrão, fabricante ou merca· 

dor de ....................... . 
Alfafa", farelo, feno e outras for ... 

ragens, mercador de ....... . 
Alfaiate com estabelecimento .. 
Idem., vendendo roupas feitas e 

fazendas próprias do oflcio .. 
Alfinetes, fabricante ou merca-

dor· de ...................... . 
Algodão em caroço, mercador de 
Idem, em pasta, fabricante ou 

mercador ................. . 
ldern, em rama ou enfardado, 

comissário ou mercador de 
Alumlnlo, artefatos de, fabri

cante ou mercador 
Amêndoas e confeitos - vide 

balas" ...................... . 
Alnendai,n - (vide angú) 
Amido, fabricante ou mercador 
Amolador com estabelecimen~o 

ou ambu!ante . .. .......... . 
Angú 1, baiana _ .............. . 
Angú, amendoim. canjica, cas. 

tanhas, plnhões, mariolas, mel, 
melado, mlngau, pipocas. 1·~· 
paduras. tremoços 

AnU, fabricante ou mercador 
Anil, trinca!, polvilho e roais ar

tigos ;!e lavadeiras, vendedor 
ambu!ante . _ ....... ... .... . 

Attimais. negociante de 
Idem, de aluguel ou a trato -

\'ide cochf:iras . • . . . . . . . . 
'td~m. em exposição, cobrandv 

eatI'adas 
[dem. em exposição pdas ruas 
!'\parelhos automáticos I balan 

ças. mé.quinas ou qualquer 
aparelho dêsse género, p a r a 
.con~tação de ))éso, f ó r ç a, 
f'tc.) cada um ~ . ., .......• ,. 

J\J:, ... iethO:.. elétricos campamh'.ls, 
pías. lwipada,, fabricante ou 
m.rcador . ~ ... -

Irleni, sanitários, fãbncr:onte ou 
mer'"""ldor 

Apo .e.nto'.:i. D1obll1ados, .alug.1àor 
- vld •a a !lo .. ,. .... 

A1 '1l?'e, artefatos, de, f 1brica lte 
ou mer~rJor de 

Arqu tt.o ou construtOT 
rçoe1to com estabele~ ll""t1to 
reia, ~ -rcacior de 

A.!m,:.;.: .. dor eorn e.,,tabfl~rtr.e•1t,-,, 
da do de enterro 

n, ztm e t1b lf"C'llile-•J 
r n nho. po1 f'T o ou tm 

rande e cala .. 

1 • ClaUf' 

l'i0.00 

200.00 
1 000,00 

200.00 
400,00 
250.00 

350.00 
150.00 

l 300.00 

800.00 

800.00 

300,00 

800.00 

800.00 

300.00 

600,00 

800.00 
150.00 

300,00 

120.00 

150,00 

250,00 

700.00 
150.00 

1 000,00 
300,00 

150,00 

700,00 

400,00 

350,00 

500,00 

400,00 

250,00 

350,00 
300,00 

500,00 

350,00 
850,00 

120,00 

550,00 

700,00 

400,00 

100,00 
150,00 

250,00 

50,00 
350,00 

300,00 
100,00 

50.00 

400,00 

350.00 

lf>0.00 
160.00 
,oo.oo 
ir,o.oo 

35000 
20000 

Cio0,00 

z_• Cluse 

110.00 

120,00 
800.00 
150.00 
360.00 
220.00 

220.00 

l 000.00 

500,00 

400,00 

200,00 

600.00 

600.00 

200,00 

450,00 

600,00 

200,00 

100,00 

100,00 

150,00 

500,00 

800,00 
250,00 

500,00 

300,00 

250,00 

400,00 

300,00 

200,00 

250,00 
200,00 

400,00 

300,00 
200,00 

80,00 

350,00 

500,00 

250,00 

70,00 

180,00 

250,00 

200.00 
70,00 

200,00 

300,00 

80.0C 

80,00 
80.00 

220.00 
120.00 

400.00 

J,• Clfl.Hf' 

80.00 

100.00 
500,00 
100.00 
250.00 
l<00,00 

180.00 

600.00 

300.00 

300,00 

150,00 

450,00 

450,00 

120.00 

300,00 

450,00 

100,00 

80,00 

Armarinho em pequena escala 
Armas, munições. ou aces.t.órioa 

para ca~a especial 
Armas, muniçõe1 e aces.<.;órios 

para, mercador em pequena es-
cala. .. ... . . . , ........ . 

Armazern de qualquer espécie, 
cobrando armnzcnas;em 

Arminho, fabricante ou merca• 
dor 

Arreios, bridos e chicot.s. fa
bricante ou mercador de 

Arroz. beneficiador ou ensaca-
dor .. . . 

Artigos dentários. tabrJcante ou 
mercador de 

Idem, eclesiásticos ou militare~ 
fabricante ou mercador de 

Idem. de esporte, fabricante ou 
mercador ........... . 

Idem, para ,·iagem - vide m3.-
Jas 

Asfaltador . 
Asfalto, fabricante .... . 
Asfalto, mercador de . . . . . . .. . 
Açucar, mercador por grosso ou 

comissário 
Idem, em pequena escala .... 
Idem, refinação de, a vapor ou 

a eletricidade ....... . 
tdem, idem, em pequena escala 
Automóveis, mercador de 
Idem, acessórios para, mercador 
Idem. consertador - vide ofi-

cina mecânica 
Aves de luxo, mercador de .... 
Aves, ovos. pássaros e crjação, 

mercador de, em grande es-
cala ....................... . 

Idem, em pequena escala ou am-
bulante ................... .. 

Azeite, mercador de ou ambu-
lante .............. . 

Azulejos, ladrilhos e mosáico~. 
fabricante ou mercador de .. 

-B-

60,00 Baúleiro, com estabelecimento 

100,00 

300,00 

Bailes públicos, teatros, cine
mas, golfinhos, circos, corridas, 
touradas e outros divertimen
tos semelhantes, permanente, 
1.~ ordem .................. . 

Idem, de 2.• ordem ........... . 
600,00 Idem, quando adventlcios ou am-
150,00 bulantes, por dia 

Balanças, fabricante de ....... . 
Idem, mercador de ........... . 
Balas, bombons, confeitos amên-

350,00 doas, fabricante ou mercador 
de .......................... . 

200,00 Idem, em pequena escala, mer
cador ou ambulante 

150,00 

300,00 

Banco, Casa ou Sociedade Ban
cária, Séde de Capital reali
zado até a impol'tância de crs 
250 000,00 . . ....... . 

Idem, de mais de Cr$ 250 000,00 
200,00 até CrS 500 000,00 . . ........ · 

Idem, de mais de CrS 500 000,00 
150,00 até Cr$ l 000 000,00 

Idem, de mais de CrS l 000 000,00 
200,00 até CrS 2 000 000,00 
150,00 Idem, de mais de Cr$ 2 000 000,00 

até Cr$ 5 000 000,00 . 
300,00 Idem, de mais de CrS 5 000 000,00 

Bandeiras e estandartes, fabri-
250,00 cante ou mercador ......... . 
150,00 Banha de refinar ou preparar 

Banhos, estabelecimentos hidro-
50,00 terápico .................. . 

Banhos. de chuveiro, simples, 
250,00 cas,s de ................. · · · · 

300,00 

150,00 

Barbatanas, artigos de, fabrican-
te ou mercador . . ......... . 

Barbeiro e cabeleireiro 
Barbeiro sem estabelecimento .. 
Barracas ou mesas. armadas em 

festa vendendo café doces ou 
brinquedos - de cada dia.. que 

50,00 funcionar ............. ~ .. 
Idem, vendendo bebidas, co.mi

das, miudezas - de cada dia . 
Idem, de jogos não proibidos, 

durante a festa . . . . . . . . .... 
50,00 Barris ou barricas, fabricante ou 

100,00 mercador . . .............. · · · · 
Barro, mercador de ........... . 
Bazar, em grande escala 
Bazar, em pequena esc1la .... 

150,00 Bebidas alcoolicas ou xarope.s -
vide vinhos .. , ... , ........ . 

- Belchior ........... · · .. · · · ·· ·· 

1 

Bengalas - vide chapéus de sol 
100,00 Bicicletas ou veloc1pedes, fabri-

~O.OO Id~~teid~:;,. ·o~· ~cc~,;.·.;;i~~: · 'cie·, 
1 :~~cract_or: -~l-~~~~~~- ~-~ -~~~~~~ 

Bijú vendedor ambulante .. 
B1lh~res e bagatelas, fabricante 

ou mercador . . ............. . 
Bilhares, consertador . . . . . .. . . 

120.001 Bilhares, ca a de jogo de .... -
Bilhete..;. de lohrla, ca:,a espe-

200.00 ela! . . .. . . . . . . . .. . . . ....... 
Bllhetes de loteria, em pequena 

· 1 escala ou adie onacto ou am-
bulante .................... . 

60,00 Biombo., fabricante ou mer.ca~ 
dor .. . . 

G0.00 Bi: c:oito, fabricante de 
60,00 Idem, me-rcador de ou i.l ,bu

lante 
150,00 Bolsa,;, cintos e 1 t Jn.s, fa 

130,0U brtcar .. "U mercadoi. C.1~ 

Bombas para rua. me-- t or Je 
.320,00 Bor.1beiro, oflc!n:i ou lo 1. 

l.ª Clau"' 2. • Clau" 3.• Cl&1i1,: 

150,00 

550.00 

150.00 

400,00 

300.00 

350,00 

300.00 

350.00 

270,00 

270.00 

110.00 
550,00 
300,00 

650.00 
200,00 

720,00 
350,00 
700,00 
250,00 

250,00 

320,00 

150,00 

150,00 

260,00 

160,00 

2 600.00 
500,00 

40,00 
330,00 
150,00 

260,00 

100,00 

600,00 

1 000,00 

2 100,00 

4 200,00 

6 300,00 
13 000,00 

200.00 
400,00 

320,00 

110,00 

170,00 
260,00 
110,00 

50,00 

70,00 

50,00 

110.00 
160.00 

1 500.00 
800,00 

400,00 

350,00 

200.00 
40,00 

250.00 
150.00 
350.00 

900.00 

210,00 

210,00 
400,00 

100,00 

260.00 
200.00 
200,00 

100.00 

470.00 

100.00 

300.00 

200,00 

250.00 

200.00 

250.00 

200.00 

220.00 

90,00 
400.00 
250,00 

450,00 
100,00 

600,00 
300.00 
500.00 
200,00 

150,00 

260,00 

100,00 

100,00 

160,00 

110,00 

80.00 1 Bordados, potito aJour pico.,. etc. 
oflcina de ~ .............. . 

400.00 Idem, tira.; bordadas, renda.,. fa-
bricante ou mercador de 

Borracha, mercador por grosslJ 
ou em gr.inde escala 80,00 

200.00 
Idem. fabricante ou mercador 

de artefatos ou consertador de 
objetos de 

150,00 Botequim. vendendo 66 café ~ 
refresco . . .. 

150.00 Idem. \rendendo café. refri, e, e 
doces . . . . . . •. . ... 

110.00 Idem, vend•ndo tatr!iém <Gml-
das frta:s , . . . . . . . . . . . . . 

150,00 \ Ide~, ambulante ou carro bote
quim - vendendo t6 café e 

150.00 refresco . • • . • . •• 
Botões de osso. fabricante ou 

150,00 mercador . . .....•....... 

60,00 
300,00 
200.00 

Idem, de qualquer espécie fa
bricante ou mercador d!! 

Brinquedos de madeira, folha ou 
chumbo, fabricante 

Idem, mercador ou amhulante 
Brochas, pincéis e es=t.1.~~. fa -

350,00 brlcante ou mercador 

~;;:;; \ Cabelos, art;at:s ~e. ',br•c";,te 
300•00 ou .mercador de . . . . ..... 
120·00 Caà:=uas, mercador ou a,_ 1gador 

' Cafe, mercador por :fr'>sw. co-
missário, ensacador, :,,i expor· 

llO,OO tador em grande e.scala 
Idem, em pequena escala .....• 
Idem, de beneficiar, preparar ou 

230 00 pUar, em grande escala ...... 
• 1 Idem, em pequena escala 

80,00 1 ~~:!!!: ~º~:~!~t~ ~eZ::~:J~:" a~: 

80 00 bulante . . .......... _ ... : .. .. 
• Idem, moido, não tendo moinho, 

mercador de 
110,00 Caixas ou caixinhas. de madeira 

1 

~~d~~p~!º: f~~~~~~~~~. ~~- ~~~~ 
Cal, mercador ou fabricante de 

80 oo Calafate com estabelecimento . 
' Calçado, fabricante ou merca-

dor por grosso ou em grande 
escala .. ............. . . _. 

Idem, idem, em pequena escala 
1 500,00 1 100,00 Idem, consertador com oficina 

300,00 200,00 Idem, consertador trabalhando 

260,00 
80,00 

150,00 

80,00 

150,00 
300,00 

260,00 

80,00 

130,00 
130,00 

70,00 

30,00 

60,00 

80,00 
110.00 

l 100,00 
500,00 

300,00 

300,00 

150,00 

150.00 
110.00 
226.00 

com máquina movida à eletri-
cidade de ................... . 

200.00 Idem, objetos miudos para fa-
60,00 brico de, mercador de 

Caldeireiro, de ferro e cobr~. 
oficina de ....... . . . ........ . 

UO,OO C~s~~b~f..,f!~~tom~~"m:iÍa~~ 

60,00 g~:~a irig~~ili~;,:,' · ~;,;p~~àrt~ 
de .......... .. .. .. ..... . ... . 

Cambista, transações de moad~ 
Camas de ferro, fabricante ou 

mercador ............ . ..... . 
Camisaria, casa especial ....... . 
Campainhas - vide aparelhos 

elétricos . . . ................ . 
Canjica - vide angú ....... . 
Canos - vide tubos . . . ....... . 
Capachos, passadeiras e seme-

lhantes ............... ·. · · · · 
CápsuJas de folha para garrafa, 

fabricante ou mercador 
100,00 Carimbos de borracha, fabrican-
200,00 te ou mercador . .. ......... · 

Carnaval, artigos de, mercad~r 
160,00 ou vendedor ambUlante de .. 

Carne seca, mercador por gros-
60,00 so ou em grande escala ..... . 

[dem, em pequena escala . 
110,00 
110,00 
40.00 

Carnes frescas, frissuras e mlll
dos vendedor ambulante .... 

Caol~ e seus artefatos, fabri
cante ou mercador de 

Carpintaria ou marcenaria ... . 
Carregador ou ganhador . . .. . 

20 oo Ca1ros carroças e veículos se
' I melhantes, fabricante ou mer-

40 oo cador de , · · · · · .. · · · · · · · · · · • 
' Cartas de jogar, fabricante ou 
-. mercador de . ~, ............. . 

Cartões postais . . ........... .. 
60 00 

1 

Carvão de pedra, mercador POl' 

80'.00' grosso ou em depósito .... , , · · 
900.00 Idem, vegetal ou coque, em ~ran-
350,00 de escala, fabricante ou m~r-

cador de ................ · · · · 
Idem, Idem, ou arúmal, em pe-

200,00 quena escala . . ....... · .. · .. 
Idem, idem, vendedor ambu

lante ou em animais 
250.00 Casa de empréstimo sóbre pe-

nhores ..................... . 
Id~m. de jogos não especificadüs 

110.00 nesta tabela . .. · · · · · · · · · .. · · 
Idem. de maternldode . . ...... . 
Idem, de pasto .... · · · · ..... · · · 

90,00 Idem. de s•úde ou hos.p1tsl . . . 
80.00 Castanha - Vlde angu . . . . . 

120.00 Cebolas e alhos, mercador de 
1 em grande escala . .. · .. , · · · · 

1 700,00 1 550.00 Idem, idem, em pequena escala 

1 
ou ambulante . . .. .. ....... 

Celuloide, artigos de, fabrican~ 
160,00 

160,00 
300.00 

80.00 

160,00 
110.00 
110.00 

uo oo te ou mercador . . .. , .. · · .. · 
· Cera, artefatos de, flbri~ant~ 

110,00 Cerâmica, produtos de, fabucan-
200 oo I te ou mercador . . · 
- Cereais, de benef1c1ar ou est"-
60.00 nllzar. fabricante ... 

110.00 
80.00 
80.00 

Idem, mercador por grosso ou 
em grande t'"'C&la 

Idnn, idem. cm pequena e"' ala 
ou ambu!ante . , .. , · · · 

1 • Claue 

200.00 

40000 

160,00 

200.00 

150.00 

250.00 

400.00 

200.00 

200,00 

350,00 

350 00 
200.00 

400,00 

150.00 
100.00 

1 300.00 
350.00 

550.00 
160.00 
200.00 

450,00 

160.00 

260,00 
260.00 

80.00 

750.00 
160.00 
100,00 

160,00 

l!0,00 

260,00 

100,00 
120.00 

650.00 
400,00 

300.00 
400,00 

350,00 

300,00 

250,00 

150,00 

450,00 
150,00 

80,00 

350,00 
400.00 

80.00 

250,00 

250.00 
150.00 

500.00 

400.00 

110.00 

70,00 

l 200,00 

20 000.00 
250.00 
250.00 
400 ,00 

300,00 

70.00 

300,00 
250.00 

520.00 

350,00 

550.00 

Z5000 

2• Clas.sce 

160,00 

300.00 

120.00 

110.00 

llQ.00 

200.00 

300.00 

li>0.00 

150,00 

300,00 

250.00 
150,00 

35000 

100,00 
80.00 

l 000.00 
300.00 

400.00 
110.00 
150.00 

350,00 

120.00 

130.00 
200,00 

60.00 

550,00 
130.00 
80.00 

130,00 

90.00 

130,00 

70,00 
90,00 

400.00 
300,00 

200,00 
210.00 

250,00 

250,00 

150,00 

100,00 

400,00 
110,00 

60,00 

250,00 
250.00 

60,00 

150,00 

200.00 
100,00 

400,00 

350,00 

80.00 

900.00 

15 ººº·ºº 150.00 
200.00 
300.00 

200,00 

250.00 
150.00 

400.00 

250.00 

450,00 

l00,00 

110.00 

200.00 

100.00 

80.111 

90,00 

15000 

200,oo 

100,00 

100.00 

25000 

200.oo 
90.00 

250.00 

6000 
5000 

80000 
250.00 

350.00 
80.00 
90.00 

250,00 

90.00 
110,00 

40,00 

350.00 
100.00 

6000 

110.00 

70.00 

110.00 

50,00 
70.00 

300,00 
200,00 

100.00 
160.00 

150,00 

200.00 

100.00 

80.00 

300.00 
80.00 

40.00 

150.00 
150.00 
40.00 

100.00 

150.00 
60.00 

300.00 

300.00 

60.00 

600.00 

8 000.00 
100.00 
1so.oo 
200.00 

1sooo 

"ººº 100.00 

300.00 

! ;O,oO 

1 ,O\)() 

1()) 

.. 
IIIU 



estabelectmcnto ... 
rtr1rit0 ~: grande escalo., fa
~J•· te ou mercador de .... 
b'~ J'l"quen:i escala ..•. 

r.ittn· ~ te, cera ou sementes. 

~~l. ,;; ~~·beça e ben-
cador de, em grande 

~ .. . ... . 
rscsld;in. ~m pequena escnl~. 

JdtlP· 1 de sol e bengalas, Joia 
rn,P""' em grande escala . . 

t l'lficin~ em pequena escala. 
11•"'· 1f: p;.iha, feltro ou pano 
idr111· homell1, fa bricante de .. 
P"" de cabeça, para senhora, 

1dr"'· oficina de ........ .. 
10Je. .~!rn. para homem. ofici

Jd~·d1e Javar. consertar ou re-
n ······ . . .... . f~; 'c1g'a~r~·s, fumos. e ar
~ µ'ara rumante, fabrlcan
:°'~u mercador, em grande 

16:1~f;~f. :P~~~~-~. escala 

~ate e cacau, fabricante 
rnercador . · · · · · · · · · · · · · 

011 bO de laminar ......... 
Ch"::ito, em grande escala, fa 
~cante de ou mercador . . .. 
Ili""· mercador de, em pequena 

e,calll ........ ......... .. 
onel!l! - vide bailes . . . . . . . 
eJu)JeS com jogos permitidos. 

(Ullclonando diariamente . . .. 
o,i,ranças. agente com escritó-

~~ ·d~ -~~j.;;;i, .. ~. i~~i~ -~~ 
dt aluguel, carros e carrua-
gens . ................. .... . 

td!III, de vacas (estábulo! .... . 
CJl<OS. mercador de .... .... .. .. 
~ de ferros ou burras, fa-

lJriCIDte ou mercador 
J.delll. e balanças, oficinas de 

COIJC'rtos e pinturas . ...... . 
Ql)chetes simples ou de pressão 

fabricante ou mercador ... . . 
Qllc!IOelrO, loja ou oficina . . . . 
J,lem. ,·endendo móveis 
Qlla. fabricante ou mercador de 
Olllllo, escola, academia, dire-

&or ou proprietário 
CdfteS, cintos, e semelahntes, 

pua senhoras, fabricante ou 
lllltldor ................. .. .. 
Comestiveis, mercador em gran-

de esca1a .................. .. 
1'l!m. em pequena escala 
Qmddas frias, mercador de .. .. 
Olmissár1os de encomendas .... . 
Qlmia6es e consignações de ge-

aeros e serviços não especifi-
ados . ..... . .............. . 

Clal)allhiAs de Seguros de Vida 
GIi contra logo ............ .. 

Qimpenhias, Sociedades Anõn.i-
1111 ou e~ comanditas, para 

O:t~~t,vos . .. ......... .. 
Idem, de 2_,d~r~:;rdem . . . . .. . 

°:'eti e serpentinas: · i~i,~i~~,:,: 
ou mercador de 

°:i,1:; .-. ~de. câ~;~; i,-i: 
°:'rvd ação de neii.i,;,~~ · · ~i,~~: 

epo,s das 22 horas a::,rvas alimenticias e condi
dor tos. fabricante ou merca-

o.a.er:.m _ grande escala . .... . 
depojs çao de negócios abertos 
aio das 22 horas por oca
~ lestas, de cada noite 

""'1t.o.' alimentícias e condl: 
dor • fabricante ou merca-

C!Daatn, t1D Pequena escala . .. . 
-. ~r ou arquiteto .... .. . 

dt barbantes, fabrican te 
~o· ... .. ... ..... .. 
Qa\lõeg d com estabelecimento. 

e fitag e se~~. passamanaria 
Gil ou litilhos, fabricante 

Ganiu mercador de . 
~

0
1>ara finados · : : : : : : : . .. 

d!c!na ou &eleiro com loja ou 
"-. idem· ._ .. 

lillllertoa • oficina somente de 
Corr.iite d' ou ambulante ... 
-.. .... e ferro. fabricante ou 
~or .d•. 
ei...;;,aina di . . . .. .... 

de Pau • ora.ma, cavalinho 
ltrfunen1:: outro qualquer di
~ 

0 
seme~ante . . . . 

11t . u modista, oficina 

~~· ·,;,;~;;~;i~· ·de ·: ·: 
~ . rcador em grande es-

c1e luxo 

não 

200.00 

900.00 
300.00 

260,00 

300.00 
100.00 

300.00 
100.00 

400.00 

350.00 

150,00 

450,00 

200,00 

300,00 
250,00 

400,00 

110,00 

5 500,00 
250,00 

350,00 
150,00 
110,00 

400,00 

300,00 

200.00 
300.00 
350,00 
200,00 

350,00 

250,00 

700,00 

300,00 
200.00 
350,00 

700,00 

3 000,00 

950,00 
800,00 
250,00 

550,00 

350 .00 

700,00 

15,00 

110,00 
150,00 

700,00 
250,00 

450,00 
300.00 

260,00 

150.00 

450.00 
250.00 

250.00 

250,00 
800,00 

650,00 

200.00 

450.00 
180.00 

350.00 
250,00 

450 .00 
230,00 
300.00 

250.00 

400.00 

1 ººº·ºº 
150~ 

CORREIO DA LAVOURA 

120.00 

600.00 
200.00 

130.00 

250,00 
80,00 

250,00 
80,00 

350,00 

300,00 

110 ,00 

350,00 

120,00 

200,00 
150,00 

300,00 

90,00 

8º·ºº Dia , mantes e outra 
400 00 1 c.osa.s, mercad s pedras pre-
100' Dlstllação d or de ..... 

.00 1 crn e behtdas nlcoóli · ... 
Id grand:-, escala cas 

90.00 n:C~ em pequena esc~i~ · · · · · · 
brlca~i~ºs_ ~~ em calda;, · 1~: 

150 o Doces mer d · · · · " · · O Idem ' v ca or ou depósito · 
60,00 Dour~d endedor ambulante . 

150,00 niquej!d6:a.teador, bronuador, 
60,00 D~ficlna de • º~- .. ~alvantz.,ctor, 

D ogarla, empresãrlo· 'd ..... . 
300.00 ~~s s~~ofenstvas, mer~ad~;· de 
200,00 garla e ::::ejfarmácia ou dro.' 

Dinamlt o . . 
tertai/' ~lyora e outros ~~: 

80,00 ou rnercact~r°s~~os, fabricante . . ····· .. 
- E -

300 O , Elet r icidade . 
• O 

I 
ldem, lnstal~orv1

~ : a parelhos .. 
90 00 Idem, Pilhas làm d .......... . 

' brlcante 
0

~ pa a.s, etc., ta-
Embut·d mercador de 

100,00 Empada:r, com estabelecime~t~: 
100.00 buJan~ pasteis, vendedor am-

Empalhado'r 
200,00 mento . com estabclecl-

70,00 Empreitel~o ·d~· ;i;;~~ · · · · · · · · · . 
~dem, de serviços agri~~i;,,; ... 

mpreza funerâ.rla · · · · 

4 000,00 
200,00 

Encadernador, oficin'a' . d" ...... . 
3 ooo,oo Engenheiro e 

150,00 Engraxador, ·co;;,· ·,;,iú,i;ei. : · · · · · 
Id to ou com cadeira nas ~~~t~

em, vendendo revist . 
ces ou folhetos, mats, roman-

250,00 
80,00 
80,00 

300,00 

200,00 

150,00 
200,00 
300,00 
130,00 

300,00 

200,00 

550,00 

250,00 
110,00 
250,00 

500,00 

2 000,00 

700,00 
600,00 
220,00 

400,00 

300,00 

500.00 

90.00 

500.00 
150,00 

350.00 
250,00 

200,00 

110.00 

250 ºº 

110.00 

110,00 
600 00 

450.00 

150,00 

300,00 
120.00 

250,00 
150.00 

400.00 
200.00 
250.00 

150.00 

250,00 

70000 

150,00 
60,00 
60,00 

Idern, ambUlante com e . ; ... . . . 
&covas grossas, 'vassour!~x:, ~;: 

~:~!1º~es, fabricante ou mer-
200,00 Escritório d~· · ~~i,~ê;~~t~çã~· · ~~: 

mercial - vide agência 
150,00 Idem, de hipotecas, comp;~ · · ê 

venda de imóveis , cobranças e 
outros negócios - vide agen-
cia . .. .. .. .. .. 100,00 

100,00 
230,00 
80,00 

Escultor, com esta'b~1~i~~~Í~ · · 
Espelhos, quadros e moldurM 

fabricante ou mercador de ' 
220,00 Espelhos, quadros e moldu~~~ 

grandes, vendedor amblllante 

150
,
00 

a prestações 
Idfm· pequenos,· v~~~iedO; -~~b~: 

400,00 E :nte . : .................. .. 
s ampana .......... . 

Estampas e oleografias, . :.:en.iê: 
dor ambulante 150,00 

80,00 
200,00 

Estátuas ou estatuetas. ;ie 'bron: 
ze, mármore, etc., fabricante 
de ou mercador . . . .. .. .... , 

300,00 Estofador ou tapeceiro com es: 
tabelecimento . .. .......... . . 

1 500,oo Estopas, fabricante ou mercador 
de ..... ............ ...... . 

400,00 
400,00 
180,00 

Estucador com oficina ... . .. : : 
Extrato de carne - vide carnes. 

- F-

300,00 F arinha de trigo, fabricante ou 
m ercador, em grande escala .. 

Idem, idem, em pequena escala. 
Idem, de mandioca , fabrica nte 

2M,OO ou mercador, em grande es-
cala . . . . ... . . . ... .... . .. . .. . 

I dem, idem, em pequena escala 
350,00 F armãcia, de l.ª ordem .. . . ... . 

I dem, de 2.ª ordem . . .. . . . . 
Fazendas, mercador por grosso 

ou em grande escala 
Idem, em pequena escala 
F ech aduras, - vide dobradiças. 

60,00 Féculas, fabricante ou mercador . 
Ferrador, com estabelecimento .. 
Idem, sem estabelecimento ..... . 

300,00 Ferraduras, fabricante ou mer-
100,00 cador .. .. .. ...... .. 

Ferragens, mercador de, por 
grosso ou em grande escala .. 

25o,oo I Idem, Idem, em pequena escala. 
150.00 FeJ~ei~o. -~~. _s.e_r_r~.l~·e·1~~: . ~-hei_~~ 

150,00 Ferro. _chumbo, bronze e outros 

80 00 
1 ~et~1s, _ -~~~ _ -~~~5:'3-~· .. ~~~c-~d~~ 

' Idem, comprador e ,·endedor 

150
.
00 

ambulante . . . : .. . .. .. . .. .. 
_ Idem, de galvanizar, de cada 

forno de fusão 
Idem, d_e laminar, de cnda forno 

9o ,OO de fusão . . . · · 
Figuras e estatuetas de gesso ou 

90.00 barro. fabricante ou merendar 

300.00 Id~~," v~nded~; ·~,;;b~Í;~te 

350
,
00 

Fitas - vide cordões de seda 
Flores arttttctals, fabricante ou 

110 oo l mercador . . . · · Fogões de ferro, fabricante ou 

200 00 mercador . . · . · · 

90 00 
Fogos de artifícios. fabrtcante 

' ou mercador cm grande r'i-
150 oo cala . . " · " .. .... .. · " 
90' 00 Idem, idem. cm pequena e. c.tla 

· Foles, fabricante ou mercador -

1 

Fonógrafos, chapas e sew aces
sórios. fabricante ou merc~dor 

350 oo de . .. ·.. · · · 
150

:
00 

Formas de calçados, h1brtcante 

t SO OO F'ir~Fctcf:.ªdt~~cltclda, fabric;tn-
90 00 l te ou mercador . .. · · · · · · 

, Fósforos, mercador, em grande 
escala ou dcpó.:.ito · · · · · · · 

150 00 
Idem, vendedor umbulante : . · -

· Fotografia, merendar de artigos 

soo 00 para • · · 1 t . \ Fotógrafo. com estabclec men o 
_ Idem . ambulante 

t.• Classe 

450.00 

700.00 
300.00 

400,00 
300.00 

80 .00 

250,00 
400,00 

250,00 

400,00 

250,00 

550,00 
250,00 

50,00 

150,00 
550,00 
200,00 
400,00 
300,00 
150,00 

150,00 

20,00 
80,00 

250,00 

250,00 

350,00 

250,00 

50,00 
450,00 

100,00 

350,00 

300,00 

350,00 
200,00 

1 100,00 
200,00 

550,00 
150 ,00 
4 50,00 
330,00 

1 ººº·ºº 300,00 

350,00 
250.00 
100,00 

220.00 

l 100,00 
300,00 

300.00 

550,00 

50,00 

210.00 

450,00 

250,00 
100,00 

250.00 

350,00 

500.00 
200,00 
200,00 

300.00 

220.00 

300.00 

400.00 
50,00 

300.00 
300,00 
200,00 

,.• Classe 

1 
350.00 

600,00 
250,00 

300.00 
200,00 

60.00 

150,00 
300,00 

150,00 

300,00 

150,00 

400,00 
150,00 

100,00 
400,00 
100,00 
250,00 
200,00 

100,00 

60,00 

150,00 

150,00 

250,00 

150,00 

300,00 

80,00 

250,00 

200,00 

200,00 
100,00 

800,00 
150,00 

400,00 
100,00 
35000 
250,00 

800,00 
250,00 

220,00 
200,00 

80,00 

150,00 

800.00 
250,00 

220.00 

300,00 

18000 

350.00 

150.00 
60,00 

150,00 

200.00 

450,00 
150,00 
150.00 

250.00 

120,00 

200.00 

200.00 

200,00 
250.00 
150.00 

Frutas nactonab ou estrangei-
300,00 1 ra.s mercador ambulante 

Fubá - vlde moinhos 
500,00 Fumo em rôlo ou desfia do, mer-
180.00 cador , em grande escala ou 

a mbulante • • . . ... . 
200,00 Idem, de desfiar ou plcar f'm 
150.00 grande escala 

40.00 I Idem, t51em, em pequena ~~~;1; 
Fundiçao de artigos de ferro ou 

d e metal . . . . . ... 
80.00 Funileiro, loja ou oficina 

200,00 Funlleiro e bombeiro. loja ou 
oficina . • . . . . . . 

100,00 1 -G-

Gado vacum, sulno, lan[gero e 
200,00 caprino, marcante ou merca

dor . .. ...... 

1 

Gaiolas, fabr1cante ou · ~~;~~do; 
ou vendedor ambulante 

lOO,ÕÕ g:~:~~~d~r - vide dou~d~~ 

1 

Garrafas de víd;~ · "v"a,.;1~· · ~~~ 
300,00 cador de, ou comprad~r am: 
100,00 bulante . . ........ 

Gêlo, fabricante de · · · · · 
Idem, mercador de ·. · ~ · · · · 
Gêneros sêcos e molhados,. ~~~

cador em grosso 80,00 
300,00 

80,00 
200,00 
100,00 

Idem, em p equena ~~i~ · · · · · · 
Gesso ou giZ e seus artei~t0; 

fabricante ou mercador ..... _
Gomas de qualquer espécie. f a

bricante ou mercador 
Gram pos de metal - víd-~ -~ifl: 

80,00 n etes . .. .. .. ............ .. .. . 
Gravador, lavrante, cinzelador, 

com estabelecimento 
40,00 Gravatas , fabricante 0 ~ · ~;;~~: 

dor . ..... . . . .. . . . 
º1J'x3:, pa ra calçado, · 'sóiici~· -~~ 

100,00 qu,da . . ............. . . 
Idem. de lubrificação ou sêb~ · d~ 

prepara r 

100,00 

200,00 

110,00 

250,00 

60,00 

200,00 

110,00 

150,00 
80,00 

500.00 
100,00 

350.00 
80,00 

330,00 
220.00 

-H-

Hervanár~o. com estabelecimento 
Hospedana ..... 
Hotel de l." clas.s,; .. .. ...... .. · 
Hotel de 2.• classe : : : : : : : : : : : . 

-1 e J -

Imagens ou estãtuas, fabricante 
~~b~=~~:dor ou encarnador 

Inflamáveis, ~e~~~~i~r- ·p~; · ~~~ 
so ou depósito .. .... .... .. 

Instrumentos e aparelhos cie~: 
t ificos. fabricante de ..... .. . 

Idem, cientificos, cirúrgicos ou 
de ótica, mercador de . ...... . 

Inst rumentos de música, fabrl ... 
cante ou mercador de 

Idem, consertador de, co~ · "c;fl: 
cina ............. . ..... .. . . 

Idem, para desenho, mercado~ 
ou fabricante de .. . .... ..•. . 

Joalh eiro, com estabelecimento 
de 1.ª ordem . . . . . . . . . . . . . . . 

Idem, com estabelecimento · d~ 
2.ª ordem .. ...... ... . .. . , . . . 

Jornais e revistas, vendedor de·. 
em ponto fixo ou banca ..... 

-L -

Laboratório de a nálise 
Idem, metalúrgico .. .. 

500,00 Ladrilhos, vide azulejo . . . . . . .. 
150,00 Lapidário, com estabelecimento . 

La.pls e canetas, fabricante ou 
150.00 
100.00 
60,00 

mercador de . . . . . . . . . . .. .. . . 
Latoeiro, com estabelecimen to .. 
Lavandaria, empressário de ... . 
Letloelro . . . . .... . ... .. ....... . 

100.00 Idem, tendo armazem 
Leite, mercador de, com depó-

600.00 sito . , .. . . . ......... . .... . .. . 
190,00 Idem, \'endendo tambem man

teiga e queijo . . . . . . . .... 
150,00 Idem. vendedor ambulante 

Leitões ou cabritos. mercador 
ambulante .... . .... . .. . 

250,00 Lenha, serrada ou cortada, por 
eletricidade ou a vapor ..... 
Idem. mercador por grosso ou 

exportador . . .. . ............ . 
lSú,00 Idem. com estãncia ......... . 

Idem. mercador em pequena es-
300.00 cala . . . .. ....... . . . ....... . 

Leques. fabricante ou mercador . 
Licores. xaropes e outras bebl-

100,00 das, fnbricante de . . . . ... 
40.00 Lima de aço, oficina de recortar 

Linhas e retrozes, fábrica de 
Liquidante comercial . . . . . . . 

100,00 Lttogrufia e demais artes gráfi-
1 cas, oficina de . . . . . .... 

150.00 Livraria . . . . . . . . . . . . . . . 
Livros usados. mercador dt, ou 

300,00 
100.00 
100,00 

ambulante 
Ltxas, fabrica de 
Lixívia. sapóleo e semelhante, 

fabricante ou mercador de 
Louças de ágata. fábrica de 
Idem, mercador de 

200,00 Idem. de barro, m: : rcador de 
Idem. de barros. \.'t'ndc-dor am-

80,00 bulante . . . . 
Idem. de bnrro e faiança. fabri -

150.00 cante de . . . . .. . .. . . 
I dem, de porcelana, cri:ital. n -

120.00 dro, granito. mercador em -1 grande escala e fabricante de 
Idtm, idem, em pequena escola 

150.00 Idem, de ferro esmalto.do, tnbri-
190,00 cante ou mercador .... 
90,00 Luvas, !abrlcante ou mercador 

250.00 

400.00 

550.00 
250.00 

550.00 
250,00 

350.00 

300,00 

150.00 

350 .00 

100,00 
400,00 
250,00 

l 100,00 
400,00 

250,00 

300.00 

250,00 

300,00 

200,00 

200,00 

200,00 
350,00 

1 100,00 
300,00 

200,00 

900,00 

400,00 

400,00 

300,00 

200,00 

250,00 

1 000,00 

400,00 

250,00 

400.00 
400,00 

400.00 

350,00 
250,00 
300,00 
220,00 
300.00 

250.00 

300,00 
120.00 

220.CO 

460.00 

700,00 
450.00 

110,00 
350.00 

1 100.00 
)10,00 
800.00 
220.00 

300.00 
250,00 

200.00 
350.00 

300,00 
450.00 
250,00 
250.00 

110.00 

300,00 

55000 
200.00 

550.00 
350,00 

150.00 

250.00 

400.00 
150.00 

300.00 
120.00 

250,00 

220,00 

90,00 

250.00 

80.00 
250,00 
150,00 

800,00 
350,00 

200,00 

250.00 

150,00 

250,00 

150,00 

150.00 

150,00 
300,00 
800,00 
260.00 

100.00 

600,00 

300,00 

300,00 

200,00 

120,00 

200.00 

700,00 

250,00 

200,00 

280,00 
200.00 

200.00 

250,00 
170,00 
200.00 

150.00 

250.00 
60,00 

120,00 

300.00 

400.00 
300.00 

90.00 
250,00 

800,00 
8000 

550.00 
180.00 

200,00 
180.00 

100.00 
220.00 

200,00 
300.00 
180,00 
200.00 

250.00 

350,00 
110.00 

400.00 
25il.OO 

13 

100,00 

150.00 

320 .00 
100.00 

200.00 
90,00 

200,00 

150.00 

60.00 

150.00 

60,00 
200,00 
100,00 

600.00 
300,00 

100.00 

200,00 

100,00 

200,00 

110.00 

110.00 

100,00 
220.00 
600,00 
220,00 

60,00 

450,00 

250,00 

250.00 

100.00 

80,00 

150,00 

600,00 

200.00 

180.00 

200.00 
180.00 

160,00 

200.00 
100.00 
100.00 

100.00 

18000 
40.00 

100.00 

220,00 

300,00 
250.00 

7000 
150,00 

600.00 
40,00 

350.00 
150.00 

15000 
150.00 

80.00 
110.00 

110.00 
250.00 
110.00 
120.00 

210.00 

300,00 
80.00 

300,00 
150.00 
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-M-

MAQttinas, motores. dlnamos, etc. 
mercador de , · · · · 

MáquJnas ou motores, fabrican-
te de , · • ·• 

l\!áQuinas agricolas, mercador de 
Máquinas de costura mercador 

Id~;;,, idem. · ~;;~;~;ta'dor com 
oficina , · · · · · · · · · 

Idem. de escrever. de calcular 
ou registradora. mercador de 

Idem, falantes, fabricante de • 
I\1adeiras. mercador por gros.so 

ou à consignação, com nrma
z,m 

Idem, sem armazem 
Idem, aparelhador · · · · · · · · · · · 
Ma las, redes. canastras, camas e 

cadeiras de lona, fabricante ou 
mercndor, de · · · · · 

Manganez. mercador de, P O r 
grosso ou em d_epósito . · · · · · 

Manicure ou ped1cure. com esta
belecimento . · · · · · · · 

Manilhas. mercador de . · · • · · · 
Mantetga e queijo em grande es-

cala., fabricante ou mercador 
Idem. idem, em pequena, escala 
Marcenaria _ ,·ide carpmtarta 
iiármore artificial , · · · · · · · · · · · 
Mármore em bruto ou em obra. 

mercador, de . · 
Marmorista. oficina de · · · · · · 
Mascate de fazendas, roupas fei

tas. calçados e artigos de ar
marinho, em grande escala .. 

Idem, idem~ em pequena escala 
Idem de gêneros allmentlclos . 
Idem: de artefatos de rõlha de 

Flandres .... , · · · · · · · · · · · · · · 
Idem, de jóias, ouro e pr3:ta · · 
Massagista. com estabe}eClmento 
Massas allmentfcias, fabricante 

ou mercador . · · · · · · · · · · · · · · · 
Matadouro. empresário ou arren~ 

datário de ..... · · · · · .. 
Materiais para construção, mer

cador em grande escala ..... 
Idem, Idem, mercador, em pe-

quena escala ............ . 

::~~~ mercad~,- ·d~·~-~· -~~b~: 
lante 

Milho, mercador, por grosso ou 
exportador .................. . 

Minérios, beneficiamento de 
Modas de confecções de luxo, 

lojas de ................... ·.· 
Moinhos ou engenhos de cereais 
Móveis de madeira - vide car-

pintaria ..................... . 
Móveis, loja de - vide colchoeiro 
Móveis usados, mercador ou alu-

gador de, ou ambulante ..... 
Móveis de ferro, fabricante de 
Móveis de bambú. fabricante de 
Músicas impressas, me1cador de 

-0-

Oculos - vide instrumentos de 
ótica ....................... .. 

Oficina mecânica, a vapor ou a 
eletricidade ...... . 

Idem, manual ................ . 
Olaria (fábrica de tijolos e te-

lhas) ................... · · · · · 
Oleados ou encerados, fabricante 

ou mercador de 
óleos e verruzes, fabricante ou 

mercador de ............. . 
Ornamento de arquitetura, mer-

cador de ................... . 
Ourives, labricante e consertador 

com oficina 
Idem, vendendo jóias e relógios 
Idem, sómente oficina de con-

sertar .............. . 
Ouro de laminar ou afinar 
Ovos, mercador. em pequena es

cala ou ambulante 
Idem, etn grande escala on ex-

portador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

-P-

Padaria de 1.a. classe . . . . . . .. . 
Idem, de 2 ... classe ..... ..... . 
Palitos, fabricante • • . ......... . 
Pão, depósito de ......... ., .. .. 
Idem, vendedor ambulante em 

cesto. saco. animal ou carroça 
Paus para tamancos, fabricante 

ou mercador . . . . . . . . . . ..... 
Papel pintado, fabricante ou 

mercador 
ldem, de embrUlho e papelão 

fabricante ou mercador 
Idem, para escrever, imprimir, 

ou de côr, fabricante ....•.. 
Papeis usados e trapos • . . . , , . 
Papelaria e obJetos de escritório, 

mercador em grande escal~ .. 
Idem, em pequena escala ..... . 
Parafusos e arrebites, fabrlf"ante 
Paramenteiros ou vestimentciros 

com estabelecimento ......•. 
Parteira .............. . 
Patinação, casa de 
Patins, alugador, não sendo em 

casa de patinação 
Pedras preciosas - vide dia-

mante •........... 
Pedras artlflcials, fabricante ou 

mercador de 
Pedras para moinho, rnen·ador 

de ....... 
Pedreira, empresário de 
Petxes, secos, salgados, em !ata, 

fabricante 
P~nc:1.ras e cesta.5 - Yide ab".nos 

CORREIO DA LAVOURA 

1.• CJaau 2.• C1a1n ,.• Cla.i lt- 1.• eia, 1~ 2.• Clat.a,. , • Clus,. l 
l " C'1UU: Z-• Clasq 

600,00 

900,00 
400.00 

350.00 

110.00 

400,00 
350,00 

500.00 
300,00 
300,00 

400,00 

450,00 

250,00 
400,00 

600,00 
200,00 

300,00 

350,00 
300,00 

1 000.00 
500.00 
350,00 

250,00 
1 000,00 

250,00 

350,00 

800,00 

1 000,00 

300,00 
150,00 

300,00 

400,00 
550,00 

550,00 
300,00 

300,00 
350,00 
150,00 
200,00 

550,00 
220,00 

450,00 

300,00 

350,00 

300,00 

450,00 
600,00 

210,00 
200,00 

100,00 

350,00 

600,00 
450,00 
250,00 
200,00 

80,00 

100,00 

400,00 

400,00 

400,00 
250,00 

450,00 
170,00 
400,00 

250,00 
100,00 
300,00 

100,00 

250,00 

110.00 
300,00 

250.00 

450,00 

550,00 
260,00 

200.00 

80.00 

220,00 
300,00 

350,00 
220,00 
200,00 

260,00 

300,00 

200,00 
250,00 

450,00 
150,00 

200,00 

260,00 
200,00 

850,00 
350,00 
250,00 

200,00 
850,00 
200,00 

250,00 

600,00 

800,00 

250,00 

250,00 

250,00 
450,00 

450,00 
200,00 

250,00 
250,00 
100,00 
150,00 

400,00 
180,00 

300,00 

200,00 

250,00 

200,00 

300,00 
450,00 

110,00 
150,00 

80,00 

250,00 

550,00 
400,00 
140,00 
120,00 

200,00 

250,00 

250,00 
200,00 

250,00 
150,00 
250,00 

150,00 

200,00 

80,00 

200,00 

80,00 
250,00 

200,00 

Penhores - vtde casa de em
préstimos sõbre .•...•.•.•..•• 

Pensão - vide caga de 
350,00 Perfumarias. fabricante ou mer

cador em grande escala ..... 
450.00 1 Idem, mercador em pequena. es-
180,00 cata · .. ., ...... · 

Idem, vendedor ambulante 
150.00 Pescado, mercador em estabele

cimento. ou banca ou vendedor 
60.00 ambulante ........... . 

Pêsos e medidas, mercador 
150.00 Planos. fabricante ou mercador 
250,00 Idem, alugador de . . . . . . ..... 

250.00 
180,00 
150,00 

Idem, afinador ou consertador 
de com estabelecimento 

Pinceis - \1de brochas 
Pintor com estabelecimento 
Plantas, sementes e flores natu .. 

rats. mercador com estabele
cimento ou ambulante 

200.00 Placas esmaltadas, fabricante ou 
mercador de - vide louça e 

250,00 ferro esmaltado ............ . 
Plissés, fabricante ou mercador 

150,00 de ................... , .... , · 
200,00 Pneumáticos, mercador de .... . 

Pólvora - vide dinamite ..... . 
300,00 Põsto de lubrificação 
100,00 Pl'egos de ferro ou de bronze, 

fabricante ou mercador de 
150,00 Produtos químicos, mercador de 

Produtos químicos, farmacêuticos 
e industriais, fabricante 150,00 

150,00 

650,00 
300,00 
150,00 

150,00 
650,00 
150,00 

150,00 

400,00 

600,00 

150,00 

150,00 

230,00 
350,00 

350,00 
150,00 

150,00 
200,00 

80,00 
100,00 

300,00 
110,00 

220,00 

150,00 

150,00 

150,00 

220,00 
350,00 

80,00 
100,00 

60,00 

220,00 

450,00 
350,00 
110,00 
100,00 

150,00 

150,00 

-Q-

Queijo. mercador de ou ambu-
lante ........................ . 

Querozene, mercador em grande 
escala ....................... . 

Idem, em pequena escala ..... . 
Idem, de destilar ............. . 
Quiosque. vendendo café e co-

mestlvets .................... . 
Idem, idem, vendendo só bebidas 
Idem., vendendo café, bebidas 

comestlveis, fumos e bilhetes 
Quinquilharia, vendedor ambu-

lante ....................... .. 
Quitanda, casa de, vendendo 

fruta e verdura .... 

-R-

Rapé ou tabaco, fabricante ou 
mercador ................... . 

Relógios, fabricante ou mercador 
Idem, consertador de, com ofi-

cina ........................ . 
Restaurante ................... . 
Retratista ou palZaglsta, com es

tabelecimento, não trabalhan-
do por máquina ............ . 

Roupas feitas, mercador de, em 
grande escala ............... . 

Idem, em pequena escala 
Idem, de fantasia, mercador ou 

alugador de ........ . ........ . 
Idem, usadas, mercador ou con--

sertador de ................ .. 

-S-

Sabáo, velas de sebo, fabricante 
de .......................... . 

Sabão, mercador em grande es-
cala ......................... . 

Idem, Idem, em pequena escala 
Idem, idem, vendedor ambulante 
Sacos de papel ou envelopes, fa-

bricante ................... .. 
Idem, de aniagem, fabricante .. 
Idem, idem, mercador e vende

dor ou comprador ambulante 
Sal., .de refinar, tríturar e bene-

f1c1ar ....................... . 
Idem, mercador de, em grande 

escala ....................... . 
Idem, idem, em pequena escala 
Salames, linguiças e outras car

nes ensacadas, fabricante ou 
mercador ............. . 

Idem, idem, entrega ambulante 
de fábrica do Munlclplo 

Sanduíches, vendedor ambulante 
Sapóleo e outros produtos se-

melhantes - vide lixlvia .... 
Seteiro - vide correeiro 
S&rralheiro - vide ferreiro .... 
Serraria movida a vapor ou a 

eletricidade ou não 
Slrgueiro com estabelecimento 
Solicitador ou procw-ador de 

causas ..................... · · 

:~~=~=!ia e ~~!~êsc~;.- . ·;~ndêd~~ 
ambulante 

-T-

150,00 Tabaco - vide rapé ........ ... . 
150,00 Tamancos, fabricante ou merca-

dor de .................. ... .. 
220,00 1 Tanoeiro, com ollclna . . . . . . , , · 
130,00 Tapeçaria, fabricante . . . . . . . . , 
200,00 Tapeceiro - vide estofador .... 

Tapetes e capachos, mercador 
100,00 de ou ambulante . . . . . . , .... 

_ 1 Tecidos e fiação de algodão, em 
180,00 grande escala, fábrica .•.•.... 

Idem, idem. em pequena escala, 
60,00 fábrica .. . .. . . ........... . 

Idem, Idem, de lã., em grande 
- escala, fábrica .. . ... ........ . 

Idem, Idem, de lã. em pequena 
150,00 escala, fábrica . . . . • . . . 

Idem. idem, de malha ou de 
60,00 mela, fábrica 

200,00 Idem, Idem, de fiação de seda, 
em grande escala, fábrica 

150,00 Idem, idem. de seda, em pequena 
escala, fábrica .. 

600,00 

250.00 
100,00 

120,00 
120,00 
400,00 
250.00 

250.00 

250.00 

250,00 

150.00 
250,00 

300,00 

300,00 
250,00 

400,00 

250,00 

600,00 
200,00 
800,00 

250,00 
300,00 

600,00 

120,00 

300,00 

600,00 
320,00 

220,00 
700,00 

550,00 

400,00 
120,00 

250,00 

250,00 

550,00 

400,00 
100,00 
110,00 

250,00 
350,00 

150,00 

400,00 

400,00 
100,00 

300,00 

50,00 
30,00 

400,00 
250,00 

150,00 
300,00 

60,00 

150,00 
200,00 
550,00 

200,QO 

1 300,00 

500,00 

2 000.00 

500,00 

800,00 

2 000,00 

500,00 

400,00 

150,00 

300,00 
150,00 

150.00 

150.00 

150,00 

100,00 
150,00 

250,00 

200,00 
150,00 

300,00 

150,00 

450,00 
110,00 
500,00 

200,00 
250,00 

400,00 

200,00 

450,00 
260,00 

150,00 
550,00 

400,00 

300,00 
100,00 

200,00 

200,00 

350,00 

250,00 

200,00 
250,00 

100,00 

300,00 

300,00 

200,00 

300,00 
220,00 

200,00 

100,00 
150,00 
400,00 

150,00 

900,00 

400,00 

1 000,00 

400,00 

500,00 

1 000,00 

400,00 

-1 Idiri:rt~e • J~:~. -~ . ~~-!~~-. ~l~ras, 
- Telhas - vide olaria . . • • 

Teatro - vid~ bailes . . . . . . 
300,00 Tijolos refratãtios e cadinho, 

1 
fábrtca ....... . 

100,00 Ttnta para escrever e para ca
rimbos, fábrica 

Tintas, óleos e outros artigos 
p:ua pintura, mercador de .. 

Tintas e secantes. fábrica . 
_ 1 TmtureJro com estabelecimento 

250.00 Tiras bordada.;; e Tenda, - vide 
100,00 bordados 

Tiro a.o alvo, empresànc.i e e 
100,00 Torneira de estanho 011 metal, 

- !ábrlca 
100,00 Torneiro com o!ic-lna . . ... . 

Toucinho - vide queijo .... ., • 

1 
Tubos de ferro. chumbo ou bar-

100,00 ro. mercador de 

1 

Tipografla, empresário de .• 

_ Ti/;,ºe~c!d;;ic:;5· !abric~n'.~. -~~ 

60,00 - V -
100,00 

Vassouras, espanadores, escóvas 
200,00 grossas. vendedor ambulante • 

\ 

Idem. vendendo também objetos 
150,00 de vime . . . .. . .. .. 
100,00 Velas, esteartnas, fabricante ... 

Idem, idem, cera ou sêbo. mer-
250,00 cador de ou fabricante .. . 

1 
Veterinário ............. . 
Vidraceiro com estabelecimento 

1 

Idern, sem estabelecimento . . 
Vidros e louças de pó de pedra, 

100,00 fabricante ..... ., • . . . . .. ., .. 
Vidros para drogas. mercador de 
Vime. objetos de, fabricante ou 350,00 

80,00 
300,00 

mercador de ..... . 
Vfinagre, fabricante ou merca-

dor de ., ................. . 
I50,00 Vinhos, licores e outras bebidas, 
150,00 mercador em grande escala . 

1 

Idem, idem, em pequena escala 
300,00 ou ambulante .. ., ......... .. 

Idem artificiais - vide licores . 
- Idem, naturais, não sendo de 

produto da própria lavoura ou 
120,00 de seus rendeiros ... 

Vulcanizador 

1 

-X-

250,00 Xaropes, fabricante 
150,00 cores ............ . 

100,00 
450,00 

Xarqueadas 

- Z-

- vide 11-

Zinco, telhas ou artigos de .. 
300,00 

800,00 

300.00 

250,00 

250.00 
300,00 
250,00 

250,00 

270,00 
200,00 

300,00 
250,00 

250,0Q 

100,00 

130.00 
700.00 

250,00 
150,00 
280.00 
100,00 

400,00 
180.00 

300.00 

350.00 

1 100,00 

220,00 

280.00 
250,00 

800,00 

250,00 

500,00 

200.00 

15000 

150,00 
200.00 
200.00 

230,00 

220.00 
150.00 

250.00 
190.00 

19000 

400.00 

180.00 

180,00 
80.00 

300.00 
160,00 

200.00 

250,00 

800.00 

190.00 

220.00 
200,00 

600,00 

150,00 

100,1111 

150,1111 

250,00 TABELA DO l i'IIPOSTO D E LJCENÇ.4. SOBRE A LOCALIZAÇAO 
80,00 D O CO~ttRCIO, A QUE FAZ REFERi':XCIA O ART, 13Z 

150,00 

150,00 

250,00 

200,00 

150,00 
200,00 

80,00 

220,00 

220,00 

110,00 

200,00 
150,00 

150,00 

80,00 
100,00 
300,00 

100,00 

700,00 

300,00 

100,00 

300,00 

300,00 

700.00 

300,00 

DtST E CÓDIGO 

-A-
Abanos, Cêstas, peneiras e con-

gêneres, fábrica ............. . 
Açougues . .. .......... . 
Accessórios de Automóveis (vide 

automóveis) . . ............. . 
Advogado, escritório ........... . 
Afinador (vide pianos) ........ . 
Agências de transportes e mu-

danças ................. .. 
Agência cinematográfica . . .. . 
Agência comissãrta e de despa-

cho ....................... , , 
Agência de companhia de segu

ro3, capitalização, sorteios, etc. 
Agência intermediária de alu

gueis de casa . . ... 
Agência de jornais, revista~. etc. 
Agência de publicidade ( v Ide 

propaganda l ........... .. 
Agência de bilhetes de loteria 
Aguardente, fábrica Uambique) 
Aguardente, adicionado à casa 

de secos e molhados, botequins, 
casa de pasto, confeitaria e 
restaurantes . . ............. . 

Aguardente e alcool, armazem 
por a tacado, comissário ou de-
pósito ............... '. ..... . 

Aguas gazozas e minerais. ta-
brica .......... . 

Aguas gazozas e mine1·ais ou ga
zeificadas adicionad3s a outro 
negócio ................ . 

Aguas minerais, naturais ou ga-
zeificadas, depósito . . 

Alcool, fábrica (destilaria> 
Alcool, adicional . . ...... . 
Alfaia ta ria . . . . .. .. . . .. 
Alfaiate, oficina 
Aluminio. casas espe.::;ali1a:fas 

em artigos de 
Areia, extração e comércio 
Armaiem <guardador rli> me!ca

dorias cobrando armazcna~Pm) 
(vide depósitos> 

Armeiros, casa de vender ar-
mas. ·· 

Armeiro, oficina ........... . 
Armeiro, vendas de arma-s, adi

cional 
Armarinho, casa de 
Armarinho, adicionado a outro 

negócio 
Arquiteto ou agrimensor escri

tório 
Artefatos de cimento 
Artefatos de cimento adiciona-

dos a outro negócio ....... . 
Artefatos de vime, casa de 
Artigos e.sportivos, adicionados a 

outro negócio .. ..... ... . , . 
Artigos de caça, adicionados a 

outro negócio 

3.• ctas:.e 

60,00 
150,00 

150,00 

150,00 

90.00 
150,00 

500,00 
600,00 

120.00 

800,00 

120.00 

30.00 

100.00 
6 000,00 

80,00 
120,00 
60.00 

120,00 

200.00 
60,00 

120,00 
400,00 

90,00 

60,00 

150,00 
150,00 

60,00 

50,UO 

2.• C18.$5e 

90,00 
200,00 

200,00 

200,00 

120,00 
200.00 

700.00 
800,00 

150,00 

1 000,00 

150.00 

60.00 

150.00 
10 000,00 

120.00 
200,00 

90,00 

150.00 

300.00 
120.00 

150.00 
600.00 

120,00 

90.00 

200,00 
~00,00 

90.00 

80.00 

1.1 Cla.ue 

300.00 
300,00 

300.00 

2 000,00 

150,00 
300,00 

1 000,0'l 
1 000.00 

1 200.00 

230.00 

90,00 

200,00 
12 000.00 

151.00 
300,00 
120,00 

200.00 
200,00 

401),00 
1so.oo 

2()(),00 
aoo.c.o 
150,00 

!15.00 
120.00 

300,00 
300,00 

120.00 

100.oO 
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-A· 

rscoJarrs r de escritório, 

l~d\c~Jarr; ·; d~· ·e~crit~rl;;, 
~ t! 

05 8 outro negócio , . 
,dl''º':;'/ funilaria, casa de ou 

wl''"' . . . . . . . . . ..... 
(lfi'1n•por;·rumantes. cas~ ele, 

utii05 ado .. · · · · · · 
p0r :t~~ra rumantes. casa de, 

"~~rtJO r; rtlman·t~~: ~- va~;: 
A,ugos P.~nado a botequim, bar, 

j<J, ,.atei confeitaria . . . · · · · · 
,,ie º~omércio por atacado .• 

M"'ª'· finado · · · · · · · · · • 
re, agência de ven_df:l • 

renda de accessonos. 
óleos lubrificantes e 

e,io1t j ga~~·ge ~~Í,r~;;d~ · ~;: 
AUIOll1 \ ':i; aJU!(Uel . . ... · . · .. · 

tsdl: ;,.0,. casa. de venda . .. . 
Art5 ovos, com1ssár1? ..... : .. 
A"' .• mozaicos, ladnlhos, pias. 
,uul•J~iros. w c . e accessórlos, 

b>nJl ................ ..... . 
casa ' mozalcos, ladrilhos, pias, .uu1::;,0,. w c . e accessórl?s, 
ba. ·onados a outros negócios 
adiCl dentários e cutelana 

At111"
05 

casa de .. · · · · · · · · · · · · · 
11na, dentários adicionados a 

utJ!OS negócio . . ... · · · · · · · · · • 
oulltror de costura ou de ch~

Att e 
peus . · · · · · · · · · · · · • · · · · · · · · 

,ll!lOIWOr ' ................ . 
Acido. fábrica . · · · · · • · · · · · · · · · 
Acido. mercador . · · · • · · · · · · · · · 
&1cool, depósito . . .......•. · · · · 
&1wmnio, fábrica . . . · · · · · · · · · · 
Al'OS e oros, adicional ......... . 

-B-

Bala fábrica em pequena escala 
-· doces bombons e chocoh

ies fábrica em grande escala 
Bancos, casas bancárias ou so

ciedades anônimas para ope
rações de crédito, na cidade . 

Bancos, casas bancãrias ou so
ciedades anônimas para ope
rações de crédito no interior 
do município . . ........•...• 

Banha. ou graxa. fábrica ..... . 
Banha, ou graxa, depósito ... . 
Bar ou botequim ........... . 
Bar ou botequim nos dias de 

carnaval ................... . 
Barbeiro e cabelereiro 
Barbeiro e cabelereiro, no inte

rior de clubes e hoteis, po1· 
cadeira .................... . 

Bebidas ale iolicas, fábrica . . . . 
Bebidas alcoolicas, engarrafa. 

mento •...•.............••.. 
Bebidas alcoolicas, exceto aguar

dente, adicionadas a outro ne-
gócio.····················· 

Bebidas gazozas, fábrica . . ...• 
ll!lchior, casa de ....•......... 
Bebidas alcoolicas, exceto aguar-

det11e, depósito ou comércio em 
grosso . . ................•.•. 

Bicicletas, casas de alugar ... 
Bicicletas, casa de venda, ln~ u

SJve accessórlos, para as mes-
mas . ······· ............. . 

BlcicJetas, oficinas de · consértos 
~rias, loja .............. . 
Bilha es, no interior . . ....•... 
,., •. res, na cidade .......•.... 
~tes de loteria, casa de .... 
-..tos, fãbtica ........•..• 
Bombeiro, oficina ........•... 
~~s.. plissés, ponto-ajours, 

~heir~.- ·(;.;;l~a~ad~;i": 'c;ri: 
Boinbonie;; · · · · · • · · · · · · · · · · · · · · · 

~· em ié;t~·; . ~o· ·;,;,-t~~i~~ 
~ s, em festas na cidac!e 
8.•~- e

00
dos, casa de . . . . . . . ... 

·;. os, adicionados a outros 

&nnq;,~~s," ii,1,;;"~~ ·: · · · · · · · · · · · 

-C
Cabaret 
Cabaret · .. · .. · · · · · · · • · · · · · · · · · 

IS di · durante o carnaval, até 
~ d as antes da terça-leira . 

bar e rampa ou porto de em
ine.':::e, e desembarque, ate 

Catés O particular . . ........ . 
Carés' :o ln_tenor . . ......... . 
Cafes' ~ Cidade . . .•...••... 

&6cio a icionados a outro ne-

~ ~e~,;;.·:·::::::::::.: ·::: 
ª'>aJ e cana, nos dias de car-

Caté to . . . . . . . . . . .......• 
~{ mo'/;;'fação e moagem 
l:el, lflbric~· depósito . . .• •.... 

~°'· loj~ o~· ·d~pó~lto ..... : llegr:t .•dicionados a outro 

~Os, oti~i,;; "ci; · · ~Ó~;ê~i;, 
~.,"'queno fabrico . • . . . . 
~·· fábrica ........•.... 
e.iiieir~~ Oficinas de consértos • 

Oflctna ro de ferro ou cobre, 

~·a1 .• ;úgo~· d~· ctü;;,;i; · ;;õ 
1le Cianteriores à 

1

quart1-fe1ra ~.~· ................ . 
!li._ • artigos de, durante 30 
de CI anteriores à quarta-feira 

~"~za.s ·.·················· 
lin..le'Ça-leirartigos de, sábado a , -,.\'aJ a de carnaval • . .•. 

• artigos de, durante 15 

150,00 

60.00 

60.00 

600.00 

150,00 

60,00 
900.00 
600,00 

300,00 

120.00 
90,00 

300,00 

90,00 

60,00 
60,00 

250.00 
100,00 
300,00 
200,00 

60,00 

120,00 

300,00 

5 ººº·ºº 

l 000,00 
100,00 
200,00 
200,00 

60,00 

600,00 

300,00 

90,00 
90,00 

100,00 

60,00 

120,00 
40,00 

100,00 
90,00 

100,00 
150,00 
120,00 
40,00 

40.00 

150,00 
60,00 

150,00 

60,00 

200.00 

60,00 
30,00 

120,00 

30,00 
90.00 

120,00 
60,00 
90,00 

500,00 

60.00 

50.00 
500.00 

40,00 

60,00 

2 • Classr 

200,00 

90,00 

90,oo 

800,00 

200.00 

90.00 
1 200.00 

800.00 

400,00 

150.00 

~:,90 
,00 

300,00 

100,00 

450,00 

120.00 

90.00 
90,00 

370,ÓO 
150.00 
400,00 
250,00 

9o,qo 

150,00 

400,00 

8 000,00 

1 500,00 
200,00 
300,00 
300,00 

90,00 

800,00 

400,00 

120,00 
120,00 
200,00 

120,00 

150,00 
80,00 

200,00 
120,00 
200,00 
200,00 
150,00 
so,qo 

80,00 

200,00 
90,00 

200,00 

90,00 

300,00 

100.00 
60,00 

150,00 

50,00 
150,00 

150,00 
90.00 

150.00 
700,00 

90,00 

100.00 
700,00 

so.qo 
90.00 

1 • Claasr l CORREIO DA LAVOURA 

3 dias anteri 
00.00 , de Cinzas ores à quarta-telr 

Carnava1 ........ , a 
120.0o ndlclon~d~:tlgos d; . ·1;.-,;i:,;~la 
120,00 Carpintaria ma outro negócio ' 

Carpintaria anual • . • . ..••.. 
1 000.00 Carvão, vend<;:>m maquinário ... 

Cereais co em gr0sso , . 
Cereais' ou mt:1clo em gros~Ó. . . 

300,00 gem . . . O) colorau, rnoa-
Cereais fáb...... . . .. 

120,00 
1 soo.no 

1 ººº·ºº 
l ººº·ºº 

tigos • d rica de louç~ e 
Cerâmica e Qornamentação ar. 
Cerâl'l'líca' lo';f°slto . . ." ... 

tlgos de orn'iªs de b~rro e ar: 
nadas a outr mentaçao, adic10-

Cerãmica, (Vid o negócio .... 

500.00 g~:,v;J~ (Jlde ~.i;~!~~> . · · · · · 
la, ca!a ~ .. ~l, cabeça e ii"e",;g~: 

Chapéus de sol ou. d. . . ......... . 200,00 
150.00 
300,00 

brica e cabeça, fá. 
Chapéus ............ ......... . 
Chapéus !.ª!~1 se;:11ora, fábric~ 

cionactos a ou~ro e
0

~a~e~a. actt. 
400,00 Chocolates e bo b g cio ..... 

las> m ons <vide ba-

150,00 ci~:;ó}} · iúm0~· · ivict~ · ;.-,"tiii~ 
C!garros, ::'e;~~~f~s ·. · · · · · · · · · · · . 

600,00 g;nernas e teatros, n·; ·~;;i;ci; · · · 
e· nemas e teatros, no interior .. 

150,00 i:r::a. depósito eni grande es: 
Circo, por. ~mp~~~d~ · ~;_- ·~idad~ 120,00 

120,00 
620,00 
250.00 
600.00 
300,00 
120,CO 

C~rco, por temporada no interior 
g~rco, por espetáculo na cidade 
C~rc"i~1f.::'r. espetáculo no interior 
Colchoaria · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
coz:nissões, ~oll~ig~~çõe;. ·e;~;itó: 

rio • 
Comis_~õ~S .. ~. 'd~n~i·g~açõe; .. ~~~ 
c deposito ................... . 

300,00 asas comerciais agências 
Casas comerciais, escritório 

500,00 Confeitarias • . .............. . 
Confeitarias e padarias . . ... : : 
Conservas em grosso, depósito ou 

10 000,00 agência . . .................. . 
Conservas, adicionadas a outro 

2 000,00 
300,00 
400,00 
400,00 

negócio ................... . 
Construtor com escritório .. . 
Construtor sem escritório ..... . 
Contador ou guarda-livros, es-

critório de ............•...... 
Cordoalhas, fábrica ........... . 
Correspondente ou agente ban-

150,00 cário . . ..................... . 
150,00 Cortumes, de couro ou peles .. 

Couros, casa de artigos de 
Couros, artigo de, adicionados a 

J00,00 outros negócios ............. . 
l 000,00 couros fábrica de artefatos de 

Cremador, (vide galvanizador) 
SOO,OO CUtUeiro, oficina .............. . 

Cutileiro, adicionado a outro ne-

150,00 
150,00 
300,00 

gócio ....................... . 
Comércio em geral, não especifi

cado nesta tabela, varejista 
Comércio em geral, não especifi

cado nesta tabela, por ata-
cado ....................... ·, 

SOO,OO Carvão, a varejo ...... · · · · · · · 
150,00 

200,00 
120,00 
300,00 
180,00 
300,00 
250,00 
200,úO 
120,00 

120,00 

-D-
Dentista, gabinete . . 
Desenhista escritório . 
Dactuógrafo, cópia à máquina, 

escritório . . .... , ..... · · · · -· · 
Dôces, xaropes, fábrica em gran-

de escala .... · · · · · · · · · · · · · · · 
Dôces, xaropes, fábrica em pe-

quena escala · · ·. · · · · · · · · · · · · 
Dõces e balas fabrico no pró

prio domicilio, para venda a 
bares, bt•:equins, cafés, confei
tarias, etc. . . · · · · · · · · · · · · · · · · 

300,00 Drogaria, depósito em vendas · . 
120,00 Drogaria, c3sa .. ·. · .. · · · · · .. · · · · 

10,00 1 Drogaria e farmácia · ·: ·: · · · · · · 
20,00 Drogas, no interl.or, adicionadas 

300,00 a outros negócios , .. · • ·. · · · · 
Depósito, de casas comerciais 

120,00 D epósitos, de armazenamentos 
350.bO remunerados · · · · · · · · · · · · · · · 

500,00 

300,00 

150.00 
90,00 

250,00 

100,00 
200.00 

100,úO 
200.00 
120.00 
200.00 

1 ººº·ºº 
120,00 

150.00 

1 ººº·ºº 120.00 

120.00 

300.00 

250.00 

150,00 

-E-

Eletricidade, casa de ;;tt~~~ci~~ 
Eletricidade, artigos . ' 

nados a outros negócios ..... . 
Es aJhador, oficina . . ........ . 
Ericadernador, ol

1
lcin:e · pÓ; ·~~j: 

Engraxate, cade ra , 

dtadeo~tÓ ·d~. gê~~;Ós àii",;,~~·ti; 
En rep ....... . 

cios · t. · cÍ~ · !~~ta~· ~ produtos 
Entrepos o ....... . 

da lavoura · ció;;~ -~ ·~assouras 
Escõvas, espana . . . ..... . 

ca_sa de m~1d~;;; e quadros. 
Espelhos, .....•.•...... 

fábrica · · · ici · ~as e quadros. 
EspêlhOS, mo u .....•. 

casa de · · ici · ~~; · ·; · · Quadros, 
EspêlhOS, mo u .... ... . 

casa de · · · · · · · · · 
Estábulos .. · : : : ........... . . 
Estaleir<;> · ·. · · · fins artísticos 
Exposiçoes, ~em dores e vassou
E·cõvas espana 

'ras, fábrica de · · · · · · • · 

-F-

Farmácla · · · · · depósito . 
Farinha de trlg;dioca, fábrica 
Farinha de ma de em pequena 
Fazendas, casa .. .'. •.. • . • . . 

escala. . · · · · · de em g·rande 
Fazendas, casa ... ; . . 

escalo. • · · · 

40,00 
150,00 
120,00 
900,00 

120,00 

120,00 
90,00 

30,00 

60,00 

120,00 
60.00 

30,00 

600,00 

1 ººº·ºº 200,00 

200,00 

120,00 
80,00 

300,00 
600,00 

100,00 

40,00 

150,00 

1 000,00 
400,00 

60,00 
400,00 

40,00 

20,00 

120,00 

240,00 
80,00 

600,00 

200,00 

600,00 
900,00 

30,00 
100,00 

600,00 

300,00 

60,00 
40,00 
40,00 

60,00 

90,00 

120,00 

120,00 
30,00 
60,00 
60,00 

120,00 

150.00 
200,00 

60,00 

400.00 

900,00 

2 .• Claoe 

80,00 
200,00 
150,00 

1 200,00 

150.00 

150,00 
120.00 

40,00 

90,00 

150,00 
100,00 

60,00 

800,00 
2 000,00 

300,00 

350,00 

150,00 
120,00 

300,00 

500,00 

400,00 
800,00 

200,00 

60,00 

200,00 

1 500,00 
600,00 

90,00 
600,00 

80,00 

40,00 

150,00 

320,00 
100,00 

800,00 

300,00 

800,00 
1 200,00 

60,00 
200,00 

800,00 

400,00 

90.00 
80,00 
80,00 

90,00 

120.00 

150,00 

150,00 
60,00 
90,00 
90,00 

150,00 

200.00 
300,00 

90.00 

500,00 

1 200.00 

l.• Clane 1 

200,00 FanZ:~:C~· adl:ionadas a outro 

Fazendas, retalhos, ca~· de · · 
l20,<io Fazendas, fábrica de lã, algOd:io 
120,oo ou seda {vide tecidos) 
300,00 Fazendas, dep6sito de fábnc.,·, 
200,00 com venda~ 

1 500,00 Fécula. fábri~a ·. · : : : .. 
Feiras e semelhantes 

200,00 Ferrador de anlmais · 
Ferragens, em grande escala · 

200,00 Ferragens, em pequena escala 
150,00 

1 

Ferragens, adlcionadas a outro 
negócio . . ...... . 

Ferraria . . ......... · · · · · · · 
50,00 Ferradura, fábrica ... · · · · · 

Ferro, chumbo e meta~ -~~th~ 
depósito . . ................... · 
Flores, casa de ou fábrtca de 

120,00 Fogões, fábrica de · · 
~~gos, fábrica de .::::::::::: ·· 

~::: Fo~:~:r1~~~i~~~· ·d~ ......... . 
Fotografia, material cÍ~ · · · · · · 

90,00 Fitografla, material de, · ~·cÍt~ió: 

l 000,00 
3 000,00 

500,00 

500,00 
300,00 

80,00 
30,00 
20.00 

200,00 
150,GO 

400,1,0 

500,00 
500,00 
100,00 
600,00 

1 000,00 

300,00 

100,00 
115,00 
115.00 

115,00 
250,00 

500,00 
2 000.00 

800.00 

120,00 
soo.no 
120,00 

60,00 

200,00 

500.00 
120,00 

nada a out:o negócio . . ..... 
Funileiro, oflc1na de . . . . . . . . . 
Funilaria e latoaria . . . . . . • 
Frutas, casa ou depósito ..... . 
Frutas adicionadas a outro ne-

gócio ...................... . 
Fábrica em pequena escala, não 

especificada nesta tabela .... 
Fâbrica em grande escala não 

especificada nesta tabela' 
Fumos e cigarros (vtde artigas 

para fumantes) . . . . . . .... 

-G

Galvan!zador, dourador, prate~
dor, estanhador, cromador e 
niquelador, oficina. ...... . ... . 

Gêlo, fábrica ou depósito ..... . 
Gêlo, pequeno fabrico, adictona.

do a outro negócio 
Gêneros alimentlcios (vide sêcos 

e molhados) . • . . . . . . . . . . . . . 
Gravador, orlctna ............. . 
Gravatas, fábrica .......... ••.• 

-H-

Hervanário, casa de ........... . 
Hervas e raizes medicinais, adi

cionadas a outro negócio .. 
Hotel de primeira classe, de mais 

de 25 quartos . .. ........... . 
Hotel de segunda classe. de mais 

de 8 até 25 quartos 
Hotel apenas com dormitórios 

-J-

Jomais, redação de •..•........ 
Jornais, banca de .......... , .. . 
Joalheria e relojoaria, loja de 
Joalheria e relojoaria, oficina 

-L-

LaranJ~. exportador até 30 mil 
caixas . . ................... . 

Laranja, exportador de 30 mil 
até 100 mil caixas 

Laranja, exportação de 100 11'.ll 
caixas ...................... . 

115,00 Lavanderia . · · · · · · · 
115,00 Lavanderia, tinturaria ........ . 

Laboratório de exames . . . . . . . . 
100,00 Laboratórios de manipulação de 

produtos qulmlcos ......... . 
l 000,00 

1 

Leiloeiro, agência ou escritório , 
Leiteria, venda de leite . . . . . . . . 

400,00 Leiteria, venda de leite e seus 
derivado.:i 

50,00 
l 000.00 

1 ººº·ºº 1 500,00 

Leiteria vend:1 de leite e seus 
deriv;dos, poderão servir re
feições ligeiras . . · · · · .. · · · · · • 

Leite, entreposto de ......• · · · · · 
Lenha, estância . · · · · · · · · · · · 
Lenha, depósito .. , · · · · 

120.00 
120.QO 
120.00 

Lenha, comércio em. grosso , .. · 
90.00 Livraria, casa de ar.t1gos de · · · 

300,00 Livraria e papelaria, cs.sa de, 
adicionados a outro negóci~ · 

1 000,00 Louça de barro (vide cerâmica l 
Louça de barro, e de gramto, 

casa de, artJgos de. · , , · · ·: · · · 
500 00 Louça de barro, gramto, ad1r!'J

nadas a outros negócios , · · · 
Llquidos e comestlveis (vide sl!-

co.s e molhados) · 

-M-

60.00 Malas, fábrica ou depósito 
200.00 Malas, adic1onadas a outros ne-

150,00 
1 M:~~~~~a: f!.bri~~. d~·. ' ..... . 

Manteiga, dep6S1IO . •. .. 
120,00 Máquinas de qualquer naturez:i, 

150,00 M;~~~n~s .. ;~~'c:i~ 'd;: -~cii.~ion"~d~S 
a outros negócios . . ........ . 

Má utnas oficina de consertos 
200 00 Mo~sas ai1mentíclas. f~brica de 
200.00 Marceneiro, com m!l.qu1nti. ... . 

Marceneiro manunl . . ... . 
90.00 Mármo•e extração • . . . . . . . . . gg:~ MarmoM;ta, casa co~ oficina . 

Materiais de construçao casa de 
nda ou depósito . · · · • • · .. · · 

220,00 ~feriols de construção, adlciO· 
nados a outros negócios . · · · · 

Mecânica. e fundição, oficina. em 

300.00 
500.00 
120,00 

900.00 

1 509,00 

grande escala · · · · · · 
Mecânica. oficina em peciuenn 

escala · · · · · · · · · · · · 
Médico . · · ·· ... · · ·· ·· · .. •·· 
Metas fábrica · · • · ·: · • 
Moda~, confecções de chapcus, 

caso. de · • · · · · 

J.• Clu.1• 

60,00 
200,00 

200.00 
100.00 

40,00 
1 000.00 

800.00 

60,00 
80,00 
60,00 

120,00 
60,00 

300.00 
150,00 
150,00 

80,00 

40,00 
40,00 
40.00 
90,00 

60,00 

90,00 

200,00 

40,00 
120,00 

60.00 

40,00 
90,00 

90,00 

40,00 

15 
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90.00 
300,00 

300.00 
200,00 

80.00 
1 500,00 

800,00 

90,00 
90,00 

100.00 

150,00 
90,00 

150,00 
400,00 
200.00 
170.00 
90,00 

60.00 
80,00 
80,00 

120,00 

90.00 

120,00 

300,00 

80,00 
150,00 

90,00 

80,00 
120,00 

120,00 

80,00 

120,00 
400.00 

400.00 
300,00 
100,00 
120.00 

2 000.00 
l 000,00 

120,00 
115.00 
200,00 

200.00 
120.00 
200,00 
800.00 
300,00 
220.00 
120,00 

90.00 
120.00 
120,00 
150,00 

120.00 

150,00 

600,00 

120.00 
220,00 

120,00 

120,00 
150,00 

150,00 

120,00 

500,00 

300,00 
100.00 200.00 300.00 

100,00 
100,00 

600,00 1 200,00 2 000.00 
40,00 80,00 120.00 

90,00 
120,00 

90,00 

120.00 
200,00 
60,00 
30,00 

150,00 

60,00 

90,00 

60,00 

150.00 

60,00 
100.00 
60,00 

200.00 

60,00 
40,00 

150,00 
60,00 
40,00 

600,00 
120,00 

150,00 

100.00 

600.00 

120.00 

90.00 

90,00 

600,00 

1 100,00 

1 400.00 
120,00 150.00 
150,00 200,00 

150,00 

200,00 300.00 

120,00 

150,00 
250,00 
90.00 
60.00 

200,00 
200,00 

90.0-0 

120,00 

90,00 

200.00 

90.00 
200,00 
90,00 

300.00 

90,00 
80,00 

200.00 
90.00 
80,00 

800,00 
150.00 

200,00 

(50.00 

800.00 

(50.00 

120.00 

1:?0,00 

100,00 
100,00 

150,00 

200,00 
300,00 
120,00 
90,00 

300.00 
300.00 

120,00 

200.00 

120,00 

300,00 

120.00 
300.00 
120.00 

500,00 

120.00 
120.00 
300,00 
120.00 
120.00 

1 000.00 
200,00 

300.00 

200.00 

1 000.00 

200.00 
115.00 
200,00 

150.00 
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Mó, .. eis, fábrlc-a de 
1'-f 6 veis, c.:>lchoaria, tapeçaria, 

casa de . 

0-

Olarla, manual 
Olaria. traçáo animal . 
Olaria mo,·idn a fôrça motriz . 
óleos e rezinas, fábricas ou de-

pósitos 
ótica. casa de 
ôt1cn. adicionada a outro negó

cio 

- p -

Padarbs . 
Parteiras . 
Paus de t11nancos. fábrica 
Pão, dep()slto com venaa 
Pão. pães dóces, empadas, pas

téis, dóces, pequena fábrica .. 
Papel para embrulhos, ou sacos 

ae papel. casa ou depósito ... 
Papel para embrulho, sacos de 

papel, etc. , fábrica 
Papelaria ......... , . 
Pedreira, exploração de 
Pedrelra com britador, exp1ora-

çao de, ................... . 
Pensão. casa de, sem aparta, 

mento . . 
Peruão. casa de. até 4 quartos . 
Pensão. cas3 de. demais de 4 ate 

8 quartos . .. ............. . 
Pen.são em casa de família . . . 
Perfumaria, casa ou pequeno fa-

brico . . ...... ....... .. .. . 
Perfumaria. adicionada a outro 

negócio . . . 
Planos. casa de ............... . 
Pianos. adicionados a outro ne-

gócio . .. ........ .. 
Pianos. afinar ou oficina de con-

sérto . . . . . , , ............. . 
Plntor, estúdio ou oficina ..... . 
Propaganda, agência de ...... , . 
Parques de di\.'ersóes, por tem-

porada ..................... . 
Parques de diversões, por fun-

ção ............. . 

-Q-

Qultanda, cosa de ....... . 
Queijos e produtos laticínios, ca-

sa de ...................... . 
Queijos e produtos Jatlcinlos adi

cionados a outros negócios .. 
Queijos, fábrica de ........... . 

-R-

Rádios, fonógrafos, vitrolas, gra-
mofones, casa de .......... . . 

Rádios, vitrolas, etc., oficinas de 
consêrtos ................. .. 

Restaurantes ............... . 
Roupas feitas, fábrica . . ...... . 
Roupas feitas, casa de ........ . 
Roupas feitas, adicionadas a ou-

tros negócios . .. ........... . 
Representação por conta pró-

pria ........................ . 
Representações por conta alheia 

-S-

Sabáo, fábrtca de ............. . 
Sabão, depósito . .. ........... . 
Sacos de tecidos, depôsit-0 ..... . 
Sal, depósito . . ............... . 
Sêbo, preparador ou beneficia-

dor ....................... .. 
Sêcos e molhados, armazem por 

atacado ....... , ........... .. 
Sêcos e molhados, armazem \'a-

rej!sta . . ......... . 
Sergeiro manual . . . . . . . . . . . 
Sergeiro com máquina . . ... . 
Serraria mecânica . . ..... . 
Serraria manual . . .... . 
Serralheiro com mãquin1 
Serralheiro manual . . ... . 
Solicitador, escritório .. ... . 
sorveteria, casa de ........... . 
Sorveteria, adicionada a outro 

negócio .............. . 
Salsicha, linguiça, salame.'· j,,i.: 

bnca . 

-T

Tama~caria , fá.brica ou casa de 
Tanoeao, fábrica 
Tanoeiro, oficina ·d;· ~~P~r·~; · · 
Teatros, vide cinemas) . · 
Tecidos, fábrica · 
Tinturaria . 
Tipografia e l!t;,g;.~fÍ.: ~~~~ .. d~ 
Torneiro manual 
Torneiro, máquin~ · ·: · · · · 

- u -
Usinas de beneficiar cafe ou ar~ 

rcz . . ..... 
Usinas de fubà ..... . 
Usinas de beneficiar algodã~·. 

-V-

Vassouras, fábrica .......... . 
Velas e nTtigo.s de cêra, c'lsa de 
Vidros, depôsitos ... 
Vidraceiro, casa de . . . . 
Vtme <vide artefatos de• . . . 
Vmagre. fábrica de, ou depó..,ito 

de ........... . 
Vitrolas ( vide rád1op, 
Vuleanizador 

X-

Xarqur:aau . 

31.• Clu·<- 2.• c1 .. ~ " 

120,00 170.00 

500.00 1 000,00 

120.00 150.00 
200,00 300,00 

120.00 150,00 

60,00 90.00 

150,00 200,00 

40,00 80,00 
60,00 90,00 

60,00 90,00 

200,00 350,00 

"ºº·ºº 300,00 
150,00 200,00 

200,00 300.00 

90,00 120,00 

60,00 

120,00 150.00 

60,00 90.00 
100,00 150,00 

~u.oo 80,00 
40,00 80,00 

200,00 

400,00 

60,00 90,00 

40,00 80,00 

60,00 90,00 

40,00 80,00 
60,00 90,00 

100,00 200,00 

40,00 80,00 
90,00 120,00 

120,00 150,00 
120,00 150,00 

60,00 90,00 

300,00 

200,00 300,00 
120,00 150,00 
60,00 90,00 

120,00 150,00 

60,00 90,00 

900,00 l 000,00 

120,00 150,00 
40,00 80,00 
60,00 90,00 

l 000,00 1 500,00 
120,00 150,00 

60,00 90,00 
40,00 80,00 

120,00 150,00 

60,00 

120,00 170,00 

60,00 90,00 
60,00 90,00 
40,00 80,00 

2 000,00 3 000,00 
90,00 120.00 

120,00 150,00 
40,00 80,00 
60,0C 90,00 

120,00 150,00 
120.00 150.00 
120;00 150,00 

60,00 90.00 
60,00 90,00 
60.00 90,00 
60,00 90,00 

60,00 90,00 

60,00 90,00 

1.• Cla:it:ot(> 

220.00 

1 500.00 

60,00 
200,00 
500.00 

50.00 
200.00 

120,00 

300.00 
100,00 

CORREIO DA LAVOURA 

§ 1.0 - A.r; ca..c;as comerciei~ que. contràrlamente à.':io praxes do 
comércio em geral. vender?m mercadortas sob a forma de leilão 
pagarão a ltcença de CrS 200,00. por dia, podendo, entretanto se; 
arbitrada licença mensal de CrS 3.000,00. ' 

Nenhuma casa comercial que adote ês~e sistema de vendas 
poderá tntctar :seu negócio sc·m que tenha paga a respectiva licen
ça, t-ob pena de Incorrer nas disposições do art. 138 

1 2.0 
- Parn efeito do lançamento do imposto. na contorml

dade da tabela constnnte dêste artigo. compreender-se-á por 

-1-

ARMARINHO - estabelecimento que se destinar ao comé-rclo 
de miudezas em_ geral, tais como : linhas, colchetes. dedais, bar
bantes, rendas, la~. agUlhas, pentes. grampos, fitas, aUtnetes, apli
cações, bastidores, elásticos. botões, cadarços. !1velas. cinto~. bor
dados, travessas, congéneres, sendo considerados ad1clonat.s os ar
tigos escolares e de escritóri.:,, perfumarias, roupas feitas. brinque~ 
dos, artigos de papelaria, fazendas, chapéus ... calçados e material 
fotográfico. 

-II-

-XVI

PADARIA - O estabelec:mento que se destinar 
PA.o. biscoitos, ro..ccas e congéneres. Podendo ,·ender ao fabrico te 
rtnha de tri~o em pequena quantidade. • no Yare)o. fa.. 

- XVU -

PERFUMARIA - <casa de) - O estabelecimento 
óleos finos para cabelo. sabonetes, pó de arroz. arminho que "fflCler 
cação ao mesmo. denti!riclo e qualquer ,alução para ~&,e apJI. 
boca e próprto para touc:i.dor. esco,.-a, para dentes bt da 
roupas, pentes, louções e pós para unh.. batóes rouges ca loo e 
Colônia. extratos. pomadas ~ cremes para' pele tintura • 'tua de 
lo, fixador e congênere-. Pllra tabe-

- XVIn -

120.00 
120,00 

QUITANDA - O estabelecimento que vender a varejo. 
duras. legumes, aves e ovo~. frutas. carvão tegetaJ lenha · ver. 
abanos, peneirat. esteiras, cabos de ferramentas, ~ôcos ' cest.aa. 

_ rapaduras. mel de abelha, melado. chapéus e bolsas de ,maru,'-· 
~TIGOS DE CAÇA - sao considerados como tais : chumbo considerados adicionais : louça de barro, de ferro e de P lha· 8io 

50.00 em grao. espoletas, capsuJas, cartuchos. cartucheiras, canttJ cor- granito. 
netas, pios, trompas. trélas, coleiras e mordaças. ' 1 - XIX _ 

120,00 

500,00 - III - , REFEIÇOES LIGEIRAS - Compreende ... • como t,a1.5 r 
500,UU 
300,0U 

: 6al~das, servtço~ a minuta, •bifes, batatas fntas, o·,os est;e~ 
ARTIGOS ESCOLARES E DE ESCRITORIOS - são consi- i cosidos ou quentes, mexidos de ovos, petlt-po!s 

derados como tais : papeis, lapis, Untas. tosas, livros, cadernos em \ - X.X _ 
500,00 

150.00 
150,00 

branco, pastas. borrachas, giz e apagadores, esquadros, canetas 
transfertdores, estojos, réguas, cartolinas e congéneres. ' 

1 

ROUPAS BRANCAS DE CAM.A. E MESA _ e 
t b 1 

. casa de, _ o 
es a . e ecimento que ven_der rou~as mtemas para homem, camJ.aa 

- IV - ~ de dia e de n.01te, de meia e de la, ceroulas. pijamas, meias. lenÇOa, 

200,00 
90,00 

200,00 

120,0( 
200,00 

ARTIGOS ESPORTIVOS - o estabelecimento que se desti
nar ao comérci?. de : bolas de foo~ball, basket-ball, voley-ball, 
water-,,..io. medicine-bali, bolas de tenis, gol!, bolas de ping-pong 
raquetes, rêdes. petecas, cordas, bolas de bilhar. tacos, giz, chutei~ 
ras. caneleiras, Joelheiras, guarda-sol de praia, roupas e calçados 
esportivos, material de ginã~tica e congêneres. 

-V-
50,00 

ARTIGOS PARA FUMANTES - Como tais são considerados· 
120,00 cacl_umb<;>s, isqueiros! piteiras, cigarreiras. bolsa. para fumo. pedr~ 
120,00 de isqueiros e congeneres, fumo, cigarros e fósforos. 
300,00 

, -VI-
600,00 i BAR, BOTEQUINS OU CAFÉ - o estabelecimento que vender 

frios, sorvetes e alimentação preparada em pequena cozinha (re-
120,00 feição ligeira), conservas, café, chá, chocolate e mais preparados 

leite, pães doces_. queijos, biscoitos, presunto, salame e pasteis; sã~ 
considerados adicionais : álcool, aguardente, bebidas, fumo, fósfo, 

l20,00 ~~s·c:i:~utos e cigarros, balas, bombons, doces, frutas e caldo 

120,00 
-VII -

P~hos, colannhos e gravatas; e para senhoras : saia. camtsa ~ 
dia e de noite, corpinhos, .. matmées ". roupões. mei~ le 
toalhas de rosto e de banho. calças e cintas, soutiens.coletes~ 

-XXI-

ROUPAS FEITAS - lca;a com oficina del - o estabelec!
~ento que vender toda ou qualquer roupa feita, sem ser sob me-
d1da, de qualquer fazenda ou feitio, para uso externo, sendo para 
homens : calças. palitós, coletes. .sobretudos, capotes ou capas de 
borracha, pijames e guarda.pós: e para senhoras: saias bl1.ma, 
pelgnoirs, "matinées", vestidos e capas de agasalhar ' 

- XXII -

SERGEIROS - /oficina de) - Fabncante de carroças, car
ruagens e veículos congêneres. 

-xxrn -

VIDRACEIRO - <casa de) - O estabelecimento que vender 
quadros, molduras, espelhos, vidraças, imagens. sendo conslde,.._ 
da. adicional a venda de artigos de fotografias. 

BELCHIOR - o estabelecimento que vender roupas, móveis TABELA ESPECIAL DO IMPOSTO DE LICENÇA SOBRE A 
l20,00 quadros, louças, calçados, chaféus, figuras, estatuetas e outros ob: LOCALIZAÇÃO DO COMÉRCIO. A QUE FAZ REFERENCIA o 
120,oo jetos de uso doméstico, tudo usado e servido. ARTIGO N.0 132 DESTE CODIGO 

300,00 

120,00 
150,00 
200,00 
200,00 

120,00 

500,00 
«10,00 

-Vill-

CERAMICA - são considerados artigos désse género, os de 
ornamentação, tais como : jarros, vasos, jarras, colunas, pratos, 
estatuetas e outros como cachlpôs e trabalhos de arte em geral. 

- IX-

CONFEITARIA - O estabelecimento que vender doces. balas, 
bonbons, empadas, pasteis, chá, mate, café, chocolate. queijo, man
teiga, conservas, sorvetes, nozes e congêneres; são adicionais : 
álcool aguardente, bebidas, fósforos, fumo, cigarros e charutos, etc. 

Para !uncionamento de cafés, charuta.rta, bilhares. etc., 
além da hora regulamentar (22 horasl ......... . 

Para. funcionamento de barbeiro e cabeleireiro, no in
tertor de clubes e hoteis, em qualquer dia e hora .. 

Para funcionamento de padaria e confeitaria, além da 
hora regulamentar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Para funcionamento de açougues, além da hora regula-
mentar (18 horas) .............................. .. 

Para venda de artigos de e2.rnaval, na época própria, 
até 30 dias antes da terça-feira de carnaval, além 
da hora regulamentar (17,30 horas) ........... .. 

Para venda de qualquer outro artigo, por ocasião de fes
tividades, além da hora regulamentar até 15 dias 

300,00 

300,00 

300,00 

200,00 

200,00 

150,00 

500,00 
200,00 
120,00 
200,00 

-X- TABELA DE LICENÇA PARA O COMERCIO AMBULANTE. A 
QUE FAZ REFERENCIA O ARTIGO N.0 159 m:STE CôDIGO 

12ó,oo 

1 500,00 

220,00 
120,00 
120,00 

2 000,00 
200,00 
120,00 
120,00 
100,00 
200,00 

90,00 

200,00 

DROGARIA - O estabelecimento que se destinar ao comércio 
de drogas em geral, artigos de pequena cirurgia e produtos far
macêuticos, podendo vendei' por atacado e a varejo. 

-Xl-

FERRAGENS - (loja de) - O estabelecimento que vender 
louças de porcelana, granito e objetos de vidro, filtros, pias, ba
nheiras, bidês de louça ou esmaltado; utensílios de cozinha., canos, 
tintas, capachos, vassouras, cfpanadores, escovas, artigos de ferro 
esmaltado ou fundido, chumbo de caça ou laminados, telas de 
arame, óleos, graxas, pincéis e brochas, cordas, vernizes, oleados, 
talheres, linoleum, peneiras, gaiolas, água raz, alcatrão, pixe, de
sinfetante e semelhante, saponáceos, esponjas, papéis higiênicos. 
balanças, cobre, lampões, bombas para água, soda cáustica, em 
latas potassa, artigos de aluminio, utensflios de madeira para 
mes~ ou cozinha. e artefato de alumfnio e artefatos de fôlhas 
de Flandres, cimento branco e venda de cimento tipo "Portland" 
e material fotográfico a adicional. 

-XU-

-A-

"Abat-jour", flóres e semelhantes, venda por mês 
Aguas gazozas e minerais, venda por mês 
Amendoim, venda por mês 
Alcool, por mês .......... . 
Almofadas, venda por mês ..... . 
Alumínio, artigos de. venda por mês ... . 
Amolador, por mês .. .. . .......... . 
Angú, mingau e semelhantes. \'enda por mês .. 
Anilina, tintas e congêneres, venda por mês .. 
Armarinho (não incluindo fazendas, modas e roupas 

feitas), venda por mês .................. . 
Artigos de escrit6rio e escolares, venda por mês 
Artigos para fumante, venda por mês ............. . 

-B-

Balas e biscoitos, venda por mês 
Banha, por mês ................... . 

FOTOGRAFIA - <casa de) - o estabelecimento que se des-
120,00 tinar ao comércio de : máquinas fotográficas e cinematográficas, 
120.00 filmes, chapas, cartões postais, revelações e ampliações. 

Bebidas. inclusive aguardente. por mês 
Bljouterias e qulnqwlharia. por mês 
Bilhetes de loteria, por mê$ ..... . 
Bolsas e artigos de couro. por mês . 
Brinquedos, por mês 120,00 

5 000,00 
150.00 
200,00 
120,00 
120,00 

- XIII -

LlQUIDOS E COMESTlVEIS - <casa de) - o estabelecl
menW que se destinar ao comércio de : gêneros alimentícios, carnes 
salgadas, toucinho, banha, sabão comum, tamancos, guerozene 

Bucho, fressura e m!udos 

-C-

até 200 litros, desinfetantes, especiárias, papel higiênico, cocos. Café moído, por més 
doces em pacotes ou latas, produtos laticinlos, azeites, palltos, pel- Café pilado, por mês 
xe sêco ou em salmora. saponáceos, tapiocas, carnes, conservas, anil, Calçado, venda por mês 

, trinca], Javollng, lustre. tijolo de arear, lamparina, abanos, . pe- Caldo de cana, por mês · · · · · · 
neiras, alpiste, ãgua sanitária, café, polvilho, vassouras, ceras. Carna~al, artigos de, por 60 dias · · · 

200,00 palha de aço. As vendas de fumo, formicida, fósforos, louça de I Idem. idem. por 30 d)ª" · · · · · · 
200,00 barro e velas são consideradas adicionais. Idem, idem, por 15 dias · · · · · · · 
20000 "Camelot", artigos de, por més .. 

' - XIV - 1 Carne fresca ou sa lgadn, por mes .. 
Carvão, por més .. 

120,00 
120,00 
120,00 
120,00 

120.00 

120,00 

2 000.00 

OTICA - (casa de) - ~ o estabelecimento que ::;e destina à 
\'enda de : máquinas fotográficas e cinematográficas, ralos X. 
binóculos, lunetas, aparelhos de precisão, tais como teodolito. 
trânsito, nivel, microscópio, lentes, óculos e material !otográfico 

-XV-

PAPELARIA -- o est,,beleclmento que vender papel de 
qualquel' feitio, pastas e colchetes para papeis, canetas, réguas, 
pesos, pegadoreis, mata.borrão e berço para o mesmo, raspadeiras, 
tinteiros, tinta para escrever. goma arábica, cadernos, livros em 
branco, prensa para copiadores. vasos para água e pincel para o 
mesmo fim, porta-canetas, tympanos, limpa-penas e objetos para 
desenho, podendo ter pequenn mãqUina para imprimir cartões. 

Cereais. por mês . .. .. . . .. .... , : .. .. 
Chapéus de sol e de cabeça, por _mes .... . 
Chocolates e congêneres, por mes ........ ·.. · · · · · · 
Chumbo. ferro e metais \'elho-'>, vendedor ou comprador, 

por mês ..... . 
Colchões. por mês 

-D-

Dôces. empadas e pasteis, por mês ...... . 

-E-

Engraxa.te, Por mês 

c~ 

4-0.00 
100.00 

5.00 
100,00 
50.00 

100.00 
50.00 
20.00 

100,00 

100.00 
100.00 
100,00 

40,00 
100,00 
100.00 
100.00 
60.00 

100.00 
100.00 
50,00 

60,00 
60.00 

100.00 
40,00 

300,00 
~50.00 
~00.00 
100.00 
100.00 
20.00 

100.00 
100.00 
30,00 

60.00 
50.00 

-10.00 

-S-

-i-



l 
1 

1 

• 
• 

nda->, rnod~s e armarinho, por mê::; 
ra>, p-0r mcs ..... . 
f" firo, estanhador e latoeh o, por me~· 
fu.n1 e ,·elhO, \·ende_dor ou comprado!', por 
~ f rafo, por mes , . . . . • , 

-G-

' por nu~!:-. : 
vt- ,~dor. po1 me~ 

mês 

60.oo 
60,oo 

1 
100.00 
50,00 
50.00 

100.00 
50.oo 

50,00 
50,00 
60,00 

~~~\tamball, '"eletro-hnll · vi! 
Por d~a.m suJe1to3 ao lmp~to sporas e congêneres 

- ª 
1 

- de . Alvará 4 _ c ª· na cidade prevuto no Item ~ · 
b1 _ d;alor de Cr$ ,8 de Ltcenca. asas de diversões 8 

"· • •• ' 
CJ - de C~rS53,0000000 até~~OS, Opor 6 meses 5 - rr dia, no lnterl~r emelhantes ao de n~mero 3 

f O 00 • 00 00 20,00 arque de diversões, cm · ·.. . · 
2 - Para ração, tnais, ' cm diante éri ior 6 mesea ~;:resárlos aufiram lucro~~es os proprletárto, ou 

do s montagem de 1. . . . .. • . . . . 000,00 ou 6 - Ide!ª\ de entradas ou pau1e:':; ser par melo de 
a1 - et1 functonamen~!:it~lações mecâ~Í . . . . . . 3 oo 7 - Mach'amdbeomm. bldem. no mten·or' pªorclddlade, por dia 

varà geia! o. cas e lnic,o , a b I a b 20 HP para instai 8 de, por dta ' a anço:. e semelhantes, na ·c·d 
1 - Alvarà . . . . . . . . ações mecânicas até - Idem ide , a-

CORREIO DA 
:~~ de 0,5 ~ 

de 

LAVOURA 
s0bre O ~r.u 

_c_us~- oflcta.1, e mais a 
15,00 

- 1 I _ 

17 

50.00 

15,00 

30.00 
15,00 

5.00 
2.00 ~i,aias e cintos, por mês 

-H-

gerrac: e preparados medicinais, por mês 

-J-

de 20 !ri>ª'ª lnstalaçõ·e~· 'm· · ºi. . •,.. , 9 - Tiro 'ao a~o n~ lnterto,. por dia . . . ec nicas de mais 40,00 dade, por rr:ês m estabf·lec1mento situado na c1· -
T l0 - Idem ld · · 

40 00 ABELA DE AL . . 100,00 em, no Interior, por mê. 30 

' RELOTEAMEN VARAS PARA 10·: 
TO, A QUE rAz APROVAÇAO DE p TABELA DA TA ' 

De 1 a DtSTE ~~i,~~tNCIA o ARi'I~its. ~º~ 1 FAZ REFER:~c~: g0
:::~viiÃ;1 DE ESTRADAS A QUE 

J ~. rendedor ou comprador, por mês 

-L-

120,00 De 11 10 lotes . 279 D'E:STE CôDIGO 

De 21 a 20 lotes De 3l : !g :otes 100,00 1 Abacaxi, por quilo 

c~ 

i,,ite por mês . • . • 
1,tnços e ineia~. por mes . , 
unha, por mes ... 
1-:ngUl,•• po1 mes 

-M-

~!ll.;rráo e outra~ massas alimentícia.s, por mês 
!l>Jlleiga. por mes 

11ei,do. por mes 
r,!Jlquina< de costura, por mês . . . . . . . . 
WDP'"· papa,_ arroz e sem~lhantes, por mê; : · · 
l!obill8 de cru':nça, por m~s . . . . . . . . . . · 
t,torei~. por mes . . . . . · · 

-P -

PieS, semelhantes, por mês 
}'riXe fresco, por mês . .. .. ...... . 
p,ue salgado, por mês .. .. . . . .. ... : · 
p,neiras, cestas, chapéus de palha, abano~,' por' ;.;,;;~ · 

-Q-

De 41 a 50 lotes 200,00 Açúcar, par saco . . . 
40,00 De 

51 
otes · · · · , · . . . 300,00 Aço ou ferro lh. · · . . 

60,00 De 

61 

: ~g lotes 400.00 Adubos, por ~~1; <usado), por qlllÍ~ ·: .. 
30,00 De 7l a 

80 

\~~ ~gg,gg 1 ~uardente, poi ht~o .... .' . . ... 
50,00 De 81 a 90 l , roz, por quilo . . . De 

91 

otes 700,00 Aves e ovos por ;.uii · · 
De m a 100 lotes . . . 800,00 Bambús, po'r dúzia 

O 

• • • 

ais de 100 lotes, é~. 10. .. .. .. . .. .. . .. .. . .. . 900,00 1 Betume e emulsão asfàlt' . . 

50,00 
50,00 
50,00 

100,00 
20.00 
20,00 

100,00 

,00 Por lote excel~~te 1.000,00 Bronze usado, por quil~cal, por tonelada 
TABEL Couros sécos, salgados v~· .. .. . .. . .. ... 
L A DE ALV ARA I couros cortidos, po; quf1~es ou salgados enxuto,. 

OTEAMENTO, A Qoi ;~AR;;:~~ÇAO DE PLANTAS Corda, por qUilo .... 
D'E:STE CôDIGOCIA O ARTIGO Nº ~O~ g~uifmbo velho, p~~--qÚÍ1;;·· .. 1 . re, por qUilo . 

2 

- Plantas até 100 lot Fogos de artifício. ·P~; · q;.iio · 
- Plantas de 

1 
es · . . . Gado cavalar, muar ou vac~ · .. · 

3 - Plantas de 
501 

a 500 lotes 250,00 1 Gado caprino ou ov·n , por cabeç~ · · 
4 - Plantas d a 1, 000 lotes . 350,00 Ladrilhos, por qull~ o, por c,1beça .. 
,,,,,.... __ ~ e mais de 1.000 lot.,; ·:: 600,00 Laranjas, por caixa · · ·...... · .... 

40,00 1. 000,00 Madeiras aparelhadas··· 0 ; • · : • • 

50,00 TABELA DO IMP Manilhas, por quilo ' p qwlo 
50,00 MATI:RIAS PRI~8sT~ SOQUBEREFPARZODUÇAO E EXTRAÇÃO DE TPóellvhora . .. . ".", '.. ·. ·. . .. . 30,00 N • REFER'E:NCIA 

O 
as, por tonelada · · · · · · · · · · · · · · · 

. 215 Dl!:STE CôDIGO ARTIGO Tijolos, por tonelada V~nho de laranja, por ·litr~ .. ' · · · · · 
~~~gºr1ed~ut

1
ras qualidades, ~r ·lii;~ 
aranJa, Por litro Produção de carvão 

0,10 
0.40 
0.10 
0.o2 
0.20 
0.02 
0,10 
0,10 
8,00 
0.20 

0,30 
0,10 
0,10 
0,10 
0,50 
0.50 
0,20 
0,10 
1.00 
0,10 
0,10 
0,50 
5,00 
2,00 
0,10 
0.10 
0,05 

QuetiOS, por mês .. .. . .. . 
Quinquilharia e bijouteria, por mês · : . : : · · · · · 

-R-

50,00 Por saco pequeno 
100,00 Por saco grande 

Extração de madeira 

Lenhai acha, toros, talha por metro , . 

0,60 
1,00 TABELA DA TAXA DE EXP TOS) A QUE FAZ REFER~~ (SELOS E EMOLUMEN

CôDIGO ARTIGO N.• 289 DIIBTE 

Rendas, por més •..•. 
Roupas feitas, por mês . . . . . . · · · · · · · • · · · · · · 
Rtalejo, por mês .... . .. , ....... : : : : : : · · · · · · 
Retalhos, por mês .... .......... . 

-S-

~ razios, comprador ou vendedor por mês 
Sabão e sabonete, por mês • 
Sorvete e refresco. por mês · · · · · · · · · · · · · 

-T-

Ta<:hos, de cobre, por mes 
Tllpetes, por mês . · · · · · · · · · · · · · · · 

60,00 
100,00 

30,00 
100,00 

Madeira extraida para nn's indust . Is cub1co ......... . r1a , por metro linear 
1,20 
0,50 1 - Rd equdertmento sôbre qualquer assunto dependente 

e espacho, por fôlha ... 
Meí?oriais, representações ou ·;~~~~ · · · · · · · · · · · Extração de minérios 

Arg!la branca, por tonelada .. 
Areia grossa, por metro cúbico · · · · · · · · · · · · 4,00 

30,00 Areia para vidro, por metro cúbi.;.; · · · · · · 2,00 
50,00 Banta, por tonelada . . . 3,00 
50,00 Feldspato de 1.• . por ton~l;,:d~........ .. · .......... · · 4,00 

Feldspato de 2.ª. por tonelada · · · · · · · · · · · · 4,00 
Granito para màrmore rosa, p~~- 1~;.;~lad~.: · · · · · · · · · · · 3,00 
Granito para mármore escuro, por tonelada. . . . . . . . . . . 12,00 

50,00 Caohm côr de rosa, por tonelada (beneficiadoÍ . . . . . . . . . 6,00 
50,00 Caolim branco, por tonelada (beneficiado) · · · · · · · · 

4
,oo 

50,00 Caolim natural, por tonelada . · · · · · · · · · · · · 3,00 

Pe~dos de concessões cu privilégios 
Abaixo-assinados, além do sêlo fixo W~ ~~i~~t~ · 
ra, mais . . . . . . . . . . . . ' -

fô~:is _ ~- ~-º·c·~·e-~~~·. ~-~~~~~ · ~ ~ ~q;1~·rime~i~: ·p~~ 
2 - Titulos - ?e conce~o de ptivi1égt~· p~~- ~~~ · · 

de ~onc~ssao e_special sem privilégio,' por ano · : 
de 1sençao de imposto e taxas 
de con~es~ão a título precário defittiti~~ · d~· t,~~;;~~ 
ou propno municipal 

-V-

Malacacheta de !.ª, por tonelada... . . . . . . . . . 2,00 
Ma1acacheta de 2.ª, por tonelada : : : : : : : · · · · · · · · · · · · · 25,00 

Vas.souras, por mês Pedra Calcárea, por tonelada . . . . . . . . . 

12

,00 
Vidros comprad · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 60,00 Pedra para filtro, por tonelada · 

4

,oo Verow'.as ou 

1 

or 
0

:1 ve
nd

edor, por mês . . 60,00 Quartzo de 1.', par tonelada · · · · ·' · · · · · · · · · · · · · · · · 

6

·ºº 
egumes, por mês · · · . · , . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 Quartzo de 2.ª, por tonelada ·: · · .. · .... · · · · .. · .. · · .. · · 

4

•

00 

~:~=""'======== =""'=""'~~~~""'==..:= Tabat!nga branca, por tonela.d~ ·::::: .. :::: .... ·::: ": !·~g 

Toucinho, por mês · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

3 - Contrato~ - celebrados·· ~~'n'.i· · ~ · ~~~iP~lid~d~ 
para qu;a1squer ~erviço.s públicos, por Cr$ 1.000,00 
ou fraçao _(máximo de Cr$ 500,00) . . . . . . . . . . . 
para Iocaçao de pr6J2riOs municipais. 10 % sôbre o 
valor anual d": locaçao, até o máximo de Cr$ 200,00 
para publicaçao dos ato~ oficiais da Prefeitura 

4 - Certidões - sêlo fixo, por unidade . . · 
por li!l11a, além do sêlo fixo .............. . 
de qu~ta~ de imposto~. por imóvel (uml ... . 
~e q_wtaçao de impostos de 2 a 50, por unidade, 

O ARTIGO N.• 190 D1':STE CóDIGO TABELA DE IMPOSTO DE LICENÇA SOBRE EMPACHAMENTO 

e imóvel ................................ . 
de quitação de Impostos de mais de 50, por uni: 
dade, de imóvel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TABELA DO IMPOSTO DE VE1CULO A QUE FAZ REFERl':NCIA \ Tabatmga escura, por tonelada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3'.oo 

Imposto de Veiculo: A QUE FAZ REFERl!:NCIA O ARTIGO N.º 217 Dl!:STE CôDIGO 

de pagamento de impostos ou taxas. recebiln~nt~ 
de ord~nado, yencimento, pensões, subvenções. 

1 - Entrada para veiculo, com rampa construida no Cr$ etc., alem do selo fiX·> · · · · · · · · · · , · · · · · . . , .. . .. 
1 - Andormha de t - . Cr$ para co d _ raçao an~mal, ou mecânica, veículo 

mudanç~s uçao de móveis ou objetos destinados a 
2 - Automóv . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

passeio ou interrupção do meio-fio. em prédios 
5 

- ~i'::!~ ;/";.~~vros -~ _regiS
t
ros. ~~. ª.r.qui_v_o ~-u~1~ 

residenciais, por ano ou por metro linear ou fração 10,00 em livros e registros de outras repartições munl-

3 - Automóv:\ ge condu'i_áo pessoal-particular ..... 
4 - Automóv e conduçao pessoal-a frete . . . . . .. 
S - Auto c el p~ra condução de cadáveres ..... 
6 - Auto:c!:=o para cf.rga, ate 2 toneladas .. . 
1 - Auto-cam h- 0 de mais de 2 até 5 toneladas ... . 
8 - Auto-car m ao para mais de 5 toneladas ... . J- Auto--óru~eta, P'.'ra transportes de madeira .•. 

- Auto-õmb us ate 15 pas~ageiros . . • . . . . . . . 
~ - Auto-ómbus de mais de 15 até 20 passageiros . 

- Bicicleta us de ma1S d~ 20 passageiros . . . . . .. 

13 
aluguel a frete para c,,ndução de volumes ou de 

14::: g:~~t reb~q;;;: pa;a: · ~~,t~~óv~i~ · de carga 
ij animaf' para transporte de madeira, tração 

":::_ g:;~
0
~ho d~· ~ã~ .. ou · ~~-r'ro~mhi .. · . · 

~ - Carro dde 4 rodas para condução de cadàveres 
lt - Carro d e ;odas, particular ou a frete . . . . .. 

211 

- Carro d e rodas, particular ou a frete . . . .. 
- Carro a e 2 rodas!. particular ou a frete 

li rno1a/ ' cammhao ou carretão, de t rodas, com 
- Carro· ,.Particular_ ou a frete . . . . 

11 
_ zona ~Úra'\am1nhao ou carretão, de lavrador. na 

11 _ Charrete 

180,00 
180,00 
130,00 
100.00 
140,00 
280,00 
450,00 
450,00 
200.00 
280,00 
400,00 

20,00 
50,00 

2 - Entrada para veiculo, com rampa construida no cipals, por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
passeio ou interrupção do meio-fio, para fins co- 16 - Editais - publicados por solicitação ou no inte-
merciais, por ano e por metro linear ou fração . 20,00 rêsse das partes, por hnha . . . . . . . . . . . . ... 

3 - Ocupação de logradour, público, com mesas e ca- 7 - Registros - de documentos ou titulos, apresenta-
deiras ou bancos e estantes. em frente a estabe- dos às repartições municipais, a requerimento das 
lecimentos comerciais, por mês e por metro qua- partes, por linha . . . . .. 
drado . . . . . . . . . . . . . ...... _.. . . . . 10,00 1 8 - Plantas para construção ou reconstrução de 

4 - ocupação de logradour~ publico, para venda de qualquer natureza, inclusive cópias .... . 
gasolina, álcool motor ou óleo, por meio de de loteamento . . . bombas ou outros aparell\Os, por ano e por 9 - Termos - de comprumissos lavrados perante 
bomba : qualquer autoridade municipal .... 

na cidade . . . 500,00 10 - Contas e faturas - npresentadas à Prefeitura 
no interior . . 300,00 para pagamento de serviços feitos ou materiais 

5 _ Circos de cavalinhos e instalações similares. pela fornecidos, além do sêlo fixo · 
área ocupada, pelos pavilhões, 011 aparelhos em até Cr$ 200,00 . . . .. . . .. . . .. . . . . . 
logradouros públicos. por ocasião de festtvidades, 1 de mais de Cr$ 200,00 ate CrS 500.00 
por temporada. na cidade . 20 00 de mais de Cr$ 500.00 até Cr$ 1. 000,00 .. 

7 

_ Barracas armadas em logradouros públic_os, por ' 
1

1 
de mais de CrS 1 000,00, por CrS 1. 000,00 ou 

ocasião de festividades, por temporada, no interior 10,00 fração . . . . . _ 

8 

_ Balanços, gangorras, etc .. na cidade .. . . . . .. . . . 50,001 ll - Levantamento de perempçao . . .. . . .... 

50 00 9 

_ Balanços, gangorras, etc .. no interior 30,00 12 - 2.• via de empenho p_rev10 de despesas, alem da • td d~ por 6 meses 50,00 despesa com publlcaçao de edital, quando couber. 

1

10=-=A"'n"'d"'a"'i"'m"'e"'s"', "'p"'o"'r"'u"'n""'"'ª=·======"' .. "'·======='" 113 _ o.lia de receita de impostos e taxas, por prédio. 40,00 ,. por terreno. estabelecimento comerc1al, por pena 

40,00 ~ELA DE IMPOSTO sôBRE MATRíCULA DE ANIMAIS A dágua, por alvará de licrnça, por transferéncia de 

400,00 
15,00 
60,00 
80,00 
60,00 
50,00 

14 - Propostas . . .. .. .. . 

5

l

0
5

_,

0

0

0

0 QOE SE REFERE O ARTIGO N.º 273 DJlSTE CôDIGO cada Imóvel, cada conhecimento ... 
60.00 Cr$ 15 - Pedidos de transferênc1"- comercial 

CrS 

3,00 
20,00 
30,00 

1,00 

0,50 
100,00 
50.00 
50.00 

30,00 

10,00 

200,00 
50,00 
3.00 
0,50 

15,00 

10,00 

5,00 

5.00 

3.00 

3.00 

1,00 

0,50 

15,00 
20,00 

30,00 

1.00 
3,00 
5,00 

3,00 
20,00 

15,00 

2,50 
10,00 
25,00 
10.00 
20,00 li _ ?.!onocicle 

is _ ~otocicleta 
31 - Tnotocicleta com "sid•-car" r, Cic)e t; • li - l'ránsito l . . . . . . . . . . . . . . . 

- Trà~it ivre para automóvel até 30 dias 
0 hvre para veículo de carga, por d.ia 

15,00 16 - pedidos de transferênch de veículos 
10.00 6,00 17 - Pedidos de qualquer retificação . , . 

5.oo ~ = ~~~s. touros e novilhOs . · 
6

,00 

3 
- o.,do equino . e.og TABELA DA TAXA DE EXPEDIENTE (TRANSFER.:NCIA E 

4 - Gado 1an1gero ou capr.no . . . . {.O AVERBAÇAOI, A QUE FAZ REFER€NCIA O ARTIGO N.º 29'1 
' Animais de tração ou sela, pertencentes a peque- DllSTE CóDIGO 
" - nos lavradores. que conduzirem cargas . . . . . . . 4,00 

Cl'$ 

1 
Imposto de licença : 

1 - Veiclllos i . - 50,00 

1 
- Veicul mpuls1onados por motor de explosao 30_00 
- Trán, ~s de tração animal ou qualquer tração_ 10_00 

......., "" 0 h\Te par& veiculo de carga, por dia ,__ 

l4!!;'':'"::""'================""=-~~E LICENÇA SOBRE OBRAS EM GER-AL, A QUE FAZ 
FERENCIA O AR'llGO N.º 206 DJ;:STE coDIGO 

-I-

- Para ob ! lrlln1ma'ª de custo inferior a Cr$ 1.000,00, a taxa 
- Para l-ierá de . . . . , · 

Obra q11e cu.ste .;,ai~ d.- °Cr$. l 000,00, a taxa 

15,00 

- pE :IMPOSTO SOBRE JOGOS E DIVERSôES, A QOE 
TA~Jt REFER!!:NCIA O ARTIGO N • 254 DESTE CôDIGO 

_ A arelhoS automáticos, pora verlrtcaçáo de peso. 
1 r6rça e outros úns, cada um, por ano 

r t dançante. por dia . 
2 - Bai.le ~u d~~e:sões em que haja vendas de poules 
3 - ~~s~uafqu~; forma de sorteio (à exceção de botl-

Cr$ 

50,00 
50,00 

1 - A verbo.c;ão _ 
de prédio ou terreno por Cr$ 1. 000.00 ou rrnç•o -
de estabelecimento comercial. por Cr$ 1 ooo.00 
ou tração 

2 - Jt1:::r:~ci~u: posse c!f' imóvel, por CrS 
1 

· OOO,OO 

~~ rf;;:,ç:ºco;,;~;~l~I. ·po, crS · Í · ooo:óó ~u. Ír~c;áo · de 
localização de estabelecimento comercial · · · 
de propriedade de veículos de explo~'io · 

3,00 

2,00 

10,00 

20.00 
50,00 



18 CORREIO DA LAVOURA 

~= :~r:~r::~• c~~c~:~:ls veiculo., 20,00 TABELA DA TAXA DE ARRUAMENTO E NIVELAMENTO A . I t 
não especificado na to bela ~g:gg QUE FAZ REFERE:NCIA O ARTIGO N.º 334 Dl!:STE CôDIOO ~r:~d~~:~w:~rrou:.;· 5 a:;,:•) "".r ano d• 

-======================= 1 CrS cl ~ Conrtruçõu e reboco,: 
TABELA DA TAXA DE AFERIÇÃO DE Pl!:SOS E MEDIDAS A Alinhamento pora construção, reconstrução, aaáclmo - Construção de ccpultura de mirmore ou 

QUE FAZ REFERl':NCIA o ARTIGO N.º 308 DE:STE CODIGO de pn<llos, muros. murnlhas, ou obras semelhantes pedra, para adulto 
Cr$ na, te.sllldu dos logradouros públicos : - Idem, Idem, para Infante 

i - Balança comum de bL~cula tba1c{1ol 20.00 - Até a teStAda de lO m etros 25,00 - Construção de 1r-pultura d~ tljoloo, para 
2 - Balanças automàtlcns 30,00 - Por metro ex.cedente . . . . . • . ... - 2.00 adultos . -•...... 
3 - Balançu de preci.Ao 30.00 - Nl,·elamento de BOlelra, por nlvel de soleira 15.00 - Idem, Idem, para Infante$ 

4 - Balança romana podendo pesar: ======================.,,,,;~ - Reboco de sepultura de adulto 
8

, até 100 qullos 40 00 Idem, Idem, de Infante 
b\ até 200 qullos 60:oo I TABELA DE FEIRAS E MERCADOS A QUE FAZ REFERE:NCIA _ L,-c-':.~l!°ç:.d'í?,ere•-~peza de sepultura 
cl até 500 quilos 100,00 O ARTIGO N.• 338 Dl':STE CODIGO d\ ... ,_ • ·-
dl a~ t. ooo quJlo.• . 120.00 Cr$ - Taxa de abertura e fechamento de sepulturas 
el mais de 1.000 qullos 200,0·0000 Aves e ovos . . . . . 6 00 ~orpéd~~ra nova lnumaçlo com el<uma. 

5 - Ternos de p~so . . . . . .. . . . . , Do 'G - v-

.... 
100.111 
80,00 

80.111 = 15.00 
laen1o 

6 - Ternos de medidas 1tlquldosl .. . . 10001 c~ · · · s'oo - Tua de exum3çã-, de ~o n~ pr,;,;,, regula 
7 - Metro. trena ou ma mHrJca, por unidade . . . . . 20'00 Frutas e legumes · · · · · · · 5'00 mcntar . . . . . . . . . • 
s _ Bomba de gasolina 50:00 Porcos · · · · · · · · · 10'00 

1 
- Idem. antes do prazo regulamentar • . 50.00 

9 - carro tanque . . . . . 100,00 ;~ro~ . . . . . . . . 6:oo - Taxa de transladação ldentro do Munld))lo\ 200,0Q 

1 

10.oo - Taxa de entrada de osaos no cemitério 30.00 
TABELA DA TAXA DE EMPLACAMENTO A QUE FAZ ~::~ .. '.. 6.00 - Tan de saida d• ~ 'l" d~ rom1!~rlo 30,ao 

REFERl':NCIA O ARTIGO N.0 315 D~STE CODIGO Tabolclw. peq~;~~:. ~j~;;~l-' 10
3 

.• 00
00

1 - Emblemas :: 
Cr$ Tabolelro grande, aluguel 

Ambulante .... • • · ... 12.00 Barraca pequena, aluguel : .. . 1
5
0·_

00
00 TABELA DA RENDA DO DEPOSITO MUNlCIP" A Q""' 

Bicicleta . . . . . lO,OO Barraca grande, aluguel . .. . .. .. . . REFERENCIA ,.... v c, PAZ 
Carregador .. , . . • . . . . . .. • 10,00 Quinquilharias .. • . . . . . • • . . . . 20.00 . O ARTIGO !'l" 3,;J DtsTE CODIGO 
Carrocinha ou carrinho de r.19 0 11,001 Faiendas ou roupas feitas · · ·' 15-00 

Carroça de tração animal ·, l8,00 Secos e molhados, pequena · ;scâiá.:.::.. l
5,oo 

Carro de bois 18,00 Secos e molhados grande escala 2o,oo al 
Charrete - · l8,00 Cames, toucinho ' xarque • · · · · ·' 3o.oo 
Engraxate 18,00 FI ' '· • • · • · • • · · • 20,00 
Leiteiro . . 10,00 ~'-:. ~j;,- -~;.;i·~ào· · 6.00 
Prédio ...... , · · · · · · · · · · · · · · · · 15,00 Alumlnlo, louças ..... : : ....... : : : . : · : : : .. : : : : : · 

15
,00 1 

TABELA DA TAXA DE VISTORIA EM OBRAS, A QUE FAZ 
REFERE:NCIA O ARTIGO N ° 318 DtsTE CôDIGO 

Mercadorias que não constam da presente tabela ~g:: 
Cr$ TABELA DA RENDA DOS CEMITERIOS A QUE FAZ 

1 - Em obras de Cr$ 1. 000.C0 até crs 10. 000,00 . 15,00 1 Rl':NCIA o ARTIGO 354 DtsTE CôDIGO 
2 _ De mais de Cr$ 10.000,00 até Cr$ 50.000,00 

1
5
00
0,0

00
0 al _ /numaçóes: 

3 - De maís de Cr$ 50.000.00 até Cr$ 200.000,00 
4 - De mais de Cr$ 200.000,00 até CrS 800 000.00 200'00 1 - Sepulturas rasas: 
5 - De mais de CrS 800.000.00 . . . . . 250'00 - enterro de classe extra . ======================,,,·== - enterro de l.ª cla\Se ........ . 
TABELA DA TAXA DE VISTORIA EM MOTORES E INSTA- 1 
LAÇôES MECANICAS, A QUE FAZ REFERENCIA O ARTIGO 

N.0 325 DESTE CODIGO 

1 - Para 1nstalação com potência total até 20 HP 
por HP ........................ . 

2 - Por HP excedente, até 50 HP 
3 - P or HP excedente, até 100 HP 
4 - Por HP excedente, até 500 HP 
5 - Por HP excedente, até 1. 000 HP 
6 - Por HP excedente de 1. 000 HP . . . ....•.•..... 
? - Para 1nstalações cinematográficas . . . . . . . . . . . . 
8 - Para elevadores . . . . 

Cr$ 

6,00 
2,00 
1,00 
0,60 
0,20 
0,10 

50,00 
100,00 

TABELA DA RENDA DA LIMPEZA POBLICA, A QUE FAZ 
REFER~CIA O ARTIGO N.0 332 D~STE CôDIGO 

Animal cavalar ou vacum . . 
Animal de qualquer outra espécie 
Lbto ou entulho : 

- por carroça de 2 rod&s .. . . . . . . . . . . . . .. . 
- por carroça de 4 rodas ...................... . 
- por auto-caminhão .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Cr$ 
30,00 
15,00 

10,001 
20,00 
30,00 

- enterro de 2.• classe . . . . • . . . . . . . . . ... 
- enterro de Indigentes . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . 

2 - Sepulturas com camelro : 
- Além da taxa do Item 1), mais a taxa fixa : 

I - adulto . . . . . . . . . .. 
II - Infante . . . . . . . . . . . . .. . ....... , ..... . 

b) - Terrenos para jazigos : 
1 - Concessões perpétuas : 

- Terreno para sept.Jtura nas quadras de 1 a 
9 para adulto ou infante ..........•....... 

- Terreno para sepultura nas quadras •A• e 
"B", para adulto ou 1ntante ............. . 

- Terreno para sepultura comum nas quadras 
"C" a •z•, para adulto ................... . 

- Terreno para sepultura comum nas quadras 
•e• a "Z", para infante 

2 - Concessões por arrendamento : 
- Sepulturas comuns ou com carneiros, para 

adultos ou infantes, nas quadras 1, 2, 3, 4 e 5, 
por ano de arrendamento (mlnimo 5 anos) 

- Sepulturas comuns ou com carneiro, para 
adulto, nas quadras •e• a "Z", por ano de 
arrendamento (mínimo 5 anos) ........... . 

- Sepulturas comuns ou com carneiro, para 

REFE

Cr$ 

100,00 
60,00 
40,00 

isento 

400,00 j 
250,00 i bl 

1 .000,00 

800,001 c) 

600,00 

400,00 I 

40,001 

30,001 

- Pela_ guarda dos bens apreendidos por 5 ou 
fraçao de 5 dias · ' 

1 - A_rtlgos de comércio. de qualquer natureza 
sobre o valor venal. exceto os explosivos ' 

2 - Armas e explosivo, ........ .. 
3 - Gado cavalar, muar ou vacum, por cabeça 
4 - Gado swno, caprtnl) ou ovino, por cabeça 
5 - Aves, por cabeça .•...... 
6 - Outros animais domésticos 
7 - Animais exóticos ou ferozes, po~ -~~. su

jeitos a arbitramento, conforme a espécie de 
animal, a JWzo do Prefeito, de CrS 100.00 a 

8 - Automóvel, de qualquer espkle 
9 - Motocicletas e &lde-cars 

10 - Bicicletas . . . . . . . ...... . 
11 - Carros de qualquer espécie 
12 - Carroças de qualquer espécie 
13 - Carrocinhas ou caninhas de~ .. ····· ... 
14 - Outros velculos, conlorme sua espécie, a· Jw;,; 

desde CrS 50,00 a .................... . 
- Allmento e tratamen\o de arumais apreendld;s 

Taxas por dia e por co.beça : 
1 - Gado vacum, cavalar e muar 
~ = ~:is° s~m~, caprino e ovino ......... . 

4 - Outros a-is d~~~ticds. · ·: : : : : : : . . . . 
- Condução dos bens e animais apreendidos : 

1 - Artigos de comércio, de qualquer natureza •. 
2 - Gado cavalar. muar. vacum e suino, por 

cabeça . .. . . . . . . 
3 - Gado caprino ou ovino, por cabeça 
4 - Aves, por cabeça . . . .. . .. . . . . . . . . . . 
5 - Outros animais domésticos, por cabeça •... 
6 - Animais exóticos ou ferozes, de acôrdo com o 

custo da condução, a juizo do Prefeito, desde 
Cr$ 50,00 a ... . ........... . 

7 - Velculos comuns . . . . . . . . . . • . . 
8 - Outros veiculas, Je acôrdo çom o custo da 

condução ..... 

Requerimentos Despachados 
DESP.ACIIOS DO PREFEI'rO MUNICIPAL j Alnizio Nascimento; 226 - Valer iano Ferreira! 

Bicho;; 31 - Obertal Santos; 129 - José da 
DESP .ACH OS DO S:NR. CHEFE D.A 

DIYIS.ÃO DE EXHEXH.ARL.\ 

21, 
5% 
5.00 
3.00 
1AO 
3,00 

500,00 
10.00 
S.IIO 
3.00 

10,00 
10.00 
5.00 

500,00 

5,00 
3.00 
1.00 
1.00 

20,00 

10,00 
5.00 
1,00 
1,00 

100.00 
10.00 

10,00 

~.836 - Empresa Fluminense de Expansão! Cruz; 138 - 1Iaria Lopes Fernandes Cerquei-, 
T erritorial e Agrícola Ltd. _ 1726 _ Manoel ra; COMPAREÇAM PARA ESCLARECI- 122 - ,J urandyr Costa Souza; 9. 508 - Cruz 
J osé da Cruz; APROVO 9.182 _ Hélio Go- ~ENTO; 114 - João Rosa dos Santos; 12-1 - & Gon~al\'es; 9.021 - .Auihal }!arques de Oli
mes Lavinas; E)f EXIG:iXCI.A. João .Manoel Lopes; 76 - Igreja EYangélica veira; 4.318 - Guiule Irmãos; 9.368 - Xarci,o 

9.542 - Juvenal Vala<larcs· o REQUE- 1 Assembléia de Deus; 61 - Feliciano Leite Bar·1 Teane; 48 - )Ianocl Francisco Ruivo ; l W -
REXTE DEVERA INDIC~\R o 'x.• DO PRO- bo~a ; 92 - W. aldevi no Rodrigues de Souza; José Teixrira; 128 - Beneviano Batilani; 2-19 -
CE8SO POR Ql:E FOI APRO\'ADO o 183 - José dos Santos llartim,; 184 - Antonio Hcrmínia <'onde; E1f EXIO:BXCL\ . 58 - Oa
LOT.LUIEXTO A QCE FAZ REFERÊXCIA 

1 

)liguei Pereira; 120 - )Ianoel .AlYes Ribeiro: briel Fernandes; 133 - Francisco Fernarnlt,,: 
J UN'rA..~DO, TAMBÉ1I CMA CúPIA D\ 152 - Alrniro Cirino da Silva; 203 - Antoniol 93 - .Alrnrn Ferreira; 1 .786 - Pallifü·a~ão S,io 
P LA~TA RERPEC'TIY.á.. ' de .\ranjo; 165- Olegário Dias Teixeira; 182- Jorge; 9.43-!- Joaqujm de ~leio; 9.037 - Joa· 

J o~é Ferreira; 194 - Hélio Gomes LaYinas; quim Ferreira de Castilho; 7. -111 - Lúcio d1• 
DESPACHO DO DR CHEFE D\ DIYIS _O

1

218 - Xestor de Paula Simões; 239 - Antonio l Jesus; 9.201 - Hugo Steiger; 9.1,1. - Brito 
DE ADMINiSTRAÇ.lO ~. ,\ José Bitencourt; 276 - Améri_co Jo~é ::M_alhei- Pereira & c:ia.; 9.:m7 - .Ant_5>nia , ~aladt•rc~ 

· ros; 272 - Abtlon de Almeida I<'1gue1rcdo; PctTllél'; Dl<..FIRO. 281 - J oao ,Jat'mto .Mt'· 
r
55 

_ p . . . l 9_53:3 - Xeuza )le1w:.:es da Si!Ya; QUITE)l-SE. cieiro; 309 Hermínia Conde: 158 - Silo )klu 
bera' Pa . :t1etno Ferreira Lima; .4-66 - Li- PRJ<.:LIMIKAR11EXTE. 9.:359 - Raul Conêa de Oliveira; 185 - José Bernardo da Sil:a; 
·u;·lo r, s,;u(lO o

38
nc;alves; 468 - Libera Pas-1 e Rovcl.a· -!(H - Arlindo PPreira Martins· -193 19.584- YPnrilio Tomas de Almeida; E)l EXI-

", uOU(;ave·· 1 E ld' ' ' '" 11 di, Arau · 
0

. 
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_ -. _ smer~ . m~ Torr~llt<' - Agostinl!o dos Santos; CERTI~IQ"GE-SE O Gl~XÇ~A 28~ - :'.I.Ia!·ia D~Ifiua Teixeira; 2-rt-:-
de .A~si3'·'8 .279 - L~gl~O ~spmt~ FraU\'lS('() Ql!E _co~STAR. 400 - ('.arlmd~ )Io1ksto ::\lanr1c10 Jnse da Silrn; .122 - PIC'<lade F'.·I· 
9.190-.Àut . G frotide,,.,Antomo da Sllva;j Rt•Js; 306 - .Mano<'! Coell10 Filho; 4:)1 - Joa- nandes Amand; 12 - Antorno :'.1.lal'ha1lo tia ::--il· 

9 ''G'-' Al olmAol O c:a
6
l
0
v
9
es; El\1 EXIG:f;NCI \. quim Pereira· 801 - Ortiivio Ferrrira da Silva· va ·, 9.552 - Carmem ::,ilveira; 9.-109 - Orlaudo 

• ., ., - )(' W! . • \.lt . G ' ' 91 viua,;. 58l _ \I ".'. :- • air_ ornes_ La 325 - Constrntnra Itatinga Ltda. ; :381 - E~me- Botal'Í; 39 - José :'.I.Ialaquia,; dr Souza: 1 -
9.::iGo' _ LP, uel • ~ 11~. ~in.'1ª 8i]ya Prnto; raldina Ton·1·11te dr Araujo; 3-10 - Pedro Lo- )Iarnwl .Antune:- Braira; )Ianoel .Antm1e~ Bra1a: 
Qt;B cox:::/1'ARJ ~\~{· ,!.~?1,FIQUE-SE ºl}J('S Ht•is; :m2 - .Moura Costa & ('ia. Ltda .; 9 .-!9:1-HildaPintoDuartl';9.0(5:J-Ro~~·l'l•I 
Paixão tlo, Na"c·ws~ut1(,; G,O ..:_ ana _<I(' , ~our<~(·s C~.\l P AHEÇA)I P.~RA PRESTAI~ ESCLA- ('~u·~,Ji; ~EFIRO. !i:ll - Ra~1I Ant~1llio 1la ~11~

1 

<la ('o,ta· .j7fi _ Ju7 (' 
1 

P;:110 J,rnl!c1,,·o Rh<'D[EX'l'OS . .J.3ü - Raul Antomo da 81lva ,Juu10r; ,23 - Jorge de. F1.·cita~ Tm,wo.: 181 -
. ' ' .to ar< ""º. ;:i 1'1 .Aut I m > J . 36- 'l 1 \ · l S '8' E 1 1 'I (' l 1 ,, li flº'O -<la f'osta Fc·rnanrles<; ::76 _ E,l,; , ' -;-., . ' .'_ I 11101·;_ ~ - ~· aBor , ntou10 l e , ouza_;,. ;, - lll,~nue ta., ata ,ue1 e~< e ~stollCL' º:"; ·'. _ 

Q l1 l'rE)I-SE PRg 1, 1.\IIX,\H'\f 1 <l~, ! )ia":T:,,-(•, .~11to1110 I•,:n·r1ra C'amp~r; ·H!? - Ago:,;tmho <lo; Ida! 111a ,lt• ,\1_1drade A7:eYedo; ;)-16 -:- lh. I~'.~'.1'.. 
João Rossi-tu· ('O.\IPARE '\. p~lb. h:3., . F;auto.,; 4,1 - )lauoehto \iana; -12.J. - ,Tost• hra11do )[artms; 8.~2.3 - \al!'rHlllo Fe11,:

1
•
1 

'.l'AR ES<'L1\HE< BIEN'/c<;s. 
9 

·\~-{/\. ~RJ?,; Fi:r.'.·eira: -4:m - I!a11te )Iign~lotti: ·137 - Ivo I Hic:ho:. ~7 - __ \utu11_i11 dos ~auto,- Bea,to: ,~··~~ 
ConGa e Hovi,·la· ,j ''89- J .: X·:·J H,rnl :'.l.l11 , 111<la ~Luntc; 2J - Ago;;tmbo dos Santos, EXI<lE);<'L\.. ,J.J.- Pdwu l•enia11c!,,.,:~.t-(j, 
bo .i. ~ 3ltj _ 1 íi.i<l, 1

1 
lu · tt" .Jtr"1!1 Bar 1 298 :'.1.Iatlalc11a A vila; 365 - Davi,! Domiugo~ ,Jo:11111im Louro; -!Í'fl - n,,11,ia111i111 ( 'ha111h:in'll

1
; 

G, _: Ú~ul .Alllúlli~ da' Sil~·a'j~
1
;;i '..''\ Sai~t';'8 ij Ft·i:1·dra; _:!87 - ,José \';1rgas; :!8fi - An- 8 O:!li - ,\ll11•rtu Hili1•iro; 9.f>72--: l\l:111nt·~:'"'~ 

(.if.Xf'IA 9• _()'"Ir .f>r.i·r.·
1 

.• (?1, L.\l E.Xl- t.omo Hodnguc,;; <JlTl'l'E)l-SE PRELDIIN.\R-1 da ( 'ruz; 8.208 - Eulália ,\fortrn~ ela ~ill,t, 
•• 

1 
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_ in.cn, 20- 11- 1949 
ll,, ... COi.P,E.,O DA L,WôUt..A ;.---- ~ - -

Prefeitura 
--

Municipal de Nilópolis 
, o d• Admin,~tra9/jo 

119 
COIP II A 

Tê .no de conira lo de I• c çilo de servlps que I zcm 
' 1 ou\o1 g,nle a Prde1lura -\\unl.:•pal d e N .,oi 5 n~,t~ 

c~;rt.!4'res~,1td I p•I.:, i.: u Ptefc:110 u s r. J à•> dt! M,Jr.ata 
ti ,rdoso Junior e como OJtorgado o scnh "i r Jan :iyr dos 
~ s v1c: 1r1 busdt!1 r ll. s olt i:l ro. resldt!n le a I ua d, Buª 
rh'o,s n 306, c. 1, no Eogenho d o Donlro, D1s1n1~ F,deral, 
º' qun 1ê n ju, to e convrnclonado o segulr,t • 
p ·m•ira - Obriga-se o outorg•do a prestar , out ,r~ante 
' ~erv lços com!> Aux llar de E,c rilorlo junto ao Alm ox a~ 

ot 5ius 
r r,ds5 •nda - A Preloilura de N lo p , 11s ora · ulorgant, c m 

~:çlo petrs scrv l.;os que o outorgado obriga-se a pr , 5• 
rim•'~ , ir- lhe ~. mc nsalmen tr, a lmportancla de Cr $ 1 200,00 
ur lhe_t eg duzenlos cruzeiros), pagamento esse que será 1 .. ito 
(•~ '"',pcd <VO Tesoureiro da Prel,itura , até o dia cinco (5) de 
pe~o ~es s •gulnte ao vencido, e a qullaç~o s erá dada n..1 fulha 
"• zadJ devendo a despesa correr pela Ve rb• 134- 13 
organ hrc;ira - O pr.1zo do p r!sente t :>nlrato é de sei, me~ 

lrl r dt prln1elro de corrent~ mtJ e a te rminar ein lrlr1-
"'/ Pu nho do corrent< ano, Independente de notlf ,c,ção ou 
11 . ; fr.1dlcial ou extra judic1al, p o dt' n do ~ntre lanto s er o mes• 
••:' prorrogado a cr lterio das partes conl ralar tes. 

PORTARIAS 
O Pro!oito Muni • 1 d s· . . 

que lhe confere I lagisla~
1f

0
l em ªvig'~l~poh,, u,ao.do das 1tribotçõe1 

Reso:ve admlllr tê o art 15 do D • nos rmos do arl 14, con b nado com 
nlth i•lnh<lro ·c;e l<•le l n 687. do 1 de l<verciro do 1943, Z •. 
saltata a 

3 
B ar O!., pua e x~rcu, como extranume rarlo men

dos S~·vl ~ rOr deSlà data, a Llnçã.J de Auxlllar de Escrhorla 
950 00' ( ç. s Auxilia res de fazeoda, com o ular!o de Cr $ . 

' novecentc,s e clnqul nta cruzctrcs). 

Prefeitura Munidpal de Nifópoli,, 1 do fevereiro de 1949. 

687 
d Concede, n, , têrc.:os d.,~;, . 28, § 1>, do D,crcto-lel n 

dl ' e 1 de fevereiro d~ 1943. e d~ acõrd,, con o laudo mi ... 
co~~·e ,iº extranumtrarln d 1ariu.1, Antonio Wand(rky de v.s 
Ia m t s dLlns. 8 dias de 1:cença, com sa lar lo t:11tgr,.1, para tra.· 

en o e aaude, 3 partir de 2 do corrente. 

P r<l•itnra llunici~al de Nilopolis, 3 de fe,cre• ro do 19t9. 

Concede, nos têrmos do :r,. 28, § 2•, do D:creto-lel n. 5f • de 1 de feve re iro de 1913, e de acordo com o faudú mé 
~ eo, ao extranumerarlo di ar ista , Adriano Conceição, 20 dias de 
tl~e~~ª4 ~~~01,r,~':,~~nlo CJe saude, com sall r1o lnt1 gral, a pn-

Prefoitura lduoicipal de :;ilopolis, 7 do fevero'ro de 1949, 

E _ C _ I_ T_ A:cc-=....--:L 
Cam@rc a de llot1a lgu•••ú 

Registro de Imó vei s da 2•. <!ircunscrlção 
Hermes G ,,nes da Cunha, Oficial do Reg,atro, ln uber, 

em cumprimento ao q ue determina o artigo 20, do Oecreto•ld 
n 58

1 
dt 10 d~ dezembro de 1937, que M,1oot:l jilclntho Ferreira 

e sul mulh::r Cecllla Oomu Perrelra, proprlc tarlo1, domicilia• 
dos no Distrito Federal, na rua da Gloria n. 32, a pt•. 703, por 
seu procurador o Banco Hipoteca rio Ora macho, S. A , com sede 
,10 Rio d.: J anelro, depos itaram em s eu carlórlo, à rua Oetullo 
Vargas n. 126, 1h:!il t1 cldade, o memorial, planta e documtnlos 
pelo citado decreto exigidos, referentes a dlverus áreas di:: 
1err.:,s, unlflcad.s, sob a denominação de "Sitio Retiro Pellz", 

m O••rta _ o Jnadlmplernento de q ualqu ! r das c la usulas 
dote cJntr1.l'> l:nportarj n.1 sua r ~scl3ão t rned1ala, 1ndependtn
l< d< ln1<1pelação, 1,cando ele ito o fõrJ da Co marca de Nova 

1 
u;ssú para qual~uer ação que neste t<nba or igem 

1 E por ass m haverem aJustado e conven.:1cnad '. para 
eoo,lar fJI lavrado o presente tê rmo no livro proprlo des ta 
Prefeitura. aos onze dias do mês de janeiro do ano de mil no
"ª"'º' e quarenta e nove, q ue !Ido e achado co nforme é as
sin,do pelas partes e p elas 1estemu, h1s Ma u10 de Alme:da 
f lor<! e D rceu de Araujo Barcelos , domiciliados neste Munl
c,p·o. Eu Wrlsonlna P«elra de 3.1, Datllogra lo, o escrevi E 
ra Elis.,bcth Teixeira d 1 Cruz, Secretario S, rt:fpondenJo p elo 
Eipedtenle da Seção d, Adm nistr.çã •, v subscrevo 

Concede, nos lêrmos do arl 28, § 2", do Decreto lei n 
687, de I de le·,erelro de 1943 e de acõ rdo com o laudo m~
dlco, ao extranumerarlo d ia rista, Henrique Pires F,lho, 20 dias 
de licença, para t ratamenlo de Slude, com salarlo <n legral, a 
partir de • do correnle. 

s tuadu no 4• d1strUo deste .Mun!clplo, Beltord Roxo, na zoo.
rural, de lorma pol gonat, com 621 600m2, assim descrllo no 
memorial : "O p :>llgono é de forma Irregular, atravessado pela 
Estrada Automovel Clube, que o divide em duas partes. uma 
menor, (<\), res<rvada para um clube campestr•, com 7 728,00m2, 
de for ma t ri angula r, dando frente para a E1tn da Automovel 
Clube, nu m1 exk n, ã:, de 2.Wms.,00, con!rontando pelo lado d i
reito com a Faz!!nda Ltv ramento, de Baronl, numa exten, ã o de 
77,00nn. e p eto C!i.Qll! rdo com a Pazenda do C orlume, na ex
tensão de 274m ,.,Oú A outra parte faz lrenle para a Estrada 
Autom ~vel Cl·Jbl", numa extensao de 240ms.,OO, confro!1tanGo 
pelo lado direito. co11 a Paze nd1 do CortJme, (ffl duas llnbl S 
quebradas, a 1• n, S.!ntldo N S, do eix? dd E>trada Automovcl 
Clube até o marco A. 42ms . . OO e deste a1é o marco B. 318 OOm•. 
A outra linha, nJ sent1d , N E . S O, a ,nJ• polo ladJ d11e to, 
confron1 ando c,m a Fazenda do Cortume-, comtça no marcn 8 
até o H, no al1 nhJ m.:nto da Estrada do Barro Vermelho, me
dindo, em linha quebrada, do marco 8 ao C, 133'11S.,00; do C 
, o D, 193 11s .. OO; do D ao E, 88ms,OO; do E ao F. 39ms,OO; 
do F ao G, 79 n1 ,OQ e dJ G ao H, IOl ms ,00 O lado esqu,rdo 
d, polígcno confronta com a Paz enda do Livramento. em 3 
li nhas q uebrad... a !• do eixo da Estrada Automovel Clube 
até o marco 1, 84m; ,00; a 2•, do I ao J, 597ms ,00; e a 3' , do 
J ao K, 20tms. 50 Nos fundos, uma parte do pollgono con• 
fronta c om l\ntonlo R,dr lgues, nu ma e xten1ã? de 984ms ,20, e .11 
2 linhas q u bra bas, a I• do marco K ao L. 213ms ,20 e a 2• , 
do L ao M, 771ms. 00 A 2• parle do lote dos lados dos fundes 
confronta Cf)m a Fdz~n::la Mato Grosso, em 3 llnhis, a 11, do 
in!rco A; ao N. na extensão de 154ms ,00; a 2•, do N ao O, 
2()5ms.,OO e a Ja, do O ao eixo da Estrada do Barro Vumelbo, 
153ms .. OO. A 3• últ•ma pHte dos fundos do potrgono ln frente 
para a Estrada do Barro Vermelho, na extensão de 315ms.,OO. 
Pela planta aprovada pola P refe itura deste Munlclplo, ern ... 
16-12-1947, o lmóv•I foi d ividido em 14 q uadras e 376 lc tes, 
destinados à vend1 em prestaçõ,s, de acordn co m o citado de
creto e seu regJlamento. Os q ue se julgarem p rejudicados, po
derão exami nar o processo em cartório e apresenta r euas lm• 
pugnações dentro do prazo de 30 dias, a contar da ultima pu
bllcaçã,,. Nova lguassi1, 3 de feverei ro de 1949. Her1H1 Go••• 

(aa ) j,,ã , de ,Jf,1r uis Cur doSfJ /1mior, J u 11dyr dus R eis 
"""ª· .1/aMro de Almt1du 1-/orts e D,rctu de A rui,jo Ba,ctlus 

Esiá onlorme o o rigina l : Wrls, nina l'ert1r ,1 de Sd, Oa-
1,1o1rafo Visto : E lu2btlh T t 1x•1ra da l ruz, Resp. pelo Expe
diente da Seção dt Admlnistraçã-:,. 

Divisão de Fazenda - eontadorla 

&loncete da Receita • Despesa relativo 
ao mis de dezembro de 1948 

RBeBITR 
.... itt ordiaaria • . 

Rtenta u;traorçomentaria 

Tolal da Receito Orçamenuria 

159.809,00 
114 1, 1,10 

273.450,10 

Prefeitura Municipal de !'lilopolis, 9 do fevereiro do 1949. 

JOÃO DE MORAIS CARDOSO JUNIOR, - Prd,ito 

A\TIENCÂ\.O! ,. 
Para o ano de 1949 será reaberto o 

INTERNATO do Colegio S. Joaquim 
de Lorena (Estado d e São Paulo) 

SENHORES PAIS : E' para os vossos ! lhos o tradic ionol 
colégio do Vale do Para1 ba - o belo e celebre 

SÃO JOAQUI!fI ! 
INTERNATO EXTERNATO 

CURSO PRIMARIO - J< e 4° ano. CURSO GI NASIAL. -
CURSO CIENTIFICO - a l• ,trie e (se houver aluno, 

suficientes) também a z•. RELE/TA BXTRAORÇAMENTARIA 
Dt,olitos de D" nnH Origens _25_ 0C11_,60_ Dlrlg do pelos Padres Salesianos, o São Joaquim conta 

300057,70 58 an .,s de benemeren :la para os hlhJ s ~u BusóJ 1 
Ttlll da Reco ta do mê~ 
Biido do exercicio anterior 
ltteita dos meses anteriores 

Tot&l 

OBSVESA 
DESPESA ORÇAMENTARIA 

C..Ua llonicipal 
Go,_erno do Município 
DiTlllo de Administnçlo 
Dirislo de Fuenda 
S.1caç10 Poblica . 
laade Poblica 
Di
1
"risio d• Engenh~ria 
llltDto • 

Tol&l da Despesa Orçamentaria 
De • Utspesa exlra01çam ent n1 ia 

PGlltot d• Divcrsu Origens , 
Ctt(jto E•peciol - Resoluçl·> n 63, do 20-10 48 
~IO E, pecial - Resoluçlo n. 81, do 23-12-48 

IIQ E,pec11l - Resolução n. 52, do 19 848 

Ttta1 da fl•spesa do mês 
Deapesa dos meses anteriores 

Baldo qoe pusa para o mês de j1ne1
10 : =:, e.,,. . . 

1 ::••• ltajobi S A. CJ Movimento 
~ N ª<';" _ltaJnbl S. A., Ct Pruo F,:10 a. 1 ~1111 EcooGwica , 

PGder do Diversos Ruponnveis 
T1111 

154.456,90 lnstr~ç:ão , olida - Educação aprimorada • cat61ico -
3.122 134,60 Disc iplina Hgura num ambiento da fa<nilia 

_S.576 6!9,20 LP_•_r_a _i_n_1o_r_m_•_~11_e_s_:_c_o1_é_gi_o_ s_1_o_Jo_•_q_u_im_-_L~o--r-• __ •_•~-~-Sã- _-º:_P_•: u: lo: : 

,.-...-------
86.348,90 
1~ 643,00 
23 991,70 

100360.80 
43.087,90 
98:.0.00 

302.576,60 
S 150,00 

~ 

8.351,80 
1 OJ0,00 

6 l.3C5,4C 
8.8-17,l!O 

-~ 
2.4M.027,60 

FOTO ELITE Atco<!r se a dom;cilio 1''" ,..,. 
mrnto. Retratos p;ira doca.meoh.s 

em 30 minutos. Espechdls tn cm rerr"dução do. rc.: tn to'3 a 
crayoo, sépia o óloo. V ndos do máqu1n ,s o filmes. 
Rua Marechal floriano Peixoto, 2243 Loja- Nova l;uauú 

'-----------------· 
Organização Técnica c~ntabil 1 

DEPARTAMENTO ESPECIALIZADO OE CONTABILl)AO~ 1 
Scn 1ç,1, de J)e~pach~nle:. Minisléri~• Jo Trn 
b·li l•n 1 ,stituloe; <le Prev1dcncr '• t:untrntnF, 
o h ir~t,,~. AVl'l l>~ções, Plunlu•, l)d~ riHS F1~ 

e ,,s, Legulizaçiío de Firmas, etc. 

HENc S ,1 1.tl~IO VIT/\Nli'\ GRí\Nt\Ofl 
o ,l' \( H ~.'.'<TE Oll'ICIAL 

MI\N ôLI. J) \QUIM RIBEIRO FILHO 
1 :RlTO co,T.WOlt 

M ;t N e)l! L t•ED!-lO OE l\ L ,\1E I on e CIUT O 
CO:Sl'ADOR Demon11nç1A1 do uldo-,- - -

~II ~i,, 1 . . 108.970.80 
ló • J!l9.037 ,4o d T 1 436 •Ui,oni,el Av. Nilo Peçonha, 23-1". an ar e • 

Toto1 . ~ 

da Cunha. 3-3 

Oficina Mecânica 
REFORMAS DE AUTOS EM GERAL 

Pinturas, capotas e eFtutamentos 
Consertos de biterias diversas 

Umberto Ambrosi 
R. MAJOR ANICETO DO VALE, 72-NOVA IQUASSL E. de R'.:· 

' ·------------------' 

1 
Seguro de vida 
A :• . ., s 1>cssoais e do 

TrJb.>lh~ f ogo, Auton.6vels, 
f ?dd ldade. 

Roberto Cabral 
Co rctor Oficial 

N. (, ,.,,,, ,: ,d, r Porttla, 314 
r.1 t· ,. -. 41B 

Discos 
CASA LAURA 
Grande variedade 

Preço .. E s toq ue,. Qual idade 

NO VA GAROTINHA 
Comer bem todos <'." e A F E.' E 
go~taro, m ,s para 

(',,!° t .. , 
BAR comer ll em EÓ nu ~J"' Reslnuranto Nova 

T ~ Garotinha J -:-

Resteurnotu d<J (, '. ~;J 8 ébl J.l!\I de 

primeirtt urd t· m. ui to d.is as 
l'et 5q uel r ns ã 

' q u:ilidad~s 
~ Conudoria, io do jaooÍro do 1949. Ed. ",'iic ~" - N ,"'V J\ IGUi\ S~ ú -E. do Rio 

Mv Váitt, : j uâu d~ Muruu Curdosa /u'!wr. -;1 F~ft:i~,a } ·1 1 ------------ - --- --- --- --

-

"" tk AraMjo da Cunha - T uoure,ro Q · d d I '• 

-

la "' V<Jscunc,lo, - Cbele dos Seniços do Coa,tt~ab~a~h;.;· ~·~·:::::~=--:-::::::-.:::::::::;;::::--:::::::::::: . .:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:-::-

portug ues a 

Aln1~id(1 & Cia. 19tdd. : _ _._ ...... . ...... _.. .. • • ir -- .... ---

Mário 
ESCRITÓRIO : AV. 

Guimarães 1 
ADVO O<\ D OS 

NILO PEÇ4MIA, Zl El,IFICIO ~ICE), 
H O R A R I O (D 1 à r I a m e n t <) 

Fernando Nunes Brigagão 
z•. AND,\R •· SALA 6 

Das 11 ás 12 horas 

Rua Marechal Floriano, 1988= Tel. 129 

.----º: .. :..:9~'=·~1:º:..:b:or~·=· ______ ........................ ~----··-· - ~- · -·· _ _ _ .,.. ____ ...., _____ _ -
NOVA IGUASSÚ E. DO fllO 

-···-·&•«>••············· ... ~ 



Telefones e 
te lef on emas 

Para o MAC 
Com a permissão do distinto colega, repito êste tllulo pa· 

,a O m.:u art go, a liJs, a luslvo a :, seu. Glstel Imensamente e, 
lem!>rel me q J ~ o telefone - uma única palavra - dá motl~O! 
pua dlvers::u assu1110s, e! a f estó o que vou descrever, em gu ea 
de prOS.l, ou COOVt' í93 ';ã O. 

- AIO, . 1 
- E' meu bem ? 

: J !~~lnho : se estou telefonando hoje, segunda-feira, t 
p ,•que os carinhos de ontem não bularam ... compreende? ... 

: ~;~,i~le. Não censurr . Não grite. Não brigue ... 

CORREIO DA LAVOURA 

Tonioos de 
verdade 

Para cc,mbatcr a ancmi,, 
nada como a vid, ao ar li
vr~, o exercido, os al imen
tos ricos cm ferro e cobre. 
E,pioafrc, alf.cr, fl,;ado, rim 

, gema de ovo são dos me 
lhores neste particular. V a
cm muito mais do que x •· 

ror<s f,.,rti6cantes e outros 
i,rrp.rado,. 

F,ça u10 comtante de 
,limcouç:io cap,z de forta

lecer o sangue e oão tome 
coohrcimeoto de medica-

-·---.-...... -,.,-..,. ....... ,..,. ........ --... -........ ..,., ... -.... .,.. .. -·----- ____ .,..,.__ 

Sítios, Chacaras, Fazendas e Casas 
L ' tes a long'> vra-,;o e à vista 

!mobiliaria de Terrenos 
Iguacú Ltda. 

ESCRITÔRIO , 

R :.J J\ .,1i\RE~Hi\L FL6RII\NO, l')SO 
N ,,va lguaç(i Tel. 132 E!'ttado do Rio 

.. , ,., .. .. ,.. ,.. ...... ,., ,., 

Domlogo, 20-Jt-io49 

/,dicotfdl 
Comercial 
Farmaoia 

Foraacia • Droeorlo e ... ., 1 Rua Marechal Plortano 2j94 Tel. 16 - Nova lguass~ lJ · 
posltarlo dos Produtos s e·alu ,~; 
e Vlctory. Farm1ceut1co A p 
Gulmarãe• Vlctory . • 

easas Punerarlas 

= ~:sse~spv:1 ·me dizer que ontem foi domingo e que 
passámos o dia lodo na praia sob a frondosa copa da amen
doeira ... 

mcntos apregoados e o m o 

com te nicos e forti6caotes. - E' claro. E ... 
- Não bastou. já disse I Quero encontrar.me hoje 

~:..;-.-.,,. ... ~~,,:M;.:M:MxM><. 

~uciedade Laticínios União Ltda. 

Caia Santo Antot1io - S1. r 
vlço Punerarlo - Üul\hermin~ 
Ferreira da SIiva. llua Mart. 
chal Floriano, 2018. Tel. 86 _ 
Nova lguassú. 

Diversos yoce de qualquer forma t 
- Mas querldlnha: aonde Iremos? Segunda-feira ... 
- Iremos à Ilha do Governador I Óltmo? 
- Não podemos ... 
- E por que? 
- A ponte está Interditada desde ontem ... 
- Engr•çado I E como ve o para o trabalho ? 
- De barca I Que pergunta 1 ... 
- E êste carro que eslá ã porta de seu escrllórlo ? 
- E' verdade; é verdade. Sairei hoje às 15 horas e ... 
- Obrigada, querido I Esperarei no mesmo local ? 
- Não. Na entrada da ponte. 
- O. K. Adeus. 

Quinze horas. 

SNES 

Material elétrico 
CASA LAURA 
li'eças para rádio 

Preço--E, toqueQua tidade 

Usina e Entreposto de Leite 
Laboratorloa completos para analises de lelte 

MATRIZ: 
AVENIDA FRAl'iCtSCA DE ALMEIDA. 1419 (Edificie proprio) 

NILOPOLIS - E,tada do Rio 

FILIAL: 
USINA : RUA S. Jll,iu B 11 1$ í 1, 50l ([J.1,cio proprio) 

VILA MERITÍ · E. do Rio 

Jt!>SÉ MI\Rl1\ TEIXEIR1\ 
SOC/0 <, !::1u::.1 7 E 

Delll• Pereira Montenegro _ 
Construtor. Av. Santos Dumont 
626 • Telelone, 611 - Novi 
lguassú. 

S. M. T orraea - Copias e pa. 
pels heliográficos. R. Urugua,a. 
nl, 112 1° and. Fones: 23-4968 
23 2663 e 43 8826. 

Um1 coupé-converslvel lentamente se aproxima da en
trada da ponte e ouve-se do seu rádio o último sucesso para o 
c,rnaval. ·----------..: 

Para. O seu motorista, homem elegante e gentteman, re
tira da cartelrl~ha de matéria plástica um cigarro e acende-o 
com alegria A brlsl fresca do mar leva a fumaça em desenhos 
arabescos. Súbito, o geotleman sente uma cócega no pescoço 

Mandioca • alpl• - Com 
pra se qualquer quant idade, ,1 
rua S. S, bastiáo. 1695 (fundo!) 

Bell<>ra Ro, o - Estado do Rio. 

V,ra-se : espanlo ! 
- Voce? 
- Então . .. meu marldlnho como é romântico 1 (E retira 

dum embrulho um enorme r0lo de massas). -· Ouve-se um rumor surdo. Carlos, espanlado, revira-se 
nervosamente sôbre a cama; esfrega os olhos vermelhos; le
vanta-se brusco, arranca o telefone da parede e pisa-o com 
brutalidade. 

A tarde, a coleguinha de repartição reprovava-o: - E' 
lato! Passou um ótimo domingo I Telefonei tôda a manhã e só 
obtive da telefonista: - "Não responde I Não responde I" 

YBY 

Moinhos Nova lguaçú Ltda. 
AV. NILO PEÇANHA, 439 - NOVA IGUAÇO 

Pelos menores preços oferece : Milho em gtlJo, milho 
picado de todas as qualidades, fuba grosso (vaqueiros), 
fuba inlegral,/uba angú, fuba mimoso,creme ae a,,oz:,etc. 

ÚNICOS DISTRIBUIDORES : liãl , 

Cs•s Loureiro Exportadora Lida. 
RUA DA CONCEIÇÃO, 171-Tel. 43-6304-Rio de Joneiro 

--------------------

\ 
~~~~~~Ar!~ltO P~O~ ~!!,º 

Almoço para todos os paladares das 11 às 14 horas. A 
seguir frios sortidos com salada de batata. Ambiente 

único e agradavel. ------
Sabão para cirurgiões 

WASHINGTON lUSIS) - Foi aperfeiçoado 
nos Estados Uuidoe um novo sabão liquido, con
tendo um composto de fenol e clorina, denomina
do hexaclorofeno, que reduz de 10 para S minu
tos o tempo necessário aos cirurgiões para lava
rem as mãos e braços antes de uma operação, 
remov_endo com mais eficiencia os germes que 
poderiam pôr em perigo a vida do paciente. 

Estampada no "N. Y. Times", a noticia acr es
centava_ que o novo preparado vem sendo usado 
com ~x,to há um ano no Hospital da Universidade = 
de M1cbigan. - e. 
~·•i E-1--·LLZiliJS~G::SS:Ei::S=:.i.1:Je 

O MAIOR ESTABELECIMENTO DE ORIÉDITO DO PAÍS 

Filial de Nova lguassú - Estado <lo Rfo: Praça 14 de Dezembro, 98 

Telefs.: 4 (Contadoria) 9 25 (Gerênnia)-End. Tel.: ''Satélite"-Caixa do Correio, 3 
Condições ~a.ra, as contas de depósitos 

Depósitos sem limite . • 2 % a. a. 
Depósito inicial minimo, Cr$ 1 '.JD,CJ. r.etira(l,s livres. Não rendem juros os 
saldos inferiores áquela qunnlla, neN U3 contas liquidadas antes de decorridos 
60 dias a conta r da data :..•; abertura. 

Depósitos Populares - Limile do CrS 10.0'YJ,OO • li 1/2 ¼ a. a. 

Depósitos mínimos, Cr$ 50,00. Retiradas .1,i ~imas, Cr$ 2o,co. Não rendem juros 01 
saldos: a) infer iores a CrS 50,00; b) e>:::eC: Jntee no limite; c) das contas encer-· 
radas antes de decorridos 60 dias da d~ta dn 11bertur:l. 

Depósitos limitados - I imite clJ Cr$ 50.0C0,OO • 
- Llmlte· uo Cr$ 100.000,00 • 

li ¼ a, a . . 
3 ¼ a. a, 

Depósitos mínimos, Cr$ 100,00. Retirade.J mblmas, Cr$ 50,00. Não 
os saldos inferiores a Cr$ 100,00. Demo.to condições identicas ás 

rendem juros 
de Depósitos 

.l 

Depósitos a Prazo Fixo, 
Populares. 

Dep6sltos de 1l viso i-rEvlo 1 \, 

Por 6 meses 4 '% 1. 8. 

Por 12 meses 5% a. 8, 

Com retirada mensal da renda, 
L por melo de cbequ ee: 
Por 6 meses 3 1/2 '¼ e. e. 
Por 12 meses 4 1/2 O/o 8. 8. 

Depósito minimo-Cr. 1.000,00. 

Para ratlradae mediante prévio aviso-~ 
De ao dias 8 1/2 ¼ e.. a .. 
De 60 dias • • 4 ¼ •· •· e 
De 90 dias ,, 4 1/2 ¼ a. e .. 
Depósito Inicial mlnlmo 1.000,00. '.) 

Letras a prêmio : Sêlo proporclonel. Cond :,ões idênlicns ás de Depósito a Prazo Fixo 

Faz, 1~0s m elhores condições, tôdos os operações bancárias ,, , J 
COBRANÇAS - TRANSFERtNC!AS n: FUNDOS. 1 
~ESCONTOS de letras, snqucs e l'!;r.;ues sõtrc est~ o u quaisquer outraa praças. 
EMPRESTIMOS em cootas correotes com c11uçllo de d upl icatas. .. , , 
CREDITO AGRICOLA a longo ,,n,zo, sob a gar antia exclu•!vn da !ruia. "' Oficina ~ecânica 

1 

SOLDA ELETRICA E O XIGtNIO 

Beniço de torno mceanico e plaina, conser to! do mdquinu 
em geral, reforma em motorn do ~ombostão interna, mon• 

tagcm e ASsentameoto do mâqu,n., de qoalqucr tipo. 

Bittencourt & Alarcão Ltda. 
l Trav. 13 de Março, H ,Tel. 136-NOVA I0UASSU',I!. do ~lo 

CREDITO PECUÁ~IO a iougo prazo para custeio de crlaç/lo. aqulelçl!o de gado para engorda. recrlaçlo, eto., 

1 
CREDITO INDUSTRIAL pnra a compra de mattrias primas e reformas, aperfelçoameoto e aquisição de maqul11Arlo. 

São atendidos, com n maior presteza. todos os pedidos de foformações e esolareclmentos sôbr e quaisquer ope· 

_- "·;;;~E::::~::~::::: :;::;;~:.;·:~··~=:~:::~:· ~:~.::, :;··:;:;~· 
') 

.:51~~~~ 



ln~"- 20-11-J!J4!l f),,:n 

~~- frCr eitura Municipal 
\~~ de Nilópolis 

pOBTAR.IA 18 

0 Prdeuo Municip,I de Nil6pol11, u,ando das 
.b -,0• .. que lhe confere • legi,l,çiio em ,,,gor, 

1trl !JI, ·" 

R ESOLVE: 

E,ub:lcc<r a seguinte ubela de licc~ç, cm gcr.l, 
. orar durante cs dus de ;.bido, Jom1ngo, segunda e :f,, f"" de c,rnav,I, com exceção d, t• b:la d .. e.,., 

om"rcuH: 
e • Cau Comerei,!, ncgocirndo Artigos de Coronal 
iotl! do, quatro grandes dias e Jurante os meimos, n~ 
bDrário ,ré t•m• (1) hora da manhã, por m!,: 

Cad. o 17 3 - [nd. e Prof . Cr$ 30 00 
019.7 - A 1. 20% • 6,oo 
0.18.3 - Alvará . • 100,00 
0.21.4 - Guia • 4,50 
o 29 7 - Ad. 10% 14,oo 
0.29 7 - Ad. 5¾ • 7,00 

Total CrS 161,50 

Qualquer outra C,sa Comercial, que desrjar 6car 

1t,cru até um• (1) h ora da maohã, durante os quatro 
dia•, por dia: 

Cad. 0.17.3 - lnd. e Prof. 
o 29.7 - Ad. 20¾ 
0.18.3 - Alvará 
0.21.4 - Guia 
o 29.7 - Ad. 10¼ 
0.29 7 - Ad. 50/o 

Total 

Cr$ 

• . 
• . 

CrS 

Bailes Público;, cobrando entrad:, por dia : 

15,00 
3,00 

10,00 

4,so 
4,20 
l,10 

48,80 

A importmcia •cima CrS 48,So (quarenta e oito 
crazciros e oitenta cent,vo,), conforme discriminação 
acima, mai, o Imposto de Divcrsõ:s, de acôrdo com o 
ert. 74, aHoea a, da Lei Tributária em vigor. 

Tab0 l,iro ou Buraca, negociando ortigos de Car
a&TII até uma (1) hora da manhã, por dia : 

Cad. 0.17.3 - lod. e Prof. 
0 29.7 Ad. 200/o 
O 18.3 Alvará 
1.15.4 Ass. Socít,1 
1.21.4 Guia 
0.29.7 Ad. 10% 
0.2\l.7 Ad. 5% 

Cr$ 

• 
• 

7,õo 
1,óo 

to,oo 
o,2o 
4,50 
2,40 
1,20 

Tot11l 

Negociando 
auabi, por d,, : 

Cr$ 27,l:lo 

qu,lquer e•pi'ci,, .tl uma (1) h ora d• 

Cad. O 17.3 lnd. e Prof. 
O 29.7 Ad. 20d'o 
0.18.3 Alvará . 
1.15.4 Ase. Social 
1.21.4 Guia 
0,29.7 Ad. 10'1/0 

0.29.7 - Ad. 5º/, 

CrS 6,oo 
l ,00 
7,5u 
o,2o 
4,50 
J,!So 
o,9o 

Tot1:1l C1$ 2o,9o 

ltl Fica embelecido o mb:imo d: doi, (1) metros Jt 
t•d• P"• io1ul,ção de cada barrac•. 

Reg11trc·sc e cumpra 'f". 

N1l6polis, 17 de fevereiro de 1949. 

JOÃO DE MORAIS CARDOSO JUNtOR 

Prefeito 

CORREIO DA LAVOURA 
ÓRGÃO INDEPENDENTE 

lui;atado, <h acl>,do com o decreto fedtral n.U.776,de 
l4tú Jt1lho dt 1954, no CarltJno do 7• Oficio d, A'otas. 

Fundador: Silvioo de Azeredo 

P u b 11 c a-s e a o a d o m I n g o • 

ASSINATURAS : A N U N C I O S 
ADo . • Cri 30,00 Preço por c,,ct,metro: 
Semutre . , t• paRlna Cri 5,00 
N 20,00 Pag. Imparei > 3,50 

•m. avulso > 0,50 , parca ou 
N. atrasado o,70 lndeltrmlnadas Cri 3,00 

Pabllcaçõea a pedido, preço ;,or linha : CrS 0,80 
Para anuncio, a longo prazo, deseonloa especlala. 

T-,. corrupo11dmcra sobrt anuncio~ dtt:t Slf' dirigida 
d gtrtncia dtste jornal . 

1• leraardino Melo, 2175-Tel. 181-No•• lcau-6 ·E. do Rio 

CORREIO DA LAVOURA 

COMA;A ~E ;u;A ;:~t,u·, Prefei~ura Mu~icipide Nova lguassú SUBA MUS E~TA 
De p1tblic:aç:Qo d• documento, 
•m proce110 de loteamento d; 
lerra1., como abQfKo •• declaro~ 

llenr ,qu_ D u q u e e 01 l 
t~y ·r. ohcaal da 1• ~ar,, ., ... ,. 

t .. ªº dei íl:t&i,lro de imove d 
Comarca ~e Nova l~lUSS1i f 
lado do f,j., <h.: Janrar,,, p ·, 
1omcação na lo r.1 ,, J I i d 

Pelo p•es ntc:- e:.:!.' :11, com 
prazo _de 10 d1ss faç, ub r • 
Que I int,·ressar pC">ssa que po 
}{aut Corrêd e pela • lfo\ll · 1-1" 

a fim de acr levado à I 1sc,1,_ 1; 
nos têrmos do Darc-I i!J n 
58, d• 10 dc d«embrn d• 19H 
rf'2u1am:!nlado p'"lo dlCf1 to u' 
3 079. de 15 de s,le111b10 d, 
1938, foram diepositadcs n!"~l< 
ca1101i, a plan11. o mem ui ·,1 
os 111u 10:s de c!o'Tl inio e miliS 
1O::umcnlos stu~ivo, , Vila 
'l~ISJ Senh>r l da Coa,dçh, 
CUJO~ lotes foram o produ10 da 
,eguinte Arca de lerreno :-árr:t 
de terreno qu? começa a 
&25ms,30 d.1 t·squin1 f )fm ,d· 
om a Estrada da Gu3ri1.1, me

dindo 611ms. 70 para a Estrada 
de Ambal, 265 no 10 m&i< . 
27ms 20, mais 94ms,55 pdo la 
do direito; 373ms. pcl , \ la~o 
esqu<rdo e I0lms,25 n s lua 
doa, pe rfazendo uma .1rc.l quJ 
drad• de 116 0l7ms, designada 
na planta n 1, do Gaink 1 • 
mão,, pJ r silios ns 102 o 106 
estando dtuada do lado di eilc 
de quem partindo da Estrada 
da Guuila segue pela EstradJ 
Ambal em direção á Terreira 
Estrada de Saola Rita; limilan
do pelo lado direilo com os si
tios 101, 127 e 125, pelos fundos 
com os silios 122, 123 e 124, e 
pelo lado esquerdo com o silio 
107. todos de propriedade de 
Guinle Irmãos ou seus sucesso
res. Aos interessados, porven 
lura existenles, na apresentação 
de impun~ação, fica marcado o 
prazo de 30 dias, conlado da 
ullima publicação. Dado e pas
sado aos 11 de fevereiro de 
19'9 Eu,H<n . ique Ouq·,e Estra
da Meyer, C>hcial, o i-ubscrevi 
e assino. Assinado: Henrique 
Duque Estrada Meyer. Exlraf
do por cópia, cujo original, que 
foi afixado, se acha selado na 
forma da lei. Nova lguassú, li 
de lévereiro de 1949 Henrique 
l)uque Estrada Meyer. 

t ~ 3 

PORTARIAS 
O Prefeito Municipal de Nova l!(Ut181i6, usan 

do dns atribuições que lhe conlcru 1:1 higielaçe.o 
~m vigor. 

. Concede, 110, termos do art. 18, § 1°, do decreto 
cr "· 687, de I de fevererro de 1943, e de ,c6rdo com 

o laudo m~dico, ao :xtrar.umcrario diari u, Ludgero 
Figueiredo Pilho, vinte dias de licença, par• tratamento 
de uud,, com ulario integr,I, cm prorrog•çãv. 

Prtleitura Kuoicipal do Nova Jgoa, ú, 16 de 1 .. oreiro de 19t9. 

Concede, nos termo, d.:i art. 28, § 2°, do decreto
lei n. 687, de I de fevereiro de 1943, e de ac6rdc, com 
o laudo médico, ao cxtranumcrario mcnsal1•t•, Sidney 
Di1, Berçot, vinte dia, de licença, para traumeoto de 
saude, com ,alario integral, a partir de 3 do corrente 

Prefeitura l!uuicipll de Nova lguaHd, 16 de fevereiro de 1949. · 

Concede, nos termo, do art. 120, Ítcm lV da Cons 
tituiçio Estadual, ao extranumerario diarista , do Quadro 
Especial, Bernardino Muller de Mcllo, a partir de 2 de 
março proximo, seis meses de licença especial, com ven
cimentos. 

Prefeitura lluuicipal de Non Igotud, 18 de fevereiro de 19'9. 

SEBASTIÃO DE ARRUDA NEGREIROS - Prefeito 

r::"': :: •• •••!t)•!•••• ..•• ;..!},,!••••. • • ·•• ••••:,..:~ 

- De todo o grnade 
CADCÍIJOl'ÍIO é pi C O d11 
ldude Média, apen1:1s um 
lotJI d,· .:em "cbaawu,i 
de gtolt," sobrevt ver11m 
até ao,soa dias, si,odo 11 

mais conhecida delas u 
'CJhaasoo ,te Holaad". 

- Aotõoio R u a e, o 
consagrado tradutor de 
" História da Revolução 
Francesa", !oi escolhido 
pelas "Edições Mdboru
me ntos" p11ra lr<1duzir d, • 
retamente do originei in
glês a célebrn obra d.i 
DickoJos, "Oliv"r 1'wisl". 

-- A "Divina Comédb" 
de Oaole Aligh ieri, é 
unâoi memente com ide -
rada a única obra ntó 
h o j e coobeciLl11, q u u 
constitue criaçi!.o ab;, -
lutameote origi :ial, sem 
neobum elo com obre'! 
enh,riormente publict1-
das. 

FilhosdelgnassúF. G. 148 soei a, çã, o 
Oomeroial e 

- "A Cidade do Ourr," 
é o lliu\o d.i um livro 
iotantil, publicado p o r 
uma editora paulisld, e 
da autoria dCI célebru 
caricaturista Bdal(lnh•, 
cuja incursão p~lo cam 
po da literatura in!entil 
pouca gente conhece. RESUMO DAS RESOLUÇÕES 

DO DIA 15 - li - 1949 

a - .Aprovar a atu da reu
nitJo anterior; b) - tomar co
nhecimtnlo e oficiar d lnsp,. 
loria Regional de Estat,stica 
Municipal, respondendo a o s 
lermos de se,, oficio de 7 do 
corrente; c) - tomar conheci
mento. aprovar 11 arquivar o 
rtlaldrio apreunlado pela Di
rtç4o d• Esportes; d) - opro 
var as propostas e incluir no 
quadro social, como contri. 
bumtes, os srs.: João de Cus 
Iro, Valtúmar d• Almeida e, 
no quadro do Dtparlamentu 
Femmino, as sras. lnls Muniz 
de Almeida, Julia Carelli, Ita
lia Vera Core/li, lza Rodri-

Industrial 
de Mova 
lguassú 

Convida os srs. Comer
ciantes e Industriai, do Mu
niclpio, !6cios ou não da 
Associação, para compare· 
errem à Assembléia Geral 
que 1c realizuá no pr6:i:imo 
dia 22, à, 13 horas, à rua 
Mar e c h ai Floriano, 2434, 
com a seguinte Ordem do 
Dia: 

- Freu Ava, célebre 
eremita que viveu de
pois do ano 800, foi a 
primeira poetiea da lln
gu!I germânica. 

Farmacias de plantão 
Farm :eia Santo Antonio 

- Pr,ç• 14 de Dezembro, 
52-A. Telefone, u. 

F,rm·cia Fluminensc-R. 
de Bcrmrdioo Melo, 2085. 
Telefone, 20. 

1 

gues da Silva e .A11tonia Ro-
-_:::::::::::::::::::::-._ bits Gu,mar/Jes na clas_st "A" , na classe "B" os stas. Zanie 

de Castro Rocha, Jandira Ro
e ha, Jaira Ramos Qutiroz, 
Ntide LeiltJo Peixoto, D I v a 
Soor~s úone. Cle11z:1 San ti, 
go Março/ e Od1Ua J'anra 
Figueiredo; l ) - realizar n , 

a) Rcforrr.a dos Estatutos; 
b) eleição de nova Dire

toria; 

Dr. [arvamo ~~ Rerno~e 
MÉDICO OCULISTA 

C o nsull o rl o : 

Geladeiras 
CASA LAURA 
Garanti.1 : 5 a nos 

Preço -E•loque--QoaliJ3Je 

proximo domingo (hoje), ""'" 
dommgueira curnavolrsca of,. 
rtcida a~s Casado; pelos Sol 
teiros, homtnageando a flire 
toria do Clube. 

AUREO LUIZ CHAGAS 
Secretario Geral 

c) protestar contra o au
mento dos imposto,; 

d) criar assistcocia juri
dica aos socio,; 

r) e riu o serviço de con
tabilidade, escrita fücal e 
dcspach20tc para !6cio1. 

Nova Igumú, 
de 1949. 

fevereiro 

A DlRETORIA 

Q_t-1 E _V_ R O L --- ----

RUA A'IDRADAS, 3G-Sobrad,, 
- Rio do j,n,110 -

HORA RIO . 8.3> ti 11,JO, 14,JO is ll,00 

~füHIHWtlW1I 
ELIXIRoEN06UEIRA 

MEDICAÇÃO • 
AUXILIAR NO TRATAMENTO 

DA SIFILIS! 

E T 

CONCESSIONARIO JOÃO ~. Cl\RDOSO 
VENDAS A PR AZO 

Rua 13 de Março, 48 = Tel. 272 = Nova lguassú fl Estado do Rio 



A produção brasileira de milqo, ell\ 1947, foi de 91.709.141 sacos 
----------------- D ------- 0 ---------------------------

SeguOd O os d ado s c o- ,= 

O feno mais nutritivo ~:it~fa,:.::;t~,i~~il: tllR•ElG1 DA l 1Y'OURJ. 
co publ1codoa, o B n , s1I '!!!,I ~=m~=~ g}~= ~= ~ Y)=_ft, 
produziu, em 1947, onda ~·J;lêf·i•MUl•J:UJ3:1,uu1;44,1:,,Ji•l•M · iifll•lãif.t·t~B•M•IWC=IFW 
meno~ de fll.70\l.141 ea. ( Fu ndC1dor: SILVINO áe AZEREDO , 77 
cos de milho {~scoe d e Red. e Oficinas : Ru, 8ern3rdino Melo, 2075 

O feno co1 udo cedo é também m •u r ico cm pro· 

tel02. d f1 
A alf.f, corud2 no cst,Jo prrc, ente ac- or~sta-

mento c;ont cm unto como I por cento de p rott1na~\ 
co,, tudo 1cm apcn•s 14 por cento h três quartas partes 

60 quilo·-), pr.1venlenleR Telefone, 18' 
•Je uma área de 4.323.052 ANO XXXII NO;:,V:;A~l::O::U-:-A:-'S:'.SÚ;::-:(=E:-, t-a-:-do-:d-o-R:-i-o-),-2-0_0_E_FE-~--E-R_E_I_R_O_D_E_l_9_49 ___ ...:._:_ 

d, f,sc d: seu rrfl ,rc,c, mrnto. _ . heclarl'e, com o rendi- N. 1.6 .. 
mento médio da 1.273 
1uilo11 por hectare. 

p, 00,- de nutri ção f:i tu na E<t,çao Experimental 
de Hu ,ti, y, E.U.A., clcmo"'tnram que as vacai <~nd, 
alimenta h, com f , no de ali. f, cortado cedo rrodu2irarr 
em méJi• J3 ;:iuilos m•is de gc.rJura de mant,1i:a qu, 
11 v.c.•, ou: foram •limrnud~, com feno de alfafa cor· 

No perlodo de 1944 a Os preceitos do dia Distribuição de 
t\147, n maior produçã o CONVIVIO PEll!GOSO 

ta do cm pie na fuc de flore<c1mento. . 
A produção de ;:rotdoa bruta por hectare foi_ ~e 

i.6,7 , 1.565 e 1107 quilos ,m. fenos cor tados na fase m1 
cial, médi, e 6021 de floresc 1mcnto. . . 

1 - Corte -se a alf,fa q uando este/a a um décimo 
da sua floresccncia. 

2 - Corre se o trevo doce e o trevo sueco quan 
do estejam a meio de seu floresc imento . .. _ . 

3 -Cortem·!< as sojas quando o fc11ao cstc1a ?. um 
50% de sw desenvolvimento. 

4 - Corte-se "flodo" (phlcum platcose) antes de 
comcç>r a florestar. 

GUl\ROEM•SE 11S FeLHl\S 

foi n de 1946, q ue a tin
giu o volume de 
::15.356.202 88C08 d e 60 
quilos. 

Pilhai para lanterna 

CASA LAURA 
EVEREAOY- RAY,O.VAC 

- STAR Lili! 

Preço--Esloque,,Qualidade 

Um 90% de caroteno no feno de alfafa cs~á nas 
folh,s e um 75% da proteína dos fmos de legummosas A. LAPIS ... 
e~ lccalizado nas folhas. O feno cortado . em t~mpo (Conclusão da 1• pãgína) 
devid.> e curado de duas a quatro horas oa eira, dci:l[a~- a mizade ao príncipe vencedor 
do t·rminar a cura nas medas de feno, conserva habi. e convidá-lo a comparecer a 
wal~rntc uma elevada porcentagem das folhas e côr, 1 Cejamarce. pequena cidade 
é rico cm vitaminas D. indigenn que estava sob seu 

C inco perdas se combinam _ para ,b, aixar _de um poder, a fim de ser ajustado 
d I d o pacto de aliança. 60'1/. o v,l<>r nutritivo do f:oo, ,z O evange tSU O o príncipe não desconflan-

fro;", o rrof. Gus Beh tedr, do Colcgio de Agricultura do do convite do perlido aven. 
da U ,iivcrsidade do W1,comio : turelro, seguiu transportado 

em sua liteira guarnecida do 
15% de per d, de demcntos nutritivos por cortes ouro e cravejada de esmerai 

tardio,. das, para Cajamarca, onde foi 
5¼ de perda de ~lcment_os nutritivos quando se preso de surpresa e se u 

d!ix, 0 feno secar demais nas ctr2s. onorme séquito, composto de 
. . levados cerca de 30.000 subdltos, ata IOO/o de perd2S de elementos nutritivos cado pela soldadesca espa. 

pelas ,guas da chuva e orvalho. nhola que sacri!lcou mais de 
25'¼ de perda de elrmcotos nutritivos por desper· 5 000 indígenas, escapando da 

dicio de folha,. chacina o restante por melo 
. · de uma luga angustiada. 5% de p~rda de elementos nucriuvos por aqueci- Atahualpa, em resgate de 

mento com o corte. sua liberdade, ofereceu a Pi-
O f·no do s,gundo corte J.s leguminosas e gra- zarro ouro, prata e pedrarias 

minea , ~ -g,nlcr.cnte O m~lhor. Para au:nentar O conteú- quehfosse
1

ém pre
1
tclsos dp ar a 

· · b d · d · eoc er a a a ura e seu do de v1tam1_nas D, o fenQ para czerroi _e veria eixar· 1 braço a cela onde estava en· 
se secar n, e1ro, expondo o ao sol por várias horas, bas- carcerado. 
u nte para causar o desprendimento das fo1h1S. A cura A proposta foi aceita. Os 

Jcvei j, ser complmJa n~s ir.edas e celeiros. ~~fe~~~~r ~~~r1~~.esqu:ºde~~~~ 

ERVAS MEDICINAIS 
· de lê·los recebido, mandou 

maior o príncipe, ac1.1sado de 
!rumar contra a Espanha, de 
ha ver desrespeitado o sim· 
bolo da religião catollca e de 
haver mandado assassinar 
Huáscar, preso em Cuzco, o 
qual havia prometido entre· 
gar aos espanhóis, em troca 
do sua liberdade, o dobro dos 
tesouros olerecldos l)Or seu 
irmã<>. 

As ervh medicin,i, cflnstituem uml fonte de in· 
tcressante exportação na folônia. Em 1946 foram COO· 
cluidos 5 acô,Jc,s com q1.1atro países e exportados 80 ooo 
quilogram,s de rrv1s num total de 11.665.oco zloty; . Em 
1947 o numero de ocôrdos elevou se a 10 com 6 palse, 
e foram rx ~ort,du 23 esplcics de crv, s medicinais num 
t otal de 125.131 quilogramas, totalizando 12.379 620 zloty•. 
Durante o ano findo, ué I de iet, mbro, foram con· 
cluidos 44 acôrdo,, pri- cipalmcntc com o, E,udos Uni· 
dos, Suiç2, Suecia e Grã· Bretanha. O r Úmao de cspé 
cics exportadas elevou se a 27 e o valor total foi de 
13-769 ooo zlotya. 

Pizarro, além de ambicioso, 
foi pé rfido e sangui:iário. Seu 
intento era o ex termínio de 
todos os indígena~. 

Voltaremos, oportunamente, 
com uma síntese da história 
do lmperlo dos Incas e a 
descrição de Lima, a "Cidade 
doe Reis". 

@ 

As goticul3s de saliva e d< 
mucosidades das lossas nasais 
e garganta dos gripados con
têm o germe da Infecção; quan
do o enfermo fala, tosse ou es, 
plrra, podem atingir os clrcuns
tanles e transm itir-lhes a mo
lestla . Os que mais perto lldam 
o u convivem com o doente es 
tão mais exposl os à lnlec~ão 

Procure llvrar se das gotl
.:ulas expelidas pelo gripado 
ao falar, tossir e espirrar. 

CANSAÇO POR C"OMER 
DE MAIS 

E' comum dizer-se que quem 
multo trabalha deve, lambém, 
comer multo. No entanl:>, Isto 
é um êrro. As refelçõ is copio . 
sas diminuem a disposição e a 
capacidade de trabalho e tor
nam o Individuo sonolento, pe
sadão e sempre cansado. 

Evite o cansaço facll e a ln 
disposição para o trabalho, ro· 
mendo apenas o sullclente. 

PARA O BE'il DO PROXIMO 

Nas três primeiras semanas 
após a cura da dcflerla, e até 
nos três primeiros meses, o In
dividuo pode conllnuar a trans
m tlr a aoença, porque conser 
va, na garganta e nas fossas 
na~al~, os germes da lnlecção 
Mas se, depois do necessarlo 
exame por médico da Saude 
Publica, lor comprovada a lne. 
xlslencla do germe, desapart 
ceu o perigo de contagio. 

Se leve dllterla, procure o 
Centro de Sau:le para verificar 
se ainda tem bacllos d iftérlcos. 

EXCESSO DE CLARIDADE 

Os olhos das crianças, po1 
não terem :.tingido o desenvol
vlmenlo completo, são parti
cularmente sensíveis à clarlda 
de. Falta de proteção contra e, 
excesso de luz, nessa Idade, 
pode causar, aos olhos, dele! 
los que só mais tarde serão 
percebidos. 

Proteja os olhos de seu filho 
contra o excesso de luz, espe
cialmente luz solar. 

SNES 

Amilcar da Silua Barbosa 
Desp, chanle Municipal 

A,. PrHldente Vargas, 149 
9• andar, sala 5, Tel. 43.7535 

Rio de Janeiro 

LO.JAS LA CAVA 
J. LA O A V A 

CAMARAS FRIGORIFICAS. SORVETEIRAS E BALCÕES FRIGORIFICOS 

Ge lad eiras Comerciais e 
Domcslicse 

1\':essórios p ·, ru r efrig e rnção 
c m gemi 

Rádios - Máquln 11 s 

Rua Marechal Floriano, 2399 

Oficina Modelo pa ra monta
gem e consertos 

Serviço de con ser vaç!lo a 

domicilio 

'2hatna jos noturno s : 
Il. lvhl. Floriano Pdxot(), :lll97 

- ifill 
Telef na 325 · Nova lguassú · E. do Rio i 

~~i@J@)J@ll@J@lli~J~J@J@!liª11@!li~ll®,f@J@J@Jfl@i@~~~· ; 

resíduos de trigo 
(Concluelo da 11 pigina) 

Moinhos exclusivamente às entidades a seguir menciona
das e na seguinte ordem de prioridade: 

1° - Aos avicultores devidamente inscri:os na Se· 
cretaria de Agricultura do Eitido cm que estiver loca
lizado o estab,lccimento qu·, pelo vulto de suas insta• 
laçõc,, quantidade de anim•is e eficiencia de métodos, a 
critérJo d2S mesmas Secretaria•, possam ser considerado, 
produtores cm alta escala e que, cm consequencia, ne
cessitam fabricar diretamente as raçõe1 p,ra suas aves; 

1° - A, Cooperativas de Avicultores que houve
rem satisfeito as cxigcncias do art. 4º; 

3º - A, fábricas de forragcos que houverem sa
tisfeito as exigencias do art. 4º; 

4• - Aos criadores de pequenos animais que dis
ponham de instalações para criações cm alta escala a 
critério das Secretarias de Agriculturo; 

5• - Aos criadores de gado leiteiro cstabulado; 
6° - Aos demais criadores iodi,tinumcntc". 

E' de acordo corr. esta Portaria que a distribuição 
de rcslduos de trigo está sendo feita e continuará i ser 
fcit~. Todos os esforços estão sendo empregados no sen
tido de facilitar a dimibuição, e sugestões, no sentido 
de melhorar os serviços referidos, serão recebidas com 
satisfação. 

DIANOEL QUABESDIA 
DE OLIVEIRA 

Terrenos a longo prazo - Compra - Venda 
Administra~õo d• lmo .. ls 

NovJ Iguassú: Av, NIio Peçanha, 23-2" andar. Tel. 234 
Rio: Rua Buenos Aires, 19 - 2°, sala 3 - Tel. 43-8670 

às qulnJJs-fetra~ das 16 ás 18 horas. 

Srs. PAIS! 

l 

Não comprem caro 

A Alfaiataria 

Santos 
OFERECE 
UNIFORMES 
COLEGIAIS, 
CAMISAS 
OLIMPICAS, 
MEIAS SOU
OUETES,EM 
B LEMAS, 
ARTIGOS ESCOLARES E OBJETOS 

DE ESCRITORIO. 

Alfaié1taria 
S .ANTOS 

A CASA FORNECEDORA DOS COLEGIOS DE N. IGUASSíJ 

Rua Marechal Floriano, 1968 • Tel. 280 
(EM FRENTE Á PONTE DA ESTAÇÁO) 

1': u va fguas~(i Estatlo do Rio 
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